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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 23 de Maio de 2011.
LEI Nº 6.842

Projeto de Lei nº 311/2009 de autoria do Vereador
Lamé.

Dispõe sobre o tempo de atendimento ao
usuário, nos caixas dos estabelecimentos
comerciais denominados de hipermercados,
supermercados ou congêneres e dá outras
providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Todos os estabelecimentos comerciais

denominados de hipermercados, supermercados ou
congêneres no Município ficam obrigados a manter,
no setor de caixas, funcionários em número compatível
com o fluxo de usuários, de modo a permitir que cada
um destes seja atendido em tempo razoável.

§ 1º Considera-se tempo razoável para o
atendimento ao usuário no setor de caixas:

I - até 20 (vinte) minutos em dias normais;
II - até 30 (trinta) minutos, do quinto ao sétimo dia

útil de cada mês, período de incremento nas vendas
em virtude do recebimento de salários.

§ 2º Os períodos de que tratam os incisos I e II do
§ 1º deste artigo serão delimitados pelos horários de
ingresso e saída do usuário no recinto onde estão
instalados os caixas, registrados mediante chancela
mecânica ou eletrônica.

Art. 2º A infração do disposto nesta Lei acarretará
ao estabelecimento comercial a aplicação das
penalidades administrativas de:

I - advertência;
II - multa;
III - suspensão da atividade, nos termos do artigo

59 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, até que órgão responsável receba, por escrito,
dados comprobatórios de que o número de
funcionários atendendo nos caixas tenha sido
reajustado de modo a sanar a demora no atendimento.

Art. 3º Os estabelecimentos referidos no artigo 1º terão
o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da promulgação
desta Lei, para adaptar-se às suas disposições.

Art. 4º Se necessário, outras normas serão baixadas
para a perfeita aplicação desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 23 de maio de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.843
Projeto de Lei nº 225/2010 de autoria do Vereador Guti.
Dispõe sobre a instituição da Campanha

Permanente para Revitalização de Rios e Lagos
no âmbito do Município de Guarulhos, e dá
outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal responsável

por instituir a campanha permanente para promover a
participação de pessoas jurídicas em ações que visem
à revitalização e recuperação de rios e lagos do âmbito
do Município de Guarulhos.

Parágrafo único. A iniciativa privada poderá
participar da campanha de que trata o art. 1º através
da doação de recursos financeiros, doação de
equipamentos, mão-de-obra e outras formas
estabelecidas em regulamento e de acordo com a
legislação em vigor.

Art. 2º A pessoa jurídica participante poderá divulgar,
para fins promocionais e publicitários, as ações
praticadas em benefícios da revitalização e
recuperação dos rios e lagos no âmbito do Município
de Guarulhos, nos termos estabelecidos em
regulamentação do Poder Executivo.

Art. 3º A forma de participação dos órgãos da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta e demais
providências necessárias à realização da campanha
prevista nesta Lei serão estabelecidas em regulamento.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de
sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em
Orçamento e suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 23 de maio de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEIS LEI Nº 6.844
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

133/2010 de autoria do Vereador Índio de Cumbica.
Dispõe sobre denominação oficial para a atual

Passagem Um do Núcleo Habitacional Cidade
Jardim Cumbica I, bairro Cumbica, de RUA MARIA
DAS GRAÇAS LOURENÇO.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º A atual Passagem Um, sem nomenclatura

oficial, localizada no Núcleo Habitacional Cidade
Jardim Cumbica I, bairro Cumbica, com início na rua
Clementina Maria dos Santos e término na rua Nova
Guataporanga passa a denominar-se oficialmente RUA
MARIA DAS GRAÇAS LOURENÇO.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 23 de maio de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo

denominar a Passagem I, localizada no Núcleo
Habitacional Cidade Jardim Cumbica I de Rua Maria
das Graças Lourenço.

Ao indicarmos o nome da Senhora Maria das Graças
Lourenço em razão da referida senhora ter sido
moradora do bairro no final da década de 60, reflete o
desejo não só de seus parentes, mas também da
comunidade em que ela viveu dando exemplo de
trabalho, coragem e religiosidade.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2010.
Índio de Cumbica

- Vereador -

SÍNTESE DA HOMENAGEADA
Maria das Graças Lourenço, nascida na Cidade de

Amparo da Serra, estado de Minas Gerais, em 26 de
julho de 1950, era filha de Antonio Hermenegildo e de
Hilda Catarina Gouveia, e casada com Dário Lourenço,
com o qual teve 09 filhos.

Dona Maria das Graças, em companhia de seu
esposo mudou-se para o bairro de Cumbica em 1968,
sendo uma das primeiras moradoras do bairro que
começava a se formar, enfrentando todas as
adversidades de um novo bairro.

À medida que o bairro crescia seu apoio e de seu
esposo aos novos moradores tornaram-os pessoas
muito queridas por todos.

Foi membro da Sociedade de São Vicente de Paulo,
e através dessa sociedade pode ajudar de forma
intensa os mais carentes do bairro.

Dona Maria das Graças era considerada por todos
como uma mulher exemplo de humanidade,
religiosidade e companheira de todas as horas.

Maria das Graças falece em 04 de janeiro de 1998.
Seu falecimento deixa saudades a todos os

moradores do bairro e de seus familiares que através
de seu exemplo continuaram sua obra no bairro.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2010.
Índio de Cumbica

- Vereador -

LEI Nº 6.845
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

134/2010 de autoria do Vereador Índio de Cumbica.
Dispõe sobre denominação oficial para a atual

Passagem Três do Núcleo Habitacional Cidade
Jardim Cumbica I, bairro Cumbica, de RUA
VALDEMIRO TIMANTE.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º A atual Passagem Três, sem nomenclatura

oficial, localizada no Núcleo Habitacional Cidade
Jardim Cumbica I, Bairro Cumbica, com início na rua
Clementina Maria dos Santos e término na rua Nova
Guataporanga passa a denominar-se oficialmente RUA
VALDEMIRO TIMANTE.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 23 de maio de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo

denominar a Passagem III, localizada no Núcleo
Habitacional Cidade Jardim Cumbica I de Rua
Valdemiro Timante.

Ao indicarmos o nome do Senhor Valdemiro Timante
em razão do referido senhor ter sido morador do bairro
na década de 60, reflete o desejo não só de seus parentes,
mas também da comunidade em que ele viveu dando
exemplo de trabalho, coragem e religiosidade.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2010.
Índio de Cumbica

- Vereador -

SÍNTESE DO HOMENAGEADO
Valdemiro Timante, nascido na Cidade de São

Miguel do Anta, estado de Minas Gerais, em 5 de
outubro de 1927, era filho de Alexandria Rosa da
Silva, e casado com Maria das Dores, com a qual
teve 10 filhos.

Como muitos retirantes, Valdemiro deixou sua família
e veio tentar a sorte em Guarulhos em 1964, após
muita dificuldade ele, já empregado, trouxe sua família
para morar na cidade em 1969, na atual Passagem III
no Núcleo Habitacional Cidade Jardim Cumbica I,
tornando-se um dos primeiros moradores do bairro.

A medida que o bairro crescia seu apoio e de sua
esposa aos novos moradores tornaram-os pessoas
muito queridas por todos, além disso Valdemiro foi
atuante nas pastorais da Igreja Católica.

Valdemiro era considerado por todos como um
homem exemplo de humanidade, religiosidade e
companheiro de todas as horas.

Aos 80 anos e já viúvo, Valdemiro morre de
insuficiência respiratória no dia 06 de junho de 2004.
Seu falecimento deixa saudades a todos os moradores
do bairro e de seus familiares que através de seu
exemplo continuaram sua obra no bairro.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2010.
Índio de Cumbica

- Vereador -

LEI Nº 6.846
Projeto de Lei nº 268/2007 de autoria do Vereador

Alan Neto.
Institui no Município de Guarulhos o dia 20 de

outubro como Dia da Recepcionista.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Guarulhos o

dia 20 de outubro em homenagem ao Dia da
Recepcionista.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a executar
ações comemorativas alusivas à efeméride.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por contas de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publ icação,  revogadas as d ispos ições em
contrário.

Guarulhos, 23 de maio de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.847
Projeto de Lei nº 358/2010 de autoria do Vereador

Wagner Freitas.

Institui o Dia Municipal do Softbol.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Softbol,
a  ser  comemorado anualmente,  no d ia  24 de
setembro.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 23 de maio de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, de 26 de Maio de 2011.
LEI Nº 6.848

Projeto de Lei nº 089/2011 de autoria do Executivo
Municipal.

Dispõe sobre a Coordenadoria de Políticas para
Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida,
altera a redação de dispositivos das Leis n/s.
6.065, de 19/04/2005, e 6.507, de 08/06/2009, e dá
outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
CAPÍTULO ÚNICO

Da Alteração da Denominação para
Coordenadoria de Políticas para Pessoas
com Deficiência e Mobilidade Reduzida

SEÇÃO I
Da Nova Denominação

Art. 1º A denominação da Coordenadoria para Integração
da Pessoa Portadora de Deficiência fica alterada para
COORDENADORIA DE POLÍTICAS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA.

SEÇÃO II
Da Alteração da Lei nº 6.507, de 2009

Art. 2º A Seção IV - Da Coordenadoria para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e o
artigo 10, constantes da Lei nº 6.507, de 8 de junho de
2009, passam a vigorar com as seguintes redações:

“SEÇÃO IV
Da Coordenadoria de Políticas para Pessoas com

Deficiência e Mobilidade Reduzida” (NR)
“Art. 10. Fica criada a Coordenadoria de Políticas

para Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida,
acrescentando-se ao artigo 49 da Lei nº 6.065, de
2005, o inciso VII com a seguinte redação:” (NR)

VII - Coordenadoria de Políticas para Pessoas com
Deficiência e Mobilidade Reduzida.” (NR)

SEÇÃO III
Da Alteração da Lei nº 6.065, de 2005

Art. 3º O caput do artigo 53-D da Lei nº 6.065, de
2005, com a redação dada pela Lei nº 6.507, de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53-D. Compete à Coordenadoria de Políticas para
Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida:” (NR)

SEÇÃO IV
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 4º A denominação da Coordenadoria de Políticas
para Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida
estabelecida por esta Lei deverá ser adotada em todas
as normas legais vigentes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 26 de maio de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

Em, 26 de Maio de 2011.
DECRETO Nº 28863

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 400,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA ,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da
Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 763/2011;

DECRETA:
Art .  1º  F ica aber to ao Orçamento do Municíp io,  um crédi to adic ional  no valor  de R$ 400,00

(quatrocentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 400,00
TOTAL 400,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0410.0412200301.027.01.110000.339039 Estudos, Planos e Projetos em Geral 400,00

TOTAL 400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS
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DECRETO Nº 28864
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 773/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentárias do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2110.1648200541.053.01.110000.4490xx 30
2191.1648200541.053.07.100107.4490xx 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 DECRETO Nº 28865

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 773/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2110.1648200541.053.01.110000.449030 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e

de Áreas Públicas Ocupadas 9.000,00
TOTAL 9.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2110.1648200541.053.01.110000.339039 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e

de Áreas Públicas Ocupadas 9.000,00
TOTAL 9.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28866

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 111.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 773/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Habitação, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2191.1648200541.053.07.100107.449030 Loteamentos Irregulares,

Clandestinos e de Áreas
Públicas Ocupadas 111.000,00 -

2191.1648200541.053.07.100107.449039 Loteamentos Irregulares,
Clandestinos e de Áreas
Públicas Ocupadas - 111.000,00
TOTAL 111.000,00 111.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28867

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 9.450,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 774/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta

reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Meio Ambiente, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1810.1854100092.031.01.110000.339039 Manutenção de Parques, Praças

e Áreas de Lazer 9.450,00 -
1810.1854100092.031.01.110000.339047 Manutenção de Parques, Praças

e Áreas De Lazer - 9.450,00
TOTAL 9.450,00 9.450,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28868

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 79.852,76.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 774/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 79.852,76 (setenta e

nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1810.1854100092.031.01.110000.339039 Manutenção de Parques, Praças e Áreas de Lazer 40.925,27
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 38.927,49
TOTAL 79.852,76

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1810.1812200112.034.01.110000.339030 Gestão e Administração da Secretaria de

Meio Ambiente 5.770,00
1810.1812200112.034.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria de

Meio Ambiente 61.208,70
1810.1854100102.032.01.110000.339039 Arborização e Combate às Ilhas de Calor 12.874,06

TOTAL 79.852,76
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28869
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.600,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 777/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 20.600,00 (vinte mil e

seiscentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1545200592.144.01.110000.339039 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos 20.600,00
TOTAL 20.600,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1512200592.142.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria

de Serviços Públicos 15.116,44
3110.1512200592.142.01.110000.339036 Gestão e Administração da Secretaria

de Serviços Públicos 5.483,56
TOTAL 20.600,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28870

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.356,62.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 803/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 24.356,62 (vinte e quatro

mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme

fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 24.356,62
TOTAL 24.356,62

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2510.0412200582.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 24.356,62

TOTAL 24.356,62
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28871
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 751/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0310.0618200292.068.01.110000.339036 Manutenção de Ações de Defesa Civil 25.000,00

TOTAL 25.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412800262.064.01.110000.339039 Formação de Servidores 25.000,00

TOTAL 25.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28872
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 28.919,52.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 775/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 28.919,52 (vinte e oito mil, novecentos e

dezenove reais e cinquenta e dois centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de
Obras, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0910.1545200372.082.01.110000.339092 Manutenção do Sistema de

Iluminação e Energia 23.419,52 -
0910.1545200372.082.01.110000.339039 Manutenção do Sistema de

Iluminação e Energia - 23.419,52
0910.1512200402.083.01.110000.339030 Gestão e Administração da

Secretaria de Obras 5.500,00 -
0910.1512200402.083.01.110000.339036 Gestão e Administração da

Secretaria de Obras - 5.500,00
TOTAL 28.919,52 28.919,52

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28873

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 97.150,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 775/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 97.150,00 (noventa e

sete mil, cento e cinqüenta reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 89.000,00
0910.1545100371.032.01.110000.449061 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano 8.150,00
TOTAL 97.150,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.1512200402.083.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria de Obras 89.000,00
0910.1545100371.031.01.110000.449051 Ampliação e Modernização do Sistema de

Drenagem Urbana 8.150,00
TOTAL 97.150,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28874

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.099,76.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 34119/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 37.099,76 (trinta e sete

mil, noventa e nove reais e setenta e seis centavos), suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2810.0824400202.053.05.500021.339039 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 37.099,76

TOTAL 37.099,76
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes

de superávit financeiro, referentes aos repasses da Secretaria Especial de Política de Promoção da Igualdade
Racial - Fortalecimento do Centro de Referência da Cultura Negra de Guarulhos, nos termos previstos no
inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28875

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 48.600,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 752/2.011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos

reais), no detalhamento do programa de trabalho do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
8520.0927200682.138.04.600001.339036 Gestão e Administração dos

Serviços previdenciários 48.600,00 -
8520.0927200682.138.04.600001.339039 Gestão e Administração dos

Serviços previdenciários - 48.600,00
TOTAL 48.600,00 48.600,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28876

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 759/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200462.097.01.110000.339048 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 60.000,00
TOTAL 60.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1291.1339200462.097.01.110000.335043 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 60.000,00
TOTAL 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28877

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 125.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.797,
de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2193/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte

e cinco mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400151.018.05.500031.449051 Implantação, Ampliação e Melhorias da

Rede de Proteção Social Básica 125.000,00
 TOTAL 125.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Fundo
Nacional de Assistência Social - Programa de Proteção Social Básica, nos termos previstos no inciso II, do
parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28878

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.750,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 802/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 150.750,00 (cento e

cinquenta mil, setecentos e cinquenta reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824300152.048.05.500003.339039 Proteção Social Básica à Criança e Adolescente 150.750,00

TOTAL 150.750,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1692.0824400152.041.05.500003.339039 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias 150.750,00

TOTAL 150.750,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28879
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 881.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 770/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 881.500,00 (oitocentos

e oitenta e um mil e quinhentos reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2910.0824400212.054.01.110000.319011 Coordenação de Assuntos da Juventude 100.000,00
2910.0824400212.054.01.110000.319016 Coordenação de Assuntos da Juventude 1.500,00
3110.1512200592.142.01.110000.319016 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos 10.000,00
3110.1512200592.142.01.110000.319011 Gestão e Administração da Secretaria de

Serviços Públicos 200.000,00
0910.1512200402.085.01.110000.319016 Manutenção e Conservação de Unidades

Municipais 150.000,00
1810.1854200132.038.01.110000.319016 Monitoramento e Fiscalização Ambiental 120.000,00
1610.0824400152.041.01.110000.319011 Proteção Social Básica à Indivíduos e Famílias 300.000,00

TOTAL 881.500,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3010.0824200222.055.01.110000.319011 Coordenação de Assuntos para Integração

da Pessoa Portadora de Deficiência 100.000,00
3010.0824200222.055.01.110000.319013 Coordenação de Assuntos para Integração

da Pessoa Portadora de Deficiência 1.500,00
3110.1545200592.144.01.110000.319011 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos 10.000,00
3110.1545200592.123.01.110000.319011 Manutenção dos Serviços Funerários e Cemiteriais 200.000,00
0910.1512200402.084.01.110000.319011 Manutenção dos Serviços de Transporte Interno 150.000,00
1810.1854100122.035.01.110000.319011 Promoção da Educação Ambiental 120.000,00
1610.0824400162.042.01.110000.319011 Proteção Social Especial à Indivíduos e Famílias 300.000,00

TOTAL 881.500,00
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
DECRETO Nº 28880

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 992.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 770/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 992.000,00 (novecentos e noventa e dois

mil reais), alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0910.1545100371.032.01.110000.319016 Ampliação e Modernização

do Sistema Viário Urbano 60.000,00 -
0910.1545100371.032.01.110000.319011 Ampliação e Modernização

do Sistema Viário Urbano - 60.000,00
2010.0612200532.071.01.110000.319016 Gestão e Administração

do Programa 150.000,00 -
2010.0612200532.071.01.110000.319011 Gestão e Administração

do Programa - 150.000,00
1210.1312200462.071.01.110000.319016 Gestão e Administração

do Programa 80.000,000 -
1210.1312200462.071.01.110000.319011 Gestão e Administração

do Programa - 80.000,00
0410.0412200302.071.01.110000.319016 Gestão e Administração

do Programa 300.000,00 -
0410.0412200302.071.01.110000.319011 Gestão e Administração

do Programa - 300.000,00
1010.1512200412.071.01.110000.319016 Gestão e Administração

do Programa 180.000,00 -
1010.1512200412.071.01.110000.319011 Gestão e Administração

do Programa - 180.000,00
0910.1512200391.037.01.110000.319016 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Municipais 60.000,00 -
0910.1512200391.037.01.110000.319011 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Municipais - 60.000,00
0410.0412500302.072.01.110000.319016 Licenciamento e Controle Urbano 150.000,00 -
0410.0412500302.072.01.110000.319011 Licenciamento e Controle Urbano - 150.000,00
0910.1545100372.080.01.110000.319011 Manutenção do Sistema de

Drenagem Urbana 1.000,00 -
0910.1545100372.080.01.110000.319013 Manutenção do Sistema de

Drenagem Urbana - 1.000,00
0910.1545100372.080.01.110000.319011 Manutenção do Sistema de

Drenagem Urbana 1.000,00 -
0910.1545100372.080.01.110000.319016 Manutenção do Sistema de

Drenagem Urbana - 1.000,00

3110.1545200592.144.01.110000.319016 Reciclagem e Tratamento de
Resíduos Sólidos Urbanos 10.000,00 -

3110.1545200592.144.01.110000.319011 Reciclagem e Tratamento de
Resíduos Sólidos Urbanos - 10.000,00
TOTAL 992.000,00 992.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28881

Dispõe sobre inclusão de fonte de recurso, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa em ação
do quadro de detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a fonte de recurso, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao

detalhamento das seguintes classificações orçamentárias do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte Elemento de Despesa

de Recursos
0810.1236100062.018.xx.xxxxxx.339039 05 220008 -
0810.1236100062.020.05.220001.3390xx - - 31
0810.1236500052.014.05.210001.3390xx - - 30
0810.1236100062.020.05.220001.3390xx - - 30

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28882

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 96.763,10.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 96.763,10 (noventa e seis mil, setecentos

e sessenta e três reais e dez centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Educação,
alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236500052.015.01.210000.339030 Apoio ao Educando - Infantil 70.000,00 -
0810.1236500052.015.01.210000.339039 Apoio ao Educando - Infantil - 70.000,00
0810.1236100062.018.05.220008.339039 Gestão dos Profissionais da

Educação - Fundamental 26.763,10 -
0810.1236100062.018.05.220008.339036 Gestão dos Profissionais da

Educação - Fundamental - 26.763,10
TOTAL 96.763,10 96.763,10

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28883

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.622.406,52.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.622.406,52 (um milhão,

seiscentos e vinte e dois mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta e dois centavos), suplementar às seguintes
dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.020.05.220001.339039 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Fundamental 87.748,17
0810.1236500052.014.05.210001.339039 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Infantil 24.295,16
0810.1236500052.015.01.210000.339030 Apoio ao Educando - Infantil 70.000,00
0810.1236600072.023.01.220000.339014 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental EJA 5.000,00
0810.1213100082.029.01.220000.339039 Gestão dos Serviços de Produção e

Divulgação Educacionais 167.307,72
0810.1213100082.029.01.210000.339039 Gestão dos Serviços de Produção e

Divulgação Educacionais 105.694,92
0810.1236100062.019.01.220000.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 159.478,13
0810.1236100062.019.01.220000.445042 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 30.000,00
0810.1236100062.019.01.220000.449052 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 150.000,00
0810.1236500052.013.01.210000.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 100.000,00
0810.1236500052.013.01.210000.449052 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 140.000,00
0810.1236500052.013.01.210000.339014 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 7.275,00
0810.1236500052.013.01.210000.445052 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 20.000,00
0810.1236500052.013.01.210000.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 6.318,75
0810.1212200081.012.01.220000.449039 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades da Educação 44.108,49
0810.1212200081.012.01.210000.449039 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades da Educação 74.891,51
0810.1236100061.010.01.220000.339039 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Educacionais - Fundamental 24.000,00
0810.1236100061.010.05.220000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Educacionais - Fundamental 295.000,00
0810.1236500051.008.01.210000.339039 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Educacionais - Infantil 11.000,00
0810.1212600081.011.01.220000.339014 Incorporação das Tecnologias de Informação

e Comunicação (TIC) 5.000,00
0810.1236500051.007.01.210000.339039 Incorporação das Tecnologias de Informação e

Comunicação (TIC) no Processo
Educacional - Infantil 1.200,48

0810.1236100062.020.05.220001.339031 Ações Complementares e Material de
Apoio do Ensino Fundamental 11.725,09

0810.1236100062.018.05.220008.339039 Gestão dos Profissionais da Educação -
Fundamental 32.363,10

0810.1236500052.014.05.210001.339030 Ações Complementares e Material de Apoio
do Ensino Infantil 17.115,00

0810.1236100062.020.05.220001.339030 Ações Complementares e Material de
Apoio do Ensino Fundamental 32.885,00
TOTAL 1.622.406,52

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500052.015.05.210001.339032 Apoio ao Educando - Infantil 163.335,37
0810.1236500052.013.05.210001.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 15.000,00
0810.1236100062.021.01.220000.339039 Apoio ao Educando - Fundamental 70.000,00
0810.1236500052.017.01.210000.339039 Atendimento aos Alunos com Necessidades

Especiais - Infantil 47.275,00
0810.1236100062.020.01.220000.339036 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Fundamental 90.000,00
0810.1236500051.008.01.210000.339030 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 50.000,00
0810.1236500052.013.01.210000.339035 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 50.000,00
0810.1236100062.019.01.220000.339035 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 50.000,00
0810.1236100062.020.01.220000.339035 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Fundamental 50.000,00
0810.1236100061.010.01.220000.339030 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

Educacionais - Fundamental 50.000,00
0810.1236100062.018.01.220000.339092 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental 10.000,00
0810.1236500052.014.01.210000.339036 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Infantil 90.000,00
0810.1236500052.014.01.210000.339035 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Infantil 30.000,00
0810.1236100062.020.01.220000.449052 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Fundamental 145.000,00
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0810.1236500052.014.01.210000.449052 Ações Complementares e Material
de Apoio do Ensino Infantil 145.000,00

0810.1236500052.012.01.210000.339092 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 10.000,00
0810.1212200082.027.01.220000.339092 Gestão dos Profissionais da Educação 20.000,00
0810.1236500052.017.01.210000.339030 Atendimento aos Alunos com Necessidades

Especiais - Infantil 10.000,00
0810.1236100062.019.01.220000.339093 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 15.000,00
0810.1236500052.013.01.210000.339093 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 15.000,00
0810.1212200082.027.01.210000.339092 Gestão dos Profissionais da Educação 20.000,00
0810.1236500051.008.01.210000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Infantil 154.000,00
0810.1236100062.021.05.220001.339032 Apoio ao Educando - Fundamental 239.553,05
0810.1236100062.020.05.220001.335043 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Fundamental 440,00
0810.1236500052.014.05.210001.335043 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Infantil 440,00
0810.1236500052.012.05.220008.339039 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 32.363,10
0810.1236100062.019.05.220001.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 50.000,00

TOTAL 1.622.406,52
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28884
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.700.709,40.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 738/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.700.709,40 (dois

milhões, setecentos mil, setecentos e nove reais e quarenta centavos), suplementar à seguinte dotação,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 2.469.839,40
1110.0412600452.095.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 230.870,00
TOTAL 2.700.709,40

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das dotações constantes do Anexo Único, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
Orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 28884

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412100262.065.01.110000.339039 Participação Popular          6.000,00
0310.0412100262.066.01.110000.339036 Planejamento, Orçamento,

Avaliação e Monitoramento da Ação 9.000,00
0310.0412100262.066.01.110000.339039 Planejamento, Orçamento,

Avaliação e Monitoramento da Ação 29.800,00
0310.0412100262.066.01.110000.449052 Planejamento, Orçamento,

Avaliação e Monitoramento da Ação 11.000,00
0310.0412200282.069.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo        36.700,00
0310.0412200282.070.01.110000.339039 Apoio às Instituições e Entidades          5.700,00
0310.0412400262.063.01.110000.339039 Controles Internos   45.000,00
0310.0412800262.064.01.110000.339036 Formação de Servidores 7.100,00
0310.0412800262.064.01.110000.339039 Formação de Servidores 60.000,00
0310.0618200292.068.01.110000.339030 Manutenção de Ações de Defesa Civil 700,00
0510.0412200332.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa      214.601,82
0510.0412900332.076.01.110000.339039 Gestão da Receita 285.398,18
0810.1236100062.021.01.110000.339030 Apoio ao Educando - Fundamental 62.700,00
0810.1236500052.015.01.110000.339030 Apoio ao Educando - Infantil 55.000,00
1010.1512200412.071.01.110000.339036 Gestão e Administração do Programa 42.900,00
1010.1512200412.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 70.070,00
1010.1512200412.071.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa 100,00
1010.1545300412.147.01.110000.339039 Gestão Financeira do Sistema de Transporte 100,00
1110.0412200422.091.01.110000.339030 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH 200,00
1110.0412200422.091.01.110000.339035 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH 100,00
1110.0412200422.091.01.110000.339036 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH 100,00
1110.0412200422.091.01.110000.339039 Gestão e Desenvolvimento de Políticas dd RH 8.000,00
1110.0412200422.091.01.110000.339047 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH 200,00
1110.0412200422.091.01.110000.449052 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de RH 60.000,00
1110.0412200432.092.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços de Atendimento ao Cidadão 100,00
1110.0412200432.092.01.110000.339035 Manutenção dos Serviços de Atendimento ao Cidadão 100,00
1110.0412200432.092.01.110000.339036 Manutenção dos Serviços de Atendimento ao Cidadão 100,00
1110.0412200432.092.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços de Atendimento ao Cidadão 100,00
1110.0412200432.092.01.110000.339047 Manutenção dos Serviços de Atendimento ao Cidadão 100,00
1110.0412200432.092.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços de Atendimento ao Cidadão 1.000,00
1110.0412200442.143.01.110000.339030 Gestão da Modernização Administrativa 5.900,00
1110.0412200442.143.01.110000.339035 Gestão da Modernização Administrativa 900,00
1110.0412200442.143.01.110000.339036 Gestão da Modernização Administrativa 100,00
1110.0412200442.143.01.110000.339039 Gestão da Modernização Administrativa  129.500,00
1110.0412200442.143.01.110000.339047 Gestão da Modernização Administrativa 90,00
1110.0412200442.143.01.110000.339092 Gestão da Modernização Administrativa 400,00
1110.0412200442.143.01.110000.449052 Gestão da Modernização Administrativa 44.000,00
1110.0412200452.093.01.110000.339030 Gestão da Secretaria de Administração e

Modernização 220,00
1110.0412200452.093.01.110000.339039 Gestão da Secretaria de Administração e

Modernização 80.000,00
1110.0412200452.093.01.110000.339092 Gestão da Secretaria de Administração e

Modernização  100,00
1110.0412200452.093.01.110000.449052 Gestão da Secretaria de Administração e

Modernização  10.000,00
1110.0412200452.094.01.110000.339030 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 295.000,00
1110.0412200452.094.01.110000.339039 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central  11.000,00
1110.0412200452.094.01.110000.449052 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 10.000,00
1110.0412200452.096.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços Gerais 10.000,00
1110.0412200452.096.01.110000.339035 Manutenção dos Serviços Gerais    500,00
1110.0412200452.096.01.110000.339036 Manutenção dos Serviços Gerais 500,00
1110.0412200452.096.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços Gerais 145.300,00
1110.0412200452.096.01.110000.339047 Manutenção dos Serviços Gerais 100,00
1110.0412200452.096.01.110000.339092 Manutenção dos Serviços Gerais 100,00
1110.0412200452.096.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços Gerais 80.000,00
1110.0412600452.095.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 10.000,00
1110.0412600452.095.01.110000.339035 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 1.000,00
1110.0412600452.095.01.110000.339036 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 500,00
1110.0412600452.095.01.110000.339047 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 700,00
1110.0412600452.095.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 16.000,00
1110.0412600452.095.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 2.000,00
1110.0413100452.067.01.110000.339039 Publicação Oficial 13.000,00
2710.0824400192.052.01.110000.339030 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 250.000,00
9999.9999999999.999.01.110000.999999 Reserva de Contingência 311.829,40
 TOTAL 2.700.709,40

DECRETO Nº 28885
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.746.015,00.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no(s) artigo 6º da Lei Municipal nº
6797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 4.746.015,00 (quatro milhões, setecentos e
quarenta e seis mil e quinze reais), suplementar a seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1712200651.063.04.100006.449039 Modernização dos Serviços de Água e Esgoto 571.365,00
8210.1712200662.084.04.100800.449052 Manutenção de Serviços de Transporte Interno 274.650,00
8210.1751200612.133.04.100800.339039 Manutenção de Sistema de Abastecimento

de Água 3.900.000,00
TOTAL 4.746.015,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1751200621.067.04.100142.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

de Esgotamento Sanitário 2.500.000,00
8210.1751200621.067.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

do Esgotamento Sanitário 2.246.015,00
TOTAL  4.746.015,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28886
Altera a composição dos membros integrantes do

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do processo administrativo nº 8304/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros

integrantes do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB, nos termos dos artigos 3º e 4º
da Lei Municipal nº 6245, de 26 de abril de 2007,
constituído pelo Decreto Municipal nº 27861, de 1º de
julho de 2010, conforme segue:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA

EXCLUIR
Titular: Eliana Carrelli
INCLUIR
Titular: Célia Regina da Silva
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28887

Altera a composição dos membros integrantes do
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS - COMAD.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV,
artigo 63 da Lei Orgânica do Município e considerando o
que consta no processo administrativo nº 29165/06;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros

integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE
POLÍTICAS SOBRE DROGAS - COMAD, nos termos
do artigo 7º da Lei Municipal nº 6805, de 15 de fevereiro
de 2011, constituído pelo Decreto Municipal nº 28295,
de 2 de dezembro de 2010, conforme segue:

REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL
SECRETARIA DE CULTURA
 EXCLUIR
Titular: Sidnei Gomes de Góes
INCLUIR
Titular: João Godói Bueno Junior
SECRETARIA PARA ASSUNTOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA
 EXCLUIR
Titular:Tomaz Roberto Oscar
Suplente: Claudio Rogério Chamelete
INCLUIR
Titular: Claudio Rogério Chamelete
INCLUIR
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titular: Rubens de Almeida Rodrigues
Suplente: Marcelo Furtado Serrano
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28888

Altera a composição do CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, ar tigo 63, da Lei Orgânica do Município,
considerando o que consta no artigo 6º da Lei Municipal
nº 6.010, de 12 de abril de 2004 e conforme consta no
processo administrativo nº 46.288/2003;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros

integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE,
constituído pelo Decreto Municipal nº 26751, de 24 de
agosto de 2009, conforme segue:

REPRESENTANTES DO SEGMENTO DOS
PROMOTORES

III - Representantes dos Serviços Conveniados
e/ou Contratados sediados no Município:

EXCLUIR
Suplente: Alaor Garcia Ferreira Junior
INCLUIR
Suplente: Antonio Miguel Silveira Bueno
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto Municipal nº 28687,
de 28 de março de 2011.

DECRETO Nº 28889
Define lotação de vaga de função pública.
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º Fica lotada 01 (uma) vaga da função de
Enfermeiro da Família (5828), criada pela Lei Municipal
nº 6.565/2009, junto à Secretaria da Saúde.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 26 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº 1238/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

EXONERA o servidor Fernando Santos Catão
(código 41297), Assessor de Gestão III (267-134),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1239/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Danilo Ribeiro Novais

(código 51569), Assessor de Gestão III (267-190),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1240/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Maria Rosangela da Silva

(código 48172), Assessor de Gestão IV (268-35),
lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1241/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 153/2011-SS11.02.02,

DISPENSA a contar de 30.05.2011, do serviço
público municipal, por término do contrato de trabalho
por prazo determinado, o servidor Carlos Lopes Y
Lopes (código 49261), Médico (Emergencial)
Socorrista Clínico Geral (5852-217), lotado na
Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1242/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: CAMILO ALONSO NETO (CÓDIGO 41563)
FUNÇÃO: MÉDICO (PSIQUIATRA) (5500-455) SS01
DATA DA DISPENSA: 19.05.2011
2 - NOME: ANA CAROLINA GONÇALVES

NASCIMENTO (CÓDIGO 45678)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-787) SE01
DATA DA DISPENSA: 18.05.2011, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1243/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias

abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
candidatos admitidos e transferidos para as funções
abaixo, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.203/2011-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

I (MATEMÁTICA) (5708-415)-SE01
Nome: LEDIR ISABEL BELOTTI PEREZ
2 - PORTARIA Nº 1.204/2011-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

I (EDUCAÇÃO FÍSICA) (5708-3278)-SE01
Nome: ROMULO EDUARDO DOS SANTOS
3 - PORTARIA Nº 1.208/2011-GP
Função: AGENTE ESCOLAR (5855-42)-SE
Nome: EVANDRO MALECKA MONTERO

(CÓDIGO 49727).
PORTARIA Nº 1244/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 24/2011-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento,

PORTARIAS
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as Por tarias abaixo relacionadas, no que dizem
respeito às senhoras admitidas para exercerem as
respectivas funções, lotadas conforme segue:

1- PORTARIA Nº 780/2011-GP
Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

(EDUCAÇÃO FÍSICA) (5708-3646) – SE01
Nome: ANDREZA JOYCE DE LIMA
2- PORTARIA Nº 786/2011-GP
Função: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

INFANTIL (5706) - SE
Nomes: MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO

(1337)
GISELA DE SOUSA ROCHA (1316)
3- PORTARIA Nº 1074/2011-GP
Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(PSICÓLOGO) (5829-714) – SS
Nome: SABRINA GASPARETTI BRAGA

PORTARIA Nº 1245/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 155/2011-SS11.02.02,
ordem nº 104/2011-SS, edital nº 02/2008-SAM01 e
concurso nº 975/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 31.05.2011:

CLAS. NOME
98º Andrea José Benevenuto (752)
99º Marina de Castro Nascimento (753)
100º Luana da Silva Oliveira (743)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Psicólogo),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5829), lotadas na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo comparecer na Rua Iris nº 300 - sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1246/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 154/2011-SS11.02.02,
edital nº 05/2007-SAM01 e concurso nº 846/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 31.05.2011:

CLAS. NOME
34º Francielle Lissa Kato (746)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde

(Fonoaudiólogo), Grau A, ref. I, Tabela das funções
de Nível Superior (5829), lotada na Secretaria da
Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1247/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 157/2011-SS11.02.02,
edital nº 06/2009-SAM01 e concurso nº 1238/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 31.05.2011:

CLAS. NOME
22º Cristina Kio Oie (135)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Cirurgião Dentista, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Superior (5839), lotada na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Beatriz Vacari Zerbinatti, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1248/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 147/2011-DTCMP,
edital nº 01/2009-SAM01 e concurso nº 1214/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 02.06.2011 às 9:00 horas na
Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa,
313 - Macedo Guarulhos:

CLAS. NOME
208º Luciene Aparecida Galvão (710)
209º Juliana Ribeiro Azevedo de Siqueira

Pereira (156)
210º Elizabete Lima de Matos (159)
211º Luciene Maria da Silva (169)
212º Andrea Cristina Reis da Silva Bragion

(228)
213º Edna Maria Souza Moreira (271)
214º Cristina Claret de Mello Rodrigues

Barreto (179)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica, Tabela

II-A, Grau A, ref. 1 (5874), lotadas na SE01, com carga
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: 06 (seis) decorrentes das dispensas de
Adacelia da Silva Salles, Flavia da Silva Lima de
Oliveira, Ayako Murata Nakanishi, Carmelia de
Macedo Leandro, Claudio Fernandes Rodrigues, Elena
Maria Cassani e 01 (uma) da transferência de Cecília
Marta da Silva.

PORTARIA Nº 1249/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 149/2011-DTCMP,
edital nº 01/2007-SE e concurso nº 822/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 02.06.2011, às 9:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo – Guarulhos:

CLAS. NOME
236º Renata Fujimori Okabayashi (3646)
237º Maria Lúcia Fabiano da Silva (3278)
238º Simone Rodrigues de Camargo (3634)
239º Levi Otaviano Alaerse (753)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica

(Educação Física), Tabela II-A, Grau A, ref. 5 (5874),
lotados na SE01, com carga horária de 25 (vinte e
cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Daniel Eliseu
Guidi Júnior, Maria Cláudia Alves de Freitas, Ir is
Batalha da Silva e Mauro Kenji Uwagoya.

PORTARIA Nº 1250/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 148/2011-DTCMP,
edital nº 01/2007-SAM01 e concurso nº 823/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 02.06.2011, às 9:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo – Guarulhos:

CLAS. NOME
64º Sônia Regina Josefik (415)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica

(Matemática), Tabela II-A, Grau A, ref. 5 (5874), lotada
na SE01, com carga horária de 25 (vinte e cinco)
horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Edson Luiz Plateiro.
PORTARIA Nº 1251/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 151/2011-DTCMP,
edital nº 01/2009-SAM01 e concurso nº 1211/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 31.05.2011 às 9:00 horas,
na Secretaria de Educação à Rua Claudino
Barbosa, nº 313 – Macedo - Guarulhos:

CLAS. NOME
585º Maria Amália Perim Ferreira (1316)
586º Andréia Soares Spadoni (1337)
587º Fernanda Leite Sousa Said (1345)
588º Maria Luciene dos Santos (1346)
589º Marina Miranda dos Santos (1347)
590º Tays Murro Nabarro (1348)
591º Helena Maria Chiavegatti Rocha (1349)
592º Leila Pereira Torres (1350)
593º Maria Aparecida de Souza Cardoso

(1351)
594º Kátia Rodelingue dos Santos (1352)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente de Desenvolvimento Infantil,

Tabela III, Grau A, ref. 1 (5706), lotadas na Secretaria
de Educação, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.564/2009.
PORTARIA Nº 1252/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta dos memorandos nº 159 e 160/2011-
SS11.02.02 e ordens nº 75, 87, 95, 102 e 103/2011-SS,
edital n° 08/2009-SAM01 e concurso n° 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 31.05.2011:
CLAS. NOME ORDEM
757º KEILA MAYUMI YOSHIDA 31 2
758º THATIANE OLIVEIRA MARTINS 375
759º FÁBIO JOSÉ DUARTE DOS

SANTOS 132
761º DÉBORA OLIVEIRA PEREIRA 244
762º NELSON ALVES LOPES 423
763º JOYCE RIBEIRO DA SILVA 62
764º FABIANA MURAKAMI 69
765º LEILA REGINA DE AQUINO

BEZERRA 89
766º VANDERLÉIA BIASOTTO SAITO 467
767º VANDERLEI RENATO ALVES

VICÊNCIO 594
768º SANDRA MARTINS VILELA 596
769º RODRIGO LEMOS DA SILVA 597
770º GUILHERME DE MEDEIROS

MELCHIOR 599
771º EVERTON RIBEIRO SILVA 607
772º RODRIGO RAMOS ARRUDA 613
773º WALESKA BUCEME 616
774º ANTONIO DO CARMO ROCHA 617

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela
das Funções de Nível Médio (5854), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: 08 (oito) decorrentes das dispensas de
Daniela Romão Rodrigues, Cinthia Maria do
Nascimento, Kátia Santos Veras, Michele Costa
Guimarães de Castro, Daniel Santana Pedreira, José
Orlando de Sousa Junior, Mariana Ferreirinha da Silva
e Cleber Lourenço de Oliveira, 01 (uma) transferência
de Mariângela Santos de Souza, 04 (quatro) criadas
pela Lei Municipal nº 6.550/2009 e 04 (quatro) criadas
pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo apresentar-

se na Rua Iris nº 300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos,
no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1253/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 156/2011-SS11.02.02,
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 31.05.2011:

CLAS. NOME
559º Magda Guerreiro Palota (1393)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem) Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: cr iada pela Lei nº 6.565/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1254/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 156/2011-SS11.02.02,
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 31.05.2011:

CLAS. NOME
560º Carmen Jeane da Silva Vasconcelos

Lopes (574)
561º Fleda Cristina de Oliveira Ferraz (261)
562º Cleide de Almeida (406)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem) Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotadas na SS01, com carga horária de 36
(trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes de 01 (uma) transferência de
Rosa Alves dos Reis e 02 (duas) dispensas de Eliezer
de Almeida Rocha e Ronaldo dos Santos, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1255/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 156/2011-SS11.02.02,
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 31.05.2011:

CLAS. NOME
563º Irene Maria da Silva (358)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem) Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotada na SS03, com carga horária de 36 (trinta
e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Luciane Aparecida
Nogueira da Silva, devendo apresentar-se na Rua
Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1256/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta da ordem nº 105/2011-SS,
edital nº 11/2010-SAM01 e concurso nº 1491/2010,

TRANSFERE face aprovação em concurso público
para comparecimento a partir de 31.05.2011:

CLAS.  NOME
10º Edinéia Sales Melo (46626) (5840) (117)
Para a função de: Enfermeiro da Família, Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5828),
lotada na Secretaria da Saúde, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1257/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 159/2011-
SS11.02.02, edital nº 08/2009-SAM01 e concurso nº
1288/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público
para comparecimento a partir de 31.05.2011:
CLAS. NOME
756º SILVANA APARECIDA RIBEIRO (código

29753) (5112) (284)
760º MARIA EDLEUZA SANTOS (código 47531)

(5862) (60)
Para a função de: Atendente SUS, Grau A, ref. I,

Tabela das Funções de Nível Médio (5854), lotadas
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Giane Amorim
Branco Pessoa e Rodrigo da Conceição Sant’Anna,
devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1258/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.06.2011, nos
termos do artigo 102 da Lei Municipal nº 1.429/68, 12
(doze) meses de licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Meire Aparecida dos Santos

Romano (código 22187), Agente de Administração
“F” (14-317), lotada SS02.

PORTARIA Nº 1259/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.06.2011,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Joaninha Martello
Teodoro (código 18863), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-157), lotada na SS03.

PORTARIA Nº 1260/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA  Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.06.2011, por
06 (seis) meses, nos termos do artigo 106 da Lei
Municipal nº 1.429/68, os efeitos da Portaria nº 2.927/
2009-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos par ticulares à servidora Sueli Teixeira
(código 22256).

PORTARIA Nº 1261/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Helio Alves da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-134), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Fernando Santos Catão.
PORTARIA Nº 1262/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Derick Joaquim Gonçalves Martins;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-190), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Danilo Ribeiro Novais.
PORTARIA Nº 1263/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Aluísio da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

IV, QCLP, EVCC 40, ref. 19 (268-35), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Maria Rosangela da Silva.
PORTARIA Nº 1264/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Sueli Pavanello;
Para o cargo em comissão:  Assessor de

Gabinete V, QCLP, EVCC 40, ref. 37 (264-17), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Fábio Nunes de Souza.
PORTARIA Nº 1265/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/
68, Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do
memorando nº 91/2011-SR,

DESIGNA pelo período de 06.06.2011 a 15.06.2011,
o servidor José João de Macedo (código 46303),
Gestor de Departamento (272), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (128), lotado na Secretaria do
Trabalho, no impedimento de Maria Helena Gonçalves.

PORTARIA Nº 1266/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA

CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso de suas
atribuições legais e em especial, com fundamento
no disposto no inciso XIV, do ar t igo 63, da Lei
Orgânica do Município, na Lei Municipal nº 6.573,
de 19 de outubro de 2009 e conforme consta do
processo administrativo nº 44591/2009;

RESOLVE:
1 - Alterar a composição dos membros integrantes

do CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, ARTÍSTICO, AMBIENTAL E
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ,
constituído através da Portaria nº 706/2010-GP, de 25
de março de 2010, conforme segue:
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Criado sob a lei nº 5.413 de 30-09-99
Publicação de Responsabilidade da
Prefeitura Municipal de Guarulhos

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - CEP 07196-220
www.guarulhos.sp.gov.br

e-mail: imprensa@guarulhos.sp.gov.br
diario.oficial@guarulhos.sp.gov.br
Editor: Jaime Silva - MTB 21.878

CTP  e impressão:
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo

Rua da Mooca, 1921 - São Paulo - SP

E X P E D I E N T E



Página 6 - 27 de Maio de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL
EXCLUIR
Titular
Associação dos Amigos do Patrimônio e

Arquivo Histórico - AAPAH
Miriam Della Posta Azevedo

Suplente
Instituto de Memória e Cultura - FABRICARE
Tiago Cavalcante Guerra
2 - Esta Por tar ia entrará em vigor na data de

sua publ icação,  revogadas as d isposições em
contrário.

SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo
relacionadas, que estenderam a carga horária dos
seguintes servidores:

a contar de 19.05.2011
Portaria nº 421/2010-SAM
1-Nome: MARISA APARECIDA DOS SANTOS

MAGALHÃES (CÓDIGO 35456)
a partir de 01.06.2011
Portaria nº 203/2009-SAM
2-Nome: KIE FUJIMORI (CÓDIGO 40827)
Portaria nº 326/2010-SAM
3-Nome: ALESSANDRA UCILIA PARISI (CÓDIGO

22843)
PORTARIA Nº 198/2011-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Sustar os efeitos da Portaria nº 160/2011-SAM, que

suspendeu preventivamente de suas funções por
incapacidade laborativa, a servidora Cristina
Aparecida dos Santos (código 36849).

PORTARIA Nº 199/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 21.905/2009,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 02.01.2011 a 10.03.2011,
a servidora Ligia Donizeti de Moura (código 29862),
Cozinheira III (5096-730), lotada na Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, devendo, após este prazo
caso não seja revertido o indeferimento junto ao INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social, retomar suas
atividades, sob pena de configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 200/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 1.233/2011-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Normélia Vieira dos Santos Jesus,

2- 1.237/2011-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Umberto Almeida Santos, e

3- 334 a 338 e 340 a 345/2011-SG/DRA, para fazer
constar que seus efeitos se darão a partir de
01.06.2011.

PORTARIA Nº 201/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

ESTENDE a carga horária semanal de trabalho das
funções abaixo relacionadas, com seus respectivos
titulares, lotados conforme segue:

1 - DE 20 (VINTE) PARA 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS

Função: MÉDICO (5500) – SS01
Nome: JOÃO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

(CÓDIGO 7729) (93)
Data: 01.06.2011, sustando-se a Portaria nº 319/

2008-SAM
Nome: SANDRA MARIA GONÇALVES (CÓDIGO

14444) (181)
Data: 01.06.2011
Função: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500-472)

– SS01
Nome: BÁRBARA DE ANDRADE SANTOS

CAVALARO (CÓDIGO 51700)
Data: 24.05.2011
2 - DE 20 (VINTE) PARA 30 (TRINTA) HORAS
Função: MÉDICO (EMERGENCIAL) CLÍNICO

GERAL (5852-67) - SS
Nome: SÍLVIA RENATA NISHIBE KAMIJO

(CÓDIGO 50963)
Data: 01.06.2011
3 - DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
Função: MÉDICO (INFECTOLOGISTA) (5500-433)

– SS01
Nome: PRISCILA VASCONCELOS FREGOLENTE

(CÓDIGO 47064)
Data: 01.06.2011
Função: MÉDICO (PEDIATRA) (5500-1042) – SS01
Nome: CRISTIANE SOUZA CAVALCANTE

(CÓDIGO 25068)
Data: 01.06.2011
Função: CIRURGIÃO DENTISTA (5839-252) – SS
Nome: CHENG HWANG HUEI (CÓDIGO 51622)
Data: 19.05.2011

PORTARIA Nº 202/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto nº
24.850/2007,

DETERMINA a evolução dos servidores abaixo
relacionados, ocupantes das respectivas funções,
conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
DA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 6
A contar de 01.06.2010
– NADIR BARBOSA GONÇALVES (CÓDIGO 39037)
A contar de 01.07.2010
– LUCIANA VIRGÍNIA SANTOS (CÓDIGO 43228)

– SANDRA REGINA GARCIA MEIRINO DE JESUS
(CÓDIGO 43470)

A contar de 01.07.2011
– GRACIELA DE JESUS PEREIRA (CÓDIGO

45173)
DA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 6
A contar de 01.06.2010
– RAPHAELA DE OLIVEIRA DIAS (CÓDIGO 39415)
– KARLA ROBERTA DE MELO (CÓDIGO 42710)
– ÉRIKA DE OLIVEIRA SILVA (CÓDIGO 42709)
A contar de 01.07.2010
– FRANCISCA SOLANGE HONÓRIO DE MORAIS

SCABELLI (CÓDIGO 40110)
– CLARA HIROE OBA (CÓDIGO 39947)
– PEDRO HERCULANO FILHO (CÓDIGO 42316)
DA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– FRANCISMEIRE PORTELA MORAES (CÓDIGO

38755)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 3
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 4
A contar de 01.07.2010
– KARINA DE AGUIAR URBIETIS MENDONÇA

(CÓDIGO 36695)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 5
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 6
A contar de 01.07.2010
– MÁRCIA REGINA LOUVO ALVES (CÓDIGO 34012)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 6
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 7
A contar de 01.07.2010
– ANDRÉA FERRARI ANDRADE (CÓDIGO 32868)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 9
A contar de 01.07.2010
– SOLANGE DE ALMEIDA DE AQUINO

GATTERMEYER (CÓDIGO 34042)
– VALDENICE VASCONCELLOS CASTANHO

(CÓDIGO 35303)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– ELAINE APARECIDA BARBEIRO DIAS

FERREIRA (CÓDIGO 35216)
– SHERLEI DA SILVA VAN ARKEL (CÓDIGO 34377)
DA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 11
A contar de 01.07.2010
– ZULEICA FERREIRA DOS SANTOS CARVALHO

(CÓDIGO 38533)
– FLÁVIA MARIA COCCIA MARIN (CÓDIGO 34709)
– KAREN BELLANGERO DE CARVALHO

CAMARNEIRO (CÓDIGO 34463)
– ALICE CAMPOS MAIA (CÓDIGO 36203)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 9
A contar de 01.07.2010
– ALESSANDRA BIZACO (CÓDIGO 29656)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– CRISTIANE LARANJEIRA MONTEZE (CÓDIGO

31242)
DA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 11
A contar de 01.06.2010
– RAULINDA AKEMI YOSHIDA WATANABE

(CÓDIGO 32083)
A contar de 01.07.2010
– JOSINÉA BARROS SOARES (CÓDIGO 33143)
DA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– MARISA DA SILVEIRA LIMA (CÓDIGO 20973)
DA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 11
A contar de 01.07.2010
– ANA CÉLIA DA SILVA PRUDENTE (CÓDIGO

26554)
DA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 7
PARA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 8
A contar de 01.07.2010
– RENATA DA SILVA WEBER (CÓDIGO 16504)
DA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– ELIANA SILVA (CÓDIGO 21031)
DA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU H, REF. 11
A contar de 01.07.2010
– NEIDE DA SILVA (CÓDIGO 18813)
DA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 8
PARA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 9
A contar de 01.07.2010
– ANA CRISTINA DE CRESCÊNCIO (CÓDIGO

14089)
DA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 11
PARA: TABELA II-A, GRAU I, REF. 12
A contar de 01.06.2010
– MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA COSTA (CÓDIGO

15624)
DA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 9
PARA: TABELA II-A, GRAU J, REF. 10
A contar de 01.07.2010
– ANA PAULA JUSTINO DA CUNHA CAMPOS

(CÓDIGO 12805)
A contar de 01.06.2010
– VERA LÚCIA SANCHES MUSA (CÓDIGO 12881)
DA: TABELA II-A, GRAU N, REF. 10
PARA: TABELA II-A, GRAU N, REF. 11
A contar de 01.07.2010
– PATRÍCIA HELENA ETSUKO MIYASATO

ALBUQUERQUE (CÓDIGO 6901)
DIRETOR DE ESCOLA
DA: TABELA IV, GRAU G, REF. 5
PARA: TABELA IV, GRAU G, REF. 6
A contar de 01.07.2010
– VIVIANY MEGALE (CÓDIGO 20111)
DA: TABELA IV, GRAU O, REF. 6
PARA: TABELA IV, GRAU O, REF. 7

PORTARIA Nº 194/2011-SAM
O Secretário de Administração e Modernização, MARCO ANTONIO ARROYO VALDEBENITO no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 21.310/2001;
RESOLVE:

1 - Ficam as codificações das unidades administrativas com base na publicação do Decreto abaixo relacionado
na seguinte conformidade:

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 195/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 40/2011-SAM01.06.02,

DESLIGA  a contar de 21.02.2011, do serviço
público municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S.
por invalidez, a servidora Eloy Cássia Balcone de
Vasconcelos (código 30666), Professor de
Educação Básica I (5708-1616), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 196/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO

VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Sustar a contar de 29.04.2011, os efeitos da Portaria

nº 65/2011-SAM, que suspendeu preventivamente de
suas funções, por alegada incapacidade laborativa, o
servidor Aldemar José Ferreira Martins (código 22451).

PORTARIA Nº 197/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,
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A contar de 01.06.2010
– ELIETE RIBEIRO VALOTTO (CÓDIGO 5020)

PORTARIA Nº 203/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso de suas atribuições legais,
em especial as conferidas pelo artigo 69 da Lei
Orgânica do Município – LOM;

Considerando que o Ministério Público Estadual
expediu Recomendação para que o Município de
Guarulhos anule o Edital de Retificação n.º 40/2010-
SAM01 o qual excluiu o item 5.12 do Edital de Abertura
07/2010-SAM01 (preenchimento de vagas de Motorista
III) que exigia para a realização da prova prática que
o candidato comprovasse ser portador de CNH
categorias “D” ou “E”;

Considerando as informações prestadas pela
autoridade de trânsito ao Ministério Público no qual consta
levantamento dos candidatos que de fato à data da
aplicação da prova prática possuíam tão somente CNH
categoria “C” ou equivalente para motocicletas;

Considerando que à Administração Pública é dado rever,
revogar e anular atos administrativos como preceitua a
Súmula n.º 473 do STF – Supremo Tribunal Federal;

DECIDE:
1 - Anular a Homologação do Concurso de Motorista

III expedida em 07/12/2010;
2 - Anular o Edital de Classificação Final n.º 24/

2010-SAM01 de 07/12/2010 do concurso público de
Motorista III;

3 - Anular o Edital de Resultado n.º 54/2010-SAM01
de 24/11/2010 do concurso público de Motorista III;

4 - Suspender as admissões para a função de
Motorista III até expedição de novo ato de
homologação do concurso de Motorista III nos termos
desta Portaria;

5 - Anular o Edital de Retificação n.º 40/2010-SAM01
que excluiu do Edital de Abertura n.º 07/2010-SAM01
para o concurso público de Motorista III a exigência para
o candidato aprovado na prova objetiva de comprovar
ser portador de CNH categoria “D” ou “E” para se
submeterem à prova prática (14/11/2010), admitindo-se
que comprovassem tão somente o porte da CNH
categoria “C”, não obstante perdurar a exigência das
categorias “D” ou “E” por ocasião da admissão;

6 - Ficam ratificados os atos de admissão de 19
(dezenove) candidatos aprovados no concurso de
Motorista III mediante portarias n.º 108/2011-GP, n.º
109/2011-GP e n.º 110/2011-GP, os candidatos, ora
servidores, cujos nomes estão contidos nestes atos
e que conforme levantamento efetuado pela autoridade
local de trânsito a pedido do Ministério Público Estadual
eram portadores de CNH categorias “D” e “E” na data
da realização da prova prática, posto que tal
providência não configura quebra de isonomia entre
os candidatos ou afronta à legalidade, bem como
preserva direitos e garantias individuais;

7 - Os casos porventura omitidos nesta portaria
serão decididos pelo Departamento de Recursos
Humanos e em grau de recurso pelo Gabinete da
Secretaria de Administração e Modernização.

8 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 204/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização, MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto Municipal nº 21.310/2001;

Considerando que os novos métodos de trabalho
introduzidos com a implantação da Rede Fácil de
Atendimento ao Cidadão simplificaram a forma de
expedição de documentos pela Prefeitura; e

Considerando que esses novos procedimentos
extinguiram custos anteriormente existentes, impondo
uma revisão dos valores e taxas de expediente vigentes;

RESOLVE:
1 - Isentar do recolhimento das taxas de expediente

de que tratam os itens “3, 4, 5, 10 e 11”, bem como,
suas alíneas da Tabela IX da Lei Municipal nº 3.565,
de 21 de dezembro de 1989, todos os contribuintes
que requererem documentos que possam ser
expedidos imediatamente e providências
administrativas correlatas junto à Rede Fácil de
Atendimento ao Cidadão.

2 - Os efeitos deste ato administrativo iniciam-se

em 07/05/2011, tendo seu termo final em 06/05/2012.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 346/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 61/2011-SG/DRA,

que designou as servidoras abaixo relacionadas, para
exercerem as funções de Gerência I (275), lotadas
conforme segue:

1 - Maria do Carmo Cardillo Sartório (código
34102) (361), SE02.08.01,

2 - Mércia de Morais Marques Loreto (código
29733) (369), SE02.10.02, e

3 - Simone Datoguea Silva (código 33065) (360),
SE02.07.02.

PORTARIA Nº 347/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal para Assuntos de Segurança

Pública JOÃO DÁRCIO RIBAMAR SACCHI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 248/2011-SN,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 96/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Benedita Maria Izidoro
Souza (código 24427), para exercer as funções de
Gerência I (275-487), lotada na SN02.00.02.

PORTARIA Nº 348/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assistência Social e

Cidadania ULISSES CORREIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 203/2011-SASC,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 55/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Marcela Alves de Oliveira
Rodrigues (código 35437), para exercer as funções
de Gerência II (276-209), lotada na SAS02.03.26.

PORTARIA Nº 349/2011-SG/DRA
O Secretár io Municipal do Governo  JOÃO

ROBERTO ROCHA MORAES, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 64/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Márcia Maria Viveiros
(código 12528), para exercer as funções de Gerência
II (276-57), lotada na SG01.01.03.

PORTARIA Nº 350/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 1553/2011-SE,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 61/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Márcia Luzia Garcia (código
31868), para exercer as funções de Supervisão de
Setor (277-401), lotada na SE06.02.01.01.

PORTARIA Nº 351/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Comunicação EDER

MARCOS PASCHOAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 135/2011-SCS,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 105/2011-SG/DRA,
que designou o servidor José Augusto Simão Filho
(código 20699), para exercer as funções de Supervisão
de Setor (277-76), lotado na SCS02.01.02.01.

PORTARIA Nº 352/2011-SG/DRA
O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/

2011 e o que consta do memorando nº 1556/2011-SE,
DESIGNA
Servidor (a): Miriam Augusto da Silva (código

21700) (5708);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-149), lotada

na SE02.08;
Vaga: sustação da designação de Márcia Oliveira

Bueno, sustando-se a Portaria nº 61/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 353/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal para Assuntos de Segurança
Pública JOÃO DÁRCIO RIBAMAR SACCHI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 248/2011-SN,

DESIGNA
Servidor (a): Hélcio Nalon Alves (código 35087)

(5726);
Para: Gerência I (GG1) (275-487), lotado na

SN02.00.02;
Vaga: sustação da designação de Benedita Maria

Izidoro Souza.
PORTARIA Nº 354/2011-SG/DRA

O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 1556/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Alecsandra Bessa Nobrega (código

34547) (5823);
Para: Gerência I (GG1)  (275-372), lotada na

SE02.11.03;
Vaga: sustação da designação de Fabiola Moreira

da Costa, sustando-se a Portaria nº 61/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 355/2011-SG/DRA

O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 1556/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Tatiane Henriques dos Santos

(código 33769) (5706);
Para: Gerência I (GG1)  (275-368), lotada na

SE02.10.01;
Vaga: sustação da designação de Raquel da Silva

Basto, sustando-se a Portaria nº 61/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 356/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Assistência Social e
Cidadania ULISSES CORREIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 204/2011-SASC,

DESIGNA
Servidor (a): Maria Madalena Batista de Lima

(código 24655) (5096);
Para: Gerência II (GG2)  (276-209), lotada na

SAS02.03.26;
Vaga: sustação da designação de Marcela Alves

de Oliveira Rodrigues.
PORTARIA Nº 357/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Assistência Social e
Cidadania ULISSES CORREIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando do artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 202/2011-SASC,

DESIGNA
Servidor (a): Eliete Vieira de Souza Potzman

(código 34789) (5096);
Para: Gerência II (GG2) (276-115), lotada na

SAS01.04.01;
Vaga: sustação da designação de Penha de Cássia

Fortes Fernandes, sustando-se a Portaria nº 61/2011-
SG/DRA.

PORTARIA Nº 358/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assistência Social e

Cidadania ULISSES CORREIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando do artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 206/2011-SASC,

DESIGNA
Servidor (a): Sandra Aparecida Silva Galvão

(código 18329) (5096);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-75), lotada

na SAS02.05.01.01;
Vaga: sustação da designação de Tânia Tobal

Percevali.
PORTARIA Nº 359/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Assistência Social e
Cidadania ULISSES CORREIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 205/2011-SASC,

DESIGNA
Servidor (a): Giovanna dos Santos da Silva

(código 46982) (5730);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-74), lotada

na SAS00.01.00.03;
Vaga: sustação da designação de Maria Iracilde

Santana Oliveira.
PORTARIA Nº 360/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 1553/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Tatiana Lourenço da Costa (código

45399) (5823);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-401), lotada

na SE06.02.01.01;
Vaga: sustação da designação de Márcia Luzia Garcia.

PORTARIA Nº 361/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei
Municipal nº 6.058/2005,

DESIGNA  as servidoras abaixo relacionadas,
ocupantes da função de Professor de Educação
Básica I (5708), para desempenharem atividades de
Coordenador de Programas Educacionais, junto
à Rede Municipal de Ensino Escolar:

1 - Nome: FABIOLA MOREIRA COSTA (CÓDIGO 9430)
Enquadramento: Tabela III-B, Grau L, ref. 10
2- Nome: MARIA DO CARMO CARDILLO

SARTÓRIO (CÓDIGO 34102)
Enquadramento: Tabela III-B, Grau D, ref. 10
3 - Nome:  MÉRCIA DE MORAIS MARQUES

LORETO (CÓDIGO 29733)
Enquadramento: Tabela III-B, Grau E, ref. 08
4 - Nome: SIMONE DATOGUEA SILVA (CÓDIGO

33065)
Enquadramento: Tabela III-B, Grau D, ref. 10
5 - Nome: RAQUEL DA SILVA BASTO (CÓDIGO 23856)
Enquadramento: Tabela III-B, Grau G, ref. 10

PORTARIA Nº 362/2011-SG/DRA
A Gestora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
1 - CEDER até 31.12.2011, sem prejuízo de seus

vencimentos, à Câmara Municipal de Guarulhos, o servidor
José Manoel Matias da Silva (código 44587) (267).

2 – SUSTAR a Portaria nº 201/2011-SG/DRA, que
cedeu à Câmara Municipal de Guarulhos as servidoras
Mary Carla Soares Santana Borges (código 44663)
e Sandra Regina Paulo (código 45029).
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DESPACHOS EXARADOS PELO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL EM 25/05/2011.
Procedimento Administrativo nº 52986/08
Requerente: AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU e ISSQN).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção dos Impostos Predial,
Territorial e Urbano – IPTU, pelo prazo de até 10 (dez)
anos, a partir do exercício de 2011, e Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre a
mão de obra utilizada na ampliação da área industrial,
imóvel cadastrado sob nº 121.35.15.0602.02.002, com
área territorial de 32.000,00m² e área construída de
1.164,00m², a favor da empresa AÇOTUBO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Procedimento Administrativo nº 53802/2007
Requerente: INBRASMEC INDÚSTRIA MECÂNICA
LTDA
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
RETIFICO o despacho exarado às fls. 91 para fazer
constar que o benefício fiscal refere-se as Inscrições
cadastrais nºs 082.70.29.0001.01.001 e
082.70.29.0001.01.002.
Procedimento Administrativo nº 27761/2010
Requerente: FIBRASIL IND. E COMÉRCIO DE
CARROCERIAS LTDA
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (ISSQN).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre a
mão de obra utilizada na ampliação da área industrial,
imóvel cadastrado sob nºs 121.55.75.0100.01/02/
03.000, com área territorial de 20.000,00m² e área
construída de 5.592,60m², a favor da empresa
FIBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CARROCERIAS LTDA.
Procedimento Administrativo nº 59761/10
Requerente: AÇOVISA IND. E COMÉRCIO DE
AÇOS ESPECIAIS LTDA
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (ISSQN).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre a mão
de obra utilizada na ampliação da área industrial, imóvel
cadastrado sob nº 092.34.57.0170.00.000, com área
territorial de 14.819,85m² e área construída de
7.916,32m², a favor da empresa AÇOVISA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE AÇOS ESPECIAIS LTDA.
Procedimento Administrativo nº 29966/08
Requerente: FACCHINI S/A
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (ISSQN).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre a
mão de obra utilizada na ampliação da área industrial,
imóvel cadastrado sob nº 101.32.55.0001.00.000, com
área territorial de 40.000,00m² e área construída de
11.953,91m², a favor da empresa FACCHINI S/A.
Procedimento Administrativo nº 14069/06
Requerente: KARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (ISSQN).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISSQN, incidente sobre a
mão de obra utilizada na ampliação da área industrial,
imóvel cadastrado sob nºs. 094.14.95.0326.01.000 a
094.14.95.0326.05.000, com área territorial de
7.219,00m² e área construída de 306,28m², a favor
da empresa KARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA.
Procedimento Administrativo nº 11686/2011

Requerente: RANDON IMPLEMENTOS PARA O
TRANSPORTE LTDA.
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
091.80.95.1853.03.000, com área territorial de
50.787,00m² e área construída de 2.402,20m², pelo
prazo de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de
2011, a favor da empresa RANDON IMPLEMENTOS
PARA O TRANSPORTE LTDA.
Procedimento Administrativo nº 37756/2007
Requerente: RAFT EMBALAGENS LTDA.
Objeto: Concessão de benef
ícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
093.51.50.1155.00.000, com área territorial de
8.860,40m² e área construída de 7.848,52m², pelo prazo
de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de 2011, a
favor da empresa RAFT EMBALAGENS LTDA.
Procedimento Administrativo nº 37753/2007
Requerente: FUSTIPLAST EMBALAGENS
PLÁSTICAS DO BRASIL S/A
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
093.51.50.1107.00.000, com área territorial de
5.844,72m² e área construída de 3.752,06m², pelo
prazo de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de
2011, a favor da empresa FUSTIPLAST
EMBALAGENS PLÁSTICAS DO BRASIL S/A.
Procedimento Administrativo nº 5547/2010
Requerente: BIG FORMAT CONFECÇÕES DE
INFLÁVEIS LTDA.
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
092.01.65.0267.00.000, com área territorial de
2.528,54m² e área construída de 1.495,75m², pelo
prazo de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de
2010, a favor da empresa BIG FORMAT
CONFECÇÕES DE INFLÁVEIS LTDA.
Procedimento Administrativo nº 62664/2010
Requerente: FACCHINI S/A.
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
101.32.55.0001.00.000, com área territorial de
40.000,00m² e área construída de 11.953,91m², pelo
prazo de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de
2011, a favor da empresa FACCHINI S/A.
Procedimento Administrativo nº 29876/2008
Requerente: VASITEX INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA.
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
073.00.11.1399.00.000, com área territorial de
20.068,84m² e área construída de 9.213,54m², pelo
prazo de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de
2010, a favor da empresa VASITEX INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA.

Procedimento Administrativo nº 54159/2010
Requerente: FIX IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
093.84.24.0353.00.000, com área territorial de
2.480,00m² e área construída de 2.632,00m², pelo
prazo de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de
2011, a favor da empresa FIX IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Procedimento Administrativo nº 50395/2010
Requerente: FLEXFORM INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA.
Objeto: Concessão de benefícios fiscais (IPTU).
Considerando os poderes que me são conferidos pela
Lei Orgânica do Município de Guarulhos;
Considerando o estabelecido no artigo 179, do Código
Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), assim
como na Lei Municipal nº 5.428/99, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 20865/00;
Considerando o posicionamento exarado pelo Grupo
Executivo de Incentivos Fiscais;
HOMOLOGO a decisão conducente ao
DEFERIMENTO à isenção do Imposto Predial,
Territorial e Urbano - IPTU, incidente sobre, o imóvel
cadastrado nesta municipalidade sob nº
091.81.15.1547.03.000, com área territorial de
48.567,00m² e área construída de 2.871,83m², pelo
prazo de até 10 (dez) anos, a partir do exercício de
2011, a favor da empresa FLEXFORM INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA.

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL
DE SOLIDARIEDADE
EXTRATO DE CONVÊNIOS:
Convênio: nº 001/2011- CFSS Processo: nº 6326/2011
Concedente: MUNICIPIO DE GUARULHOS NA
FIGURA DA COORDENADORIA DO FUNDO
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Convenente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERALDE SÃO CARLOS COM A
INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE APOIO
INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO – FAI-UFSCAR
Objeto: 1- Realizar mapeamento com vistas a traçar a
evolução do município a partir de dados censitários e
diagnóstico da agricultura municipal em seus aspectos
produtivos tecnológicos, ambientais e sócio-econômicos,
cujas constatações, orientarão a condução dos trabalhos
junto aos agricultores/produtores; 2- Proceder a
capacitação da equipe técnica e dos agricultores/
produtores sobre processos de conversão agroecológica
e organização sócio-produtiva, com vistas à formação
de associações/cooperativas; 3- Fornecer assistência
técnica às comunidades urbanas organizadas
interessadas em promover a horticultura urbana em
terrenos públicos ou não e os subjacentes às linhas de
alta tensão e em faixas de dutos, 4- Realizar orientação
em horticultura urbana.
Data de Assinatura: 23 de maio de 2011.
Data de Vigência: da data de sua assinatura até 23
de maio de 2012.
Valor total do Convênio: R$ 101.452,44 (Cento e
um mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais, e
quarenta e quatro centavos)
Servidor Público Responsável: Genilda Sueli Bernardes

CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO

LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: Odair José Reiter Fanganiello
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Guarulhos,
nº 4.092 – Ponte Grande – Guarulhos
FINALIDADE: Instalação da BASE COMUNITÁRIA
DE SEGURANÇA – 15º BPM/M – SECRETARIA
PARA ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CONTRATO Nº: 002605/2.011-CL
PROCESSO Nº: 08.087/1.999
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2.011
VALOR:  R$ 1.957,02 (hum mil novecentos e
cinquenta e sete reais e dois centavos)
PRAZO: 12 meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
1356-2010.0612200532.116.01.110000.339036.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 15/2011-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA do Concurso Público aberto
através do Edital nº 04/2011-SAM01, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – RETIFICA os itens 1.1, 3.5, Anexos I e II do

Edital de Abertura nº 04/2011-SAM01, publicado no
Diário Oficial do Município nos dias 20 e 24/05/2011,
para fazer constar o correto:

“O ITEM 1.1, no que diz respeito às exigências
para as funções de Médico nas especialidades de:
Anestesista; Cardiologista; Cirurgião Pediátrico; Clínico
Geral Intensivista; Endocrinologista; Fisiatra;
Gastroenterologista(área de atuação – pediatria);
Geriatria: Ginecologista; Hematologista; Infectologista;
Infectologista (área de atuação-pediatria);
Neurologista; Neuropediatra; Nutrólogo; Pediatra;
Pediatra Intensivista; Pneumologista; Psiquiatra;
Reumatologista; Reumatologista (área de atuação –
pediatria); Socorrista Ortopedista; Socorrista Pediatra;
Socorrista Psiquiatra; Ultrassonografista e do
Adolescente, a saber:

Ensino Superior Completo em Medicina, Título
de Especialista ou Residência Médica concluída
na área a que concorre e Registro de Qualificação
de Especialidade Médica e registro no CRM/SP”

“O PROGRAMA DA PROVA, no que diz respeito
ao conhecimento específico da função de Especialista
em Saúde – Biólogo, a saber:

Causas de erro de coleta sangüínea.
Anticoagulantes usados. Concentração e
preparação de corantes e reagentes.
Conhecimento, manuseio e conservação de
equipamentos. Diferenciação de sangue total, soro
e plasma. Execução de exame de urina. Execução
de exames básicos de dosagens químicas,
hematológicas e imunológicas. Hematologia:
série vermelha, série branca, imunohematologia,
fatores de coagulação. Noções básicas de coleta
sangüínea e acondicionamento: técnicas de
coleta venosa, arterial, capilar. Noções de
transporte de material biológico. Noções técnicas
de laboratórios de análise clínicas. Parasitologia:
identificação e diferenciação de formas
parasitárias, ciclo evolutivo dos parasitas
intestinais. Preparação de meios básicos de
cultura utilizados em bacteriologia. Preparação
e execução de exames parasitológicos. Técnicas
de coloração”.

“O ITEM 3.5, no que diz respeito a composição
das provas para as funções de Educador Físico;
Especialista em Saúde –Biólogo, Especialista em
Saúde –Educador em Saúde Pública e Especialista
em Saúde – Terapeuta Ocupacional, a saber:

A prova objetiva será composta: Conhecimentos
Específicos(20 questões); Política de Saúde (10
questões) e Língua Portuguesa(10 questões)”.

“AS ATRIBUIÇÕES do Especialista em Saúde –
Biólogo, a saber:

ESPECIALISTA EM SAÚDE – BIÓLOGO
Realizar Atividades Técnicas - Científicas, que

envolvem: Ensino, Planejamento, Supervisão,
Coordenação e Execução de trabalhos
relacionados com Estudos, Pesquisas, Projetos,
Emissão de laudos e pareceres técnicos e
Assessoramento Técnico-Científico. Realizar
Análises Laboratoriais nas áreas de
Parasitologia, Microbiologia e Imunologia,
Hematologia, Histologia, Citologia, Patologia,
Anatomia, Genética, Bioquímica, Biofísica,
Embriologia e Fisiologia Humana e Produção
de Fototerápicos;

Realizar Estudos e Pesquisas relacionadas com
a investigação científica ligada à Biologia
Sanitária, Saúde Pública, Epidemiologia de
doenças transmissíveis, Controle de Vetores e
Técnicas de Saneamento Básico”.

2 - Ficam mantidos os demais itens do Edital de
Abertura nº 04/2011-SAM01.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 16/2011-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA

do Processo Interno de Promoção destinado aos
servidores da GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 1º
INSPETOR, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – RETIFICA o Edital de Gabarito nº 07/2011-

SAM01, publicado no Diário Oficial do Município de
17/05/2011, para fazer constar o correto conforme
ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 16/2011-SAM01
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1º INSPETOR

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA N°
04/2011-SAM 01

(por conter alterações)
A Diretora do Departamento de Recursos

Humanos da Secretar ia de Administração e
Modernização, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que fará realizar concurso público, regido
de acordo com as presentes Instruções Especiais
e seus Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal  -  IBAM, para
preenchimento de vagas nas funções constantes
da Tabela abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a
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realizar-se de acordo com os Decretos n.°s 15.214/
1989, 22.353/2003 e 23.704/2006, Lei Federal n.º
7.853/1989; Lei Orgânica Municipal de Guarulhos,
Leis Municipais n.ºs 4.772/96, 6.359/2008, 6.501/
2009 e 6.820/2011, obedecidas às normas deste
Edital, conforme autorização contida nos processos
nºs. 23.461 e 23.879/2011.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo,

e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para
a função;

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou
remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na
Constituição Federal;

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 23 de maio a 09 de
junho de 2011.

- no Posto de Atendimento do IBAM instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
08, 09 e 10 de junho de 2011, das 9 às 16 horas.

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. O boleto bancário com vencimento em 10 de
junho de 2011, disponível no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação
de inscrição on-line.

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância no valor
de R$ 70, 00 (setenta reais), referente à inscrição
para todas as funções de nível superior , a título de
ressarcimento de despesas com material e serviços
da Internet e bancárias, de acordo com as instruções
constantes no endereço eletrônico, até a data limite
para encerramento das inscrições

2.6.3.1. O pagamento do boleto deverá ser feito
apenas na rede bancária, não sendo aceitos
pagamentos feitos em lotéricas, lojas e supermercados.

2.6.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.6.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.6.6. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.

2.6.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.6.9. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.10. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.8. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a
seguir relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos –
Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM
Mogi das Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº -
Centro – Mogi das Cruzes; POUPATEMPO
GUARULHOS – Rua José Companella, 05 – Macedo
– Guarulhos (antiga fábrica Abaeté); CPTM BRÁS –
Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São Paulo ; METRÔ
SÉ – Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo; CPTM –
SÃO MIGUEL PAULISTA – Rua Salvador de Medeiros,
451 – São Miguel Paulista; CPTM TATUAPÉ – Rua
Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo; Jardim Morganti
– Rua Sábado D’Angelo, 1609 – Itaquera;
POUPATEMPO ITAQUERA – Av. do Contorno, 60 –
Itaquera (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) , e
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado.

2.8.1. Este programa, além de oferecer facilidade
para os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa São Paulo.

2.9. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
indicado no item 2.5, o candidato deverá, no período
das inscrições:

2.9.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
de R$ 70,00 (setenta reais), no BANCO SANTANDER,
agência 0648, conta corrente 13.002647-3; BANCO

DO BRASIL, agência 2234-9, conta corrente nº 5801-
7 ou BANCO ITAÚ, agência 0311, conta corrente nº
79614-8 e comparecer ao Posto de Atendimento
definido no item 2.5, nos dias 08, 09 e 10 de junho
de 2011, das 9 às 16 horas, munido do comprovante
de depósito da taxa de inscrição e original do
documento de identidade, para fornecer os dados
para digitação de sua ficha.

2.9.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.9.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.9.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

2.9.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.10. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável
ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas.

2.11. As informações prestadas na ficha de
inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se
à Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir
do Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.12. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência ou depósito em conta
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais
ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não
as especificadas neste Edital.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.15. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, nos dias 08, 09 e 10 de junho de
2011, junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à
Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP,
das 9 às 16 horas.

2.16. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.

2.17. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

2.18. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 23 de maio de 2011.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 23 de maio
a 10 de junho de 2011.

2.19. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de maio de 2011.

2.20. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:

2.20.1. Acessar, nos dias 24, 25 e 26 de maio de
2011, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.20.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados na ficha de inscrição.

2.20.3. Entregar nos dias 24, 25 e 26 de maio de
2011, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 04/2011”,conforme
Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de maio/2011, além das cópias do
RG, CPF e Carteira de Trabalho e Previdência Social, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
2.20.2 e 2.20.3 deste Capitulo.

2.20.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.20.3 deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

1.2  A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 constam no Anexo
I deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, das vagas relacionadas na
Tabela do item 1.1, nesta data e mais as que vagarem
ou que forem criadas durante o prazo de validade do
concurso e serão providas mediante admissão dos
candidatos nele habilitados.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de maio/2011 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.4.1. Os salários constantes da Tabela acima serão
reajustados em 3,3% a partir de 01/08/2011, conforme
Lei Municipal nº 6.838/2011.

1.5. De acordo com a necessidade e conveniência da
Administração, a carga horária das funções de médicos
poderá ser estendida e/ou realizadas em regimes de
plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados.

1.6. Aos servidores que trabalharem no sistema de
turno e revezamento de 12x36 horas obedecerão ao
estabelecido pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/03/2009.

1.7. Aos candidatos contratados poderá ser
concedida gratificação, no valor total ou proporcional
exposto na tabela a seguir, de acordo com critérios
estabelecidos através da Lei Municipal nº 6.820/2011
e Decretos regulamentadores, a saber:

1.8. Tendo em vista que se encontra em validade
concursos regidos pelos editais 01/2007 para Biólogo
e 06/2009 para Educador em Saúde Pública e que os
mesmos contemplam funções que estão sendo
ofertadas neste edital, a convocação de candidatos
habilitados neste edital nas funções que ainda
disponham de candidatos aprovados e não
convocados nos editais mencionados, fica
condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade dos referidos concursos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes
condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que
encontram-se com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,

se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
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20.4.1. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

20.4.2. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.20.5. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 31/05/2011.

2.20.6. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado até 10/06/2011.

2.20.7. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

2.21. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações
trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto
Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para
portadores de deficiência prevista no inciso VIII do artigo
37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

2.22. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 - Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II - Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.23. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.24. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.25. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada, sendo
excluído do concurso o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições da função.

2.26. Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.

2.27. As pessoas portadoras de necessidades
especiais participarão do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local de realização das provas.

2.28. Não havendo candidatos portadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, preferencialmente
na mesma especialidade.

2.29. As pessoas portadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição
pela internet, deverão requerê-las por escrito, durante
o período das inscr ições, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, nos dias 08, 09 e 10 de junho de
2011, das 9 às 16 horas.

2.30. O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de
inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no
período das inscrições, deverá protocolar no posto de
atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.31. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.30 – letra “a” - serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 2.30 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.32. O candidato portador de necessidades
especiais que não realizar a inscrição conforme
instruções constantes neste capítulo, não poderá
interpor recurso em favor de sua condição.

2.33. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.34. Os candidatos portadores de necessidades
especiais deverão submeter-se, quando convocados,
a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por
sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o
grau de deficiência capacitante para o exercício da
função, observada a legislação aplicável à matéria.

2.34.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.35. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.36. A não observância pelo candidato de qualquer das
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a
ser contratado para as vagas reservadas a deficientes.

2.37. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
3.1. O concurso constará de prova:
3.1.1. Objetiva, de caráter eliminatório e

classificatório para todas as funções, e
3.1.2. De Títulos, de caráter classificatório para

todas as funções.
3.2. Os conteúdos das provas são os descritos no

Anexo II deste Edital.
3.3. A aplicação das provas objetivas está prevista

para o dia 03 de julho de 2011 e serão realizadas na
cidade de Guarulhos-SP

3.4. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.

3.5. As provas serão aplicadas conforme segue:

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.3. Havendo alteração da data prevista no item 3.3,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.

4.4. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Editais de Convocação para as provas a
serem publicados no dia 21 de junho de 2011 no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, nos
sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e
da Prefeitura www.guarulhos.sp.gov.br - através
de informativos que serão encaminhados pelo IBAM,
por intermédio de e-mails (informados pelos candidatos
no momento da inscrição) ou dos Correios.

4.5. Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
ilegível e/ou incompleto ou sem indicação de CEP.

4.6. A comunicação feita por intermédio dos
Correios e por e-mail não tem caráter oficial, sendo
meramente informativa. O candidato deverá
acompanhar no Diário Oficial do Município de
Guarulhos - e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br a
divulgação do Edital de Convocação para realização
das provas.

4.7. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail ou através dos correios, ainda
que extraviada ou por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.8. O candidato que não receber e-mail ou o cartão
informativo até o dia 30/06/2011, deverá consultar o
site eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal: www.ibamsp-concursos.org.br ou entrar
em contato com o Instituto Brasileiro de Administração
Municipal através de correio eletrônico:
atendimento@ibamsp.org.br.

4.9. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes das listas afixadas, no e-mail enviado, no
cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.10. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.11. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não-identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.

4.12. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.13. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.14. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.15. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.16. O não comparecimento às provas, qualquer
que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato
e resultará a eliminação do Concurso Público.

4.17. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.18. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.19. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas, inclusive conferindo os
dados relativos à função para a qual se inscreveu.

4.20. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.21. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.22. Em hipótese alguma haverá substituição da

folha de respostas por erro do candidato.
4.23. Os prejuízos advindos de marcações feitas

incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.24. O candidato deverá comparecer ao local
designado munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.25. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.26. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.27. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

4.28. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes da Prova, bem como o tratamento incorreto
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na
aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip,
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

4.29. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados da entrada até a saída
do candidato do local de realização das provas.

4.30. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.

4.31. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.32. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.

4.33. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.34. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.35. A inclusão de que trata o item 4.34 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.36. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.34 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.37. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.39. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por
cento) da maior nota obtida pelo seu grupo, mais os
empatados na última nota considerada para esse fim,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial para os portadores de necessidades
especiais, quando for o caso.

4.40. O candidato não habilitado será excluído do
concurso.

5. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
5.1. Somente serão recebidos e analisados os títulos

dos candidatos habilitados nas provas, conforme item
4.39.

5.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação total
da prova de títulos ao valor máximo estabelecido na Tabela,
desde que relacionados com a função pretendida e obtidos
até a data de encerramento das inscrições.

5.3. Não serão analisados os títulos que não
contenham a carga horária do curso ou apresentados
em cópias simples.

5.4. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

5.5. Não será computado como título o curso de
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especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso.

5.6. A confirmação das datas e a divulgação do
local para entrega dos títulos ocorrerá através de
publicação de Edital de Convocação no dia 26 de
julho de 2011.

5.7. Não serão emitidos cartões de convocação
para a entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

5.8. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar, preenchida e assinada, relação na qual
indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório,
de cada título declarado.

5.9. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

5.10. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

5.11. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

5.12. O modelo de formulário para entrega dos títulos

consta do Anexo V deste Edital.
5.13. A segunda via de relação de títulos, com o

carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

5.14. Entregue a relação dos títulos, não serão
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

5.15. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

5.16. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

5.17. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

5.18. Caso o certificado apresentado não contenha
a informação expressa quanto à carga horária do curso,
o candidato deverá anexar histórico escolar ou
documento oficial que comprove o número de horas.

5.18.1. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

convocação, ao resultado das provas e resultado final
via telefone ou e-mail.

9.7. O prazo de validade deste concurso é de 2(dois)
anos, a contar da data de homologação, prorrogável
por igual período, a juízo da Administração Municipal.

9.8. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

9.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

9.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

9.11. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os
contatos necessários, sob pena de quando for
nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não
seja localizado.

9.12. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações.

9.13. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 -Vila Augusta - Guarulhos, no
horário das 8 às 1 6h30m.

9.14. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

9.15. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b)  endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
9.16. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem

das despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de prova.

9.17. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

9.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.

9.19. Não serão emitidas certidões e/ou declarações
de participação e aprovação no Concurso Público.

9.20. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para posse
e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

9.21. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.

9.22. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade
do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2011-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
EDUCADOR FÍSICO
Planejar, coordenar, desenvolver e executar

programas de Práticas Corporais/Atividades Físicas,
de Educação em Saúde, esportivas e recreativas com
os usuários da rede pública de saúde do município,
com base nas orientações das Políticas Nacionais de
Promoção da Saúde e da Atenção Básica, Diretrizes
do Núcleo de Atenção à Saúde da Família (NASF) e
Recomendações sobre condutas e procedimentos do
Profissional de Educação Física na Atenção Básica
de Saúde (CONFEF).

ESPECIALISTA EM SAÚDE – BIÓLOGO
Realizar Atividades Técnicas - Científicas, que

envolvem: Ensino, Planejamento, Supervisão,
Coordenação e Execução de trabalhos relacionados com
Estudos, Pesquisas, Projetos, Emissão de laudos e
pareceres técnicos e Assessoramento Técnico-Científico.

Realizar Análises Laboratoriais nas áreas de
Parasitologia, Microbiologia e Imunologia, Hematologia,
Histologia, Citologia, Patologia, Anatomia, Genética,
Bioquímica, Biofísica, Embriologia e Fisiologia
Humana e Produção de Fototerápicos;

Realizar Estudos e Pesquisas relacionadas com a
investigação científica ligada à Biologia Sanitária,
Saúde Pública, Epidemiologia de doenças
transmissíveis, Controle de Vetores e Técnicas de
Saneamento Básico

ESPECIALISTA EM SAÚDE – EDUCADOR EM
SAÚDE

Elaborar currículos integrados baseados em
competências e habilidades para cursos técnicos na
área da saúde; elaborar plano de curso; elaborar material
didático e material instrucional; elaborar e avaliar
programas de educação na saúde; realizar capacitação
do docente; avaliar programas de educação na saúde;
executar projetos de educação na saúde, utilizando as
diversas metodologias pedagógicas, apropriadas a cada
população alvo; participar da elaboração do
planejamento municipal das Ações de Vigilância em
Saúde – Epidemiológica, Sanitária, Ambiental,
Zoonoses, Saúde do Trabalhador; realizar atividades de
planejamento, coordenação, supervisão, avaliação e
apoio técnico necessário para o desenvolvimento das
ações educativas executadas no campo e nos serviços
de saúde; elaborar e executar projetos de educação
popular em saúde, utilizando a metodologia significativa
baseada em problemas; executar outras atividades
determinadas pelos seus superiores hierárquicos,
relacionadas ao seu campo de atuação.

ESPECIALISTA EM SAÚDE – TERAPEUTA
OCUPACIONAL

Examinar pacientes, efetuando diagnósticos,
prescrever e realizar tratamentos relativos à terapia
ocupacional, requisitar, realizar e interpretar exames,
orientar a coleta de dados estatísticos relativos à sua
área e proceder à sua interpretação, estudar, orientar,
implantar, coordenar e executar projetos e programas
especiais de saúde pública com base nas orientações
das Políticas Nacionais de Promoção da Saúde e da
Atenção Básica, Diretrizes do Núcleo de Atenção à
Saúde da Família (NASF).

MÉDICO (TODAS AS ESPECIALIDADES)
Contribuir na formulação de políticas públicas de

saúde; executar as atividades relacionadas às ações
públicas de saúde de forma integrada com os demais
profissionais de saúde; garantir a prestação qualitativa
dos serviços de assistência e de preservação da
saúde, segundo as diretrizes da política de saúde
municipal; realizar ações e atividades programáticas
estabelecidas; participar da elaboração, execução e
avaliação de programas, da normatização de
procedimentos relativos a sua área de atuação;
desenvolver ações e atividades educativas junto aos
pacientes, trabalhadores e comunidade; participar de
programas de vigilância epidemiológica (proposta:
vigilância em saúde); realizar registros e procedimentos
necessários (análise, exame físico, etc); determinar
a hipótese diagnostica; solicitar exames
complementares; prescrever tratamento,
encaminhamento para serviços especializados e
outros; conhecer os recursos médicos disponíveis,
normas e rotinas de serviços; organizar, zelar pelos
equipamentos, instrumentos e materiais sob sua
guarda e utilização; registrar suas ações e atividades
em formulários próprios; responsabilizar-se pelas
informações constantes no prontuário, na receita, no
atestado e na guia de encaminhamento subscrita;
participar de reuniões, treinamentos para o
desenvolvimento e aperfeiçoamento do processo de
trabalho; atender as urgências médicas intercorrentes
em usuários; realizar visita domiciliar e de vigilância
sanitária, epidemiológica e ambiental, quando
necessário; realizar e participar de matriciamento
interdisciplinar e ou com outras especialidades e
executar outras atividades que lhe forem delegadas
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a
sua área de atuação.

MÉDICO DE FAMÍLIA
Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua

responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente
e médico-família como parte de um processo
terapêutico e de confiança; enfatizar os aspectos
preventivos e de educação sanitária nos contatos
com os indivíduos sadios ou doentes; empenhar-se
em manter seus pacientes saudáveis, quer venham
às consultas ou não; executar ações básicas de
Vigilância Epidemiológica e Sanitária em sua área de
abrangência; executar as ações de assistência nas
áreas de atenção à criança, à mulher, ao trabalhador,
ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos
de primeiros cuidados nas urgências e pequenas
cirurgias ambulatoriais; discutir de forma permanente,
junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito
de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as
bases legais que os legitimam; participar da
programação, planejamento e organização do processo
de trabalho Unidade de Saúde; seguir diretrizes
estabelecidas em protocolo programático, conforme
determinação da Secretaria Municipal de Saúde;
executar outras atividades que lhe forem delegadas
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a
sua área de atuação.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2011-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
LÍNGUA PORTUGUESA
(PARA OS CANDIDATOS ÀS FUNÇÕES DE

EDUCADOR FÍSICO E ESPECIALISTA EM SAÚDE)
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.

POLÍTICA DE SAÚDE
COMUM A TODAS AS FUNÇÕES E

ESPECIALIDADES
1. Política de Saúde e Organização de Serviços.
2. Reforma Sanitária. VIII Conferência Nacional de

Saúde.
3. Constituição Federal: Título VIII – da Ordem

Social, Cap. II - da Seguridade Social. Leis: 8.080/90
e 8.142/90.

4. O S.U.S: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

MÉDICOS - TODAS AS ESPECIALIDADES

OBS.: A apresentação do título de Doutorado exclui,
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 10/06/2011.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

6.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

6.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais, e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.

6.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

6.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003,
entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando for o caso;

c) obtiver maior pontuação nas questões de Política
de saúde, quando for o caso;

d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando for o caso, e

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos.

6.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

6.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

7. DOS RECURSOS
7.1. O prazo para interposição de recurso contra os

Editais de Abertura, Gabaritos e Resultados
(solicitação de isenção de taxa, notas das provas e
classificação final), será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

7.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

7.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

7.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

7.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

7.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer
outro meio que não seja o especificado neste Capítulo.

7.7. A Comissão do Concurso constitui última
instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

7.8. Não serão aceitos: pedidos de revisão de
recurso; recurso de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

7.9. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

7.10. Quando o recurso se referir ao gabarito da
prova objetiva, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão.

7.11. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

7.12. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

7.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

7.14. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

7.15. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, no site www.ibamsp-concursos.org.br.

7.16. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

8.  DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
8.1. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

8.2. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do Concurso, tais como se
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

9.2. A aprovação no concurso Público não gera
direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

9.3. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

9.4. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público

9.5. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

9.6. Não será fornecida informação relativa à
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controle social e financiamento. Municipalização da saúde.
PARA O EDUCADOR FÍSICO
1.Política de Saúde e Organização de Serviços.
2.Reforma Sanitária. VIII Conferência Nacional de Saúde.
3.Constituição Federal: Título VIII – da Ordem Social,

Cap. II - da Seguridade Social. Leis: 8.080/90 e 8.142/90.
4. O S.U.S: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

controle social e financiamento. Municipalização da saúde.
5. Política Nacional da Atenção Básica: Principais

conceitos e orientações.
6. Diretrizes do NASF – Núcleo de Apoio a Saúde

da Família
7. Recomendações sobre condutas e procedimentos

do Profissional de Educação Física na Atenção Básica
de Saúde (CONFEF).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
EDUCADOR FÍSICO
1. Anatomia: Anatomia do corpo humano. Planos e

eixos anatômicos. Sistema esquelético. Sistema
articular. Sistema muscular. Sistema nervoso. Sistema
circulatório. Sistema respiratório. 2. Cinesiologia:
Conceitos. O esqueleto, as articulações e os músculos.
Estudo do equilíbrio. Alavancas. Estudo dos
movimentos dos diferentes seguimentos corporais.
Estudo da postura. A cinesiologia no esporte. 3.
Fisiologia geral e do exercício: Fisiologia celular.
Fisiologia do sistema nervoso. Fisiologia muscular.
Fisiologia cardiovascular. Metabolismo.
Termorregulação. Bioenergética e metabolismo do
exercício. Vias de produção de ATP. Respostas
hormonais ao exercício. Testes de esforço.
Composição corporal. Prescrição de exercícios.
Adaptações fisiológicas ao exercício e ao treinamento
sistemático. Diabetes e atividade física. Hipertensão
e atividade física. Obesidade e atividade física.
Cardiopatias e atividade física. Osteoporose e atividade
física. Mulher e atividade física. Criança e atividade
física. Terceira idade e atividade física. 4.
Características, progressão, princípios de
reabilitação e benefícios da atividade física em
crianças, adultos, idosos: disfunções e lesões
osteomioarticulares, doenças neuromusculares,
lesões medulares (traumáticas ou congênitas), lesões
encefálicas (traumáticas ou congênitas). 5. Medidas
e avaliação em educação física: Definição e objetivos.
Conceituação de testes, medidas e avaliação. Seleção
de testes e medidas. Instrumentos de medidas e
avaliação. Biometria. Avaliação da aptidão física e
composição corporal. Somatotipia. Avaliação postural.
Bioestatística. 6. Treinamento esportivo: Princípios
do treinamento. Metodologias de treinamento.
Planejamento e periodização. Treinamento dos fatores
do condicionamento físico - força, capacidade
aeróbica, potência, flexibilidade, velocidade, agilidade,
equilíbrio, tempo de reação. Avaliação do treinamento.
7. Aprendizagem motora: Conceitos básicos. O
domínio motor e a natureza da aprendizagem. Fases
da aprendizagem. Sensação e percepção. Atenção.
Memória. Controle do movimento. Diferenças
individuais. Conhecimento de resultados. Transferência
de aprendizagem. Considerações sobre a prática.
Motivação. Teor ias da aprendizagem motora. 8.
Crescimento e desenvolvimento motor: Visão geral
do crescimento e desenvolvimento motor. Teorias do
desenvolvimento humano. Classificações etárias do
desenvolvimento humano. Classificação das
habilidades motoras. Fases do desenvolvimento motor.
Fatores que afetam o crescimento e o
desenvolvimento motor. Desenvolvimento motor na
infância, adolescência e idade adulta. 9. Psicologia
da educação e do esporte: Psicologia da educação
- conceitos básicos. Abordagens psicológicas -
humanistas, cognitivodesenvolvimentistas,
comportamentais, psicossociais. Psicologia da
criança. Conceitos de aprendizagem. Psicologia do
desenvolvimento. Desenvolvimento psicomotor.
Desenvolvimento da linguagem. Motivação e
aprendizagem. Concentração. Liderança. O jogo e o
desenvolvimento infantil. Aspectos psicossociais do
desporto. 10. Didática, didática da educação física
e pedagogia da educação física: Conceitos e
fundamentos da didática. Tendências pedagógicas na
escola. Planejamento de ensino. Componentes do
plano de ensino. Recursos de ensino-aprendizagem.
Metodologia de prática e ensino. Tendências
pedagógicas na Educação Física. Teorias da Educação
Física e do esporte. Educação Física no ensino
infantil, fundamental e médio. Estilos de ensino na
Educação Física. Educação Física e
interdisciplinaridade. Pedagogia do movimento. 11.
Atividade física, esporte e esporte adaptado:
Histórico. Conceituação. Aspectos fi losóficos,
sociológicos e culturais. Corporeidade. Corpo e
movimento. Expressão corporal. Atividade física como
promoção de saúde. Epidemiologia da atividade física.
Aprendizagem, regras, técnicas e táticas dos esportes
e esportes adaptados. 12. Recreação e lazer:
Conceitos de recreação, lazer, ludicidade, brinquedo,
brincadeira, jogo, ócio. Fundamentos da recreação e
lazer. Elementos da recreação e lazer. Tempo livre x
tempo disponível. Lazer x trabalho x tempo livre. Lazer
e a Educação Física. Papel pedagógico do jogo. Jogos
cooperativos. Jogos competitivos. Jogos de tabuleiro.
13. Primeiros socorros e higiene: Prevenção de
acidentes nas atividades físicas. Primeiros socorros
nas situações de traumatismo, de parada e ataque
cardíaco, perda de consciência, desmaios,
convulsões, estado de choque, hemorragias,
queimaduras, afogamento, ferimentos, lesões por
intoxicação, acidentes causados  por animais
peçonhentos e corpos estranhos. Transpor te de
acidentados. Material e improvisação em primeiros
socorros. Lesões nas atividades de saúde. Higiene
aplicada à atividade física, conceitos de saúde,
doença, higiene individual e coletiva. Proteção contra
doenças transmissíveis. Exame médico. 14.
Reabilitação: Princípios e filosofia da reabilitação.
História da reabilitação. Conceitos de deficiência,
incapacidade e desvantagem. Abordagem fisioterápica
na reinserção do indivíduo ao trabalho, escola,
comunidade. Acessibilidade. Trabalho em equipe. 15.
Patologia: Conhecimentos básicos das principais

doenças associadas aos sistemas cardiovascular,
musculoesquelético, endócrino e neurológico. 16.
Farmacologia: Conhecimentos básicos sobre os
principais farmacos utilizados por pacientes acometidos
por doenças do sistemas cardiovascular,
musculoesquelético, endócrino e neurológico.

ESPECIALISTA EM SAÚDE – BIÓLOGO
Causas de erro de coleta sangüínea. Anticoagulantes

usados. Concentração e preparação de corantes e
reagentes. Conhecimento, manuseio e conservação
de equipamentos. Diferenciação de sangue total, soro
e plasma. Execução de exame de urina. Execução de
exames básicos de dosagens químicas, hematológicas
e imunológicas. Hematologia: série vermelha, série
branca, imunohematologia, fatores de coagulação.
Noções básicas de coleta sangüínea e
acondicionamento: técnicas de coleta venosa, arterial,
capilar. Noções de transporte de material biológico.
Noções técnicas de laboratórios de análise clínicas.
Parasitologia: identificação e diferenciação de formas
parasitárias, ciclo evolutivo dos parasitas intestinais.
Preparação de meios básicos de cultura utilizados
em bacteriologia. Preparação e execução de exames
parasitológicos. Técnicas de coloração.

ESPECIALISTA EM SAÚDE - EDUCADOR EM
SAÚDE PÚBLICA

A Política Brasileira de Saúde; A Educação em Saúde
no Brasil; Concepções teórico-metodológicas de
educação: estudo comparado de teorias pedagógicas;
O processo de ensino-aprendizagem: conceitos,
abordagem das teorias de aprendizagem e das teorias
de ensino; O processo de comunicação e implicações
no processo educativo em saúde; Informação e
comunicação em saúde; Equipes de saúde e o trabalho
com comunidades; Epidemiologia e vigilância em
saúde: epidemiológica, sanitária e ambiental; Formação
técnica na área de saúde; Organização das práticas
de saúde; Educação permanente e as diversas
metodologias pedagógicas para a educação de adultos;
Teorias de aprendizagem do adulto; Avaliação de
processos educativos.

ESPECIALISTA EM SAÚDE - TERAPEUTA
OCUPACIONAL

Terapia ocupacional nos processos neurológicos;
Terapia ocupacional na paralisia cerebral; Terapia
ocupacional para enfermos ger iátr icos; Terapia
ocupacional na hemiplegia do adulto; O papel da terapia
ocupacional na reabilitação; Conduta da terapia
ocupacional na medula espinhal; Terapia ocupacional
para enfermos com necessidades especiais;
Desenvolvimento motor na criança; Terapia ocupacional
na psiquiatria; Terapia ocupacional; Sua relação com
serviços afins: Funções da terapia ocupacional;
Desenvolvimento da terapia ocupacional; Relação com
outros serviços. Atividades de vida diária:
Desenvolvimento do programa; Dispositivos de
assistência; Tarefas domésticas. Terapia ocupacional
em outros processos físicos: Enfermidades
reumatóide; Osteoartrose; Bronquites; Queimados,
Processos cardíacos.

MÉDICO – ANESTESISTA
Anatomia e fisiologia dos sistemas: Nervoso,

Respiratório, Cardiocirculatório, Urinário, Endócrino;
Substâncias Moduladoras; Farmacologia dos Sistemas:
Nervoso, Cardiovascular, Respiratório; Reposição e
Transfusão de Sangue e Hemoderivados; Preparo e
Avaliação Pré-Anestésico; Anestesia Venosa e Anestesia
Inalatória; Farmacocinética e Farmacodinâmica da
Anestesia Inalatória; Farmacologia dos Anestésicos:
Locais, Bloqueios Subaracnóideo, Peridural; Hipotermia
e Hipotensão Induzida; Transmissão e Bloqueio
Neuromuscular; Anestesia em: Obstetrícia, Ginecologia,
Cirurgia Abdominal, Pediatria, Neurocirurgia, Urologia,
Ambulatorial para Procedimentos Diagnósticos, Sistema
Cardiovascular, Urgências, Geriatria; Recuperação
Anestésica; Complicações da Anestesia: Choque,
Parada Cardíaca; Reanimação Monitorização; Ventilação
Artificial; Dor aguda. Código de Ética Médica.

MÉDICO – CARDIOLOGISTA
Anatomia e fisiologia cardíaca; Semiologia e exames

em cardiologia; Prevenção primária e secundária de
eventos cardiovasculares; Procedimentos diagnósticos
especializados: radiografia do coração,
eletrocardiografia, ecocardiografia, holter, mapa,
cardiologia nuclear, cateterismo cardíaco e angiografia,
angioplastia; Diagnóstico e tratamento: Dislipidemias,
Angina pectoris, Insuficiência coronariana crônica,
Infarto agudo do miocárdio, Insuficiência cardíaca,
Miocardiopatias, Hipertensão Arterial Sistêmica,
Cardiopatia hipertensiva, Arritmias ventriculares,
Taquicardia supra ventricular, Fibrilação e flutter atrial,
Síncope vasovagal, Morte cardíaca súbita, Parada
cardiorespiratória e ressuscitação cardiopulmonar,
Choque, Doenças valvares, Endocardites infecciosas,
Per icardites agudas, Doença vascular per ifér ica,
Aterosclerose, Tumores primários do coração, Doenças
da aorta, Tromboembolismo pulmonar, Cor pulmonale,
Sincope vasovagal; Cardioversão elétrica. Marca passo
e suas indicações. Código de Ética Médica.

MÉDICO - CIRURGIÃO PEDIÁTRICO
Aspectos embriológicos dos defeitos congênitos.

Semiologia neonatal. Cuidados pré e pós operatório
(resposta metabólica e hidratação). Doenças cirúrgicas
do aparelho respiratório e diafragma. Defeitos congênitos
do aparelho digestivo. Megacolon congênito (doença
de Hirschsprung). Anomalias anorretais. Abdome agudo:
inflamatório, obstrutivo, perfurativo e hemorrágico.
Defeitos congênitos da parede abdominal (onfalocele e
gastrosquises). Doenças cirúrgicas da parede abdominal.
Patologias do conduto peritoneo-vaginal. Defeitos
congênitos do aparelho gênito urinário. Defeitos
congênitos cervico facial. Tumores sólidos (tumor de
Wilms, neuroblastoma e outros). Hemangiomas.
Traumas e queimaduras. Código de Ética Médica.

MÉDICO - CLÍNICO GERAL
A consulta médica; O uso e a interpretação de

dados laboratoriais; Princípios de farmacoterapia;
Reações adversas a drogas; Terapia medicamentosa;
Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais,
Intoxicações comuns, Erisipela. Rinite, sinusite, otite
e amigdalite, Infecções respiratórias, Doenças bronco
– pulmonares obstrutivas, Hipertensão arterial

sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência
cardíaca congestiva, Diabetes Mellitus, Infecção
urinária, Poliartrites, Diarréias, Anemias, Esofagite,
Gastr ite e Doença Ulcerosa Péptica, Hepatites,
Parasitoses intestinais, Lombociatalgias, Ansiedade,
Depressão, Doenças sexualmente transmissíveis
(DST), Leptospirose e Dengue;. Emergência
psiquiátrica. Código de Ética Médica.

MÉDICO - CLÍNICO GERAL INTENSIVISTA
Cuidados gerais com o paciente de terapia intensiva,

monitorização e hemodinâmica, Insuficiência de
múltiplos órgãos; disfunções: respiratória,
cardiovasculares, neuro-cirúrgica, renal, endócrino e
gastrointestinal, distúrbio Hidroeletrolítico e ácido básico,
choque, politraumatismo, septicemia, aporte nutricional,
hemoterapia, agentes farmacológicos, transplante de
órgãos e queimados. Código de Ética Médica.

MÉDICO – ENDOCRINOLOGISTA
Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação

do eixo hipotálamo-hipófise. Neuroendocrinologia:
Crescimento normal e aberrante. Acromegalia.
Síndromes hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus.
Testes de função hipofisária. Tumores hipofisários e
suprahipofisários, com ou sem repercussão endócrina.
Tireóide: Fisiologia tireoidiana. Hiper e hipotireoidismo.
Bócios. Neoplasias tireoidianas. Paratireóides:
Fisiologia de regulação do cálcio, fósforo e magnésio.
Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo.
Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças
osteometabólicas (Paget, osteoporose, raquitismo).
Pâ ncreas: Diabetes mellitus tipos 1 e 2: fisiopatologia,
diagnóstico, tratamento e suas complicações. Adrenal:
Bio-síntese esteróide e sua regulação. Regulação
hormonal do metabolismo da água e eletrólitos.
Insuficiência adrenal e Síndrome de Cushing. Síndrome
de excesso de mineralocorticóides. Hiperplasia adrenal
congênita. Tumores do córtex adrenal. Feocromocitoma.
Puberdade e diferenciação sexual: Distúrbios da
puberdade e da diferenciação sexual. Endocrinologia
feminina: Ciclo menstrual normal e patológico.
Síndromes anovulatórias. Amenorréias. Infertilidade.
Síndromes hiperandrogênicas. Tumores ovarianos.
Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia:
Fisiologia do eixo hipotálamo / hipófise / testículos.
Hipogonadismo, métodos, diagnósticos e tratamento.
Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Ginecomastia.
Obesidade: Tipos, fisiopatologia, tratamento.
Dislipidemias. Endocrinologia do envelhecimento:
Principais alterações hormonais da terceira idade.
Desordens endócrinas paraneoplásticas: Apudomas.
Hipertensão de origem endócrina. Síndrome
plurimetabólica. Código de Ética Médica.

MÉDICO – FISIATRA
Organização e administração dos serviços de

Medicina Física e Reabilitação. Equipes de
Reabilitação: estrutura orgânica e dinâmica. Atuação
em atenção primária, secundária e terciária de saúde.
Anatomia, fisiologia e fisiopatologia do aparelho
locomotor. Semiologia clínica fisiática: observação
clínica com anamnese dirigida, exame cinesiológico,
exame clínico específico, testes clínicos para
diagnóstico, avaliação de capacidade laborativa,
incapacidades, deficiências e seqüelas. Avaliação de
neuroimagem relacionada ao diagnóstico fisiátrico.
Agentes físicos: aplicações em medicina física,
mecanismos de ação, prescrição, indicações e contra-
indicações. Cinesioterapia: prescrição, indicação e
contra-indicação. Massoterapia: prescrição, indicação
e contra-indicação. Diagnóstico, prescrição terapêutica
e prognóstico em fisiatria. Reabilitação aplicada à
patologia em: neurologia, neurocirurgia, traumato-
ortopedia, reumatologia, cardiologia, pneumologia,
politrauma, UTI, Hospital Geral, atendimento domiciliar.
Órteses e próteses: avaliação do paciente e
prescrição, confecção, análise da órtese e/ou prótese.
Treinamento do paciente para uso dos mesmos.
Reabilitação de amputados. Eletrodiagnóstico. Código
de Ética Médica.

MÉDICO – GASTROENTEROLOGISTA (área de
atuação: Pediatria)

Anatomia e princípios de fisiologia. Procedimentos
e testes diagnósticos em gastroenterologia. Anomalias
congênitas do esôfago. Colestase no lactente. Doenças
do esôfago. Doenças do refluxo gastro esofageano
(DRGE). Doenças do estômago. Doença ulcerose
péptica e Helicobacter Pyloti. Ingestão de corrosivos.
Doenças do intenstino delgado. Síndrome de má
absorção. Doenças do colon e reto. Doenças
anorretais. Diarréia aguda. Diarréia crônica e diarréia
prolongada. Hemorragia digesiva. Corpos estranhos
no aparelho digestivo e anorretais. Doença celíaca.
Dor Abdominal. Invaginação intestinal. Constipação
intestinal. Obstrução do tubo digestivo em crianças
maiores de um ano (características gerais). Patologias
cirúrgicas da parede abdominal. Pancreatite aguda e
crônica. Tumores do aparelho digestivo, hepático, vias
biliares e pâncreas. Mucoviscidose. Patologias vascular
dos intestinos. Doenças inflamatórias intestinais.
Megacolon congênito. Abdome agudo: inflamatório,
perfurativo, obstrusivo e hemorrágico. Hepatites virais.
Parasitoses intestinais. Outras doenças do fígado e
vias biliares. Técnicas, procedimentos e complicações
da endoscopia digestiva alta, baixa e anorretal. Corpos
estranhos no aparelho digestivo alto, baixo e anorretal.

MÉDICO – GERIATRIA
Epidemiologia do envelhecimento; O idoso na

legislação brasileira e políticas nacionais para o
envelhecimento; Teorias do envelhecimento; Biologia
e fisiologia do envelhecimento; Semiologia do idoso;
Avaliação funcional e exame mental e psíquico do
idoso; Afecções do sistema nervoso (transtorno
cognitivo leve, demências, depressão, delirium,
doenças cerebrovasculares, distúrbios do sono,
síndromes extrapiramidais, neuropatias periféricas);
Afecções do sistema cardiovascular (aterosclerose e
fatores de r isco para doença cardiovascular,
hipertensão arterial, hipotensão ortostática,
insuficiência cardíaca, arritmias, doença arterial
coronariana, valvulopatias, tromboembolismo
pulmonar, trombose venosa profunda, insuficiência
venosa crônica, doença arterial periférica); Afecções
do sistema respiratório (doença pulmonar obstrutiva

crônica, pneumonias, tuberculose); Afecções do
sistema digestivo (hemorragia digestiva, constipação,
diarréia, doença diverticular do cólon); Afecções do
sistema geniturinário (doenças da próstata, infecção
urinária, insuficiência renal, disfunção sexual,
incontinência urinária); Afecções do sistema endócrino
(diabetes mellitus, doenças da tireóide, dislipidemia,
climatério, obesidade); Afecções do sistema
hematológico (anemias, leucemias, linfomas, mieloma
múltiplo); Afecções do sistema osteomuscular e tecido
conjuntivo (osteoporose, doença de Paget,
osteoartrose, polimialgia reumática e arterite de células
gigantes); Envelhecimento do sistema imunológico;
Principais afecções otorrinolaringológicas,
oftalmológicas e dermatológicas no idoso; Quedas,
Traumas, Síncope e vertigens no idoso; Síndrome da
imobilização; Úlceras de pressão; Distúrbios
hidroeletrolíticos no idoso; Neoplasias no idoso;
Avaliação pré-operatória do idoso; Tratamento da dor
crônica; Medicina preventiva e envelhecimento
(nutrição, saúde bucal, imunização, atividade física,
rastreamento de doenças); Maus tratos aos idosos;
Latrogenia; Farmacocinética e farmacodinâmica das
drogas no idoso; Princípios de reabilitação geriátrica;
Emergências em geriatria; Assistência ao idoso em
instituições asilares; Assistência domiciliar ao idoso;
Problemas éticos e legais em medicina geriátrica;
Código de Ética médica.

MÉDICO – GINECOLOGISTA
Princípios de aconselhamento genético pré natal;

Princípios de planejamento famil iar; Consulta,
acompanhamento e assistência ao pré-natal; Noções
de ultra-sonografia em obstetrícia; Sinais e sintomas
comuns na gravidez; Aspectos psicológicos da
gravidez; Ciclo gravídico – puerperal; Nutrição na
gravidez; Diagnostico e tratamento:Hiperêmese
gravídica, Abortamento, Gravidez ectópica,
Neoplasia trofoblastica gestacional, Toxemia
gravídica, Trabalho de par to prematuro, Rotura
prematura das membranas, Hidrâmnio, Avaliação
da vital idade fetal e maturidade, Infecções e
infestações na gravidez, Doença hemolítica perinatal,
Doença hipertensiva específ ica da gestação,
Hemorragias no III trimestre, Sofrimento fetal, Outras
afecções clinicas durante a gravidez (anemia, asma,
AIDS, diabetes, tuberculose, infecções urinarias);
Assistência ao parto; Técnicas e procedimentos de
cesariana; Aleitamento materno; Analgesia; Primeiro
atendimento e reanimação do recém-nascido; Óbito
fetal; Puerpério patológico; Distúrbios da
amamentação; Mortal idade materna; Drogas na
gravidez. Código de Ética Médica.

MÉDICO – HEMATOLOGISTA
Dados históricos, situação atual, tendências e

especulações para o futuro; Legislação Hemoterápica:
Resolução RDC nº 343, DOU de 19/12/2002;
Imunologia e suas relações com a transfusão de
sangue: componentes celulares do sistema imune,
Resposta imun, Resposta imune a antígenos dos
eritrocitários, Complemento, Fisiopatologia da
hemólise imune; Grupos Sangüíneos: definição de um
sistema de grupo sangüíneo. Grupo Sangüíneo ABO.
Sistema Sangüíneo Rh. Sistema Sangüíneo Ii, Lewis,
P e MNS; Sistema Kell, Duffy, Kidd e Lutheran;
Sistema de Histocompatibilidade (HLA); Sistema de
antígenos plaquetários; Testes de compatibilidade de
hemácias: tipagem de compatibilidade ABO e Rh.
Pesquisa e identificação de anticorpos anti-eritrocitários
(PAI e Painel de hemácias); Provas de Compatibilidade;
Eluição; Obtenção de Sangue: captação de candidatos
à doação de sangue, Triagem clínico-laboratorial dos
candidatos à doação de sangue; Coleta de sangue:
controle sorológico e imuno-hematológico do sangue
coletado; Preparação de componentes sangüíneos:
concentrado de hemácias, plasma e crioprecipitado.
Componentes pobres em leucócitos e componentes
irradiados; Uso clínico de sangue e seus componentes:
componentes que visam transfundir hemácias;
componentes que visam transfundir plaquetas,
reposição de fatores de coagulação, reposição de
proteínas plasmáticas; Política transfusional em um
hospital; Terapia transfusional em situações especiais:
em clínica cirúrgica, nos distúrbios da coagulação
sangüínea; Produtos plasmáticos e substitutivo do
sangue; Albumina humana: características, uso clínico
e seus efeitos adversos; Concentrado de fatores
plasmáticos: características, uso clínico e seus
efeitos adversos; Efeitos adversos das transfusões
sangüíneas: aloimunização, Reações transfusionais
imunológicas e não imunológicas; Transmissão de
doenças infecto-contagiosas; Hemopoese; Citologia
das células do sangue e dos órgãos hemoformadores;
Aféreses: terapêuticas e não terapêuticas, Indicações,
Tratamentos e controles; Uso de processadoras
celulares automatizadas de sangue na obtenção e
recuperação de sangue; Autotransfusão:
procedimentos, terapêutica e controles; Transplante
de medula óssea: procedimentos, obtenção,
armazenamento, controles e terapêutica em
hemoterapia; Código de Ética médica.

MÉDICO – INFECTOLOGISTA
Doenças Causadas Por Bactérias: Salmoneloses,

Shigelose, Cólera; Sepse: Conceito, Epidemiologia e
Fisiopatogenia; Diagnóstico; Tratamento. Acidentes
Pós-Vacinais: Reações Locais; Reações Neurológicas;
Choque Anafilático. A Doença do Soro. Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida (Aids): Características
Gerais do Hiv-1; Mecanismo de Transmissão;
Fisiopatologia; Aspectos Clínicos e Evolutivos da Aids;
Diagnóstico Sorológico; Seguimento Laboratorial da
Infecção; Tratamento; Tratamento das Infecções
Opor tunistas; Tratamento Específico do HIV.
Terapêutica Antimicrobiana em Pediatria. Controle de
Infecção Hospitalar. Doenças Causadas Por Vírus,
Pneumonias Adquiridas na Comunidade e no Hospital,
Hepatites Agudas, Meningites Agudas, Síndrome
Nefrítica, Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica:
Epidemiologia; Manifestações Clínicas; Achados
Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico
Diferencial; Tratamento e Profilaxia. Doenças de
Notificação Compulsória; Biossegurança; Código de
Ética Médica.



27 de Maio de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 13

MÉDICO - INFECTOLOGISTA (área de atuação:
Pediatria)

Métodos de vigilância epidemiológica – Indicadores
epidemiológicos. Controle de surtos. Legislação
Brasileira em Controle de Infecção Hospitalar
Prevenção da Transmissão da Infecção no Ambiente
Hospitalar Higienização hospitalar. Lavander ia.
Classificação de artigos hospitalares – Desinfecção
por métodos físico e químicos. Anti-sepsia.
Esteril ização por métodos químicos e físicos.
Conceitos básicos de microbiologia no controle das
infecções hospitalares. Coleta e transporte de
amostras em Microbiologia. Farmácia e controle de
infecção hospitalar. Biossegurança. Isolamento/
precauções. Racionalização de diagnósticos e cadeia
epidemiológica das infecções hospitalares. Infecções
Hospitalares em Enfermaria de Pediatria Questões e
soluções práticas do controle de infecção/Legislação
– Funções e operacionalização da CCIH- Cuidados
hospitalares em infecções pediátricas. HIV-AIDS em
criança e adolescente. Manejo da tuberculose em
pediatria atualizado. Racionalização de
antimicrobianos. Infecções do trato urinário.
Cateterismo vesical intermitente. Infecções
respiratórias. Infecções da corrente sanguínea.
Infecções gastrointestinais em pediatria. Infecções
fúngicas. Rota-virose. Zoonoses em pediatria.
Doenças globais.. Aleitamento materno e doenças
infecciosas. Diagnóstico diferencial das
adenomegalias. Infecções hospitalares em
neonatologia. Infecção em Cirurgia Pediátr ica
Infecções Hospitalares Adquiridas em Consultório/
Ambulatório Sepsis em pediatria. Infecções no SNC.
Quimioprofilaxia na meningite. Interfaces entre a
Humanização da Assistência e o Controle de
Infecções. Código de Ética Médica.

MÉDICO – NEUROLOGISTA
Doenças inflamatórias do sistema nervoso central;

Doenças hereditárias e degenerativas do sistema
nervoso central; Esclerose múltipla; Doenças
desmielinizantes do sistema nervoso central;
Hemiplegia; Polineuropatias; Doenças da junção
mioneural e dos músculos; Paralisia cerebral infantil;
Síndromes paralíticas; Epilepsia; Enxaqueca;
Catalepsia e narcolepsia; Afecções do cérebro;
Transtornos do sistema nervoso periférico; Tomogragia
computadorizada e ressonância nuclear magnética
do crânio; Eletroencefalograma; Eletroneuromiografia.
Código de Ética Médica.

MÉDICO – NEUROPEDIATRA
Avaliação do desenvolvimento neuropsicomotor do

lactente. Transtornos neurológicos neonatais. Recem
nato hipotônico. Convulsões neonatais. Crises
convulsivas ocasionais e circunstanciais. Estado de
mal convulsivo. Síndromes epilépticas e drogas
anticonvulsivantes. Cefaléias. Infecção e parasitoses
do sistema nervoso. Erros inatos do metabolismo.
Coréias. Enfermidades neuro vasculares.
Encefalopatias crônicas não progressivas. Má
formações congênitas do SNC. Tumores intra
cranianos. Manifestações neurológicas das doenças
sistêmicas. Disfunção cerebral mínima. Deficiência
mental. Paralisia cerebral infantil. Hidrocefalia e
craniossinostose. Hipertensão intra craniana.
Traumatismo craniano. Coma na infância. Condução
e tratamento de casos de distúrbios paroxísticos de
origem não epilética, de origem motora e de sono.
Código de Ética Médica.

MÉDICO – NUTRÓLOGO
1 Unidades de alimentação e nutrição – objetivos e

características, planejamento físico, recursos
humanos, abastecimento e armazenamento, custos,
lactário, banco de leite e cozinha dietética. 2 Nutrição
normal: definição, leis da alimentação / requerimentos
e recomendações de nutrientes – alimentação enteral
e parenteral. 3 Planejamento, avaliação e cálculo de
dietas e(ou) cardápio para adulto, idoso, gestante,
nutriz, lactente, pré-escolar, adolescente e coletividade
sadia em geral. 4 Desnutrição: epidemiologia de
desnutrição, aspectos sociais e econômicos. 5
Diagnósticos antropométricos: padrões de referência
/ Indicadores: vantagens, desvantagens e
interpretação / avaliação nutricional do adulto: índice
de massa corporal (classificação de Garrow). 6
Dietoterapia nas enfermidades do sistema
cardiovascular. 7 Dietoterapia nos distúrbios
metabólicos: obesidade – Diabete Mellitus e
dislipidemias. 8 Dietoterapia nas carências
nutricionais: desnutrição energético-proteica, anemias
nutricionais e carência de vitamina A. 9 Alimentos:
conceito; características e qualidade dos alimentos;
perigos químicos, físicos e biológicos. 10 Microbiologia
dos alimentos: fatores que influenciam a multiplicação
dos microorganismos; patogênicos de importância em
alimento. 11 Conservação e armazenamento de
alimentos: uso do calor, do frio, do sal/açúcar, aditivos,
irradiação e fermentação. Código de Ética Médica.

MÉDICO – PEDIATRA
Consulta pediátrica. Avaliação do recém-nascido

normal. Avaliação do crescimento e desenvolvimento
infantil e seus distúrbios. Nutrição e distúrbios
nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria
de Estado da Saúde do Estado de São Paulo.
Parasitoses. Diarréias agudas e crônicas.
Desidratação e terapia hidroeletrolitica. Anemias.
Afeccões agudas do aparelho respiratório. Afeccões
agudas do aparelho genito urinário. Infeccões do
sistema nervoso central. Doenças exantemáticas.
Afeccões agudas dos olhos, ouvidos, boca, nariz e
garganta. Afeccões do aparelho digestivo.
Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo
- inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo.
Complicações agudas do diabetes mellitus. Distúrbios
hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. DST/
AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter
Pylori. Convulsões. Choque anafilático. Choque.
Intoxicacões exógenas. Septicemia. Meningite. Febre
reumática. Doença do refluxo gastro esofageano.
Reanimação cardio respiratório. Emergência
hipertensivas. Hipertensão intra craniana. Diagnóstico
precoce do câncer e síndromes para neoplásicas.
Afecções da pele. Noções básicas de hematologia e

oncologia pediátrica. Noções básicas cardiologia
pediátrica . Acompanhamento integral do
desenvolvimento neuropsicomotor. Código de Ética
Médica.

MÉDICO - PEDIATRA INTENSIVISTA
Reanimação cardiopulmonar. Intubação traqueal.

Insuficiência respiratória. Estado de mal asmático.
síndrome de desconforto respiratório agudo. Ventilação
mecânica. Insuficiência cardíaca congestiva.
Cardiopatia Congênita (crise hipóxia e patologias –
canal dependentes). Disritmias, choque e falência
múltipla de órgãos. Mal epilético. Trauma craniano.
Hipertensão intracraniana. Morte encefálica. Doação
de órgãos. Meningite e encefalite. Sepse e choque
séptico. Insuficiência hepática aguda. Hemorragias
digestivas. Suporte nutricional enteral e parenteral.
Insuficiência renal aguda. Diálise. Distúrbios
metabólicos e hidroeletrolíticos. Cetoacidose diabética.
Intoxicação exógena. Quase afogamento. Queimadura.
Politraumatismo. Distúrbios da coagulação. Sedação
e analgesia. Aspectos éticos da terapia intensiva.
Condução em casos específicos toxicológicos.
Assistência em procedimentos invasivos como infusão
intra-óssea, punção supra púbica, cateteres. Código
de Ética Médica.

MÉDICO – PNEUMOLOGISTA
Anatomia e fisiologia respiratória; Métodos

diagnósticos em Pneumologia; Diagnóstico e
Tratamento: Tabagismo, Pneumonias, Tuberculose
pulmonar; Micoses pulmonares, Asma Brônquica,
Bronquectasias, Abcessos Pulmonares, Doença
Pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares na
SIDA, Insuficiência respiratória, Câncer de Pulmão e
outros tumores de tórax, Doenças Pleurais, Doenças
pulmonares difusas, Tomboembolismo pulmonar,
Traumatismo de tórax; Doenças ocupacionais,
Hipertensão pulmonar; vasculites, Distúrbios
respiratórios do sono, Síndromes eosinofíl icas,
Anomalias de caixa torácica e diafragma. Código de
Ética Médica.

MÉDICO – PSIQUIATRA
Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências:

conceito, classificação, quadros clínicos;
Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos.
Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações
principais, tratamentos. Psicose maníaco-depressiva:
conceito, classificação e tratamento. Neuroses:
histórico, conceito, classificação e tratamento.
Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica.
Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica
psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e
indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos
e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito,
histórico, tipos e formas, indicações principais.
Oligofrenias: conceito, classificação e conduta.
Personalidade psicopática: conceito, abordagem
terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História
da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na
consideração da doença mental. Psiquiatria Forense.
Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor:
Preventivismo, Antipsiquiatria e Democrática. Demais
conhecimentos compatíveis com as atribuições das
funções. Código de Ética Médica.

MÉDICO – REUMATOLOGISTA
Epidemiologia das doenças reumáticas. Estrutura,

fisiologia e fisiopatologia do tecido conjuntivo. Estrutura,
fisiologia e fisiopatologia do sistema imunológico;
Farmacologia das drogas antireumáticas/terapeutica
exper imentar. Diagnóstico e tratamento:Ar tr ites
inflamatórias infecciosas, Doenças reumatológicas
sistêmicas, Doenças articulares regionais e as
relacionadas com as estruturas, Doenças
degenerativas, Doenças metabólicas dos ossos, das
articulações e dos músculos, Doenças reumatologicas
associadas a outros aparelhos e sistemas, Doenças
da coluna, Miscelânea, Fibromialgia/síndrome das
pernas inquietas/dor psicogênica, Dor, Doença articular
neuropática, Amiloidose, Sarcoidose, Artrites
associadas as alterações dos diversos metabolismos,
Osteoartropatia hipertrófica, Doenças ósseas e do
tecido conjuntivo relacionadas a genética e ao
desenvolvimento. Código de Ética Médica.

MÉDICO - REUMATOLOGISTA (área de atuação:
Pediatria)

Epidemiologia das doenças reumáticas. Estrutura,
fisiologia e fisiopatologia do tecido conjuntivo. Estrutura,
fisiologia e fisiopatologia do sistema imunológico;
Farmacologia das drogas antireumáticas/terapeutica
experimentar. Diagnóstico e tratamento:Ar trites
inflamatórias infecciosas, Etiopatogenia da artrite
idiopática juvenil. Nefrite do lúpus eritematoso sistêmico
juvenil. Síndrome de Kawasaki. Púrpura de Henoch-
Schönlein. Febre reumática. Dermatomiosite juvenil.
Corticosteróides na reumatologia pediátrica. Terapia com
agentes biológicos na reumatologia pediátrica.

MÉDICO - SOCORRISTA CLÍNICO GERAL
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares:
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana,
arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão
arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva
crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo
pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e
ulcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e
crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática,
parasitoses intestinais, doenças intestinais
inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais:
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites,
distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido- base,
nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema
endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes
mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e
da adrenal ; hematológicos: anemias hipocrônicas,
macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica,
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação,
leucemias e linfomas, acidentes de transfusão;
reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno;
neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas,
encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência

alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão;
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela,
rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva,
febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente
transmissíveis, AIDS, doença de chagas,
esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma,
estreptocócicas, estafilocócicas, doença
meningocócica, infecção por anaeróbicos,
toxoplasmose, viroses; dermatológicas :escabiose,
pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de
contato, onicomicose, infecção bacteriana;
imunológicas: doença do soro, edema, urticária,
anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da pelve,
leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal;
intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes.
Conhecimento da legislação e normas clínicas que
norteiam as transferências inter-hospitalares. Código
de Ética médica; urgência e emergência.

MÉDICO - SOCORRISTA ORTOPEDISTA
Anatomia e fisiologia do aparelho osteoarticular e

muscular. Traumatismo ósseos e articulares. Doenças
da coluna vertebral. Osteocondrites. Doenças ósseas.
Doenças infecciosas. Tumores ósseos. Deformidades
congênitas e adquiridas. Técnicas cirúrgicas. Código
de Ética Médica.

MÉDICO - SOCORRISTA PEDIATRA
Puericultura; imunização; calendário nacional de

vacinação; alimentação; principais patologias do
recém-nascido; problemas de crescimento físico, de
desenvolvimento motor e de nutrição;
desenvolvimento neurológico; principais patologias
oftalmológicas da infância; principais problemas de
vias aéreas superiores – nariz, garganta, ouvido, boca
e pescoço; principais doenças cardiológicas; distúrbios
respiratórios – principais doenças respiratórias;
doenças do tubo digestivo e parede abdominal –
doenças gastrintestinais; doenças endócrinas; doenças
exantemáticas, doenças de pele mais comuns na
infância; principais doenças ortopédicas; principais
doenças hematológicas; principais doenças
oncológicas; principais doenças infecto-contagiosas
da infância; principais doenças cirúrgicas da infância;
urgência e emergência .Código de Etica Médica.

MÉDICO - SOCORRISTA PSIQUIATRA
Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências:

conceito, classificação, quadros clínicos.
Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos.
Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações
principais, tratamentos. Psicose maníaco-depressiva:
conceito, classificação e tratamento. Neuroses:
histórico, conceito, classificação e tratamento.
Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica.
Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica
psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e
indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos
e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito,
histórico, tipos e formas, indicações principais.
Oligofrenias: conceito, classificação e conduta.
Personalidade psicopática: conceito, abordagem
terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História
da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na
consideração da doença mental. Psiquiatria Forense.
Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária.
Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria.
Psiquiatria “Democrática”. urgência e emergência.
Código de Ética Médica.

MÉDICO – ULTRASSONOGRAFISTA
Ultrassonografia em ginecologia e obstetrícia, em

medicina interna; A natureza do ultrassom: princípios
básicos; Técnica e equipamentos; Indicações da
ultrassonografia, Doppler, ginecologia e obstetrícia;
Anatomia ultrassonográfica feminina, estudo
ultrassonográfico do útero normal e patológico e do ovário
normal e patológico, doenças inflamatórias pélvicas,
contribuição do ultrassom nos dispositivos intra uterinos,
diagnóstico diferencial das massas pélvicas ao ultrassom;
Ultrassonografia das doenças ginecológicas malignas,
endometriose: Ultrassonografia e esterilidade; Estudo
ultrassonográfico da mama normal e patológica; Anatomia
ultra-sonográfica do saco gestacional e do embrião;
Anatomia ultra-sonográfica fetal; Avaliação da idade
gestacional; Estudo ultra-sonográfico das patologias da
1º metade da gestação; Crescimento intra-uterino
retardado; Gestação de alto risco e multipla; Anomalias
fetais e tratamento pré-natal; Placenta e outros anexos
do concepto; Medicina Interna: Estudo ultra-sonográfico
- Olho, órbita, face e pescoço, tórax, crânio, abdômen
superior; Estudo ultra-sonográfico da cavidade abdominal,
vísceras ocas, coleções e abscesso peritoneais;
Reproperitoneo, rins e bexiga, próstatas e vesículas
seminais, escroto e pênis, extremidades, articulações.
Código de Ética Médica.

MÉDICO DE FAMÍLIA
Epidemiologia, f isiopato logia, diagnóstico,

tratamento clinico e prevenção das doenças: a)
Cardiovasculares: insuficiência cardíaca,
insuficiência coronariana, arri tmias cardíacas,
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; b)
Pulmonares: insuficiência respiratória aguda e
crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica,
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar;
c) Sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera
péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica,
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática,
parasitoses intestinais, doenças intestinais
inflamatórias, doença diverticular de cólon; d) Renais:
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites,
distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido- base,
nefrolitíase, infecções urinárias; e) Metabólicas e
sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição,
diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da
hipófise e da adrenal; e) Hematológicos: anemias
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia
aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de
coagulação, leucemias e l infomas, acidentes de
transfusão; f) Reumatológicas: orteoartrose, gota,
lúpus eritematoso sistêmico, artr i te infecciosa,
doenças do colágeno; g) Neurológicas: coma,

cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral,
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias;
h) Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica,
surtos psicóticos, pânico, depressão; i) Infecciosas
e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola,
poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre
tifóide, hanseníase, doenças sexualmente
transmissíveis, AIDS, doença de chagas,
esquistossomose, leischmaniose, malária, tracoma,
estreptocócicas, estafi locócicas, doença
meningocócica, infecção por anaeróbicos,
toxoplasmose, viroses; j) Dermatológicas: escabiose,
pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de
contato, onicomicose, infecção bacteriana; k)
Imunológicas: doença do soro, edema, urticária,
anafiloxia; l) Ginecológicas: doença inflamatória da
pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico
puerperal; m) Intoxicações exógenas: barbitúricos,
entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas
clínicas que norteiam as transferências
interhospitalares. Código de Ética médica.

MÉDICO DO ADOLESCENTE
Abordagem médica do paciente adolescente.

Aspectos psico sociais, crescimento e desenvolvimento
físico. Distúrbios menstruais. Puberdade precoce e tardia.
Ginecomastia e mama puberal. Vulvovaginites. DST/
AIDS. Abordagem e condução de casos de abuso sexual.
Anticoncepção Gravidez na adolescência. Acne.
Transtornos or topédicos. Uso e abuso de drogas.
Depressão. Suicídio e Parassuicidio. Acidentes.
Distúrbios alimentares. Distúrbios da escolaridade.
Código de Ética Médica.

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2011-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs: Ler atentamente o Capítulo 7 do Edital

antes de proceder ao preenchimento deste
formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo) N.º de inscrição
(preencher esse campo)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

(preencher esse campo)
Embasamento:
(preencher esse campo)
Assinatura: _______________________________
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2011-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, __________ Por tador (a) do R.G.nº

_____________, candidato (a) cargo/função de
_______________ venho requerer nos termos do
Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão do Concurso
Público, isenção do pagamento da taxa de inscrição
prevista no item____________ do edital de referencia.
Para tanto, anexo os documentos previstos no artigo
4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________

Assinatura do Candidato
ANEXO V

EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2011-SAM01
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

Nome:____________________________________
Candidato à função de: ______________________
R.G. número: _________________________
Inscrição nº _________________

Assinatura do candidato: _______________________
Rubrica do avaliador: _________________________
Data: _________________
———————————————————————

————————————————————————
PROTOCOLO DO CANDIDATO

Identificação do responsável pelo recebimento:
________________________

Data: ___________
EDITAL DE ABERTURA N° 05/2011-SAM 01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração e Modernização, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que fará
realizar concurso público, regido de acordo com as
presentes Instruções Especiais e seus Anexos, por
meio do Instituto Brasileiro de Administração Municipal
- IBAM, para preenchimento de vagas nas funções
constantes da Tabela abaixo, da Prefeitura de
Guarulhos, a realizar-se de acordo com os Decretos
n.°s 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/2006, Lei
Federal n.º 7.853/1989; Lei Orgânica Municipal de
Guarulhos e Leis Municipais n.ºs 4.772/96, 6.359/
2008, 6.501/2009 e 6.820/2011, obedecidas às normas
deste Edital, conforme autorização contida nos
processos nºs. 23.876 E 23.879/2011.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo,



Página 14 - 27 de Maio de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

1.2 A descrição sumária das atribuições das
funções constantes da Tabela do item 1.1 constam
no Anexo I deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, das vagas relacionadas na
Tabela do item 1.1, nesta data e mais as que vagarem
ou que forem criadas durante o prazo de validade do
concurso e serão providas mediante admissão dos
candidatos nele habilitados.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de maio de 2011 e serão reajustados de acordo com
os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. De acordo com a necessidade e conveniência
da Administração, a carga horária poderá ser estendida
e/ou realizadas em regimes de plantões, bem como
aos sábados, domingos e feriados.

1.6. Aos servidores que trabalharem no sistema de
turno e revezamento de 12x36 horas obedecerão ao
estabelecido pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/03/2009.

1.7. Tendo em vista que se encontra em validade
concurso regido pelo Editais nº 01/2007 para Técnico
em Saúde – Radiologia e nº 08/2008 para Agente de
Serviços de Saúde (zoonoses e dengue) e que os
mesmos contemplam funções que estão sendo
ofertadas neste edital, a convocação de candidatos
habilitados neste edital nas funções que ainda
disponham de candidatos aprovados e não
convocados nos editais mencionados, fica
condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade do referido concurso.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no concurso
e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que
encontram-se com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,

se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos

do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou
remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na
Constituição Federal;

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 23 de maio a 09 de
junho de 2011.

- no Posto de Atendimento do IBAM instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
08, 09 e 10 de junho de 2011, das 9 às 16 horas.

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. O boleto bancário com vencimento em 10 de
junho de 2011, disponível no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação
de inscrição on-line.

2.6.2.1. O pagamento do boleto deverá ser feito
apenas na rede bancária, não sendo aceitos
pagamentos feitos em lotéricas, lojas e supermercados.

2.6.3. O candidato que realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.6.4. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço

eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.6.5. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.

2.6.6. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.7. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.6.8. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.9. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.8. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a
seguir relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos –
Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM
Mogi das Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº -
Centro – Mogi das Cruzes; POUPATEMPO
GUARULHOS – Rua José Companella, 05 – Macedo
– Guarulhos (antiga fábrica Abaeté); CPTM BRÁS –
Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São Paulo ; METRÔ
SÉ – Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo; CPTM –
SÃO MIGUEL PAULISTA – Rua Salvador de Medeiros,
451 – São Miguel Paulista; CPTM TATUAPÉ – Rua
Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo; Jardim Morganti
– Rua Sábado D’Angelo, 1609 – Itaquera;
POUPATEMPO ITAQUERA – Av. do Contorno, 60 –
Itaquera (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) , e
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado.

2.8.1. Este programa, além de oferecer facilidade
para os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa São Paulo.

2.9. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
indicado no item 2.5, o candidato deverá, no período
das inscrições:

2.9.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição no
BANCO SANTANDER, agência 0648, conta
corrente 13.002647-3; BANCO DO BRASIL, agência
2234-9, conta corrente nº 5801-7 ou BANCO ITAÚ,
agência 0311, conta corrente nº 79614-8 e
comparecer ao Posto de Atendimento definido
no item 2.5, nos dias 08, 09 e 10 de junho de 2011,
das 9 às 16 horas, munido do comprovante de
depósito da taxa de inscrição e original do
documento de identidade, para fornecer os dados
para digitação de sua ficha.

2.9.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.9.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.9.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

2.9.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.10. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável
ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas.

2.11. As informações prestadas na ficha de
inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se
à Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir
do Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.12. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência ou depósito em conta
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais
ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não
as especificadas neste Edital.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.15. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, nos dias 08, 09 e 10 de junho de

2011, junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à
Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP,
das 9 às 16 horas.

2.16. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.

2.17. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

2.18. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 23 de maio de 2011.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 23 de maio
a 10 de junho de 2011.

2.19. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de maio de 2011.

2.20. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:

2.20.1. Acessar, nos dias 24, 25 e 26 de maio de
2011, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.20.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados na ficha de inscrição.

2.20.3. Entregar nos dias 24, 25 e 26 de maio de
2011, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 05/2011”,conforme
Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,

e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de maio/2011, além das cópias do
RG, CPF e Carteira de Trabalho e Previdência Social, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
2.20.2 e 2.20.3 deste Capitulo.

2.20.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.20.3 deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

2.20.4.1.Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.20.4.2. Não serão aceitas as solicitações de
isenção de taxa de inscrição por via postal, fac-símile
ou por qualquer outra via que não as especificadas
neste Edital.

2.20.5. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 31/05/2011.

2.20.6. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado até 10/06/2011.

2.20.7. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

2.21. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações
trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto
Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para
portadores de deficiência prevista no inciso VIII do artigo
37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

2.22. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 - Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II - Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.23. As alterações quanto às definições e parâmetros

de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.24. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.25. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada, sendo
excluído do concurso o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições da função.

2.26. Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.

2.27. As pessoas portadoras de necessidades
especiais participarão do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local de realização das provas.

2.28. Não havendo candidatos portadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, preferencialmente
na mesma especialidade.

2.29. As pessoas portadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição
pela internet, deverão requerê-las por escrito, durante
o período das inscr ições, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, nos dias 08, 09 e 10 de junho de
2011, das 9 às 16 horas.

2.30. O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de
inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no
período das inscrições, deverá protocolar no posto de
atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo
de 60 (sessenta) dias antes do término das
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível
da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de
Doença - CID, bem como a provável causa da
deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação da prova, informando também o seu
nome, documento de identidade (R.G) e opção
da função;

b) O candidato portador de deficiência visual,
além da entrega da documentação indicada na
letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito,
até o término das inscrições, a confecção de prova
especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando
o tipo de deficiência. Aos deficientes visuais
(cegos) que solicitarem prova especial serão
oferecidas provas no sistema BRAILE e suas
respostas deverão ser transcritas também em
BRAILE. Os referidos candidatos deverão levar
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete
e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban.
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2.31. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.30 – letra “a” - serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 2.30 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.32. O candidato portador de necessidades
especiais que não realizar a inscrição conforme
instruções constantes neste capítulo, não poderá
interpor recurso em favor de sua condição.

2.33. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.34. Os candidatos portadores de necessidades
especiais deverão submeter-se, quando convocados,
a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por
sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o
grau de deficiência capacitante para o exercício da
função, observada a legislação aplicável à matéria.

2.34.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.35. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência

incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.36. A não observância pelo candidato de qualquer das
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a
ser contratado para as vagas reservadas a deficientes.

2.37. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de prova:
3.1.1. Objetiva, de caráter eliminatório e

classificatório para todas as funções;
3.1.2. Prática, de caráter classificatório e eliminatório

para as funções de Agente de Serviços de Saúde e
Oficial de Controle Animal

3.1.3. Aptidão Física, de caráter eliminatório para
as funções de Agente de Serviços de Saúde e Oficial
de Controle Animal

3.2. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

3.3. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 03 de julho de 2011 e serão realizadas na
cidade de Guarulhos-SP

3.4. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.

3.5. As provas serão aplicadas conforme segue:

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes da Prova, bem como o tratamento incorreto
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na
aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

4.29. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados da entrada até a saída
do candidato do local de realização das provas.

4.30. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.

4.31. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.32. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.

4.33. Por razão de segurança, os Cadernos de

Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.34. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.35. A inclusão de que trata o item 4.34 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.36. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.34 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.37. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.39. Na prova objetiva, de caráter classificatório e
eliminatório será avaliada na escala de 0 (zero) a 100
(cem)

4.40. Será considerado habilitado e participará das
fases subsequentes o candidato que obtiver nota igual
ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da maior nota
obtida pelo seu grupo, mais os empatados na ultima
nota considerada para esse fim e estiver na margem
estabelecida no item 5.1, sendo emitidas 02 (duas)
listas, uma geral e outra especial para os portadores
de deficiência, quando for o caso.

4.40.1. O candidato não habilitado será excluído do
concurso.

5. DAS PROVAS PRÁTICAS E SEU JULGAMENTO
(para as funções de Agente de Serviços de Saúde
(Zoonoses e Dengue) e Oficial de Controle
Animal)

5.1. Somente participarão da prova prática os
candidatos que estiverem na margem estabelecida
na Tabela abaixo sendo os demais eliminados do
Concurso Público, independente da nota obtida na
prova escrita objetiva:

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO.

4.1. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.3. Havendo alteração da data prevista no item 3.3,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.

4.4 A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Editais de Convocação para as provas a
serem publicados no dia 21 de junho de 2011 no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, nos
sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e
da Prefeitura www.guarulhos.sp.gov.br - através
de informativos que serão encaminhados pelo IBAM,
por intermédio de e-mails (informados pelos candidatos
no momento da inscrição) ou dos Correios.

4.5. Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
ilegível e/ou incompleto ou sem indicação de CEP.

4.6. A comunicação feita por intermédio dos
Correios e por e-mail não tem caráter oficial, sendo
meramente informativa. O candidato deverá
acompanhar no Diário Oficial do Município de
Guarulhos - e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br a
divulgação do Edital de Convocação para realização
das provas.

4.7. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail ou através dos correios, ainda
que extraviada ou por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.8. O candidato que não receber e-mail ou o cartão
informativo até o dia 30/06/2011, deverá consultar o
site eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal: www.ibamsp-concursos.org.br ou entrar
em contato com o Instituto Brasileiro de Administração
Municipal através de correio eletrônico:
atendimento@ibamsp.org.br.

4.9. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes das listas afixadas, no e-mail enviado, no
cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.10. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.11. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que

autenticada.
4.12. Os documentos deverão estar em perfeitas

condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.13. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.14. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.15. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.16. O não comparecimento às provas, qualquer
que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato
e resultará a eliminação do Concurso Público.

4.17. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.18. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.19. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas, inclusive conferindo os
dados relativos à função para a qual se inscreveu.

4.20. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.21. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.22. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.23. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.24. O candidato deverá comparecer ao local
designado munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.25. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.26. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.27. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

4.28. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais

5.2. A prova prática terá caráter classificatório e
eliminatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a
100 (cem) pontos.

5.3. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 60(sessenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial para os portadores de necessidades
especiais, quando for o caso.

5.4. O candidato não habilitado será excluído do
Concurso.

5.5. A informação quanto à data e a divulgação
do(s) local(is) e os horários para a realização das
provas práticas será feita, por meio de publicação de
Edital de Convocação no Diário Oficial do Município
de Guarulhos e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br.

5.6. Não serão emitidos cartões de convocação
para a realização das provas práticas, devendo os
candidatos acompanharem as publicações feitas por
intermédio do Diário Oficial do Município de Guarulhos
- e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br.

5.7. A avaliação das provas práticas consistirá no
desempenho das atribuições das funções, apontadas
no Anexo II deste Edital.

5.8. O candidato deverá apresentar-se com traje
adequado à prática das atividades, a serem realizadas
em conformidade com a respectiva descrição da
função, apontada no Anexo II deste Edital.

5.9. Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido de documento
de identidade (conforme item 4.10).

5.10. Não será permitido aos candidatos, sob
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário
e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.

6. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA E SEU
JULGAMENTO

(Para as funções de Agente de Serviços de Saúde
– Zoonoses e Dengue e Oficial de Controle Animal)

6.1. Somente participarão do Teste de Aptidão Física
os candidatos habilitados na prova prática.

6.2. A prova constará de quatro testes que terão
caráter eliminatório, desde que o candidato atinja o
mínimo habilitatório exigido para cada um dos testes
(no mínimo nota 50 em cada teste)

6.3. Ao candidato que atingir o mínimo será atribuído
nota 50. Aos que ultrapassarem esse mínimo será
atribuída nota compatível com o desempenho,
observado o máximo de 100. Os que não atingirem o
mínimo previsto estarão eliminados. Para atribuição
da nota, os examinadores pontuarão cada um dos
testes, sendo a nota do teste de aptidão física a
média dos escores bruto obtidos com os quatro testes.

6.4. O Teste de Aptidão Física – TAF, será realizado
por profissionais desta Municipalidade, quando da
convocação para a admissão e de acordo com a
tabela definida no Anexo V deste Edital

6.5. Os candidatos convocados para realizar o Teste
de Aptidão Física - TAF deverão apresentar exame
médico atualizado, com antecedência de 5 dias da

realização do teste, atentando estar apto para a
prestação do mesmo e conter data, assinatura,
carimbo do profissional e CRM.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos habilitados serão classificados

por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais, e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.

7.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

7.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº

10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo
que será dada preferência ao de idade mais

elevada;
b) obtiver maior pontuação nas questões de

Conhecimentos Específicos, quando for o caso;
c) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando

for o caso;
d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua

Portuguesa, quando for o caso;
e) obtiver maior pontuação nas questões de

Matemática, quando for o caso;
f) obtiver maior pontuação nas questões de Política

de Saúde, e
g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior

a 60 (sessenta) anos.
7.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio

com a participação dos candidatos envolvidos.
7.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as

informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso contra os

Editais de Abertura, Gabaritos e Resultados
(solicitação de isenção de taxa, notas das provas e
classificação final), será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

8.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

8.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

8.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

8.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.
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8.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer
outro meio que não seja o especificado neste Capítulo.

8.7. A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

8.8. Não serão aceitos: pedidos de revisão de
recurso; recurso de recurso e recurso contra o gabarito
oficial definitivo.

8.9. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

8.10. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

8.11. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

8.12. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.14. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

8.15. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, no site www.ibamsp-concursos.org.br.

8.16. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
9.1. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

9.2. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do Concurso, tais como se
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

10.2. A aprovação no concurso Público não gera
direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

10.3. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público

10.5. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

10.6. Não será fornecida informação relativa à
convocação, ao resultado das provas e resultado final
via telefone ou e-mail.

10.7. O prazo de validade deste concurso é de 2
(dois) anos, a contar da data de homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

10.8. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

10.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

10.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

10.11. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os
contatos necessários, sob pena de quando for
nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não
seja localizado.

10.12. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações.

10.13. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 -Vila Augusta - Guarulhos, no
horário das 8 às 1 6h30m.

10.14. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

10.15. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
10.16. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

10.17. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

10.18. Os itens deste Edital poderão sofrer
eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento
que lhes disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para as provas correspondentes,
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso
a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de
Guarulhos as eventuais retificações.

10.19. Não serão emitidas certidões e/ou declarações
de participação e aprovação no Concurso Público.

10.20. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para posse
e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

10.21. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.

10.22. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade
do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2011-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE (ZOONOSES

E DENGUE)
Realizar levantamento de índices de densidade

larvária; Realizar pesquisa larvária de armadilhas,
tratamento perifocal e focal dos pontos estratégicos
e imóveis especiais para dengue, além de orientar o
responsável para melhoria das condições sanitárias
do estabelecimento; Realizar controle mecânico de
criadouros (casa a casa) através da remoção,
destruição, mudança de posição ou de localização
desses criadouros com o auxílio do morador; Controle
químico, biológico e mecânico de animais vetores de
doenças, através de aplicação de inseticidas, raticidas
e etc.; Captura, remoção, manejo, contenção,
vacinação e alimentação de animais pequeno, médio
e grande porte; Colheita de espécimes para
identificação; Orientação aos munícipes sobre
medidas de controle de zoonoses e de população de
animais domésticos; Limpeza e manutenção das
instalações, principalmente canis e baias;
Preenchimento de boletins específicos, via papel ou
meio eletrônico; Utilização, conservação e zelo dos
equipamentos de proteção individual, máquinas e
equipamentos; Acatar recomendações técnicas
proveniente de médicos veterinários e biólogos
(acompanhantes das atividades executadas); Realizar
atividades de Vigilância Ambiental; Participação de
Campanhas promovidas pela Secretaria da Saúde.

OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL
Recolher cães, gatos, eqüinos e outros animais

domésticos de situações de risco à espécie, a outra
animais, seres humanos e ao próprio animal, através
da adoção de procedimentos e técnicas que garantam
o bem-estar animal, a segurança da comunidade, do
público próximo e sua própria segurança, empregando
técnicas de manejo etológico, sem violência,
especificado a cada uma das espécies alvo da ação;
Abordar, recolher, manejar, cuidar, auxiliar, embarcar
e desembarcar as diferentes espécies animais alvo
de sua ação, dentro dos princípios de bem-estar
animal, nas diferentes situações físicas e mentais
dos animais, respeitadas também as diferenças de
comportamento e faixa etária; Orientar a comunidade
naquilo que couber, quanto as atividades a serem
desenvolvidas, relativas aos animais daquela
comunidade de forma a minimizar os riscos de agravos
entre os animais e estes e os humanos assim como
danos ao meio ambiente; Auxiliar o desenvolvimento
de ações de outros serviços em situações de urgência,
emergência, risco ou sempre que solicitado, onde as
ações de controle animal se façam necessária, sempre
observando as práticas sem violência na abordagem
e demais procedimentos necessários para aquela
situação; Participar de atividades educativas afeitas
ao seu serviço, dirigidas à diferentes segmentos da
comunidade, auxiliando no empoderamento e
participação popular da comunidade; Monitorar animais
de comunidade e que sejam mantidos com
responsáveis conhecidos, avaliando o animal
periodicamente após o procedimento de controle
reprodutivo cirúrgico e à adoção de práticas rotineiras
de saúde animal por tempo indeterminado de acordo
com cada situação em particular; Avaliar a
periculosidade do comportamento de animais com ou
sem proprietário; Abordar e manejar os animais
internados / disponibilizados para adoção adotando
procedimentos e técnicas que garantam o bem-estar

animal; Auxiliar sempre que solicitado e após prévia
capacitação no manejo, contenção e destinação de
animais submetidos a castração, eutanásia / sacrifício
humanitário e posterior necropsia (quando aplicável),
sempre sob supervisão de médico veterinário
capacitado; Limpeza e manutenção das instalações,
principalmente canis e bais; Preenchimento de boletins
e relatórios periodicamente, on line ou em papel; Zelar
pelo transporte, utilização e manutenção de máquinas,
equipamentos, materiais e patrimônio da Prefeitura
Municipal de Guarulhos.

TÉCNICO EM SAÚDE – RADIOLOGIA
Preparar materiais e equipamentos para exames e

radioterapia; operar aparelhos médicos e odontológicos
para produzir imagens e gráficos funcionais como
recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia, preparar
pacientes e realizar exames e radioterapia; efetuar
registros dos exames.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2011-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
POLÍTICA DE SAUDE (para todas as funções)
Política de Saúde e Organização de Serviços.
Constituição Federal: Título VIII – da Ordem Social,

Cap. II - da Seguridade Social. Leis: 8.080/90 e 8.142/
90: Princípios, diretrizes e estrutura do Sistema Único
de Saúde (SUS).

AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE (ZOONOSES
E DENGUE)

Língua Portuguesa
Português:- Interpretação de Texto; Ortografia oficial;

Acentuação gráfica; As classes gramaticais;
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e
colocação e Regência nominal e verbal. Noções da
norma culta da língua portuguesa na modalidade escrita.

Matemática
Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais

relativos (formas decimal e fracionária): propriedades,
operações e problemas; Grandezas Proporcionais -
Regra de três simples; Porcentagem e juro simples –
Resolvendo problemas; Sistema Monetário Brasileiro;
Sistema Decimal de Medidas: comprimento,
superfície, volume, massa, capacidade e tempo
(transformação de unidades e problemas); Figuras
Geométricas Planas: perímetros e áreas - problemas.

Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função (Vide Anexo I).
OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

Interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.

Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais

(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos
– figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus
elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus;
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas.
Resolução de problemas.

Conhecimentos Específicos
Lei 10083 de 23 de setembro de 1998 - Código

Sanitário do Estado de São Paulo, Portaria 518 de 25
de março de 2004. Portaria da CVS 06/99 Resolução
RDC 216 de 15 de setembro de 2004. Conhecimentos
Gerais sobre Zoonoses. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições da função.

TÉCNICO EM SAÚDE – RADIOLOGIA
Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

Interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.

Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais

(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos
– figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus
elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus;
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas.
Resolução de problemas.

Conhecimentos Específicos
Princípios básicos da física das radiações.

Elementos de Radiografia. Formação de Imagens.
Radiação Secundária. Acessórios de um Aparelho de
Raio X. filme radiológico. Câmara escura. Ecrans
Intensificadores. Chassis. Processamento dos Filmes
Radiográficos. Proteção Radiológica. Anatomia e

fisiologia humana. Técnica Radiológica – Incidências
básicas e acessórias. Crânio e face. Membro superior.
Membro infer ior. Coluna ver tebral. Bacia. Tórax.
Abdome. Exames contrastados. Cuidados nos
procedimentos radiográficos. Legislação e Ética.

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2011-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs: Ler atentamente o Capítulo 8 do Edital

antes de proceder ao preenchimento deste
formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo) N.º de inscrição
(preencher esse campo)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

(preencher esse campo)
Embasamento:
(preencher esse campo)
Assinatura: _______________________________
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2011-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO
DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO

Eu, ________________ Por tador (a) do R.G.nº
_________,candidato (a) cargo/função de
_________________venho requerer nos termos do
Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão do Concurso
Público, isenção do pagamento da taxa de inscrição
prevista no item____________ do edital de referencia.
Para tanto, anexo os documentos previstos no artigo
4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/____
____________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2011-SAM01

TABELA DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
As atividades que comporão a prova de resistência

física são as seguintes:
a) Resistência Geral
CORRIDA DE 700 METROS
Descrição:
O candidato deverá correr 700 metros em pista e

será computado o tempo levado para completar o
percurso.

Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 6 minutos.
Sexo feminino: 7 minutos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 7 minutos.
Sexo feminino: 8 minutos.
b) Velocidade
CORRIDA DE 50 METROS
Descrição:
O candidato deverá correr 50 metros, sendo

computado o tempo levado para completar o percurso.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 09 segundos.
Sexo feminino: 10 segundos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 10 segundos.
Sexo feminino: 11 segundos.
c) Agilidade
SALTO LATERAL SOBRE OBSTÁCULO ( 25 cm)

durante 30 segundos.
Descrição:
O candidato deverá saltar ultrapassando o obstáculo

de 25 centímetros de altura tantas vezes quanto
possível, durante 30 segundos. Os dois pés deverão
tocar o solo em cada lado do obstáculo.

Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 13.
Sexo feminino: 11.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 11.
Sexo feminino: 9.
d) Agilidade
SUBIR E DESCER ESCADA
Descrição:
O candidato deverá subir e descer 5 degraus

de uma escada (tipo escada de pintor), tantas
vezes quanto possível durante 1 minuto.

Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 6.
Sexo feminino: 5.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 5.
Sexo feminino: 4.

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 14/
2011-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA do Processo Interno de Promoção
destinado aos servidores da GUARDA CIVIL
MUNICIPAL - 1º INSPETOR, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – A decisão proferida no recurso interposto referente

ao gabarito da prova objetiva realizada em 15/05/2011,
para a função supracitada, conforme segue:

2 – A manifestação referente ao recurso interposto
estará disponível para consulta junto a Central de

Atendimento do Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente Humberto
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de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta,
Guarulhos nos dias 30 e 31/05/2011, no horário das
8h às 16h30m.

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 15/
2011-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA do Concurso Público aberto pelo
Edital nº. 03/2011-SAM01 para as funções de ALUNO
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (sexo masculino) e
ALUNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL (sexo
feminino) no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – A decisão proferida nos recursos interpostos

referentes ao gabarito da prova objetiva realizada em 15/
05/2011, para as funções supracitadas, conforme segue:
Nome do Candidato Despacho Final
Andre Feitosa Freitas Indeferido
Donizete dos Santos Indeferido
Leonardo Brandão de Oliveira Indeferido
Severino Teotônio da Silva Indeferido
Wagner Moreira dos Santos Indeferido

2 – As manifestações referentes aos recursos
interpostos estarão disponíveis para consulta junto a
Central de Atendimento do Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente
Humber to de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila
Augusta, Guarulhos nos dias 30 e 31/05/2011, no
horário das 8h às 16h30m.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2011–SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do processo de Seleção Interna
para a definição dos servidores passíveis de serem
designados para as atividades de VICE-DIRETOR
DE ESCOLA E DE PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o item 5.6 do Edital Abertura nº 01/
2011-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1- A CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos na
Seleção Interna para a realização das PROVAS
OBJETIVA e de PRODUÇÃO TEXTUAL.

1.1. A duração da prova objetiva será de 4 (quatro)
horas, incluindo neste tempo a Prova de Produção Textual.

2 – AS PROVAS serão realizadas no dia 05 DE JUNHO
DE 2011, no local e no horário apresentados a seguir:

3 - Não haverá segunda chamada ou repetição das
provas, importando a ausência ou retardamento do
candidato na sua exclusão do processo, qualquer que
seja o motivo alegado.

4 - Não será admitido na sala de provas o candidato
que se apresentar após o horário estabelecido para o
fechamento dos portões do prédio da FIG.

5 - O candidato deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência, munido de:

- Original de um dos documentos de identificação a
seguir:

Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças
Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e
pela Polícia Militar ; Cédula de Identidade para
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por
Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal,
valem como documento de identidade como, por
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM
etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia
na forma da Lei nº 9.503/97).

- caneta esferográfica azul ou preta;
- lápis preto, e
- borracha macia.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2011–SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do concurso público aberto através
do Edital nº 07/2010-SAM01 para a função de
MOTORISTA III, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto na Portaria nº 194/2011-SAM,

TORNA PÚBLICO
1. A CONVOCAÇÃO do senhor Edson Brito dos

Santos , RG nº 17.417.688 para comparecer no
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
de Guarulhos, sito à Av. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, no
período de 30/05 a 03/06/2011, no horário das 9 às 17
horas para conhecimento e manifestação do contido
no P.A. nº 41.861/2010 referente ao concurso público
de MOTORISTA III.

EDITAL DE RESULTADO Nº 22/2011-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do Processo Interno de Promoção
destinado aos servidores da GUARDA CIVIL
MUNICIPAL - 1º INSPETOR, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – As notas obtidas pelos candidatos na prova

objetiva realizada no dia 15 de maio de 2011, conforme
ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do anexo único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto ao Posto
de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, sito à Rua João Gonçalves,
439 – Centro – Guarulhos, nos dias 27, 30 e 31/05/
2011, no horário das 9h às 16h.

ADRIANO DA CRUZ SIMÕES 12,50 064463 40194495
ADRIANO DONIZETE DOS SANTOS 37,50 061765 272417191
ADRIANO FERREIRA DE SANTANA 30,00 063904 308940106
ADRIANO FLAVIO SILVA ANDRADE Ausente 065001 539412363
ADRIANO GOMES DE ARAUJO 47,50 061322 356932060
ADRIANO GOMES DE SOUZA 45,00 060335 427783677
ADRIANO JAIME DE OLIVEIRA 32,50 064335 382508968
ADRIANO MERIS PEREIRA 35,00 064763 m8427320
ADRIANO NOVAIS BEATO 17,50 062124 333652149
ADRIANO RIBEIRO VALDEVINO 35,00 061185 257455577
ADRIANO RICARDO RUFINO DE REZENDI Ausente 063903 327483647
ADRIANO SILVESTRE DURANTE 42,50 062115 221834606
ADRIANO SOARES DA SILVA Ausente 064681 42535723
AERICO PEREIRA DA SILVA 20,00 062054 322190897
AGILEU FANCISCO SANTANA 32,50 060538 235826807
AGNALDO APARECIDO DE LIMA 42,50 061414 139633972
AGNALDO GONÇALVES FURTADO CARDOSO 50,00 064919 327602168
AGNALDO PINTO NOGUEIRA 72,50 062773 33609601X
AGOSTINHO TEADOLINO JUNIOR 50,00 060315 409756295
AGRIMAILTON PROCÓPIO DE ARAUJO Ausente 061616 00772243611
AGUINALDO DE OLIVEIRA LÁZARO 47,50 064246 202945273
AGUINALDO GALDINO DA SILVA 47,50 060595 245155582
AGUINALDO GUIMARAES DA CRUZ 42,50 063742 419686344
AILSON CAVALCANTE DA SILVA 20,00 064223 143967940
AILTON ALVES DE SOUZA 32,50 062620 134159330
AILTON APARECIDO PEDROSO Ausente 064404 292370854
AILTON JOSE VIEIRA DA SILVA 35,00 062066 536342398
AIRTON DE CARVALHO VALERIO 35,00 062487 239126968
ALADIM VIDAL DOS SANTOS 22,50 060514 40185828
ALAN CONRADO DE LIMA 70,00 062678 230017605
ALAN DA CUNHA 20,00 061841 322991237
ALAN FELIX DE SOUSA 30,00 060586 353194566
ALAOR CRISTIANO PORTO 45,00 063937 238664582
ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS Ausente 061605 350883312
ALBERTO LEITE 35,00 063262 195535443
ALBERTO LUCIANI 50,00 063609 225769648
ALBERTO PADILHA DE SOUSA 35,00 063134 415231693
ALDERI CARLOS DE ASSIS Ausente 062045 173284358
ALDO DE ALMEIDA MORAES 22,50 064069 30928225
ALECKSANDRO BARRETO DE SANTANA MOURA 42,50 063791 338905637
ALECSANDRO ALMEIDA DOS SANTOS 25,00 063281 289853072
ALECSANDRO APARECIDO DE JESUS CORDEIRO 40,00 060385 42209240X
ALECSANDRO FREIRE DE ARAGÃO 27,50 063295 441285223
ALECSANDRO OLIVEIRA COSTA 25,00 060960 23306414X
ALECSANDRO PEREIRA DA SILVA Ausente 062571 288358375
ALECSANDRO VASCONCELOS PEDROZA Ausente 064756 29923535
ALESSANDRO BERNARDO Ausente 063736 278097492
ALESSANDRO DE JESUS MEIRA 27,50 063465 320668320
ALESSANDRO DE VASCONCELOS AMEIDA Ausente 064784 14571422
ALESSANDRO DOS SANTOS CAVALCANTI 32,50 060860 351715459
ALESSANDRO FARIA 47,50 061640 221973217
ALESSANDRO FERNANDES DE PINHO Ausente 064435 479938854
ALESSANDRO GIROME DA SILVA 62,50 061822 363215761
ALESSANDRO GOMES DE LIMA 37,50 061109 298983515
ALESSANDRO JOSE DE FREITAS 35,00 060188 254770393
ALESSANDRO MARQUES DE OLIVEIRA 25,00 062812 298772036
ALESSANDRO MELO DE ANA Ausente 064091 345562215
ALESSANDRO MONTEIRO DA SILVA 42,50 062132 459183588
ALEX ASSIS DOS SANTOS Ausente 061096 338981901
ALEX AUGUSTO DE SOUZA 32,50 064023 453579723
ALEX BARBOZA NEVES 30,00 064799 353338904
ALEX CAMPOS DO NASCIMENTO 40,00 062967 29222462
ALEX CARDOSO PINTO 45,00 060570 306677556
ALEX DE ABREU TEIXEIRA Ausente 060448 332128271
ALEX DE FREITAS SILVA 37,50 062883 305639523
ALEX DOS SANTOS GONÇALVES Ausente 062677 238650510
ALEX FERREIRA DE OLIVEIRA 50,00 064165 241021443
ALEX FERRER CINTRA 32,50 062229 268919264
ALEX GONÇALVES 40,00 064030 234256461
ALEX MAGNO BARBOSA 40,00 061125 447375635
ALEX MANOEL DOS SANTOS 45,00 060870 288359379
ALEX MODESTO DE CASTRO 45,00 060637 292567649
ALEX PANCINI DE JESUS 67,50 062342 22540510
ALEX ROMERO 42,50 060465 180121868
ALEX SANDRO BARBOZA CHAVES 30,00 030001 302868136
ALEX SANDRO DA SILVA 15,00 061540 330332041
ALEX SANDRO FONSECA DE ANDRADE Ausente 030061 23425707
ALEX SANDRO GUIMARAES 35,00 063036 282361236
ALEX SILVERIO DOS SANTOS 27,50 061990 344161614
ALEX VICENTE PIRAGIBE Ausente 063254 300122354
ALEXANDER PACHECO TORRES 40,00 060310 207408609
ALEXANDRE ALBUQUERQUE DA SILVA 40,00 064509 246494645
ALEXANDRE ALEX TOMAS Ausente 064637 204179099
ALEXANDRE ATILA AUGUSTO 37,50 061263 274885268
ALEXANDRE BARBOSA LAMBIASI 40,00 060082 19405116X
ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS 40,00 030043 30367815
ALEXANDRE BRENTAN BUENO 55,00 060216 247752964
ALEXANDRE DE AZEVEDO MELO 30,00 060254 24591192
ALEXANDRE DE CASTRO 22,50 060924 449262315
ALEXANDRE DOMINGOS DIAS 30,00 060867 27747952
ALEXANDRE DONIZETE DA SILVA Ausente 062042 245112479
ALEXANDRE DOS SANTOS BONEL FERREIRA 17,50 060410 248905636
ALEXANDRE DOS SANTOS 42,50 060954 261321031
ALEXANDRE DOS SANTOS AMBROSIO 20,00 062534 33393996
ALEXANDRE EDWIRGES 30,00 064072 234886419
ALEXANDRE FARIAS MELLO Ausente 063700 184537812
ALEXANDRE FÁVARO Ausente 060572 292933964
ALEXANDRE FERNANDES SOARES 22,50 060917 22563814
ALEXANDRE FERREIRA DOS PASSOS 42,50 064308 282938072
ALEXANDRE GUSTAVO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 57,50 060209 126806041
ALEXANDRE MACEDO DE OLIVEIRA 52,50 061485 27032236X
ALEXANDRE MAGNO FERNANDES FIGUEIREDO Ausente 061141 30368124x
ALEXANDRE MALTA GOIS 45,00 063972 346624794
ALEXANDRE MARTINO 40,00 062828 285096308
ALEXANDRE MENDES MEDEIROS 55,00 060145 2029826
ALEXANDRE MOZART MENDES MARCIO Ausente 063377 25458426
ALEXANDRE PEREIRA MARTINS DOS ANJOS Ausente 063044 329116927
ALEXANDRE REZENDE BASTOS 27,50 062686 253241996
ALEXANDRE ROCHA DE PAIVA 57,50 065146 237650812
ALEXANDRE RODRIGUES SOARES 30,00 064513 1896741
ALEXANDRE SANTOS MAIA 30,00 062984 433236802
ALEXANDRE SEVERO SANTANA 32,50 064715 348453887
ALEXANDRE SOUZA RODRIGUES 42,50 064914 275043630
ALEXANDRE TAVARES DA SILVA 47,50 062670 229640497
ALEXSANDER LACERDA DE MACEDO 22,50 064241 281912671
ALEXSANDRE ROBSON ALIRIO DE LIMA Ausente 061148 220228371
ALEXSANDRO DE SOUZA SILVA 35,00 062135 286434647
ALEXSANDRO FRANCISCO DA SILVA 30,00 065074 300449926
ALEX-SANDRO JOSE DOS SANTOS 27,50 060025 3351419703
ALFREDO BENITE MARTINS Ausente 064836 124611035
ALFREDO RODRIGUES DE SOUZA 17,50 060701 186868807
ALISSON OLIVEIRA LIMA Ausente 064125 404840176

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 22/2011-SAM01
Relação de Notas por Ordem Alfabética

Função: 1469- GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1º INSPETOR
Nome do Candidato  Nota Inscr.  RG
FRANCISCO BOROTTA DA SILVA 82,00 001002 273331905
LOURDES APARECIDA DE CARVALHO 72,00 001003 151483085
LUIS CARLOS DA SILVA Ausente 001004 125364593
MESSIAS PIRES DE CARVALHO 83,00 001005 23232668X
PAULO EMILIO PEREIRA MARTINS 80,00 001006 21436641
PEDRO CESAR DE SOUZA 65,00 001007 214489231

EDITAL DE RESULTADO Nº 23/2011-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público aberto pelo Edital nº. 03/2011-

SAM01 para as funções de ALUNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL (sexo masculino) e ALUNO GUARDA
CIVIL MUNICIPAL (sexo feminino) no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – As notas obtidas pelos candidatos na prova objetiva realizada no dia 15 de maio de 2011, conforme

ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,

devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, sito à Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos, nos dias 27, 30 e 31/05/2011, no horário das
9h às 16h.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 23/2011-SAM01
Relação de Notas por Ordem Alfabética por função
Lista Geral:
Função: 1541- ALUNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO)

Nome do Candidato Nota Inscr. RG
ABNER JÓIA DE MELO 35,00 063690 492367127
ACLECIO PEREIRA MARIANO Ausente 064232 227193763
ADAILTON ALVES DE ASSIS FILHO 52,50 064630 422093804
ADALBERTO NUNES DE OLIVEIRA FILHO 45,00 064242 154430183
ADALBERTO ZOZIMO DE OLIVEIRA 17,50 064669 308499086
ADÃO LOPES DA SILVA 40,00 062650 276357449
ADÃO NUNES 52,50 064636 303671051
ADAUTO DA LUZ CAMARGO 45,00 063140 183932730
ADEBALDO DE SOUZA BRITO 32,50 061870 388297153
ADEILSON SILVA DE JESUS 30,00 063956 267643366
ADELMO BRUGNOLI 30,00 061204 212963223
ADELSON JOSE DE SOUZA 35,00 063002 30083407X
ADEMAR DE ALMEIDA 47,50 030002 5678011
ADEMAR JOSE DE FARIAS 42,50 063896 223328996
ADEMILCIO JOSÉ MONTEIRO 40,00 064503 273154369
ADEMILDO FREIRES ALVES 30,00 061303 504006721
ADEMILSON SANTOS SILVA 25,00 064887 35012281
ADEMIR DA SILVA JOSÉ Ausente 062362 294421221
ADEMIR LUIZ CAMILO 37,50 061836 309405932
ADENILTON TEIXEIRA CHAVES 40,00 062168 475401682
ADEVAIR NUNES PEREIRA 17,50 063598 20291929
ADILSON BARRETO DE MACEDO Ausente 064855 36600787
ADILSON BASILIO PEREIRA 37,50 062096 467184124
ADILSON BEZERRA DE ARAUJO 27,50 062283 428735538
ADILSON BORGES 37,50 065109 252703765
ADILSON CARLOS GOMES DOS SANTOS 32,50 061234 341396126
ADILSON MARQUES DOS REIS 37,50 064623 261740258
ADILSON NASCIMENTO SILVA 42,50 064658 241301154
ADILSON PERUCHI 32,50 061541 415223830
ADILSON RICARDO DE LIMA 32,50 062819 348914362
ADJAILTON ABEL DA SILVA 17,50 061624 475225624
ADJALMA JOSÉ DA SILVA 37,50 060912 25234615
ADOLFO DA SILVA BARRETO 27,50 063018 379466168
ADRIANO AMERICO DOS SANTOS Ausente 064742 193357707
ADRIANO ANTONIO DA SILVA Ausente 060228 274007046
ADRIANO APARECIDO SOARES 27,50 061810 202179618
ADRIANO CAMBIAGHI 52,50 061750 470540916
ADRIANO CANDEIAS DE ALMEIDA 35,00 061382 418975152
ADRIANO CRUZ BRITO DOS SANTOS 35,00 064298 346623261
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ALISSON PESSUTO 37,50 062284 237805121
ALMERINDO CORREIA DE BASTOS 40,00 062611 38051042X
ALMIR JOSE DE SOUZA 30,00 061199 140086213
ALMIR PERCINOTO JUNIOR Ausente 061730 233742293
ALMIR ROGERIO DOS SANTOS 47,50 062141 455173187
ALOISIO MACHADO DE SOUZA FILHO Ausente 064785 332432890
ALONSO JUNIOR BARBOSA DO CARMO 25,00 062452 448083091
ALTAIR PEREIRA 55,00 062689 18530056
ALTINO ANTONIO DE MEIRA 20,00 062839 21865245
ALUIZIO JOSE DA SILVA 45,00 030028 35842196
AMANDO DE OLIVEIRA SOUZA Ausente 062868 251148932
AMARILDO POLVORA BATISTA Ausente 064731 220427586
AMARILIO GONÇALVES 20,00 063251 338920225
AMAURI JESUS DE LIMA Ausente 060659 328617222
AMAURI LEAL RODRIGUES Ausente 065150 301093192
AMAURI ROQUE DA SILVA 32,50 064830 402673177
AMILTON DOS SANTOS 22,50 060336 308350212
AMILTON MATOS ALMEIDA Ausente 062608 37363095
ANANIAS PEREIRA DEAGUIAR Ausente 064849 493341900
ANDERSON ADOLFO MARQUES SANTANA 30,00 062172 263732095
ANDERSON BAPTISTA 47,50 064066 347975343
ANDERSON BARBOZA PRUST 47,50 060491 2864152502
ANDERSON BEZERRA MARQUES 37,50 061355 345725591
ANDERSON CAMPOS DESOUZA 32,50 064699 30842979
ANDERSON CARLOS DA SILVA 40,00 062413 33015428X
ANDERSON CECILIO CARVALHO DE OLIVEIRA 30,00 064537 224761717
ANDERSON CLAYTON SANTANA 17,50 030056 22334814
ANDERSON DA SILVA LOURENÇO 10,00 064041 419255102
ANDERSON DE CARVALHO COSTA Ausente 060908 342379422
ANDERSON DE OLIVEIRA GUIMARAES 32,50 062662 268917796
ANDERSON DE SOUSA QUADRADO Ausente 063348 245679091
ANDERSON DE SOUZA 27,50 060915 228793464
ANDERSON DOMINGOS MARTINS Ausente 062020 330273620
ANDERSON DOS SANTOS 25,00 063880 456095196
ANDERSON DOS SANTOS CAMILO 30,00 063832 455035878
ANDERSON DOS SANTOS SOUSA 27,50 062860 421891968
ANDERSON FERREIRA BRANDÃO 27,50 063942 274017775
ANDERSON GOMES DE LIMA Ausente 060814 45687012x
ANDERSON HIDEKI LIMA 22,50 063605 423154473
ANDERSON JOSE GODINHO 32,50 064557 330588552
ANDERSON MATIAS DA SILVA 70,00 061357 224232460
ANDERSON PEREIRA 37,50 060494 238628541
ANDERSON QUEIROZ DA SILVA 32,50 065111 278515393
ANDERSON ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 30,00 061223 297979917
ANDERSON ROSSINHOLI 37,50 062632 296391876
ANDERSON SALES DE MAGALHÃES GOMES 25,00 060656 338990483
ANDERSON SANTOS BARCELLOS 25,00 064965 418436940
ANDERSON SILVEIRA 35,00 061452 345664693
ANDERSON TABORDA Ausente 063639 268263279
ANDRE APARECIDO DOS SANTOS Ausente 065142 25870956X
ANDRE APARECIDO GERMANO DOS SANTOS 27,50 061244 349268344
ANDRÉ APARECIDO PEREIRA 25,00 064766 435202200
ANDRE BARBOSA LEITE 42,50 064191 0732953294
ANDRÉ BRITO TRINDADE 32,50 061925 409260241
ANDRE BUENO DE OLIVEIRA 22,50 063241 457034634
ANDRÉ DE AGOSTINHO 22,50 063017 243811238
ANDRÉ DE ALMEIDA BEZERRA 30,00 061684 427774299
ANDRE DIMAS ALVES 27,50 064620 343580391
ANDRE DO NASCIMENTO 50,00 062500 286406688
ANDRÉ FEITOSA FREITAS 47,50 060425 35255907
ANDRÉ JAMES RODRIGUES 55,00 062763 229024269
ANDRÉ JOAQUIM RODRIGUES Ausente 065080 307341781
ANDRE LUIS DA SILVA 30,00 063272 333557931
ANDRE LUIS FERREIRA NOGUEIRA Ausente 061036 32908010
ANDRÉ LUIS RODRIGUES DA SILVA GREGORIO DE SOUZA Ausente 061950 490396161
ANDRÉ LUIS RODRIGUES FERRAZ Ausente 064867 191821913
ANDRE LUIZ DA SILVA 70,00 064726 47779757x
ANDRE MENDES DANTAS 27,50 063613 462728729
ANDRE MOITINHO DA SILVA Ausente 065128 302715873
ANDRE PEREIRA LIMA 35,00 060473 270910189
ANDRÉ RICARDO DOS SANTOS 25,00 060545 208770963
ANDRE RICARDO MOREIRA DE AZEVEDO 30,00 060887 298065769
ANDRE ROCHA DE SOUSA 30,00 061838 414606954
ANDRE RODRIGUES BRANCO 57,50 061484 412465292
ANDRE RODRIGUES TRINDADE 32,50 064823 335892577
ANDRE SERAFIM DA SILVA 47,50 063672 321739346
ANDRE VENANCIO SILVA 32,50 064368 322470055
ANGELO DAVID DA COSTA SATANA 32,50 063278 43189971
ANGELO ITALO MATIAS DA SILVA 27,50 030029 28611806
ANGELO MARCIODA SILVA 32,50 060141 224751645
ANGELO REIS BATISTA DE ALMEIDA 40,00 060181 261393480
ANGELO RUBENS SUSCO JUNIOR 22,50 060550 261798194
ANICETO MENDES DA SILVA NETO 35,00 064454 289710789
ANSELMO DE SOUZA SANTANA 25,00 064998 425980650
ANTONIO AFONSO QUERINO 25,00 063991 193166173
ANTONIO ALVES PEREIRA Ausente 063214 166317767
ANTONIO ALVES PEREIRA JUNIOR 40,00 062779 298062501
ANTONIO ALVES PIRES 65,00 060456 369745231
ANTONIO ARAGÃO VIEIRA 32,50 063224 0960784306
ANTONIO CANTUARIA Ausente 060421 151452696
ANTONIO CARLOS BRUNO 55,00 062854 236242581
ANTONIO CARLOS CORNÉLIO Ausente 065165 335384699
ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS 20,00 062179 134916360
ANTONIO CARLOS DE JESUS MOREIRA Ausente 060907 274080448
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 25,00 062914 285229989
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 45,00 063979 149706534
ANTONIO CARLOS JOSE DE SOUZA 37,50 060332 413873407
ANTONIO CARLOS MOREIRA 40,00 064844 276559368
ANTONIO CESAR BOTELHO DOS SANTOS 25,00 062853 34391668X
ANTONIO CESAR DE ARRUDA SILVA 32,50 065081 429175462
ANTONIO CESAR VERAS DE OLIVEIRA Ausente 064848 227175104
ANTONIO CICERO MORAIS 50,00 062631 345151847
ANTONIO DONIZETE BARIA Ausente 064401 158659673
ANTONIO DOS REIS VIANA 17,50 064822 16788900X
ANTONIO DOS SANTOS BARRETO JUNIOR 47,50 060363 355836312
ANTONIO E C NETO 40,00 061195 350953351
ANTONIO FABIO VIANA BARROS 25,00 065016 435925404
ANTONIO FRANCISCO ALVES NETO 37,50 063589 29729751
ANTONIO GILMAR ALVES 55,00 061154 386270375
ANTONIO MARCO DA HORA SANTOS 20,00 062809 382197690
ANTONIO MARCOS DA SILVA 32,50 061265 271775440
ANTONIO MARCOS DA SILVA 27,50 064492 249178059
ANTONIO MARCOS DE SOUZA 35,00 064239 232317549
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 20,00 063538 226399643
ANTONIO MARCUS DA CRUZ OLIVEIRA Ausente 062206 205213169
ANTONIO MARINHO DA SILVA 22,50 063467 205289150
ANTONIO MARTINS 15,00 060851 239669733
ANTONIO MARTINS FERNANDES JUNIOR Ausente 062906 424273287
ANTONIO MAURICIO DE OLIVEIRA 35,00 062443 334461807
ANTONIO NAVAS 25,00 062092 307896705
ANTONIO PARIZZI 50,00 060461 89976307
ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 30,00 060791 249000672

ANTONIO SENA 30,00 061729 25414519x
ANTONIO SILVA VAZ 37,50 061390 19426527
ANTONIO SOUZA DA ANUNCIAÇÃO 47,50 060892 217855933
ANTONIO TADEU MARTUZZO 35,00 060738 11387164
ANTONIO VANDERLEI DA SILVA ALVES FILHO 17,50 064854 476489416
ANTONIO WILSON FERREIRA DE MEDEIROS 45,00 060742 303327601
APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 22,50 062885 468805667
ARENILTON ARAUJO DO NASCIMENTO 37,50 064029 258422312
ARINALDO DA SILVA DIAS 22,50 062930 367901444
ARISTIDES DE MOURA PINTO 35,00 060520 29478974
ARIVALDO SANTOS DE SOUZA Ausente 062905 230385345
ARLEN LIMA DE SOUZA 32,50 063810 344582073
ARMANDO CAVAZANA NETO 30,00 062592 33320247
ARNALDO DOS SANTOS BARROZO 42,50 061482 204506670
ARNALDO DOS SANTOS CAVALCANTI Ausente 064269 35171408x
ARNALDO GOMES DA SILVA Ausente 064996 340666134
ARNALDO HENRIQUE DE AQUINO 45,00 060759 301449351
ARNALDO RAIMUNDO GOMES 2,50 062078 45282081,9
ARON ABBADE COSTA 27,50 063325 328376401
ARTHUR ALEXANDRE RIBEIRO 42,50 062358 223347681
ARTHUR ANDERSON PEREIRA CEDRO 50,00 064498 458894060
ARTHUR CORREIA 32,50 064483 358052312
ARY DAMASCENO JUNIOR 42,50 064970 412466016
ARY PINTO COSTA JUNIOR 25,00 064540 187687158
ATAEL ALVES OLIVEIRA 52,50 063005 348799378
AUGUSTO CESAR TAVARES DA SILVA Ausente 064199 295489078
AURELIO ALEXANDRE Ausente 060636 20281300
AURO ANTONIO DE SOUZA BARROS 42,50 060650 155686811
BRASIL DA MATTA 67,50 062612 261628288
BRUNNO CANATTO RAMOS 52,50 061832 460358662
BRUNNO GIBELLI 30,00 064127 356157222
BRUNO APARECIDO COUTINHO PIMENTEL DA SILVA Ausente 064874 324064494
BRUNO BOLONHA RODRIGUES Ausente 060052 306383950
BRUNO CARLOS SILVA DA GUIA 57,50 064926 274934358
BRUNO DE ALMEIDA ESMAEL 32,50 063157 440138413
BRUNO FERREIRA COSTA E SILVA 22,50 065118 3011220097X
BRUNO GOULART GIROTTO 40,00 062056 418194610
BRUNO HENRIQUE SILVA 40,00 063461 345335107
BRUNO HENRIQUE SILVA 45,00 062418 494824116
BRUNO MAURICIO LIMA DA SILVA 50,00 062441 431021880
BRUNO MENDES CIRINO 40,00 063420 409261129
BRUNO MOREIRA ZAVANELLA 50,00 060247 457807313
BRUNO NASCIMENTO CARLOS DE OLIVEIRA 27,50 062894 442742095
BRUNO PALETTA GONÇALVES FELICIO 37,50 064474 422848955
BRUNO PANSANI Ausente 064903 418611890
BRUNO PEREIRA DE ASSIS FEITOSA Ausente 060178 29227984X
BRUNO REBELO SILVA 32,50 060576 458428930
BRUNO RODRIGUES DE ARAUJO Ausente 060582 440820467
BRUNO SANTOS DE LIMA 22,50 060374 435234493
BRUNO SOUZA OLIVEIRA 27,50 064028 484685156
BRUNO TAVARES 42,50 061845 362333014
BRUNO VINICIOS GAMA DE SOUZA PEREIRA Ausente 063769 284506308
BRUNOTEIXEIRA LUZ 27,50 060859 351043263
CAIO ASSUNÇÃO TARARAM 32,50 061379 337386596
CAIO ERIC CACERES TESSARO Ausente 064505 348122895
CAIO FERNANDO DE MATOS RODRIGUES Ausente 063852 461712076
CAIO FERNANDO MACEDO 45,00 064865 465400115
CARLOS ALBERTO DA SILVA 25,00 062109 309910419
CARLOS ALBERTO DE SOUZA ZICHELLO 42,50 061457 226112470
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 27,50 064873 8200056
CARLOS ALBERTO MENDES DOS SANTOS JUNIOR Ausente 030046 247745911
CARLOS ALBERTO SILVEIRA Ausente 030072 273332351
CARLOS ALEXANDRE CECCONELLO CORREA 32,50 061090 413442585
CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 35,00 064729 233752237
CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA FERRO 30,00 064500 29015224
CARLOS ANDRE MARQUES DA SILVA 40,00 062477 255735534
CARLOS ANDRE RODRIGUES DA SILVA 55,00 060493 455948719
CARLOS ANTONIO ALVES SANTOS 47,50 063898 343198654
CARLOS ANTONIO GOMES 25,00 061055 142214127
CARLOS BARBOSA GUIMARAES SANTOS 37,50 063050 410559532
CARLOS DAVIDSON DA SILVA 37,50 062437 404828085
CARLOS DOS SANTOS FERREIRA 37,50 061010 25703030X
CARLOS EDUARDO BERNARDES DA SILVA 32,50 062250 283536640
CARLOS EDUARDO BORGES DE CAMARGO Ausente 063569 303630346
CARLOS EDUARDO DAVID MACARIO 30,00 064680 365657773
CARLOS EDUARDO DE MOURA 40,00 061232 263597167
CARLOS EDUARDO DE PAULA 35,00 064884 285158430
CARLOS EDUARDO EVARISTO DE OLIVEIRA 35,00 062804 290460670
CARLOS EDUARDO LAURENTINO PEREIRA 42,50 063242 343123186
CARLOS EDUARDO LIMA 30,00 061052 250349553
CARLOS EDUARDO MARTINS DOMINGOS 37,50 060469 411396286
CARLOS EDUARDO PARRA DE ALMEIDA PIFAIA 37,50 064842 342755481
CARLOS EDUARDO SILVA DE SOUZA 27,50 064639 309590139
CARLOS GUTEMBERG CRUZ OLIVEIRA Ausente 060762 286399404
CARLOS HENRIQUE DE LIMA 37,50 061697 357731712
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA BARROS 25,00 064800 18450402
CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS ROSA 22,50 062009 329832487
CARLOS HENRIQUE NEVES ROCHA 32,50 061317 404623244
CARLOS HENRIQUE SANTOS DE VASCONCELOS 30,00 061136 438324365
CARLOS JOSÉ DO NASCIMENTO 27,50 063627 282403504
CARLOS JOSE SILVA SANTOS 35,00 060431 253925551
CARLOS MILANEZ JUNIOR 47,50 062669 442797126
CARLOS PEREIRA 45,00 062047 206480404
CARLOS RENATO ALVES DE MORAIS 27,50 062936 250236461
CARLOS ROBERTO DONIZETI DE LIMA 25,00 060984 258308151
CARLOS ROBERTO MENEZES DA CRUZ 27,50 061072 288860263
CARLOS ROBERTO PEREIRA 30,00 064429 287549343
CARLOS ROBERTO TAVARES 60,00 030058 82073533
CARLOS ROBERTO TAVARES JUNIOR 70,00 063060 11480810
CARLOS SILVA SANTANA Ausente 063957 290609082
CASSIO FELIX DE AZEVEDO Ausente 063361 306924511
CÁSSIO LIMA DE SOUZA 47,50 064065 454413907
CELEIR ARCANJO DE SOUZA Ausente 065124 270987101
CELIO EVANGELISTA DE SOUZA 22,50 062733 32237599x
CELIO ROBERTO DOS SANTOS 32,50 063109 367343332
CELSO CAVASCAN 37,50 063103 81363552
CELSO DA SILVA 42,50 064901 14735562
CELSO DA SILVA FEIJO 47,50 061716 224744203
CELSO GOMES DA COSTA 40,00 060198 338181374
CELSO JOSE DOS SANTOS 40,00 064434 270947152
CELSO MARQUES DA SILVA 22,50 030009 26764128
CELSO RICARDO DA COSTA 37,50 060172 254766894
CELSON VIEIRA MARIA 27,50 062044 259197427
CÉSAR AUGUSTO DA SILVA 30,00 062392 473526116
CÉSAR AUGUSTO LOURENÇO 22,50 064061 42935809
CESAR FELIX ROMEU Ausente 061574 284887444
CESAR GALDINO DOS SANTOS 25,00 064931 291558732
CESAR MARINS 20,00 064547 45900123
CESAR ROBERTO DE JESUS VENANCIO 35,00 064598 238646762
CESAR SANTIAGO DE OLIVEIRA 47,50 063229 304916201
CESAR SOBRAL ARAUJO 22,50 061080 409178688
CÉSAR ZAMBRANA 37,50 064380 291588256
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CEZAR HENRIQUE FERREIRA RAMOS Ausente 063287 35319378
CHARLES ESTANISLAU 40,00 064536 252048179
CHARLES FERREIRA CORDEIRO 40,00 063829 420572740
CHARLES MARCELINO PINHEIRO 42,50 061038 224761584
CHARLYTON Ausente 062955 371053262
CHRISTIANO DE PAULA CANDIDO 37,50 062995 263359761
CICERO DA SILVA PEIXOTO Ausente 061884 305426333
CICERO GEORGE PEREIRA DOS ANJOS 32,50 061728 297044631
CICERO JOSÉ DIAS DE LIMA Ausente 063565 185169041
CICERO JOSÉ GALVÃO 25,00 063441 205443795
CICERO MANOEL DA SILVA 37,50 063910 165883273
CICERO MENDES DE SOUZA JUNIOR Ausente 064711 292735443
CICERO RAFAEL DE AZEVEDO 47,50 062987 123632900
CICERO ROBERTO GOMES DA SILVA 32,50 062768 221941174
CIRINEU DOMINGOS AVELINO JUNIOR 35,00 064217 378098068
CIRO EMANUEL FERREIRA 32,50 064897 286000210
CLAITON APARECIDO RIBEIRO 57,50 061837 77713370
CLAUDEMIR DE SOUSA SANTOS Ausente 063847 222329397
CLAUDEMIR GOMES JUNIOR 35,00 062622 282927050
CLAUDEMIR LOURENÇO 27,50 061261 276766337
CLAUDIANO RIBEIRO DOS SANTOS Ausente 064482 199714782
CLAUDINEI DE PAULA ALVES 22,50 062638 251055755
CLAUDINEI MARQUES BENTO Ausente 064301 429619820
CLAUDINEI MARTINES RINO 35,00 060157 211456366
CLAUDINEI MONTEIRO DOS SANTOS Ausente 062981 39396496
CLAUDINEI QUIRINO PIM 50,00 061967 234306476
CLAUDINEI SOUSA DOS SANTOS 30,00 065029 272123596
CLAUDINEI URBANO 35,00 030013 215727009
CLAUDINEI WILSON DOS SANTOS 55,00 060282 279670588
CLAUDIO ALVES VIDAL 35,00 060047 352476606
CLAUDIO ANTÔNIO PINTO 45,00 064886 205440484
CLAUDIO BRITO CAMARA 20,00 062254 341510130
CLAUDIO CARVALHO DOS SANTOS 42,50 062954 358181367
CLAUDIO CAVALCANTE DE SIQUEIRA Ausente 062752 335183530
CLAUDIO DE ASSIS SILVA Ausente 030064 289850563
CLAUDIO FRANCISCO DE REZENDE Ausente 062676 261735950
CLAUDIO HENRIQUE FERREIRA 22,50 060502 233893428
CLAUDIO HONORIO DE MORAIS Ausente 065144 156847036
CLAUDIO JOSE DA SILVA LEITE Ausente 064635 420357713
CLAUDIO JOSÉ ROQUE 37,50 060913 23684331
CLAUDIO PINHEIRO GENEROSO 30,00 063821 274486118
CLAUDIO ROBERTO RAMOS COELHO 30,00 063607 194996700
CLAUDIO RODRIGO BARBOSA DA SILVA 37,50 064311 320269176
CLAUDIO RODRIGUES DE LIMA Ausente 062657 308345113
CLAUDIO TAGLIATI 22,50 060879 226055954
CLAYTON ALVES DOS SANTOS 35,00 063874 266560908
CLAYTON ANTONIO RIBEIRO Ausente 062560 35436702X
CLAYTON DA SILVA RODRIGUES 40,00 064278 207059433
CLAYTON NUNES DE MORAIS 22,50 061124 412465796
CLAYTON TAVARES DE SOUZA 35,00 060090 2822502591
CLAYTON VITOR DA SILVA 35,00 061056 307335549
CLEBER ALEXANDRE DO NASCIMENTO 22,50 064448 464596439
CLEBER BRITO NERIS Ausente 035002 429039888
CLEBER ESTEVÃO SOARES Ausente 061852 302555213
CLEBER JUNIOR AZARIAS DA SILVA Ausente 061926 405607155
CLEBER RESENDE LIMA DA SILVA 32,50 060661 44908080
CLEBER SEBASTIÃO DOS SANTOS 30,00 062364 324544054
CLEBER VARELLA MENDES DE SOUZA 50,00 060555 356552019
CLEBERSON RODRIGUES DA SILVA 52,50 062419 456972936
CLEBERSON SOUZA DE MORAES 45,00 062953 37628545X
CLECIO ESTEVAO DA SILVA 32,50 060600 450895646
CLEDSON TAVARES RIBEIRO 30,00 063394 42760882
CLEIDYSON OLIVEIRA MOREIRA Ausente 064400 437637293
CLEITON FERNANDES 42,50 062682 229208988
CLEREDSON BASTOS DOS SANTOS 32,50 030018 507221928
CLEVERSON PEREIRA SANTOS 37,50 061772 443705203
CLEVERSON SOUZA RAMOS Ausente 060403 263332494
CLEVISON FERREIRA DA SILVA 40,00 063220 29081663
CLEVSON MELLO AGOSTINHO 40,00 063243 423219340
CLODOALDO DE JESUS SANTOS 35,00 063654 227725979
CLODOALDO DIAS DE OLIVEIRA 30,00 065155 211431126
CLODOALDO MARIANO Ausente 064224 221868387
CLODOALDO ROBERTO DE OLIVEIRA 30,00 060406 238645034
CLOVIS FONSECA ALMEIDA Ausente 064612 271145183
CLOVIS RIBEIRO FILHO Ausente 064385 225635987
CONSTATINO RAMOS DE OLIVEIRA 32,50 063399 337642667
COSME DA SILVA 20,00 063718 335190236
COSME JESUS MOREIRA 37,50 064134 50784940
CRISOSTOMO COSTA SOUSA 40,00 063963 188544082
CRISTHIAN RUBBY DE OLIVEIRA SANTOS 32,50 063701 35483812X
CRISTIAN FERREIRA DA SILVA 25,00 061225 1146586841
CRISTIANO AMARAL ROCHA 30,00 063401 277453008
CRISTIANO DA SILVA LOPES Ausente 060328 28667282
CRISTIANO DE SOUZA 27,50 060263 29319663
CRISTIANO DE VASCONCELOS ALMEIDA Ausente 064853 1457981866
CRISTIANO DONIZETI DA SILVA 27,50 061122 230933166
CRISTIANO FERREIRA SANTOS 65,00 063866 42541999x
CRISTIANO LUIS DA SILVA 27,50 061253 450100637
CRISTIANO M SANTOS 47,50 060195 261737879
CRISTIANO PAES LANDIM SIMÃO 65,00 063969 282926896
CRISTIANO PEREIRA DA SILVA 42,50 061181 248716141
CRISTIANO RODRIGUES DE GOUVEIA 30,00 062536 221889516
CRISTIANO RODRIGUES ROJAS Ausente 063247 422636204
CUSTODIO BENEDITO PINHEIRO JUNIOR 30,00 063455 236235850
DAEL SILVA DE OLIVEIRA Ausente 061348 465308053
DAGMAR SANTINO PEREIRA 42,50 064690 397657481
DAMIÃO BARBOSA DE LIMA JUNIOR 25,00 061500 337261350
DAMIAO BARRETO OLIVEIRA Ausente 063989 331626512
DAMIÃO NICODEMOS DE MENEZES 25,00 063392 324753664
DAMIAO PEREIRA DA COSTA ROCHA 17,50 062994 409955413
DAMIÃO TADEU DE OLIVEIRA 25,00 063647 348699700
DANIEL ANTONIO DUARTE 32,50 062999 265864331
DANIEL APARECIDO LOPES Ausente 061862 344555604
DANIEL CLAUDIO BAPTISTA 27,50 062011 229898774
DANIEL DA ROCHA Ausente 064733 299227467
DANIEL DE SOUZA REGO JUNIOR 55,00 062863 459296875
DANIEL DOS SANTOS ALVES 37,50 064929 417050562
DANIEL FERREIRA DE SOUZA Ausente 062492 308065530
DANIEL FREGONESI GORGULHO 42,50 061733 309697918
DANIEL JERONIMO DINIZ 25,00 061784 442800472
DANIEL JOSE RIBEIRO 22,50 061659 20371543
DANIEL LINDSIEPE 20,00 060422 205543145
DANIEL MACEDO DIAS DOS SANTOS 52,50 060560 413414565
DANIEL MARCELINO SILVA 27,50 064334 416976955
DANIEL MARCOS PRUDENCIO LIMA 30,00 063579 306661214
DANIEL MIRANDA NOGUEIRA 35,00 060185 29938692
DANIEL PRIETO JORDAO 52,50 062748 404844467
DANIEL SANTANA BATISTA 22,50 062367 224757684
DANIELSON ALVES DA SILVA ROGEL 22,50 064338 41716936
DANIELSON ARAUJO VASCO 47,50 063649 338878956
DANILO ARAUJO DA CUNHA Ausente 063386 436122649
DANILO AUGUSTO MELO 45,00 064685 402033711

DANILO BRAGA CALANTONE Ausente 064185 259197646
DANILO DA PAIXAO BARBOSA 30,00 062977 274040992
DANILO DE CARVALHO GOMES Ausente 060438 435940788
DANILO FROTSCHER DE SOUZA 45,00 064831 335887697
DANILO JOSE DOS SANTOS Ausente 063643 451079668
DANILO PEREIRA DOS SANTOS 60,00 062399 324075388
DANILO SOARES BARBOSA SILVA Ausente 064943 336239853
DANNILO MILANI FERREIRA 42,50 064971 339347569
DÁRIO DEGANELO DOS REIS Ausente 064920 128390827
DÁRIO PEREIRA DE SOUZA 35,00 064082 455343755
DARLAN ALVES DE OLIVEIRA 30,00 064700 346268321
DARLAN INACIO DA SILVA 40,00 061259 343026119
DAUTON DOS SANTOS VIEIRA 17,50 060215 325162165
DAVI VIEIRA DOS SANTOS 32,50 064553 329603619
DAVID DE OLIVEIRA SOUZA 32,50 062086 345147546
DAVID FIGUEIREDO CORONA Ausente 064652 446283988
DAVID GONÇALVES SANTOS 32,50 062901 432882212
DAVID MANOEL DOS SANTOS 35,00 060850 416238269
DEGINALDO OLIVEIRA SANTOS 32,50 062660 284157752
DEIVID DE ASSIS DOS SANTOS 37,50 065120 467374981
DEIVISON DOS SANTOS Ausente 063734 278558288
DEMETRIO SOLLA GARCIA 40,00 063311 406021582
DENER ALCIDES BOTELHO 50,00 061197 217098411
DENILSON DA SILVA SANTANA 75,00 061878 308353134
DENILSON DOS SANTOS 37,50 060709 188386142
DENILSON JOSE LOPES DE OLIVEIRA 52,50 060508 339627323
DENIS GERALDES DE SALLES 35,00 063796 30115210X
DENIS MIRANDA SANTOS 30,00 065044 282969482
DENIS SILVA FIRMINO 45,00 062230 412240804
DENIS SILVA SANTOS Ausente 064828 28295790x
DENISON FERREIRA REIS 35,00 064342 33394267X
DENISSON AZEVEDO DE SOUZA 22,50 060792 527505493
DEOLINDO SILVIO DONEGATTI 32,50 061752 10245985X
DERALDO PACIFICO JUNIOR 32,50 064958 24871647
DEUSMAR PEDRO NAZARE 45,00 060343 363478930
DEVAIR NUNES VARGAS 30,00 061146 183924101
DEVELIN BATISTA SOARES 32,50 064709 330897652
DEYLSON AMARO DOS SANTOS 37,50 060770 444394655
DHIOGO BEZERRA DE OLIVEIRA 27,50 061177 466446998
DIACISS DE JESUS SILVA 32,50 064754 344919730
DIAMANTINO AUGUSTO DA SILVA SANTOS 37,50 060885 221872930
DIEGO ABREU DA SILVA 30,00 061682 13877096
DIEGO ALVES FERREIRA 50,00 060561 429579093
DIEGO APARECIDO MIRANDA FILADELFO 45,00 063316 446716601
DIEGO CÂNDIDO DE BRITO 30,00 062015 307466851
DIEGO CARDOSO PAES 32,50 064948 467129563
DIEGO DONIZETE SULENCA DA SILVA 30,00 060938 46748384
DIEGO FEBRONIO DOS SANTOS 30,00 061626 346295324
DIEGO FELIZARDO DE LIMA 42,50 061804 334532061
DIEGO FERREIRA DA SILVA 35,00 064098 329452873
DIEGO FERREIRA DIAS 35,00 063113 401621753
DIEGO GOUVEIA DA SILVA 20,00 063995 341432908
DIEGO LEITE NASCIMENTO 25,00 062039 379826896
DIEGO MAGALHAES DE JESUS 40,00 060731 308868742
DIEGO MOREIRA BARTHOSKE 50,00 060776 443652776
DIEGO MUDEH BRAGA 55,00 061217 424270493
DIEGO PACHECO RODRIGUES 32,50 061359 492346422
DIEGO RAFAEL DE ALMEIDA 47,50 063865 466660029
DIEGO SANTOS DE SOUZA 25,00 062866 34892998
DIEISON LENNON DE MEDEIROS Ausente 060956 43267245x
DIOGENES BRAZ MACHADO DE ARARIPE 30,00 061479 329570225
DIOGO COUTINHO DOS SANTOS 47,50 061534 443531559
DIOGO DA SILVA DIAS 45,00 062580 412670628
DIOGO GALVÃO DA SILVA 20,00 060997 47240044
DIOGO MARTINS FERREIRA 37,50 063717 452415366
DIOGO RODRIGUES DE BRITO 65,00 060096 408718663
DIRCEU FERREIRA DOS SANTOS SOBRINHO 40,00 064921 176730655
DOGIVAL BEZERRA DE CARVALHO Ausente 063344 324588173
DOMINGOS TOMAS EVANGELISTA 45,00 060744 14328098
DONIZETE DOS SANTOS 45,00 060920 194660965
DONIZETE FERREIRA DA SILVA 32,50 064307 23230953X
DORIVAL BARBOSA DE MOURA JUNIOR 32,50 063445 293878626
DOUGLAS ALEXANDRE FERREIRA Ausente 064740 264510756
DOUGLAS ALVES FERNANDES 25,00 061995 431866405
DOUGLAS ANSELMO OZORIO 55,00 064287 438410087
DOUGLAS CAVALCANTE PEREIRA 25,00 064489 475232653
DOUGLAS DE MELO LOPES Ausente 061603 406978566
DOUGLAS FLAUZINO DE SOUZA 25,00 063494 326102140
DOUGLAS MARTINS DE VASCONCELOS 30,00 063440 47390436
DOUGLAS NOVAES SILVA 32,50 060599 401597581
DOUGLAS SILVA DOS SANTOS 27,50 061191 470522082
DOUGLAS TADEU MARTINS 40,00 062737 34869734x
EBERTON AMORIM BATISTA 27,50 063840 339187323
ED AILTON ROCHA Ausente 062855 241028449
ED CARLOS ALVES GONCALVES 30,00 063919 355270584
ED CARLOS SOUZA DOS SANTOS 32,50 062256 254748090
ED MARCOS DA SILVA FREITAS Ausente 062783 363467464
EDEI TORRES ESPINOLA 35,00 063566 40925720
EDELTON HILÁRIO 27,50 063277 223115642
EDENILSON DE MAGALHÃES SANTOS 77,50 062913 17367699
EDENIR DA GLORIA DE PAULA PINTO 32,50 064820 16985733
EDER CARLOS DE OLIVEIRA 42,50 062082 536314846
EDER JOSE DE FREITAS OLIVEIRA Ausente 064534 33266894
EDER LUIZ DA SILVA GRANNA 35,00 064032 26263188x
EDER RODRIGO ANDREZ 35,00 060646 429577461
EDER RODRIGUES ALVES 30,00 063506 282216662
EDERSON DA SILVA MODESTO COUTINHO 67,50 063553 438607818
EDERSON FERNANDO LOPES 47,50 062458 267327778
EDÉSIO VIANA DOMIENSE 17,50 061803 37532902x
EDGAR ANDERSON DA SILVA Ausente 061134 351726159
EDGAR BENTO BARBOSA 32,50 063359 1876601605
EDGAR DE OLIVEIRA 27,50 063053 441281096
EDGARD CARVALHO DOS SANTOS 37,50 060079 296363200
EDGILSON MOREIRA DOS SANTOS 22,50 060389 295416567
EDILENO DE CAMPOS ROCHA 27,50 064140 46245809x
EDILSON CAMPITELI Ausente 062465 253778785
EDILSON DA COSTA DIAS 37,50 062270 32554252
EDILSON GONÇALVES Ausente 064337 508476008
EDILSON NUNES BRANDÃO 37,50 064424 165014076
EDIMAR BICALHO 50,00 063381 268716250
EDIMILSON ALVES DA ROCHA 37,50 064858 356312665
EDIMILSON ARAUJO NOVAIS 37,50 060718 378085529
EDIMILSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO 40,00 064270 233533035
EDINALDO DE ALMEIDA PAULO 20,00 063526 343135632
EDINEI HIPOLITO DA SILVA 37,50 061237 241237920
EDINILSON AFONSO MENDES Ausente 060905 328134533
EDIRLEY ANANIAS 25,00 062625 28847336x
EDIVAL ANDRE MARTINS 55,00 060057 281499718
EDIVALDO BELARMINO TERRA 22,50 062785 13181574x
EDMAR GOMES DOURADO 22,50 063594 286416529
EDMILSON ALMEIDA VOLTA 32,50 064880 323252746
EDMILSON AUGUSTO DAS DORES DO CARMO 42,50 061779 208942506
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EDMILSON DA SILVA DIAS 40,00 062928 38102196
EDMILSON JOSÉ RIBEIRO 35,00 064817 347976347
EDMILSON MADOGLIO 25,00 063561 263143971
EDMILSON SOARES DOS SANTOS Ausente 060855 34870014
EDNILSON CAPARROZ FERREIRA 40,00 064787 182551660
EDNILSON DAS CHAGAS REIS NASCIMENTO 50,00 063021 331682370
EDNILSON FERREIRA COSTA 50,00 060063 21131847
EDNILSON PEDROSO BUENO 25,00 063814 265855391
EDRISIO SILVA SIMÃO Ausente 062432 278735277
EDSON Ausente 063129 35104273
EDSON AGNALDO CICERO CALEGARE 40,00 064952 247435004
EDSON ALVES BORGES Ausente 061763 304435776
EDSON BERNARDO DA SILVA 45,00 061546 206162868
EDSON BRAZ DE ALMEIDA Ausente 062810 346607978
EDSON CAETANO PRATES 30,00 063867 221780774
EDSON CLEBER LUZA DE OLIVEIRA 45,00 062887 249765196
EDSON DE MORAES MEYNAROSKY 42,50 062627 264632035
EDSON DE SOUZA 42,50 063252 278100302
EDSON FERREIRA CHAGAS 42,50 064968 37045795X
EDSON FRANCISCO ALVES 40,00 064891 227186357
EDSON GONÇALVES DOS SANTOS Ausente 062182 371021297
EDSON JOSE DA SILVA 45,00 062193 347307127
EDSON MINORU KUGUIO Ausente 061318 251572237
EDSON PIMENTEL DOS SANTOS 27,50 060990 228181586
EDSON RABELO AQUINO 20,00 061663 358466969
EDSON RIBEIRO DA COSTA 32,50 060584 47315652
EDSON RODRIGUES SILVA 42,50 065087 18536469X
EDSON ROGÉRIO DA SILVA Ausente 062473 284819402
EDSON ROZENDO DA SILVA 20,00 061975 261141120
EDSON SILVA GOMES 25,00 061851 287846684
EDSON TORRES DA SILVA 32,50 060053 199626248
EDUARDO ANSELMO DE SOUZA JUNIOR 42,50 061705 346498181
EDUARDO APARECIDO RODRIGUES DE FREITAS 32,50 062629 261963831
EDUARDO AUGUSTO LOPES MATEOS Y MATEOS 40,00 060267 281541139
EDUARDO BORGES FILHO 45,00 061547 14393296
EDUARDO CARLOS BRASILEIRO 30,00 062321 220424305
EDUARDO COSME DE JESUS 35,00 061442 30413353X
EDUARDO CROSSE 27,50 063945 355253793
EDUARDO DA SILVA PEIXOTO Ausente 063217 425613318
EDUARDO DANIEL DA SILVA Ausente 063818 233871135
EDUARDO DE CASTRO REZENDE 32,50 064885 320458520
EDUARDO DOS SANTOS 42,50 065031 238787503
EDUARDO FERNANDES 20,00 062463 15401150
EDUARDO FERREIRA MACHADO 17,50 063683 341432386
EDUARDO FLORENCIO LIMA NETO Ausente 061751 343124142
EDUARDO ISRAEL DE SOUZA 35,00 062707 351317168
EDUARDO LUIZ SILVA ALFREDO Ausente 061408 487576123
EDUARDO MAGALHÃES BATISTA 20,00 061617 455872223
EDUARDO MARÇAL DE VASCONCELOS NETO Ausente 064320 19254083
EDUARDO MASCARENHAS HEREDIA Ausente 062858 297490552
EDUARDO MELO DA SILVA 50,00 060794 320371554
EDUARDO MIRANDA SALUSTIANO 45,00 060417 427121085
EDUARDO OLIVEIRA DASILVA Ausente 061262 450099416
EDUARDO PEDROSA GARCIAS 40,00 062150 324779963
EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 65,00 060059 327604438
EDUARDO SANTANA FIGUEREDO Ausente 062202 411977830
EDUARDO SILVA Ausente 063351 25324402
EDUARDO SILVA OLIVEIRA 27,50 060664 41739942X
EDUARDO SOARES FONSECA Ausente 060861 250610231
EDUARDO TENÓRIO VERMELHO 32,50 063965 472948131
EDUARDO VEGA KONDO Ausente 065091 241399117
EDUARDO VIRGINIO PORTO 27,50 060487 326235103
EDVALDO APARECIDO MARIANO 30,00 064717 30020140
EDVALDO DE JESUS GOMES 37,50 064571 20277575
EDVALDO PEREIRA 35,00 064728 180857319
EDVALDO VICENTE DA SILVA 32,50 060489 399261175
EDVAN AUGUSTO DA SILVA 32,50 064476 467119831
EDVAN SILVA BRAGA 67,50 060874 274697610
EGUINALDO SANTOS DA SILVA FILHO 30,00 063596 394547500
ELCIO FERREIRA DE SOUZA 27,50 064608 244122994
ELDO QUEIROZ DE OLIVEIRA Ausente 060311 35685227
ELI TOMAZ DE SOUZA 25,00 063983 266138391
ELIANO MANOEL DE SOUZA 45,00 063499 325309929
ELIAS ALVES DA SILVA 52,50 061013 521410812
ELIAS RODRIGUES DE ALMEIDA 30,00 064361 363245194
ELIAS TAURISANO 47,50 061228 414746338
ELIEZER BORGES BATISTA 42,50 062001 201391375
ELISON LUCAS DE SOUZA 25,00 061847 257699235
ELITON RODRIGO FERREIRA LEITE 42,50 060132 325472452
ELTE DA SILVA HEREDIA CALDAS 25,00 064862 153698706
ELTON JOSE LIMA FERREIRA 62,50 030021 346564153
ELTON MARCOS ROQUE 37,50 064054 248857253
ELTON MAURICIO SOARES DE OLIVEIRA 40,00 062806 351725040
ELTON TRIGUEIRO DA SILVA 52,50 061402 344163441
ELVIS APARECIDO DE CASTRO 22,50 064930 225624266
EMANOEL DOS SANTOS NASCIMENTO 30,00 065064 455699276
EMERSON CARLOS DA SILVA 20,00 060381 424272003
EMERSON DE OLIVEIRA 42,50 060830 291155613
EMERSON FERREIRA DA SILVA 45,00 060217 453957547
EMERSON GERALDO VILELA RODRIGUES 30,00 064955 33394110
EMERSON LOBÃO Ausente 062353 423976448
EMERSON LOVATO MARTINS 62,50 063689 251127102
EMERSON PAIXÃO DA SILVA 30,00 063610 299226359
EMERSON PIRES NUNES 37,50 060341 280561684
EMERSON ROBERT LELIS 35,00 063947 229732835
EMERSON ROBERTO DA SILVA Ausente 064153 245147986
EMERSON SANTOS OCCHI 37,50 063009 21423939
EMERSON VIDOR 25,00 063158 290432108
EMERSON WEINDL GODOI 30,00 061245 349061646
ENEAS GONÇALVES DOS SANTOS 30,00 064420 0913715891
ENOQUE BISPO DOS SANTOS JUNIOR 32,50 064983 1947094449
EPAMINONDAS DUTRA CARVALHO Ausente 061557 297495008
ERALDO ANTONIO DOS SANTOS 30,00 062291 544333834
ERALDO JOSE DA SILVA 25,00 064556 275755496
ERIC ANDRADE DOS SANTOS 32,50 062445 289410575
ERIC CLEPARDI 27,50 062654 351921175
ERICK BARBOSA DE BRITO 25,00 060042 449995497
ERICK DE MELO PUGLIA 25,00 064457 455532965
ERICK DOS SANTOS PAIVA 25,00 064107 30371850x
ERICK FABIO SZLAPAK FIUZA Ausente 062462 406025575
ERICK TEIXEIRA DE ARAUJO 37,50 060073 333689849
ERICK WILLYANS BENTO DOS SANTOS 27,50 062549 258642610
ERICLES JOSE DOS SANTOS 35,00 062036 224364972
ERICSON SILVA FERREIRA 40,00 062696 455896707
ERICSSON ROCHA LOPES 40,00 062396 342748087
ERIK CARLOS SILVA DE SOUZA 42,50 064190 301416461
ERIK NILSON ORIBES BASSELLI 57,50 061383 306832744
ERIQUE JOAQUIM DA SILVA Ausente 063924 443372743
ERIVALDO DE ARAUJO DA SILVA 25,00 030041 228279586
ERIVALDO VIEIRA DE MELO 35,00 063954 27089484
ERIVAN DA SILVA BARROS 27,50 061513 339618930
ERIVAN DA SILVA OLIVEIRA 22,50 064805 178089643

ERIVELTON JOSÉ DE MIRANDA 20,00 064839 439504624
ERNANDES PARENTE AGUIAR 42,50 062578 332430674
ERONILDO DA SILVA 30,00 061282 208952469
ERONILSON TIBERIO MARTINIANO 20,00 061068 1498672
ESLÍ DA SILVA 55,00 061060 300822091
ESTEVAN DE MORAIS E SILVA 40,00 062131 433560253
ETELVAN PEREIRA DA SILVA Ausente 060519 185310850
EUCLIDES BENEDITO DA SILVA NETO 22,50 060348 21607979
EUGÊNIO MARCIO DA SILVA 17,50 060395 383707237
EURICO SEBASTIÃO DA SILVA Ausente 062640 283265247
EURIVERSITON MILLER CUTRIM MARTINS 32,50 065158 533841094
EVALTER FERREIRA DA SILVA FILHO 37,50 060727 1379037310
EVANDRO ALVES FERREIRA DA ROCHA 10,00 063471 45853531x
EVANDRO CLAYTON DE OLIVEIRA SILVA 42,50 062524 423301627
EVANDRO COSTA BATISTA 37,50 064376 349161458
EVANDRO DOS REIS CARDOSO 40,00 062557 347310904
EVANDRO FELIPE DOMINGUES E SILVA 35,00 062840 473472892
EVANDRO GONÇALVESDE OLIVEIRA 35,00 064511 276472275
EVANDRO MOISES DA SILVA 42,50 062836 273329030
EVANDRO PUDELL 32,50 062339 30799353x
EVANILSON RIBEIRO 35,00 063887 28709411x
EVANILSON SOUSA REGO 37,50 061947 520511025
EVENILTON BRITO VIEIRA 25,00 063215 416976025
EVERALDO ANDRADE DE SOUZA 32,50 062326 17100792X
EVERALDO GONCALVES 20,00 062203 212952791
EVERALDO RODRIGUES DOS PRAZERES 30,00 064295 169399795
EVERALDO SANTIAGO DE SOUZA 15,00 062697 237921285
EVERLDO OLIVEIRA DE MATTOS 32,50 064451 23185775
EVERSON DE JESUS SANTOS 27,50 060088 428664428
EVERSON DE PAULA SOUZA 30,00 060793 231338909
EVERSON MENEZES FELICIO 47,50 063338 259455684
EVERTON BEZERRA DA SILVA 55,00 060447 441290127
EVERTON DA SILVA MODESTO COUTINHO 52,50 063557 438606425
EVERTON DIEGO PONTES 35,00 061569 302170121
EVERTON IVANILDO DA SILVA Ausente 061694 41362108
EVERTON MARTINS NUNES 40,00 064427 392635082
EVERTON TOMAZ DE JESUS 60,00 063171 428446541
EWANDRO THIAGO ESTEIREIRO Ausente 063479 440085329
EWERTON SILVESTRE COSTA 57,50 065006 344026607
EZEQUIEL DE MORAES SANTANA 22,50 061243 474253946
EZEQUIEL JOSE DOS SANTOS Ausente 064092 424568421
EZEQUIEL SILVA DE MOURA 42,50 063619 328136359
FABIANO BARROSO DE ALBUQUERQUE 40,00 064927 309318385
FABIANO BORGES DOS SANTOS Ausente 064013 289650227
FABIANO CELESTINO DA SILVA 45,00 064577 331673964
FABIANO DA SILVA ROMÃO 42,50 060669 388893527
FABIANO DE SÁ TELES 25,00 060608 25072036x
FABIANO FERREIRA DINIZ 30,00 063072 337921830
FABIANO RODRIGUES E SILVA 15,00 060511 322183297
FABILSON DE SOUZA Ausente 063481 271184267
FABIO ALEXANDRE DE PAULA 25,00 062406 306827505
FABIO ALVES DOS SANTOS 42,50 060890 449089289
FÁBIO ALVES DOS SANTOS 42,50 062643 223767232
FABIO APARECIDO DA SILVA 45,00 063178 338978070
FABIO APARECIDO RIBEIRO 32,50 060620 295954954
FABIO ARAÚJO SANTOS 30,00 060411 33139845x
FABIO ASSIS MANOEL 27,50 061552 218652185
FABIO AUGUSTO BRASILIENSE Ausente 062522 272072096
FABIO AUGUSTO DA SILVA Ausente 061448 245345607
FABIO BONFIM DOS SANTOS 40,00 064090 22393729
FABIO CASTANHO 35,00 061256 279367120
FABIO CAVALCANTE DO NASCIMENTO Ausente 065048 350137742
FÁBIO CÉSAR DA SILVA 35,00 062076 386129496
FABIO CIRINO VARGAS 27,50 064472 290637119
FABIO DANIEL Ausente 063190 287487362
FÁBIO DE MACEDO FERREIRA 35,00 063823 299170834
FABIO DE OLIVEIRA 22,50 062393 321671077
FABIO DO NASCIMENTO Ausente 062725 339945837
FABIO EDUARDO SCHNEIDER 55,00 061166 432873259
FABIO ELIAS DOS SANTOS 35,00 030034 17698166
FABIO EMIDIO DOS SANTOS 40,00 063182 238927672
FABIO FERREIRA SILVA 25,00 062543 174807831
FABIO FERREIRA VIEIRA Ausente 063442 300736599
FABIO FIORE 30,00 064946 329422819
FABIO FORTUNATO DA SILVIA Ausente 060635 307422690
FÁBIO GALVÃO 22,50 064907 427247147
FABIO GOMES DOS SANTOS 27,50 062388 33485457
FABIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 32,50 030027 262631568
FABIO GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 25,00 064846 322718661
FÁBIO HENRIQUE DA SILVA Ausente 060654 339006110
FABIO JOSE DA SILVA 57,50 060036 293198172
FABIO JOSE DOS SANTOS 27,50 064480 333830283
FABIO JUNIOR CASTILHO 32,50 062684 35730455
FÁBIO MALDONADO 40,00 064814 19943621
FABIO MOREIRA MENDONÇA 57,50 060116 454543906
FABIO NEMI DE MELLO 37,50 064708 291895268
FABIO NUNES DE LIMA 22,50 064704 288035707
FABIO PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 57,50 063300 323807215
FÁBIO PESTANA 22,50 063675 246698342
FABIO RODRIGUES DA SILVA PEREIRA 32,50 060875 223349227
FÀBIO ROGER FERREIRA DE LIMA 25,00 060621 327712855
FABIO ROGERIO FERNANDES CRIVELLARO 35,00 063111 419274145
FABIO SANTANA DOS SANTOS 35,00 064225 0970810784
FABIO SANTANA PEREZ 37,50 063927 402768346
FABIO SANTOS SILVA 42,50 063334 29879911X
FABIO SANTOS SOUZA 40,00 064992 286954813
FABIO SIMOES DIAS 42,50 064780 289692052
FÁBIO TEODORO DE SOUZA 30,00 061163 295827774
FABRICIO ALVES TORRRES 25,00 060338 448417935
FABRICIO FIGUEIREDO DE MOURA 47,50 061459 422948858
FABRIZIO SILVA DE OLIVEIRA 25,00 060214 295951801
FAGNER SILVA MARINHO 52,50 062060 337908229
FELIPE ALENCAR SILVA 22,50 064384 362979698
FELIPE BATISTA DOS SANTOS Ausente 064206 47382579
FELIPE DA SILVA FLORIO Ausente 061401 341676500
FELIPE DA SILVA RAMOS 30,00 065084 34794762
FELIPE DE LORENA INFANTE ARENZON 45,00 062233 485076287
FELIPE EDUARDO MOTA BARROZO 45,00 061202 368882263
FELIPE FERREIRA BUENO Ausente 064093 479002526
FELIPE GAZZONI HUBNER Ausente 062791 01542026309
FELIPE GUIMARAES 30,00 062464 456661621
FELIPE HENRIQUE FAIA ALMEIDA 35,00 063270 473660131
FELIPE HILARIO DA ROSA Ausente 061713 421202476
FELIPE LUIS DAVID 27,50 063695 285724952
FELIPE MARTIN KOWITSH 40,00 063023 411401178
FELIPE ROMÃO DOS SANTOS 30,00 060944 335485030
FELIPE SILVA DE SOUZA 57,50 063315 410228709
FELIPE VICENTIM VICTORINO DOS SANTOS 37,50 062322 365657700
FELIPE VIRGINIO DA SILVA CRUZ 25,00 061443 443124103
FELIPE WILLIAM MONTENEGRO 20,00 060604 293884808
FERNANDES JOAQUIM DA SILVA 37,50 060323 187591623
FERNANDO ALVES CAVALCANTI 22,50 060297 306380250
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FERNANDO ANDRADE DOS SANTOS 62,50 060146 341030466
FERNANDO CALVAO DUARTE 37,50 064431 337947065
FERNANDO DA SILVA 42,50 061480 325541322
FERNANDO DA SILVA 27,50 060554 279026079
FERNANDO DA SILVA SANTOS 32,50 064792 423489185
FERNANDO DE FREITAS FILHO 27,50 065030 333207750
FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS 37,50 064861 308677997
FERNANDO DE SOUZA PASSOS Ausente 061654 185810913
FERNANDO DE VASCONCELOS FERREIRA 27,50 063517 484139526
FERNANDO FERNANDES DA SILVA Ausente 064676 354487048
FERNANDO FLÁVIO LOPES SILVA JUNIOR Ausente 062286 3753732
FERNANDO HENRIQUE BENFICA 32,50 062220 279755661
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA SOUZA 32,50 062331 472294398
FERNANDO JERONIMO DA ROCHA SILVA 27,50 060156 404399575
FERNANDO JORGE DONATO 50,00 062144 293607060
FERNANDO LUIZ DA SILVA 32,50 063648 309589812
FERNANDO MENES DE SOUZA Ausente 063797 426780504
FERNANDO NUNES ALVES 25,00 064021 448768458
FERNANDO PEREIRA DA SILVA Ausente 060302 27421263
FERNANDO PEREIRA DE SOUZA 37,50 060766 277477608
FERNANDO QUINTÃO 30,00 064426 438350674
FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA 22,50 061208 33501611x
FERNANDO ROBERTO DE OLIVEIRA 40,00 060507 302167316
FILIPI RODRIGUES FIGUEIREDO 37,50 065099 48047154
FLAVIO ALVES DE OMENA SILVA 37,50 060645 27482576
FLAVIO ANTONIO APARECIDO BATISTA 20,00 064152 29734187X
FLAVIO ANTONIO CORREA 32,50 064972 443905836
FLAVIO DE OLIVEIRA SAPIA 27,50 063692 219490454
FLAVIO DIAS DE ARUJO Ausente 062357 456022618
FLAVIO EDUARDO DE AZEVEDO 32,50 063449 219526503
FLÁVIO GERALDO DA SILVA 25,00 060126 408141128
FLAVIO GONÇALVES MORAIS 32,50 060211 326848459
FLAVIO JOSE GALDINO 45,00 030054 333006574
FLÁVIO MAURÍCIO DA COSTA BEM BEM 35,00 063487 304810095
FLAVIO PACHECO RODRIGUES Ausente 061361 494753535
FLAVIO ROSA DE MORAIS 40,00 063397 428216900
FLAVIO RUI MARQUES DOS SANTOS 22,50 064640 37762283
FLAVIO ZOZIMO DE OLIVEIRA 47,50 064625 308499098
FLEDSON DA SILVA GOMES 37,50 064561 301195717
FLORISVALDO DOS ANJOS SANTANA Ausente 062903 43398459
FRANCIDELHO DE LIMA GONÇALVES Ausente 064963 259807710
FRANCIMAR HENRIQUE DE SANTANA 25,00 062302 95655359
FRANCINEY DA SILVA SOUSA 17,50 064000 332276429
FRANCISCO ALBERTO LIMA FILHO 55,00 060023 227732182
FRANCISCO ANDERSON BATISTA DOS SANTOS 50,00 030006 33394057
FRANCISCO ANDERSON FERREIRA FERRO 37,50 061089 395361151
FRANCISCO CARLOS FERREIRA DE MENDONCA 42,50 062352 52965397
FRANCISCO CARLOS TOBIAS 52,50 061505 17194800
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 45,00 062630 205527462
FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR 55,00 061075 546070838
FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA 60,00 030065 37720650
FRANCISCO DE SÁ NETO 25,00 063197 475307379
FRANCISCO EMERSON DOS SANTOS DA SILVA 30,00 063680 466975946
FRANCISCO FELICE JUNIOR 35,00 065019 350135927
FRANCISCO FELIX DE ARAUJO 37,50 062798 13504468
FRANCISCO FORTUOZO Ausente 061524 243284974
FRANCISCO FRANCINETE DO NASCIMENTO SILVA 30,00 030023 30145193
FRANCISCO GLEUSON DA SILVA FERRO 70,00 060713 1589950
FRANCISCO JANILSON FARIAS MOUTA 35,00 064764 42754694
FRANCISCO JOSE DA CRUZ DE MORAES 35,00 064416 236818491
FRANCISCO JOSE VIANA 42,50 061828 99029249138
FRANCISCO JUNIOR MOREIRA 40,00 062316 433156272
FRANCISCO LANCAST FERNANDES ROCHA 27,50 060331 362946553
FRANCISCO MISAEL LEMES 22,50 030035 88191503
FRANCISCO MONTEAGUDO GONZALEZ NETO Ausente 064727 301199917
FRANCISCO PEREIRA DE MELO SOBRINHO 25,00 062158 394533963
FRANCISCO SILVA FILHO 32,50 064297 56028611
FRANCISCO SINÉSIO FREITAS ARAÚJO 15,00 062879 188377463
FRANCISCO VALDERLUCIO DE ALMEIDA SOUZA 35,00 063861 402770110
FRANK RODRIGUES ALVES 17,50 063367 351186554
FRANK ROSA DOS SANTOS 32,50 064280 331887927
FRANKLIN RODRIGUES SILVA 40,00 062808 362393059
GABRIEL FELICIANO DE SOUSA 22,50 062651 472655917
GABRIEL FERNANDES DE ALMEIDA 35,00 064583 482205210
GABRIEL FERNANDES SILVA Ausente 061805 348455227
GABRIEL OLIVEIRA PAIM 52,50 062576 414390519
GABRIEL RUMANN WEIGERT 30,00 060910 44947508
GABRIEL TAVARES JUNIOR 37,50 062956 253080368
GEAN PAULO REGATIERI DA SILVA 32,50 061564 198345707
GEANDERSON SANTOS CARVALHO 42,50 064331 345565885
GENEORGE GONÇALVES DA SILVA 35,00 062715 429445453
GENESIO RIBEIRO DA SILVA 45,00 062932 162272509
GENILDO LOPES DE LIRA 22,50 063221 221811904
GENIVALDO DE SOUZA LIMA 37,50 064043 1576240
GEORGE ALVES OLIVEIRA 42,50 062542 34926237
GEORGE JOSE DO VALE Ausente 063790 5983184
GEOVANE COUTO PEREIRA 35,00 062505 538463296
GEOVANE DE JESUS MACHADO 37,50 060194 27145092
GERALDO BARBOZA DE SIQUEIRA 42,50 060898 180116344
GERALDO FERREIRA COSTA 30,00 061646 265347762
GERALDO FLORENCIO XAVIER FILHO 37,50 065098 541881899
GERALDO RAFAEL DOS SANTOS Ausente 064794 353161263
GERCELINO RODRIGUES DE ALMEIDA RAMOS 32,50 062147 423483298
GERIVALDO FRANCISCO DA SILVA 32,50 063762 186747895
GERSON AMORIM VIDAL 37,50 060783 437789093
GERVASIO MARTINS DO NASCIMENTO 20,00 030038 293294008
GESIEL BESERRA DE ARAUJO 45,00 062027 250390723
GESSE DE MELO XAIVER 32,50 064868 414391056
GILBERLAN DE SANTANA SILVA 32,50 060998 12924200
GILBERTO ALVES DE SOUZA 25,00 060187 254748272
GILBERTO ASSIS DE SANTANA 32,50 061092 257684013
GILBERTO CARLOS DA SILVA 40,00 060114 243701883
GILBERTO CLIMACO SANTOS 40,00 060899 360666115
GILBERTO DE MORAIS 52,50 065197 233751749
GILBERTO DOM PEDRO 30,00 063112 16936931
GILBERTO FERREIRA DA SILVA Ausente 061293 17789752
GILBERTO GOMES LEMOS 30,00 064036 35110286
GILBERTO GONZAGA DA SILVA Ausente 061416 194650959
GILBERTO JOSE DOS SANTOS Ausente 064789 261732587
GILBERTO MENDES DOMINGUES 30,00 062664 32299262x
GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA 30,00 062385 431909519
GILBERTO SOUSA MEIRA 27,50 061091 282958551
GILBERTO VIOLANTE REIMBERG 40,00 061556 20498435
GILDER DANIEL TORRES 40,00 064549 248666976
GILDO GONÇALVES DOS SANTOS 50,00 062585 8531940
GILEDAES SILVA DE SOUSA 40,00 062570 482229573
GILIARDE LUCIANO DE CARVALHO 32,50 062713 285679235
GILMAR AUGUSTO DE TOLEDO 27,50 063025 223338291
GILMAR FELIX DE PAULA 30,00 061014 224738100
GILMAR RIBEIRO DE ALMEID Ausente 030048 28639510
GILMAR VIEIRA SILVEIRA 30,00 063961 38818548x
GILSON APARECIDO RODRIGUES PINTO 45,00 064627 282245534

GILSON DE SOUZA LUIZ 50,00 061366 279889136
GILSON GOMES DE OLIVEIRA 37,50 063076 455997354
GILSON JOAO DA SILVA 40,00 030037 7548426
GILSON MARCELO PEREIRA 42,50 030017 25146395
GILVAN PEREIRA DOS SANTOS ROCHA 70,00 062217 239122240
GILVAN SILVA DOS SANTOS 42,50 064438 295987662
GILVAN SILVA MOTA 17,50 063032 1383138737
GILVANI ZAVATINI 37,50 060536 297341418
GILVANILDO TRAJANO DE ARRUDA 42,50 060677 32243427
GILVANO FRENANDES LOBO 32,50 063856 12435011
GIOVANE GIOLI PEREIRA 42,50 060244 248875449
GIVANILDO DA SILVA 30,00 064694 308943260
GIVANILDO DA SILVA FEITOSA 37,50 062765 491380586
GIVANILDO DE JESUS SILVA 35,00 064493 366345643
GIVANILDO SOARES DE SOUZA 37,50 062451 332296076
GLAUBER CANUTO CERQUEIRA Ausente 061519 356489875
GLEDSON SANTOS BEZERRA 30,00 061628 40871315
GLEDSON SILVA EMILIO Ausente 063275 297348139
GLEISER FRANCELINO Ausente 062940 344258373
GUIDO DÜNKEL JUNIOR Ausente 063279 236240638
GUILHERME DE MEDEIROS MELCHIOR Ausente 061406 402673554
GUILHERME FRANCO DOS SANTOS SANTANA 40,00 064655 291582709
GUSTAVO BENJAMIN SILVA SOUSA 27,50 064758 359518618
GUSTAVO GUGANI LIOSSI GIMENE 25,00 062985 446797145
GUSTAVO MARIANO CARIA TRINDADE Ausente 060371 259500483
GUSTAVO MARTINS SALGADO 52,50 060037 455825920
GUSTAVO MONTEIRO DOS SANTOS 27,50 060176 430378786
GUSTAVO SIMPLICIANO DE SOUSA VIEIRA Ausente 063405 350428335
HAMILTON CÉSAR GALVÃO 40,00 064016 109517714
HAMILTON DOMINGOS 47,50 062618 18499066X
HANILTON RODRIGO PEREIRA Ausente 061299 267243893
HECIANO ALVES DE SOUSA 22,50 062822 403242526
HEGLER EDUARDO TEIXEIRA 57,50 063772 259182862
HELENO NOBERTO ALVES Ausente 063437 32570997
HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA Ausente 063191 305032744
HELIO DOS SANTOS ANDRADE 55,00 061077 342761547
HELIO FALCAO DA SILVA 30,00 062337 451976059
HELTON CEZAR SOARES 22,50 060354 321080993
HELTON QUINTILIANO MARTINS BORGES 40,00 060500 419299294
HENRIQUE DOS SANTOS DIAS Ausente 063955 4041047405
HENRIQUE GABRIEL DE SOUZA Ausente 063126 29149996X
HENRIQUE VAROLO LUIS 35,00 060782 40654752X
HERBERT ALESSANDRO GOMES DA SILVA 32,50 061189 431552368
HERBERTH DIEGO PASSOS OLIVEIRA 37,50 062962 415218329
HERCULES ANGELO VANDRESSEN 45,00 062633 348456980
HERCULES LINO DE ASSIS 32,50 062292 253253007
HERMINIO SOARES RODRIGUES JUNIOR 40,00 063529 522103261
HILTON ALBERTO DE CAMPOS MUNDIN 47,50 060618 111323460
HUDSON FERREIRA DIAS 22,50 062000 389748705
HUDSON PEREIRA DA SILVA Ausente 061508 24830723
HUGO CAVALCANTE LIMA 27,50 062900 284763809
HUGO CESAR BERTO 25,00 061921 325541991
HUGO CINGANO NETO 35,00 035008 21258232x
HUMBERTO ARRUDA GONÇALES Ausente 063121 30348259x
HUMBERTO BATISTA DE SANTANA JUNIOR 37,50 060516 30367772
HUMBERTO FERREIRA DA SILVA Ausente 061269 438865613
HUMBERTO LOPES DE OLIVEIRA 20,00 061538 296396485
HUMBERTO OLIVEIRA LIMA 37,50 062127 33433214X
IGOR DE SOUZA SANTOS 37,50 063837 474865289
IGOR ROCHA DA SILVA 52,50 060366 286395162
IOMAR MANOEL DE OLIVEIRA 22,50 060498 345372517
IRANILSON PORFÍRIO GOMES 50,00 063490 543676596
ISAAC BRAZ DE SOUZA 47,50 064300 307900216
ISAIAS GOMES DA SILVA 27,50 063107 4248793
ISÂNIO PEREIRA DE SOUSA Ausente 063774 29806242
ISMAEL BATISTA DA SILVA 50,00 061227 283392058
ISMAEL DE SANTANA ARAÚJO 55,00 061568 34143074
ISMAEL DOS SANTOS 45,00 064145 339835783
ISMAEL RIBEIRO CORREIA 35,00 064379 238559336
ISMAEL SOARES NASCIMENTO 45,00 064118 427549036
ISRAEL AUGUSTO DO NASCIMENTO 37,50 064440 21928886
ISRAEL BRAZ DE SOUZA 40,00 064292 307900198
ISRAEL DE MATOS SANTOS 45,00 061494 396510966
ISRAEL JOSE AUGUSTO BARBOSA Ausente 061153 156733389
ISRAEL LEMOS 50,00 063534 21117516X
ISRAEL VIEIRA MENEZES 32,50 060763 442572542
ITAMAR LIMA SANTOS 52,50 061374 379049314
IVALDO LISBOA DOS SANTOS 30,00 064768 289856036
IVAN CONRADO DA ROCHA Ausente 064259 393646646
IVAN DE LIMA FERREIRA 20,00 063496 417888089
IVAN FRANCISCO ROSA 35,00 060266 449733233
IVANDRO ROBERTO DA SILVA ARAUJO Ausente 063727 306380900
IVANIL CASSEANO MARTINS 30,00 061507 216616931
IVANILDO DA SILVA BENTO 22,50 030025 32351201
IVANILDO DOS SANTOS FRAZÃO 30,00 060067 298836312
IVANILDO GOMES DE ANDRADE 45,00 064154 37558724X
IVANILDO JOSE DA SILVA 25,00 062683 399166026
IVANILDO MOREIRA DE SOUZA 35,00 063077 131847922
IVO BERÇA 30,00 061139 272485081
IVO MACÊDO DOS SANTOS 40,00 063085 434420761
IVO SANTANA DE CARVALHO 32,50 063570 308926195
IVONITO DOS SANTOS SILVA 20,00 061583 290800432
IZAEL PEREIRA DE FRANÇA Ausente 060472 494311447
IZAIAS AUGUSTO DE SOUZA 40,00 062258 323288510
JACKSON BATISTA DOS SANTOS 27,50 063925 158191663
JACKSON MENEZES DE JESUS 37,50 064545 35172400
JACKSON RENÊ DA SILVA Ausente 065033 32015709
JACKSON ROBERTO DIAS FELIX 42,50 061911 327152242
JACQUES MARIO ALVES DOS SANTOS Ausente 061656 257540866
JADSON TEODORO ATAIDE 37,50 061923 427916951
JAILSON BATISTA ALVES 32,50 063478 348912778
JAILSON DA SILVA FARIAS 37,50 060593 32083542x
JAILSON PEREIRA ROQUE Ausente 060522 333947265
JAILTOM GOMES DA SILVA 30,00 060896 223590198
JAILTON ANTONIO DOS SANTOS 32,50 064687 208959427
JAILTON BARBOSA COSTA 27,50 063513 534352078
JAILTON DA SILVA DOMINGOS 22,50 065043 38455572X
JAILTON GONCALVES SANTOS Ausente 061789 550927670
JAIME ADALBERTO DIAS FELIX Ausente 064456 3271522254
JAIME CORDEIRO JUNIOR 35,00 062372 344628073
JAIME DOS SANTOS Ausente 064133 257989286
JAIME ESTEVAM DE ARAUJO 37,50 060594 229670684
JAIME LUCAS DA CONCEIÇÃO 32,50 065067 195000973
JAIR ELIAS SANCHES 37,50 064724 420065210
JAIR RIBEIRO JUNIOR Ausente 060881 333835165
JAIRO AGOSTINHO DE AQUINO 30,00 064155 20256681
JAIRO OLIVEIRA DOS SANTOS 30,00 064554 453639148
JALDENIS ARAUJO DA SILVA Ausente 061666 321181116
JALDO SANTANA DOS SANTOS Ausente 060865 399481886
JAMIL VALENTIM DA SILVA 35,00 064934 281019113
JANDERSON DOMARCO SILVEIRA MENDES 65,00 063198 342204750
JANDERSON POLITO RODRIGUES 30,00 061104 459297156
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JÂNIO CARDOSO ALVES PEREIRA Ausente 060684 28439256x
JARIELSON ALVES DA SILVA 32,50 062101 36566294
JEAN ALVES RIBEIRO Ausente 062126 285674675
JEAN DOS SANTOS MARQUES MANOEL 37,50 060849 400984428
JEAN MICHEL DE CARVALHO DUTRA 50,00 064644 470910343
JEFERSON BERALDES 30,00 064025 417066351
JEFERSON CONCEIÇÃO ROCHA 47,50 063872 203653142
JEFERSON DOS SANTOS STEFANO Ausente 062005 429867888
JEFERSON GONÇALVES SANTOS 30,00 062029 338886527
JEFERSON RIBEIRO DA SILVA 27,50 062665 26403594X
JEFERSON SOUSA MEDEIROS Ausente 060444 404752573
JEFFERSOM MARCELINO DE SOUZA Ausente 062414 427440543
JEFFERSON BICALHO LOPES 22,50 062705 229435233
JEFFERSON CARVALHO SILVA RECHE 47,50 062314 413685950
JEFFERSON COSTA DE ALMEIDA 47,50 064585 427051897
JEFFERSON DAMASIO Ausente 064143 183666574
JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR 42,50 062616 405813168
JEFFERSON DE SOUZA RIBEIRO 27,50 061026 273340414
JEFFERSON DOS SANTOS COSTA 20,00 064875 416976323
JEFFERSON FARIAS MALHARELLI 37,50 061128 306384000
JEFFERSON FAUSTINO RODRIGUES 42,50 061985 466768485
JEFFERSON FERNANDO DE ALMEIDA 42,50 060123 412717906
JEFFERSON FRANCISCHETTI CORDEIRO 17,50 060364 248083363
JEFFERSON JOSE DOS SANTOS 40,00 064079 401599048
JEFFERSON LOPES DOMINGOS 47,50 064024 425786626
JEFFERSON LUIZ DA SILVA Ausente 062567 458587734
JEFFERSON ONOFRE SEVERO DIAS 37,50 061314 272633240
JEFFERSON PAULINO LEONCIO 52,50 062266 263518061
JEFFERSON RIBEIRO LINO DA SILVA 47,50 060407 350073016
JEFFERSON SILVA 32,50 062232 29144197
JEFFERSON SILVA SOUZA 22,50 062663 40098250x
JEREMIAS EDSON BISPO Ausente 064736 331674142
JERFESON HONORIO DO NASCIMENTO 20,00 064860 430515261
JERONIMO MENDES DE MENEZES Ausente 061025 359082531
JERRY ADRIANO RODRIGUES 47,50 061023 216677646
JERRY DA CUNHA E SILVA 35,00 063573 448715624
JESSE GONCALVES DE SOUZA 17,50 063747 414389141
JESSE TEIXEIRA DE AZEVEDO Ausente 063897 344985416
JESUS CEA CALVIÑO 40,00 064631 361327559
JEVAE DOS SANTOS 37,50 064470 303671609
JHONE DE CARVALHO Ausente 062888 447611215
JOANILSON DA SILVA MEDEIROS 40,00 063199 16788716
JOAO ADREANO GUIMARAES 25,00 061464 238087669
JOAO BATISTA ALVES BOTELHO Ausente 063328 9242980
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 52,50 061764 369988942
JOÃO BATISTA DONIZETE DA SILVA 32,50 064105 81999720
JOÃO BATISTA GUIMARÃES VILELA 30,00 064328 0986872636
JOAO CARLOS 32,50 060823 12154925
JOÃO CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 55,00 064633 392190795
JOÃO CARLOS DE SOUZA PEREIRA 30,00 061630 44716269X
JOAO DONIZETE DOS SANTOS 42,50 062687 246223637
JOÃO ETTORE FANTAZZINI NETO Ausente 063453 15149178
JOAO FERREIRA FILHO 12,50 065101 32861860
JOÃO FERREIRA FILHO 47,50 060843 357422946
JOÃO FRANCISCO DE SOUZA 20,00 064056 22288177X
JOÃO GLEISON DE OLIVEIRA ROMERO FORTES 32,50 063549 331741088
JOÃO GUSTAVO ALMEIDA SILVA 42,50 061645 347944644
JOÃO IVAN DA SILVEIRA 40,00 064892 12269854
JOAO JOSE ALVES COSTA Ausente 030022 224766855
JOÃO JÚNIOR DA SILVA FERREIRA 25,00 063752 38051963x
JOAO LEITE DA SILVA 35,00 064512 0873349849
JOAO MARQUES DA COSTA 25,00 061545 361123061
JOÃO PAULO GRECCO DA COSTA Ausente 064508 334136118
JOAO PEREIRA FREITAS 22,50 064973 459472070
JOAO VALDIR DA CRUZ 42,50 062807 126377881
JOAQUIM ALBANO DA SILVA NETO 30,00 064932 440229297
JOAQUIM APARECIDO DE ATAIDE SILVA SANTOS Ausente 064953 336235781
JOAQUIM CRISTOVAM DE ATAIDE JUNIOR 15,00 061629 258570477
JOAQUIM VIEIRA 32,50 064856 354878906
JOCEMIR SILVA DE LISBOA 45,00 062410 525508922
JOEL CARLOS SETTI 27,50 060124 268920552
JOEL DA SILVA OLIVEIRA 22,50 061156 372952276
JOEL DE ALMEIDA PASSOS Ausente 061332 349592639
JOEL MOURA DOS ANJOS 35,00 064001 323770045
JOHNATAN WESLEY LELI 22,50 063090 486917198
JOHNNY FERREIRA SATURNINO 32,50 060109 339834948
JOHNNY MELO COSTA Ausente 062386 261736450
JONATAN LIMA DE ANDRADE 37,50 061043 427437684
JONATAS PAULO SILVA PINA 37,50 062305 410381858
JONATHAN APARECIDO RODRIGUES Ausente 061916 350065536
JONATHAN OLIVARES DE SOUZA 25,00 065115 44128497
JONES DA SILVA GOMES Ausente 064089 332482728
JONSI SANTOS DA SILVA 27,50 060999 406613394
JORGE ALVES DE ARRUDA 37,50 063293 305367171
JORGE BATISTA LÁZARO 55,00 063087 20386889
JORGE EDER NOVAIS Ausente 063663 337920588
JORGE JESUS DOS SANTOS 32,50 062869 535147247
JORGE LUIS SOARES FILHO Ausente 061530 353192016
JORGE LUIZ MENEZES 32,50 063286 333462269
JORGE TADEU DOMINGOS 32,50 064108 177857778
JOSAFAT RODRIGUES 37,50 064661 164553277
JOSE ADENILSON DOS SANTOS 17,50 064371 36048606
JOSE ADILSON SILVA 25,00 064900 346626444
JOSE ADRIANO SOARES DA CRUZ 32,50 064394 321112891
JOSE AILTON FERREIRA DA SILVA 22,50 062544 186548576
JOSE ALCIDES CASAU FILHO 32,50 060365 19963749
JOSE ALEXANDRE DA CUNHA 32,50 063905 544360692
JOSE ALVES FEITOSA 50,00 062757 508029004
JOSE ALVES RODRIGUES FILHO Ausente 064960 246449950
JOSE ANTONIO CARVALHO DA CRUZ 35,00 061456 249939204
JOSE ANTONIO DE FARIA 30,00 030016 0020897394
JOSE ANTONIO DE SOUSA FILHO 37,50 062142 339005889
JOSE ANTONIO DE SOUZA ALBUQUERQUE 30,00 063415 235454795
JOSÉ ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO 42,50 063181 326535585
JOSÉ AUGUSTO FRANCISCO 37,50 063777 158117918
JOSE CARLOS BANDEIRA DOS SANTOS Ausente 062192 320464635
JOSE CARLOS DA SILVA 45,00 061704 50588774
JOSÉ CARLOS DE JESUS SANTANA 27,50 063143 284755096
JOSE CARLOS DE MIRANDA JUNIOR 52,50 065145 288854354
JOSÉ CARLOS DE MORAES 35,00 061786 230399174
JOSÉ CARLOS NERY DA SILVEIRA 45,00 064859 188844685
JOSE CARLOS SILVA LIMA Ausente 061725 335622173
JOSÉ CARLOS ZANETTI 22,50 064514 128420303
JOSÉ CIPRIANO DE LIMA NETO Ausente 064123 522165667
JOSE CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA 55,00 064415 38371414x
JOSÉ CLÓVIS DE LIMA JÚNIOR Ausente 061305 290752759
JOSÉ DAGMAR SANTANA NOGUEIRA 40,00 064582 2134661
JOSÉ DAVID SIMÕES DE MORAES 45,00 061981 306770672
JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO 22,50 064587 524099832
JOSE EDILSON REZENDE CORREIA 35,00 061488 197432979
JOSE EDSON DA SILVA 45,00 064978 385083105
JOSE EDUARDO BERINGUEL 37,50 064148 494889810

JOSÉ EDUARDO GOULART FILHO 50,00 063084 270659961
JOSE EDUARDO MIRANDA DE OLIVEIRA 35,00 064081 27847377511
JOSÉ FELIX FERREIRA 27,50 061857 21952829
JOSE FERNANDES 20,00 064411 39761865
JOSE FERNANDO DA SILVA 20,00 062639 295252303
JOSE GOMES PEREIRA 35,00 062359 20768134
JOSE HENRIQUE CAMARGO DOS SANTOS CARAÇA 42,50 061591 408712454
JOSE HENRIQUE DA SILVA JUNIOR 32,50 060064 373122524
JOSE HILTON MARCIEL VIEIRA 25,00 062750 347591759
JOSÉ HUBERTO PIRES 37,50 062703 22768038
JOSÉ INACIO DE MELO SALES 17,50 060832 335508315
JOSÉ ISAAC DA SILVA 20,00 062842 344585700
JOSE IVANILSON BORGES DO REGO 32,50 061116 185619125
JOSE IVANILSON DA SILVA Ausente 065073 334405324
JOSÉ IVO GOMES DE CARVALHO 20,00 064286 217210211
JOSE JAIR DA SILVA NUNES 32,50 064403 547936357
JOSE JOAQUIM DA SILVA 25,00 063485 178486590
JOSÉ JOCELINO MARQUES 30,00 064184 181803616
JOSÉ LEAL BARBOSA 37,50 064324 542667617
JOSE LEONARDO DE SOUSA 27,50 030010 302168886
JOSE LOURENCO BEZERA NETO 27,50 061351 230485558
JOSÉ LUÍS DOS SANTOS 47,50 063585 53782490X
JOSE LUIS GOMES DE SOUZA 42,50 063022 468086274
JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 30,00 065117 21426628
JOSE MANOEL DE AZEVEDO 42,50 060259 177459104
JOSÉ MARCELO DA SILVA Ausente 062171 37532317
JOSE MARISNALDO GALDINO BARBOSA 32,50 060765 259930106
JOSÉ MARIVALDO DA SILVA Ausente 061584 360190194
JOSE MAURICIO MONTEIRTO ESTEVES 35,00 061160 228272622
JOSE NETO RIBEIRO Ausente 063574 29572309
JOSÉ NEY DOS SANTOS FILHO Ausente 063436 442876580
JOSE NILTON LOPES DE MATOS Ausente 064180 587385
JOSE OSVALDO GOMES NERIS 25,00 061581 276726613
JOSE OTAVIO DE SOUZA 32,50 062495 289704133
JOSÉ OTÁVIO PEREIRA FILHO Ausente 060928 359088727
JOSE PAULO CALEGARE 32,50 064928 414382249
JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA Ausente 063688 294708406
JOSE RENILDO DOS SANTOS 17,50 060291 387080491
JOSÉ RICARDO DOS SANTOS DA CRUZ 35,00 064646 19267903X
JOSE RIVALDO DA SILVA 32,50 062746 236224116
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 27,50 060755 373424887
JOSE ROGERIO DA SILVA 17,50 061115 437792092
JOSE ROGÉRIO VEIGA DE MORAES 45,00 061651 274693562
JOSE ROMILDO SILVA COSTA 50,00 063473 433014489
JOSÉ RONALDO DOS SANTOS 67,50 060993 297980798
JOSE SIDNEY DE ALMEIDA BEZERRA 40,00 062139 415803354
JOSÉ TEIXEIRA EUFRASIO Ausente 063576 2002005144768
JOSE VALDECY GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR 27,50 060436 432871111
JOSE VALDISNEY DA SILVA Ausente 060524 34576988
JOSE VALENÇA DA SILVA 30,00 062494 210870096
JOSE VIDERLAN DE OLIVEIRA LIMA 35,00 064579 280554308
JOSÉ VITOR GOMES PEREIRA 22,50 063616 35031462
JOSE WASHINGTON DA SILVA JUNIOR Ausente 062306 419930826
JOSE WELLINGTON DA SILVA 42,50 061373 346140602
JOSÉ WILSON DA SILVA 32,50 064388 244652132
JOSEMAR ANTONIO BEZERRA 40,00 063069 184100306
JOSEMIRO DE SOUZA 27,50 064343 242514625
JOSENILDO DOMINGOS DUARTE Ausente 064413 381316749
JOSEPH CID DE LIMA Ausente 065083 41403507
JOSEVALDO JOSE DA SILVA 55,00 064634 355349383
JOSINO BORGES DOS ANJOS NETO Ausente 063042 5255721
JOSIVAL MARTINS DA SILVA 27,50 061502 296389663
JOSIVALDO BATISTA DA SILVA 37,50 064816 36888580x
JOSIVALDO JOSE DA SILVA 32,50 060450 301449594
JOSIVAN PEREIRA DA SILVA 32,50 030031 43398552
JOSUÉ ANTONIO PAULINO 32,50 061302 326475138
JOSUE APULCRO DO NACIMENTO 30,00 060994 247435582
JOSUÉ BENJAMIM DA SILVA 17,50 060129 294517790
JOSUÉ DINIZ BARBOSA 42,50 064302 299724062
JOSUE GOUVEIA MIGUEL 40,00 061987 346285021
JOZIEL DA SILVA 37,50 030024 305085748
JUAREZ BATISTA 37,50 064746 220422527
JUAREZ JOAO COELHO FILHO Ausente 060466 212544135
JUCELIO LUIZ DE LIMA 40,00 063642 328155093
JUDSON NUNES DOS SANTOS 45,00 060154 349591970
JUINOR LUIS FEITOSA Ausente 062297 281422096
JULIANO ALVES DA SILVA Ausente 064935 32334317
JULIANO APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 32,50 064701 330759152
JULIANO CESAR DA SILVA LIMA 37,50 064071 99012041962
JULIANO DAS NEVES 32,50 060236 33217301x
JULIANO OLIVEIRA PEREIRA 37,50 061461 326318057
JULIANO VALENTIM DA SILVA 40,00 064609 331684524
JULIO CESAR DA SILVA SOUZA 17,50 061083 339855198
JULIO CÉSAR DOS SANTOS PEREIRA 35,00 063183 426431789
JULIO CESAR FERREIRA DOS SANTOS 30,00 063354 437159036
JULIO CESAR GOMES NASCIMENTO 37,50 030030 218655526
JULIO CESAR MAGANHA LIDUINO 40,00 065021 365389146
JULIO CESAR MARINHO VIEGAS 35,00 063516 257706860
JULIO CEZAR DA SILVA DOURADO Ausente 064464 421532762
JULIO CEZAR VENDRAMETTO 32,50 062745 552111958
JULIO EMERSON FERREIRA DE BARROS 35,00 060030 306377639
JULIO RIBEIRO DE OLIVEIRA GUARDÃO 35,00 063893 42427360
JULIO VALENTIM DA SILVA 25,00 063705 474824500
JUNIOR SOUZA SANTOS 27,50 063721 449942569
JURACI ALENCAR 25,00 064825 103375491
JURANDIR VIEIRA PINHO 35,00 061865 294794438
JUVENAL CARDOSO VIEIRA Ausente 060077 422681179
JUVENAL TADEU ARRUDA SOBRINHO Ausente 063001 281046554
KAIK FELIPE BORGES CORREIA DA SILVA Ausente 063563 496326703
KAIO ESTEVES MARTINS PEREIRA 30,00 064339 479875340
KENNY SHIMABUKURO 35,00 062019 442150222
KLEBER DE SOUZA GONÇALVES Ausente 065163 40251979
KLEBER GOMES DE MOURA 40,00 062481 348697235
KLEBER JOSE SANTOS SILVA 27,50 062008 255881964
KLEBER RAMOS SANTANA 40,00 060483 347464683
KLICIO DA COSTA SILVA Ausente 064890 537632876
LADISLEI DA SILVA GUIMARAES 50,00 062507 372887053
LAERCIO DOURADO DA SILVA 25,00 061526 19107223
LAÉRCIO RODRIGUES DA SILVA Ausente 065002 289164850
LAERTE DOS REIS 35,00 062645 13181684
LAZARO SANTOS DE OLIVEIRA 47,50 062058 0853414521
LEANDRO BARBOSA PEREIRA Ausente 062059 341008382
LEANDRO DE LIMA FERREIRA Ausente 064802 32924050x
LEANDRO DO CARMO AMORIM 37,50 064718 435959669
LEANDRO FERREIRA DA SILVA Ausente 062991 553297983
LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO 25,00 063333 456508399
LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS 40,00 064656 465492186
LEANDRO JOSÉ LOPES Ausente 062301 320739193
LEANDRO MARCOS DA SILVA NASCIMENTO 25,00 060127 40583619
LEANDRO MARTINS DA SILVA 42,50 064288 305320415
LEANDRO PAULINO PEREIRA 32,50 064207 414587212
LEANDRO RAMOS DE ARAUJO 42,50 063486 274830668
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LEANDRO RODRIGUES DA SILVA 30,00 062896 42089913
LEANDRO SILVA DE LIMA 27,50 064249 432415750
LEANDRO TORRES Ausente 062844 41788734
LEANDRO VARGAS ARCANJO Ausente 062974 334735208
LEILSON JUNIOR FERNANDES DA SILVA 45,00 062702 333891788
LENILSON MENDES DA SILVA 27,50 064641 236235199
LENIVALDO DE OLIVEIRA ALVES Ausente 060710 378090604
LENOALDO BISPO DOS SANTOS 32,50 064751 365654620
LEOGIL CANDIDO RODRIGUES DA SILVEIRA 47,50 062087 344161742
LEOMARDO GONZAGA DA SILVA Ausente 061107 40844382
LEON CASEMIRO DE OLIVEIRA 35,00 065154 407988063
LEONARDO BRANDAO DE OLIVEIRA 47,50 060542 261733667
LEONARDO DA SILVA LUIZ 37,50 064911 401398614
LEONARDO DE OLIVEIRA GOMES 60,00 060388 33562716x
LEONARDO DIAS MACIEL. 50,00 063223 469657248
LEONARDO FERREIRA DA SILVA 35,00 061563 544331485
LEONARDO KAVESKI DE OCAÑA 40,00 060142 283735806
LEONARDO LOPES TERTO 30,00 060281 34987712
LEONARDO OLEGARIO DOS SANTOS 22,50 061856 292583552
LEONARDO RAMOS PUSTIGLIONE 50,00 063820 342545425
LEONARDO SILVA GOMES Ausente 062851 281053091
LEONARDO SILVA SANTOS DE SOUZA 30,00 063156 456102334
LEONARDO SIQUEIRA MONFORTE 35,00 064899 472949640
LEONCIO DE OLIVEIRA SANTANA 27,50 060700 444485053
LEONILDO DE FARIAS SILVA 15,00 065093 358834727
LEXSANDRO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 40,00 062226 326166142
LIDIOMAR DE SOUZA DIAS 22,50 061673 308674066
LINDALVO CEZAR DIAS DA SILVA 40,00 030005 303603641
LINDOMAR ALEXANDREBATISTA 25,00 064449 293195717
LUANN RICARDO ROGATTO MANTOVANI 50,00 063656 463787572
LUCAS DE OLIVEIRA PRADO LEMOS 30,00 064159 525560750
LUCAS DE SOUSA VIANA 50,00 064226 323619824
LUCAS DIAS DE FREITAS 35,00 060761 438577322
LUCAS G SIQUEIRA 27,50 063136 353288263
LUCAS JESUS DE OLIVEIRA 35,00 060846 400982559
LUCAS JOSÉ SANTOS GONÇALVES 40,00 061391 358846742
LUCAS LEONARDO ALVES RAMOS 27,50 060251 475958111
LUCAS MACIEL MANGELOT 17,50 063222 339478214
LUCAS PEDRO CAMARGO 47,50 063055 359690415
LUCAS SANTANA BORGES 47,50 063236 351773976
LUCAS VIANA DA SILVA Ausente 062918 40663589
LUCELIO DE ALMEIDA FERNANDES Ausente 061834 24648682
LUCIANO ALVES AMORIM Ausente 064167 411396389
LUCIANO BOTELHO DA SILVA 52,50 064349 37114230
LUCIANO COSME SOARES 20,00 062133 379427126
LUCIANO DA SILVA ROSA 40,00 062847 282356381
LUCIANO DE ANDRADE Ausente 061284 305579216
LUCIANO DE SOUZA BORBA 47,50 062875 525572922
LUCIANO DOS SANTOS 30,00 063429 248742115
LUCIANO DOS SANTOS BOTELHO Ausente 061757 278738497
LUCIANO ELIAS PEREIRA SOUZA Ausente 061046 253967910
LUCIANO GOMES DA ROCHA Ausente 062829 27286285x
LUCIANO JONAS MARINOVIC SILVA 25,00 061650 275255888
LUCIANO MARTINS DUARTE 37,50 061005 298007721
LUCIANO ROGERIO DA SILVA 42,50 064813 454743427
LUCIANO VALENTIM DA SILVA Ausente 063231 298090600
LUCIANO VIEIRA MEDEIROS DA FONSECA 32,50 064117 409172856
LUCIMARIO DA SILVA 60,00 063206 387107538
LUCIMARIO DE CARVALHO SILVA 50,00 064254 6492640
LUCIO ALBERTO BATISTA CARDOSO 50,00 065178 340412975
LUCIO JOSE VIEIRA DE SOUZA 50,00 063296 255960177
LUCIO MAURO DE ARAUJO SANTOS 40,00 060495 28931334x
LUCIVALDO FERREIRA DOS ANJOS 15,00 063971 212290526
LUCRECIO FERREIRA ROBERTO 30,00 062564 356931547
LUIS ALBERTO GOMES 37,50 062652 423293886
LUIS AUGUSTO SANTOS RAMOS CESAR 45,00 064214 435058137
LUIS FERNANDO PADETI OLIVEIRA 30,00 063070 258449676
LUIS HENRIQUE BICALHO 22,50 063029 221893921
LUIS HENRIQUE GONÇALVES 30,00 064750 34312440
LUIS PAULO FERREIRA SANTOS 25,00 063815 433874594
LUIS RICARDO SOARES VIANA DE SOUZA 45,00 061787 466229483
LUIZ ALBERTO OLIVARES AVILA 52,50 060292 351708935
LUIZ ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 40,00 061825 350649017
LUIZ CARDOSO DA SILVA 37,50 063139 18284138
LUIZ CARLOS BARBOZA PEDROSA Ausente 060872 525899340
LUIZ CARLOS DA SILVA 40,00 061949 453656353
LUIZ CARLOS DA SILVA Ausente 064573 287457722
LUIZ CARLOS MATARAZZO 32,50 061029 303676929
LUIZ CLAUDIO IGNACIO Ausente 061454 211449945
LUIZ CLAUDIO PEREIRA 20,00 063124 232344577
LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA 55,00 060597 385714178
LUIZ DE LIMA TEIXEIRA 37,50 063784 282956621
LUIZ DIEGO CANDIDO 47,50 060068 298836300
LUIZ FÁBIO DOS SANTOS 45,00 063391 241011188
LUIZ FERNANDO ANGELO 62,50 062253 180079736
LUIZ FERNANDO DA SILVA 40,00 063257 353103494
LUIZ FERNANDO JORGE 42,50 063185 33969113x
LUIZ FERNANDO MILO DA FONSECA 35,00 064430 343834169
LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA Ausente 062766 289712531
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES 37,50 064444 444575534
LUIZ PAULO DINIZ DA SILVA 40,00 064912 22887886X
LUIZ PAULO STEFANELLI AZEVEDO Ausente 062243 331136259
LUIZ PAULO VAZ DE CARVALHO Ausente 063994 137497398
LUIZ RIBEIRO DE OLIVEIRA 40,00 064355 333679301
LUIZ RICARDO DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 37,50 060653 409952813
LUIZ ROBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 25,00 062790 332428588
LUIZ ROBERTO PEREIRE DA SILVA 27,50 064606 373193610
LUIZ SOARES FARIAS Ausente 060660 366312534
MAGNO ANTONIO MARINELI 27,50 061478 232006623
MAICON SAJONC DA COSTA 32,50 063891 422856848
MANOEL APARECIDO MOREIRA 30,00 064546 369473814
MANOEL BARBOSA SANTOS Ausente 062784 266556747
MANOEL DOS SANTOS BORGES 52,50 063909 220418172
MANOEL FREIRE XAVIER 42,50 061034 335624133
MANOEL MASSIAS DA SILVA Ausente 064991 50418722
MANOEL MESSIAS CABRAL DE OLIVEIRA 35,00 063116 290760367
MANOEL MESSIAS DA SILVA 30,00 060619 288716802
MANOEL SOUSA OLIVEIRA 25,00 063337 0962527319
MANOEL TUCUNDUVA 27,50 064902 236213520
MARCEL DOS SANTOS BUENO Ausente 062668 441328635
MARCELO ALEXANDRE SALLES DA SILVA 37,50 060285 16465902x
MARCELO ALVES DE LIMA Ausente 063885 274051588
MARCELO ALVES DOS REIS Ausente 030057 276362500
MARCELO ANTONIOLI PEREIRA 57,50 061413 348912870
MARCELO APARECIDO PEGORARO Ausente 063590 165890769
MARCELO ARECO DE BARQUE 27,50 061106 340869896
MARCELO BARBOSA DE SOUZA 37,50 063322 171015629
MARCELO BATAGLINE FARIA 47,50 063879 222512295
MARCELO BEZERRA DE SA 30,00 061135 333941834
MARCELO BORGES DE ARAUJO 37,50 060099 21865836
MARCELO BUENO DE CAMARGO 27,50 060169 249398473
MARCELO BUENO DE SOUZA 52,50 064712 17129992

MARCELO CASANOVA 70,00 061939 49493038x
MARCELO CESARIO DE JESUS Ausente 063813 275565501
MARCELO COSTA GONSALVES 20,00 060845 466825195
MARCELO COUTINHO 27,50 060170 417070238
MARCELO DA SILVA SANTOS Ausente 065003 227972442
MARCELO DE CARLO NOGUEIRA DE MATOS 47,50 065122 187506978
MARCELO DE FARIA ALVES 45,00 060197 285749535
MARCELO DE OLIVEIRA BORGES 27,50 064053 412962068
MARCELO DO AMARAL SILVA 30,00 060130 348110856
MARCELO DOS SANTOS JOSE 20,00 064592 298979196
MARCELO DOS SANTOS SILVA 42,50 060167 275963378
MARCELO ELIAS DE FARIA 32,50 063551 175045550
MARCELO ERMIRO DA LUZ 32,50 063373 202568404
MARCELO FERREIRA NOBRE 20,00 063306 272263497
MARCELO FLORENTINO DE ARAUJO 57,50 061576 230020331
MARCELO GALLATE ANSELMO 50,00 060013 20139049
MARCELO GENOVEZ 45,00 062719 250389526
MARCELO GOMES DI LUCCIO 40,00 060112 41416336
MARCELO GONCALVES FERNANDES Ausente 063228 283544685
MARCELO HENRIQUE LUIZ 42,50 061597 251680617
MARCELO JATOBA 32,50 060886 176972122
MARCELO JOSE BANHOS DA SILVA 52,50 062944 416504358
MARCELO JOSÉ DA SILVA 32,50 063413 262942884
MARCELO MAGLIOCCHI Ausente 063868 178928598
MARCELO MARCOS CANTILINO DA SILVA 40,00 064114 349575824
MARCELO MARQUES DOS SANTOS LOPES Ausente 063933 278311118
MARCELO MENDES DE ANDRADE 65,00 064869 265571807
MARCELO MOREIRA 32,50 063980 423594096
MARCELO OLIVEIRA BEZERRA DOS SANTOS 40,00 063138 335737778
MARCELO PEREIRA DUARTE 30,00 062021 235491469
MARCELO PRIETO 25,00 030026 263396708
MARCELO RAIMUNDO DA SILVA 22,50 061017 305916166
MARCELO SANTANA RODRIGUES 40,00 060235 276171378
MARCELO SANTOS DA SILVA 50,00 060537 265178423
MARCELO SEBASTIÃO RODRIGUES 25,00 063617 261836055
MARCELO TOFOLORIO 45,00 062811 341388609
MARCIELO CAVALCANTE SOBRINHO 27,50 062407 270957881
MARCILIO FLORES DA SILVA 45,00 064050 159121796
MARCILIO GONÇALVES DOS SANTOS 47,50 064073 328769204
MARCIO ALEXANDER DE LUCAS 30,00 061186 192913104
MARCIO ALVES SANT ANA 42,50 060807 349271458
MARCIO APARECIDO DA SILVA 27,50 063250 330903172
MARCIO BARROS DE OLIVEIRA 37,50 060413 221897628
MARCIO CORDEIRO DA SILVA 55,00 061901 229025626
MARCIO CORDEIRO DOS SANTOS Ausente 062145 331682060
MARCIO CRISPINIANO BARRETO 40,00 030062 26764515
MARCIO DOMINGOS VIEIRA 32,50 060553 232328675
MARCIO DONIZETE GOSLER DE SOUZA 50,00 064581 363031789
MARCIO DOS SANTOS PINTO Ausente 064110 341696420
MARCIO FERREIRA 37,50 061696 42267610
MARCIO GOMES DA CRUZ 32,50 064735 241457725
MARCIO JOSE DA SILVA 30,00 064604 6440059
MARCIO JOSÉ DA SILVA 42,50 063484 248594539
MARCIO MENESES DA SILVA 42,50 060258 33167896
MARCIO NUNES PEREIRA BRITO Ausente 064027 522178972
MARCIO OLIVEIRA DE JESUS 45,00 062965 331886078
MARCIO PEREIRA DA SILVA 30,00 064710 34487347x
MARCIO ROBERTO DA SILVA 57,50 061501 27200683X
MARCIO RODRIGO DA SILVA 35,00 062800 000278092913
MÁRCIO SILVESTRE FERREIRA 32,50 064111 30643524X
MARCIO TADEU JUSTINO DA SILVA 20,00 060108 437463217
MARCO ANTONIO DE ARAGÃO BATISTA 32,50 060689 426615608
MARCO ANTONIO DIEGUES GOMES 25,00 030060 161820530
MARCO ANTONIO GONÇALVES 35,00 064603 255929067
MARCO ANTONIO LIPPI Ausente 064459 131912975
MARCO ANTONIO WEINGARTNER 22,50 064819 18451092
MARCO AURELIO BRASIL DE OLIVEIRA 40,00 063667 30990898X
MARCO AURÉLIO DE CARVALHO 30,00 063756 284039275
MARCO AURELIO EGEN 45,00 064195 16860488
MARCO AURELIO FERREIRA 55,00 064881 284496637
MARCO AURÉLIO OLIVEIRA DOS SANTOS 25,00 061516 255524729
MARCO PEREIRA FERNANDES 27,50 064497 286801139
MARCONI MOREIRA LEITE 45,00 061657 299386259
MARCOS ALVES DA COSTA Ausente 061610 30979982x
MARCOS ALVES DA SILVA 30,00 062434 424276914
MARCOS ANDRE DOS SANTOS 52,50 064132 341925779
MARCOS ANTONIO BATISTA DOS SANTOS Ausente 061535 227113949
MARCOS ANTONIO CARDOSO SANTOS LAGO 27,50 063349 242883576
MARCOS ANTONIO DE BONIS DAVID 57,50 030049 224742073
MARCOS ANTONIO JACINTO 45,00 064852 19125896
MARCOS ANTONIO XAVIER 32,50 060736 321979904
MARCOS AUGUSTO DE SOUZA 62,50 060092 214503768
MARCOS AUGUSTO DO CARMO 40,00 062833 185307541
MARCOS AURELIO DE SOUZA 37,50 063414 267642507
MARCOS BRIGA 30,00 063848 280191066
MARCOS CASTRO SANCHES 47,50 060605 223803170
MARCOS COSTA DE FREITAS 20,00 063560 157752616
MARCOS CUNHA SAMPAIO 32,50 062268 236244504
MARCOS DA CRUZ SANTOS Ausente 064660 871479206
MARCOS DA SILVA NUNES 42,50 062572 346606299
MARCOS DAVI GONÇALVES PINTO 30,00 064479 307298425
MARCOS DONIZETE RABELLO 25,00 065038 301603807
MARCOS DONIZETI CARDOSO Ausente 065060 279589049
MARCOS EWBANK 47,50 060965 280725917
MARCOS FELIPE CAMARGO DOS SANTOS Ausente 064372 422847781
MARCOS FERRAZ CAMPOS 37,50 064898 215482086
MARCOS FERREIRA DE CARVALHO 22,50 065079 472762370
MARCOS GRASSI 27,50 030042 268294100
MARCOS HENRIQUE PAULO DOS SANTOS 35,00 063825 417257491
MARCOS JOSE LEOCADIO 32,50 062197 263502958
MARCOS KROQUEVICHY 25,00 064538 239118996
MARCOS MENDES SANTOS 50,00 061236 254404182
MARCOS NERY DA SILVA 32,50 064806 241010986
MARCOS OLIVEIRA RAMOS 22,50 063106 350890687
MARCOS PAULO DOS SANTOS Ausente 063660 274002048
MARCOS PAULO MARINHO VIEGAS 42,50 063360 225871634
MARCOS PAULO MONTEIRO Ausente 062215 29898930x
MARCOS ROBERTO DE QUEIROZ 27,50 062786 301483930
MARCOS SANTOS DA SILVA 30,00 063644 259187343
MARCOS SOARES DE ANDRADE SILVA 32,50 062504 33420947x
MARCOS VALENTIM DINIZ 40,00 062119 307890569
MARCOS VITAL GUIMARÃES BRITO 20,00 060221 280556767
MARCUS VINICIUS DE MATOS MENEZES 25,00 064607 421500190
MARCUS WILIAN DIAS MURICY 55,00 064490 421913964
MARIANO GABRIEL DA SILVA 55,00 062400 384197450
MARIELSO CAETANO DA SILVA 40,00 064532 27090251x
MARIO APARECIDO DOS SANTOS 42,50 063604 32219233x
MARIO FELICIANO DA ROCHA JUNIOR 42,50 065045 34014069
MARIO HENRIQUE DOS SANTOS 35,00 061607 353288317
MARIO LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR 25,00 060900 448385788
MARIO ROBERTO DA SILVA FIHLO 35,00 062355 322110001
MARIO TIERNO JUNIOR 32,50 062711 236362239
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MARIVALDO DE OLIVEIRA 20,00 035001 11087528
MARLOS MIGUEL SILVA SANTOS 50,00 063809 339835072
MARLUS MACHADO 60,00 062761 376922667
MASSIMO RODOLFO VOLPON 57,50 061585 276722012
MATEUS DE SOUZA VAZ 32,50 065137 441052915
MATHEUS DA CRUZ MIRANDA 35,00 030050 351904803
MATHEUS LOURENÇO CASAS Ausente 061462 41074296X
MAURETANEO TENORIO DE LIMA Ausente 030020 332666979
MAURI NILSON DE PAIVA 42,50 063280 340970984
MAURICIO AZEVEDO SANTANA 42,50 060926 264632576
MAURICIO BACCOS Ausente 061427 230660137
MAURICIO CIPRIANO DE LIMA 27,50 063658 352506301
MAURICIO DE OLIVEIRA PEREIRA 25,00 062245 371207022
MAURICIO DOS SANTOS DUQUE Ausente 064762 22019561
MAURICIO LUIZ SILVA Ausente 061927 275765453
MAURICIO MANTOVANI POLICANO 35,00 060847 293988821
MAURICIO OLIVEIRA SANTIAGO 17,50 063225 297339692
MAURICIO VIEIRA DOS SANTOS 30,00 060811 27263170
MAURO DE MELO BARBOSA Ausente 064923 22191198
MAURO FREITAS DE MELO JUNIOR 37,50 060386 467592214
MAURO HENRIQUE DO NASCIMENTO 52,50 063176 293113671
MAURO SERGIO GOMES DE NOVAIS 40,00 060085 22042892x
MAYCON OLLER DA SILVA 22,50 062591 321084949
MELQUIADES GOMES DE ARAUJO 35,00 064019 32251197
MELQUIADES PEREIRA DA SILVA 32,50 063164 418643866
MESAAC NOGUEIRA DE BRITO 45,00 060971 52964828
MESSIAS PEREIRA TAURISANO 25,00 061138 414743362
MICHAEL DAVID NOGUEIRA Ausente 061320 286496707
MICHEL CARLOS ALVES PEREIRA Ausente 065096 432322802
MICHEL LOPES DOS SANTOS 22,50 063091 334728976
MICHELANGELO BORGES DOS REIS 32,50 064567 35612392
MIGUEL PEDRO BRASILEIRO DO NASCIMENTO Ausente 065026 455818599
MIGUEL POTZMAN NETO Ausente 063341 159140651
MIGUEL RODRIGO DE SOUZA 25,00 061604 308733708
MIKAEL RIBEIRO PEREIRA 67,50 061959 326671651
MILTINO DE SOUSA FERRAZ JUNIOR 47,50 062503 280746696
MIRELO COMINATTO 42,50 062547 30226999x
MISAEL CÉSAR DE OLIVEIRA 55,00 064485 12768264
MISAEL SOUZA PEREIRA 32,50 064218 8505273
MOACIR VIANA DA SILVA Ausente 060786 62376494
MOISES FREIRE PAULINO 55,00 063356 405647487
MOISÉS MARTINS DOS SANTOS 32,50 064481 456025194
MOISÉS PEREIRA FRÉIRE 27,50 063765 181802715
MOISES VIEIRA PEDROSA Ausente 061007 323293621
MURIL FONTOURA JUNIOR 55,00 064291 221881025
NAILTON DIAS MACEDO 30,00 063477 334728630
NATAN LOCATELLI DOS SANTOS 25,00 062222 256472877
NATANAEL MANOEL DA SILVA 27,50 060622 40860167x
NEDSON LIMA DOS SANTOS 30,00 035005 35776089
NEEMIAS DA COSTA FONTES 40,00 030012 22721332
NEILSON IZIDIO DE LIMA Ausente 061194 50190590X
NEILTON MIRANDA FRANCO 27,50 063083 374318761
NEILTON TEIXEIRA CONCEIÇÃO 30,00 063881 326332522
NELSON BISPO DA PAIXAO 37,50 061561 208136903
NELSON DE SOUZA 40,00 060031 11768282
NELSON KLEIN 40,00 030047 23911474
NELSON RICARDO ALVES DE SOUZA 30,00 062607 189364580
NEREU LUIZ DE SOUSA JUNIOR 47,50 065107 442438734
NEWTON QUARESMA DE MENDONÇA JUNIOR 42,50 061858 218336950
NILSON DA SILVA JUNIOR Ausente 063208 47636061
NILSON GUEDES BARBOSA 35,00 062430 52435709
NILTON CEZAR QUEIROZ DA SILVA 20,00 061842 25138216
NIVALDO ROLO 50,00 062877 125217092
NOEL CORREIA DE SALLES Ausente 060634 28007571
NORBERTO RIBEIRO DOS SANTOS NETO 32,50 060517 270505568
NORIVALDO GUIMARÃES Ausente 063722 118975596
NSTSGILDO SILVA DE LIMA 35,00 061178 38511106X
ODAIR DA SILVA 25,00 062623 256094962
ODAIR ISIDORO GUIMARÃES 45,00 062691 22188745
ODAIR JOSE MENDES DOS ANJOS 45,00 063147 283650692
ODAIR ROBERTO MATENAUE 35,00 060784 21344702
ODERNO MANOEL DA SILVA 35,00 062582 26732392
ORLANDO DA SILVA CUNHA Ausente 063531 265234748
ORLANDO MALAQUIAS 55,00 061662 117688381
ORLANDO PIMENTA DE ALMEIDA 35,00 060972 14021457
OSEIAS ANDRADE CUNHA 37,50 062496 192595015
OSIEL DE AZEVEDO 40,00 061466 308056486
OSIEL MACÁRIO Ausente 063984 213872898
OSMAR CARDOSO Ausente 064967 257848617
OSVALDINO JOSE DOS ANJOS Ausente 062590 343435172
OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA SOUZA 30,00 061602 177895287
OSVALNIR JOSE DO NASCIMENTO 40,00 060420 25753040x
OSWALDO MARCOS SILVA Ausente 030063 180106041
OSWALDO PEREIRA DA SILVA 27,50 061782 118518677
OTAVIO PINHEIRO DOS SANTOS 15,00 064593 232473869
OZEIAS SOUTO ROCHA 30,00 063740 24257435x
PABLO CHAVES MACEDO Ausente 061979 345189437
PABLO RICARDO DA SILVA Ausente 063388 30660257x
PATRICK TADEU DE SOUZA 25,00 061758 322600339
PAULO ALBERTO FELIX BALBINO 27,50 061896 412718777
PAULO ALEXANDRE ELIAS CHAVES Ausente 061794 355093960
PAULO ALEXANDRE FERREIRE MENDONÇA 27,50 064753 230009700
PAULO ALEXANDRE GONCALVES LIMA 40,00 060455 19740052
PAULO ALEXANDRODE SOUZA 55,00 030051 28374392
PAULO ALTINO ALVES Ausente 063709 337637489
PAULO BRAZ DA SILVA 72,50 063307 324172436
PAULO DE CASTRO DIAS 32,50 062247 105996464
PAULO DE JESUS RIBEIRO Ausente 060248 433191053
PAULO DIEGO CAMPANINI 45,00 062401 296548200
PAULO EDUARDO BORGES BARBOSA 35,00 060086 276721883
PAULO GUILHERME DESTRO 25,00 063066 165279527
PAULO HENRIQUE DE MORAES FONSECA Ausente 060712 285096485
PAULO HENRIQUE HONORIO DA SILVA Ausente 060226 1962209
PAULO HENRIQUE MARTINS 32,50 064765 320491122
PAULO HENRIQUE PEREIRA CARNEIRO 47,50 063766 212553847
PAULO HENRIQUE XAVIER PORTO 37,50 064329 428391217
PAULO NERES DE SANTANA 25,00 063303 18529556
PAULO OLIVEIRA ADORNI DA SILVA Ausente 062100 472857885
PAULO PRATES DE OLIVEIRA 65,00 062948 274484845
PAULO RICARDO NUNES 45,00 064399 345147091
PAULO ROBERTO ALVES EVANGELISTA 45,00 060978 26186046
PAULO ROBERTO CASTRO CAMPOS 47,50 060756 18124694
PAULO ROBERTO CECEL DA SILVA Ausente 062439 22668734X
PAULO ROBERTO DA COSTA 35,00 063100 459403163
PAULO ROBERTO DANTAS PEREIRA 20,00 064203 450411321
PAULO ROBERTO JUSTIÇA 30,00 060419 322190666
PAULO ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA 35,00 062864 2451756238
PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 32,50 061946 418995527
PAULO ROGÉRIO DE FRANÇA SOUZA 52,50 060093 302869980
PAULO ROGERIO MOR DOS SANTOS 50,00 063039 229776371
PAULO ROGERIO QUARELO 35,00 030067 220490004
PAULO ROGERIO TEIXEIRA 27,50 060020 300841127

PAULO ROGÉRIO VIEIRA 42,50 061387 350474850
PAULO SANDRO DA SILVA 22,50 064650 36028467X
PAULO SANTANA PEREZ 35,00 063926 402769661
PAULO SERGIO DA SILVA GOBBATO 35,00 063409 293233755
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA ESCOBAR 30,00 064003 332115732
PAULO SERGIO FERNANDES PEREIRA 32,50 063086 355158589
PAULO SÉRGIO PEREIRA 30,00 063312 386988985
PAULO SÉRGIO SIVIERO 50,00 061475 17592076
PAULO SEVERO DA SILVA 22,50 063537 130100122
PAULO TAKESHI KIMURA 37,50 063593 297894493
PAULO VIEIRA DE PAULA 35,00 061864 327769555
PEDRO EGIDIO DE LIMA Ausente 030004 26403467
PEDRO FERNANDES DOS SANTOS 32,50 064812 276652848
PEDRO JORGE TORRES COSTA 35,00 030044 19289819X
PEDRO JOSE DA SILVA FILHO Ausente 063030 286218690
PEDRO LIMA REIS SANTANA Ausente 061458 255638477
PEDRO NOGUEIRA CANDIDO FILHO 32,50 062583 16461934
PEDRO PAULO GUEDES 50,00 064864 443164447
PEDRO ROGERIO DE SOUZA MOREIRA 50,00 064770 382160009
PERIVALDO MARQUES SILVA 50,00 063988 537792892
PETERSON JARDER SOUZA LIMA 30,00 061073 345456774
PIERRE RIBEIRO SILVA 35,00 063480 411831604
PITER MIRANDA MENDES 22,50 063827 33764262X
PLÁCIDO VIEIRA NETO 35,00 062408 220435534
RAFAEL ALVES CORTES Ausente 061428 297521871
RAFAEL ANTONIO ALMEIDA SILVA 35,00 060147 325544682
RAFAEL ANTONIO DE MATOS 35,00 060368 321477169
RAFAEL BRAGA 35,00 064462 214237916
RAFAEL BUTINHÃO FERREIRA 45,00 063435 331677726
RAFAEL CALAZANS DE SOUZA 35,00 065004 285691363
RAFAEL CARVALHO CECARECHI LOBEU Ausente 030007 458541850
RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 27,50 064365 417889446
RAFAEL DOS SANTOS VIEIRA 30,00 063374 325162141
RAFAEL DOUGLAS DE BARROS 25,00 062189 409487934
RAFAEL FERREIRA SANTOS 27,50 061598 44154227
RAFAEL FIRMO DOS SANTOS 42,50 063929 493019649
RAFAEL FREITAS SANTOS Ausente 060891 320466553
RAFAEL GUADAHIM 15,00 061132 411397989
RAFAEL HUMBERTO SANT‘ANA GIANERI FERRO Ausente 063760 455844793
RAFAEL JOSE DE SANTANA MANTOVANI 30,00 061164 42502748X
RAFAEL LUCCHESI VIEIRA DA SILVA 60,00 060056 474862689
RAFAEL MENDES BARBOZA Ausente 064847 447663574
RAFAEL MODESTO MARTINS 32,50 064713 307623804
RAFAEL PRADO PEREIRA 37,50 064774 351721927
RAFAEL RAIMUNDO DA SILVA Ausente 061814 18182842X
RAFAEL RIBEIRO DE LIMA 40,00 061277 281898510
RAFAEL ROCHA DA SILVA 40,00 064769 344262479
RAFAEL SANCHEZ 35,00 062850 447793457
RAFAEL VIEIRA DE BRITO Ausente 060959 34702265
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 50,00 060588 184963230
RAIMUNDO WEDSON DE AMORIM LIMA 27,50 064020 284767852
RAMIR ANTONIO DA SILVA 37,50 062333 29112740x
RAPHAEL DE OLIVEIRA TRAVASSOS 52,50 062759 352555932
RAPHAEL LÁZARO DOS SANTOS 30,00 063082 426842923
RAPHAEL PEREIRA FELIX Ausente 063192 477044359
RAULINO OLIVEIRA NASCIMENTO 25,00 064340 19535939
REGINALDO ALVES DOS SANTOS Ausente 061636 457553339
REGINALDO ALVES NETO 27,50 061780 41788747
REGINALDO BARBOSA DA SILVA 45,00 061644 285162196
REGINALDO CAVALCANTI DA SILVA 52,50 064229 294440677
REGINALDO DA SILVA OLIVEIRA 27,50 063483 263801640
REGINALDO DE ALMEIDA Ausente 064096 324078535
REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO 40,00 064374 32173886X
REGINALDO FRANCISCO DA COSTA Ausente 064714 276717892
REGINALDO GONÇALVES DOS SANTOS 37,50 064271 332669117
REGINALDO LIBANO CRISPIM Ausente 062113 217084564
REGINALDO LUIS SILVA 57,50 064786 209019402
REGINALDO MARCELO DA SILVA Ausente 062615 221875943
REGINALDO MOREIRA DOS SANTOS Ausente 063591 000915419
REGINALDO RABELO DE MEDEIROS 42,50 064615 524313143
REGINALDO ROGERO NETO 47,50 063940 41706643
REGINALDO SILVA ROCHA 20,00 064811 299884144
REGINALDO SOARES BARBOSA 32,50 063410 349147188
REGIS RODRIGUES CIPRIANO 60,00 063024 42236213
REINALDO AGUIAR SOARES 40,00 064541 302553447
REINALDO CARDOZO 42,50 061679 304753002
REINALDO COSTA DE SOUZA JÚNIOR 27,50 063659 444735501
REINALDO DE PAULA NASCIMENTO 25,00 060726 29938181x
REINALDO RODRIGUES 15,00 061356 170216548
REIZINHO AQUINO SILVA 17,50 062105 487092697
RENAN ANTONIO LUCCHESI VIEIRA DA SILVA 47,50 060061 412470925
RENAN FRANCISCO DE SOUZA 42,50 060951 401401625
RENAN SOUSA CARVALHO 50,00 062440 427050480
RENATO APARECIDO PIMENTA DOS SANTOS 30,00 061061 338988865
RENATO BELCHIOR 40,00 061522 232806093
RENATO BUTINHÃO FERREIRA 32,50 064078 331677738
RENATO DE OLIVEIRA MARCOLINO Ausente 062427 302715204
RENATO DE SOUZA FERREIRA MATHEUS 27,50 061316 296593229
RENATO DUARTE DOS SANTOS Ausente 064906 32880700X
RENATO FELIX CAVALCANTE 35,00 064893 452576945
RENATO GOMES PESSOA 37,50 060231 415414349
RENATO GOMES TEIXEIRA 27,50 064120 281422357
RENATO NEVES DE FRANÇA LIMA 35,00 064578 336544455
RENATO SANTOS DE MOURA 25,00 061711 304756957
RENE TAPIGLIANI SALINA 50,00 063719 286426870
RENILTON NOVAIS ROCHA 42,50 062224 36565775X
RIBIOMAR ALVES TEIXEIRA 32,50 063290 1398167983
RICARDO ADENILSON LIMA 30,00 060751 296810885
RICARDO ALVES DE ALMEIDA 30,00 061982 366498149
RICARDO APARECIDO DA SILVA TORRES 32,50 064803 328023966
RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 42,50 060041 34702659x
RICARDO ARAUJO SILVA Ausente 035004 270147354
RICARDO BARRETO PEREIRA Ausente 064759 41588035x
RICARDO BORGES PANTALEÃO 32,50 061400 255735340
RICARDO CALZOLARI 37,50 064638 262419890
RICARDO CAMARGO JOLY 25,00 063723 250201549
RICARDO DA SILVA SERAFIM 32,50 061528 40944683X
RICARDO DA SIVA VIEIRA Ausente 064233 401114508
RICARDO DE JESUS PEREIRA 22,50 061608 282969354
RICARDO FERREIRA FERNANDES 37,50 060535 325548468
RICARDO FRANCISCO SIMEONI 30,00 061880 12477362X
RICARDO FRANCO 32,50 061589 239549430
RICARDO GOMES DA SILVA 30,00 062431 283539835
RICARDO JOSE APOLINARIO DA SILVA 60,00 062330 431352057
RICARDO JOSE RUIZ SOLER 52,50 062263 169372510
RICARDO JUNIO OLIVEIRA BRUM 50,00 062880 35105408x
RICARDO LOPES DOS SANTOS 30,00 063550 490667648
RICARDO LUIS ALEXANDRE BARBERINO 30,00 064422 24870929X
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 32,50 061796 299380701
RICARDO MAGALHAES PEREIRA 37,50 064260 45676950x
RICARDO MAIA POZO Ausente 063152 251238611
RICARDO MANOEL DE MORAIS 25,00 060868 404402434



27 de Maio de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 25

RICARDO MAURICIO GAMBARINI 25,00 062973 270905649
RICARDO PALMA ALVES 27,50 064358 230398777
RICARDO PEREIRA 27,50 064103 266985646
RICARDO RENATO DA SILVA 30,00 060078 19869863X
RICARDO RIBEIRO DA SILVA 45,00 060569 305282451
RICARDO SAES BERTOGNE 40,00 062478 338670208
RICARDO SANTOS DE QUEIROZ 50,00 062997 338918012
RICARDO SIRQUEIRA ROCHA Ausente 062167 34929656X
RICARDO WANDERLEY CASAU 35,00 060357 24830878
RICARDO XENOFONTE AMORIM Ausente 063259 256838744
RICHARD ALVES CORDEIRO 40,00 061874 304170513
RICHARD PEREIRA NUNES 35,00 064059 26586315
RICHARDSON MARCELL MARCIANO 40,00 062983 284509164
RICKARDO AUGUSTO MOKDJIAN 32,50 063615 20618584
RILDSON CERQUEIRA DE CARVALHO 47,50 064910 373932236
RIVAIL PEREIRA DURÃES 55,00 061291 274013472
ROBERIO DE CARVALHO PEREIRA 25,00 063934 41788574x
ROBERTO AMORIM DA SILVA 32,50 064130 287339221
ROBERTO ANTONIO CARNEIRO 20,00 030045 369844257
ROBERTO APARECIDO BRUGNOLLI 42,50 060433 186859466
ROBERTO AZEVEDO SANTANA 35,00 060922 3063789606
ROBERTO CARLOS DE SOUZA ROCHA 37,50 060671 346172780
ROBERTO CARLOS PINSO 32,50 063302 217767473
ROBERTO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 35,00 064131 29128917
ROBERTO DA SILVA 32,50 065168 205909656
ROBERTO DA SILVA AGIANI 32,50 062380 346849998
ROBERTO DE JESUS 35,00 063986 230538198
ROBERTO DE SOUZA 35,00 064353 25588364
ROBERTO FERREIRA RAMOS 15,00 063273 526001641
ROBERTO FERREIRA SANTIAGO 30,00 065078 168392719
ROBERTO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 35,00 064205 236222867
ROBERTO LUIZ CORREIA LIMA 37,50 062034 201380067
ROBERTO MARCOLINO DOS SANTOS Ausente 064818 250869214
ROBERTO MARINHO DOS SANTOS 35,00 062265 421950729
ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA 27,50 035007 33962296
ROBERTO MARTINS DIAS 47,50 060565 459036932
ROBERTO MEDINA MELO 32,50 060580 340398802
ROBERTO MIGUEL BESERRA 35,00 063871 155501574
ROBERTO NOGUEIRA 27,50 062438 339486594
ROBERTO O BARBOSA 35,00 060835 256538335
ROBERTO PEREIRA DA SILVA 30,00 061734 290238250
ROBERTO TAKASHI ENDO 67,50 063941 257791577
ROBSON ALEXANDRE DOS SANTOS NASCIMENTO 42,50 061775 304812237
ROBSON ALVES DE OLIVEIRA 70,00 063439 455470571
ROBSON ANDRADE DA ROSA 32,50 061572 329692847
ROBSON ARMANDO DE OLIVEIRA 50,00 063522 40212201x
ROBSON CARLOS LIMA 27,50 065076 26173972
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA 40,00 063508 232449922
ROBSON DE SOUZA 32,50 030032 30615067
ROBSON DO NASCIMENTO MARTINS 40,00 063535 422852995
ROBSON EUIPSON DA SILVA 35,00 063159 7357511
ROBSON FERREIRA CARVALHO 42,50 060196 28404958
ROBSON FERREIRA DOS SANTOS 52,50 064843 343587087
ROBSON HENRIQUE BRAGA Ausente 062566 351545049
ROBSON ISIDRO DOS SANTOS 35,00 062187 33473809x
ROBSON JESUS DO CARMO 30,00 064737 370457481
ROBSON MARCOS ROSA 20,00 060224 27567357
ROBSON MIGUEL TAVARES 55,00 063074 279420729
ROBSON MORAIS 62,50 060019 234275790
ROBSON RAMOS RIBEIRO Ausente 064876 212961652
ROBSON REZENDE DA SILVA 45,00 061908 295580069
ROBSON RICO DE OLIVEIRA 27,50 064601 337259471
ROBSON RODRIGUES DE SOUZA 40,00 062394 431908357
ROBSON VALENTIM CESARIO DA SILVA 40,00 064303 291132194
ROBSON VIEIRA DA SILVA 37,50 064936 458604835
ROBSON WAGNER DE LIMA 42,50 062626 237939307
ROBSON WESLEY DA SILVA 27,50 064142 33320394x
RODGER AGUIAR FERNANDES Ausente 064354 199618481
RODNEI BARÃO 27,50 061249 21424011
RODNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 45,00 062756 23000852
RODNEY GUIMARÃES DIAS 32,50 062180 401084218
RODOLFO SILVA BENEVIDES Ausente 063888 406045549
RODRIGO ALEXANDRE DA SILVA 32,50 060492 429716886
RODRIGO ANDRADE DOS SANTOS Ausente 063844 33394835x
RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS PINTO 37,50 063385 427776557
RODRIGO ARAGÃO JASMELINO 20,00 063095 432873922
RODRIGO BORGES DA SILVA 27,50 062466 33983274
RODRIGO CAVALCANTE MENDES 32,50 030036 336514736
RODRIGO COUTINHO DOS SANTOS 35,00 064949 283010927
RODRIGO D ARC ARAUJO Ausente 064494 302030062
RODRIGO DA SILVA CAINELI 47,50 061998 300137552
RODRIGO DA SILVA ESTEVES Ausente 060070 42285308X
RODRIGO DE OLIVEIRA 30,00 064748 351061800
RODRIGO DE SOUZA GALDINO 40,00 062966 411977349
RODRIGO DIAS DE SIQUEIRA Ausente 065167 411924618
RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA Ausente 063864 416065636
RODRIGO DOS SANTOS SILVA 22,50 064138 322192080
RODRIGO DURAN DO NASCIMENTO 27,50 064283 349272347
RODRIGO EMMANUEL VILA NOVA DE MOURA 52,50 060234 443358102
RODRIGO FRANCISCO DA CRUZ 35,00 064381 320154154
RODRIGO JESUS DOS SANTOS 42,50 063996 432971427
RODRIGO JOSE SOUZA Ausente 061175 470296616
RODRIGO LIMA NOGUEIRA GOMES Ausente 060054 294351887
RODRIGO LUIZ DA COSTA Ausente 064779 426360692
RODRIGO MAFFORT DE MOURA Ausente 030066 47001577
RODRIGO MOISES DE OLIVEIRA 30,00 063282 409380131
RODRIGO MOREIRA DE SOUZA 35,00 065077 293863398
RODRIGO PARADA TRAJANO DA SILVA 42,50 063542 445217455
RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS CUNHA 65,00 061354 338912174
RODRIGO RIBAS BERTOLAZZI 30,00 063661 213319032
RODRIGO RODRIGUES CARDOSO DE OLIVEIRA 37,50 064951 336902244
RODRIGO SANTANA MALUF 40,00 064999 442876634
RODRIGO SANTOS Ausente 064894 401124368
RODRIGO SENA DE BRITO Ausente 062447 33898415x
RODRIGO SENNA Ausente 062969 355245826
RODRIGO SOARES DE ARAUJO Ausente 064565 415413709
RODRIGO TIECHER ALVES 45,00 063901 255735443
ROGER FHILIPS DA SILVA 45,00 062787 401085636
ROGER SOARES ALVES 32,50 060563 13311182
ROGERIO ADRIANO DA SILVA Ausente 065085 250536389
ROGERIO BARBOSA GONCALVES DA SILVA 40,00 061051 302167377
ROGERIO BOARETTO 32,50 064373 274858149
ROGERIO DA SILVA PENA 37,50 063393 246489558
ROGERIO DE FREITAS BEZARRO 27,50 060670 43929059
ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA Ausente 061963 308940118
ROGERIO DE PAULA FERREIRA 47,50 030052 26892489
ROGERIO DINIRAS MONTEIRO MARTINS 42,50 061860 411626723
ROGERIO FRANCISCO DE SOUZA 27,50 062341 433111884
ROGÉRIO GUEDES RODRIGUES 67,50 063342 062765805
ROGÉRIO LUIZ DE OLIVEIRA 42,50 061914 266141110
ROGERIO MARCOS VIEIRA DA SILVA 25,00 062190 393841029
ROGÉRIO MARTINS LEITE 17,50 064215 422355938

ROGERIO MONTEIRO DE LIMA VIANA SILVA 32,50 060679 275625515
ROGERIO NASCIMENTO RUFINO DA SILVA 27,50 064506 359001993
ROGÉRIO OLIVEIRA CARVALHO 27,50 061421 278478487
ROGERIO OLIVEIRA DOS SANTOS 50,00 063548 449982701
ROGERIO RODRIGUES SOARES Ausente 063918 404414631
ROGÉRIO SALES PEREIRA 20,00 064732 232308263
ROGERIO SILVA 35,00 062874 214272886
ROGERIO TADEU DA SILVA ROSA 25,00 063572 35449336X
ROGERIO XAVIER MIRANDA 32,50 064347 336268154
ROMARIO DO NASCIMENTO Ausente 061123 224740672
ROMARIO ROSENDO DOS SANTOS Ausente 061999 431899174
ROMEU DIOGO JUNIOR 30,00 061393 20555765X
ROMILDE RIBEIRO DA SILVA Ausente 064172 252843538
ROMILDO ALMEIDA DA SILVA 30,00 061439 341694174
ROMILDO FREITAS DE SANTANA 37,50 064767 294441384
RONALD DE FREITAS SOARES Ausente 063817 414790364
RONALD GOMES DA SILVA 27,50 060017 216190411
RONALDO ALCANTARA DANIELI 30,00 061167 254411642
RONALDO ALVES DA SILVA Ausente 061441 262936550
RONALDO ANTONIO DA SILVA 40,00 063128 147172111
RONALDO BARROS DA SILVA Ausente 064730 20533796x
RONALDO FERREIRA DOS SANTOS 32,50 062046 426854743
RONALDO GOMES NASCIMENTO 30,00 060250 297643265
RONALDO GONÇALVES DOS SANTOS 42,50 060159 325450717
RONALDO MUNIZ SILVA Ausente 060749 140038127
RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 25,00 065100 321568758
RONALDO RODRIGUES Ausente 060921 297677159
RONALDO RODRIGUES COSTA 30,00 035003 1540315
RONALDO TERAPIN DE SOUSA 30,00 065113 43934086x
RONAN DE SOUZA ARAUJO 27,50 063230 439324580
RONIE VON DE OLIVEIRA ALVES 22,50 063234 43640154X
RONY CEZAR DE ALMEIDA 37,50 062053 40926529529
RONY VON MEDEIROS SANTOS 45,00 060428 50047891
ROQUE MACIEL Ausente 063998 342188446
ROSEVALDO R DOS SANTOS 27,50 061844 486027788
ROSINALDO ALVES SILVA 25,00 062666 304758747
ROY CESAR OGRISIO 27,50 061618 11631555
RUBEM ALMEIDA RUFINO 42,50 060330 424938509
RUBENILDO BARBOSA DA SILVA 27,50 062961 1477585
RUBENS ANJOS COELHO 20,00 062568 450269267
RUBENS DE AGUIAR 32,50 063166 252768826
RUBENS DE OLIVEIRA DA SILVA 42,50 061992 438415747
RUBENS DE SOUZA MOURA 35,00 060249 224745967
RUY CARLOS MENDES SILVA JUNIOR 50,00 064523 542030457
SAMIR DE OLIVEIRA VIEIRA 50,00 064702 466892366
SAMIR JONE CARDOSO BAGGINI 40,00 061808 44304402
SAMIR LOPES CABRAL 40,00 062958 241355886
SAMUEL FERREIRA DA SILVA Ausente 060219 320266321
SAMUEL LAIA DA SILVA 45,00 061710 40256103X
SAMUEL PEDRO DIAS 47,50 065133 343590013
SAMUEL PEDRO MACARIO Ausente 064744 094652856
SAMUEL RODRIGUES DE CAMPOS 42,50 064356 308079760
SAMUEL SANTOS 27,50 063454 41197888
SANDRO APARECIDO VERARDO 20,00 030008 25204929
SANDRO HENRIQUE DAFFRE 17,50 061614 171042943
SANDRO HENRIQUE SOUZA DE JESUS 30,00 062310 273336691
SANDRO LUIS RAMOS 45,00 065028 206169334
SANDRO VILLAS BÔAS 55,00 064471 255511267
SANTILIANI DOS SANTOS DA SILVA 52,50 060202 493845811
SATURNINO MARINHO FILHO Ausente 063382 415855226
SAULO ABREU DE CARVALHO 32,50 064501 255924884
SAULO SANTANA VELOSO 35,00 064460 1116396700
SEBASTIAO CARLOS GOMES COELHO Ausente 060779 34359397x
SEBASTIÃO DE SOUZA LIMA 30,00 063335 212958768
SEBASTIAO GILSON DE AZEVEDO Ausente 060732 18360754
SEBASTIAO JOSE THOMAZ RODRIGUES 37,50 064012 339225592
SEGIO RAMOS ROBERTO 32,50 062882 271160421
SEGIO RICARDO DA SILVA Ausente 061035 245689825
SEMIAO CORREA DE LARA NETO 47,50 064810 350062018
SERGIO ADRIANO DE JESUS 27,50 064624 246207218
SÉRGIO ALCANTARA DOS SANTOS 22,50 064428 249204617
SERGIO ALVES DA SILVA 37,50 061903 217794567
SERGIO ANTONIO DE SOUZA 62,50 064285 221467269
SERGIO APARECIDO DE ANDRADE 40,00 064976 207405943
SERGIO CARDOSO VIEIRA 40,00 061133 384087759
SERGIO CESAR INVENÇÃO DE SANTANA 25,00 064725 0946719748
SÉRGIO DA SILVA 32,50 062772 221881414
SERGIO DE FREITAS Ausente 063786 329681667
SERGIO DE OLIVEIRA COSTA 37,50 065054 414575234
SERGIO DOS SANTOS PEREIRA 30,00 060399 199609901
SERGIO LISBOA 32,50 060432 238496752
SERGIO LUIS ATOLINO 50,00 064548 298631878
SERGIO LUIZ CAVASSANA 40,00 063313 411977374
SERGIO ROBERTO DOS SANTOS ELOI 25,00 061248 364946222
SERGIO SANTANA LEAL 55,00 062747 266547783
SERGIO SANTANA PINHEIRO Ausente 063527 281901223
SEVERINO BERNARDO BEZERRA FILHO 62,50 030040 286124440
SEVERINO TEOTONIODA SILVA 47,50 060257 207406686
SIBELHO NORBERTO DOS SANTOS Ausente 063376 28702387
SIDICLEI GONÇALVES 32,50 060380 274857650
SIDINEI CANDIDO VIEIRA 25,00 063704 2337524568
SIDNEI BATISTA MORAES 25,00 063329 270223204
SIDNEI DE JESUS SANTOS 50,00 061242 509426281
SIDNEI FRANCISCO JORGE 67,50 062690 41814560x
SIDNEI GALVÃO CARVALHO Ausente 064453 220406157
SIDNEI PINTOR Ausente 060478 309106291
SIDNEI RICARDO DA SILVA 17,50 062097 276724550
SIDNEI RODRIGUES DOS SANTOS 32,50 064106 342082413
SIDNEI ROGERIO DA SILVA 42,50 063554 215194858
SIDNEY FELIX BATISTA 35,00 064389 416242261
SIDNEY GONÇALVES TEIXEIRA DA SILVA 25,00 064997 420895887
SILAS WILLIAM FERREIRA BATISTA Ausente 063065 44504732x
SILVIO CARLOS DO AMARAL FERREIRA 52,50 063150 42146979
SILVIO DARCI MERLUCCI JUNIOR 55,00 065068 27488110
SILVIO DE OLIVEIRA 32,50 063456 228181252
SILVIO GREGORIO DE BARROS 32,50 062110 257982905
SILVIO RAVETTE SCARPIN Ausente 064643 321990080
SILVIO VIANA ALVES Ausente 061942 250534216
SIMAO PEDRO LIMA 35,00 060298 404988337
SINVALDO Ausente 062143 337855493
SIRIO VALDEZ DA SILVA MARIANO 27,50 064314 294599605
SÓLON DE OLIVEIRA 52,50 061281 285167467
SYDNEY VILLAS BOAS JUNIOR 25,00 064939 245213818
TACIO EDUARDO NAVARRETE LEMOS 60,00 063555 331889225
TADEU CRISTIANO BARROS Ausente 061759 20593622
TADEU JERONIMO DOS SANTOS Ausente 060179 340192288
THIAGO ANCELMO DOS SANTOS 20,00 061246 43648965
THIAGO AZEVEDO MESSIAS 37,50 060564 297978081
THIAGO BATISTA DOS SANTOS 37,50 062185 422851218
THIAGO CASTILHO TAVARES Ausente 063261 438704708
THIAGO CRUZ DE OLIVEIRA SILVA 40,00 064198 38774017X
THIAGO DA CONCEICAO ARAUJO Ausente 061791 421524534
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THIAGO DE CAMPOS LORDELLO 40,00 060977 334737813
THIAGO DIOGO PRADO DE OLIVEIRA 27,50 064169 42376103
THIAGO DOS SANTOS 32,50 064201 416974156
THIAGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA Ausente 064318 426438097
THIAGO DOS SANTOS OSORIO Ausente 060081 42470755x
THIAGO FELIPPE MACEDO 50,00 060087 40602411x
THIAGO FELIX ROCHA 20,00 063004 401898180
THIAGO FERREIRA DE JESUS 30,00 063730 48822844x
THIAGO FERREIRA QUINICÁRIO 35,00 063390 292595438
THIAGO FROES CECILIA Ausente 063035 400980861
THIAGO GONÇALVES DA SILVA Ausente 064052 46006699
THIAGO HENRIQUE FERREIRA 42,50 062433 453142564
THIAGO JUNIOR MARQUES DOS REIS 27,50 064677 411399974
THIAGO KOLENYAK 32,50 035006 417898630
THIAGO QUINTINO MECHE Ausente 062540 340913599
THIAGO RIBAMAR SACCHI Ausente 062318 347309008
THIAGO RODRIGO FERREIRA 25,00 062964 348112154
THIAGO RODRIGUES DA SILVA Ausente 064031 301203205
THIAGO SCHEIBEL RIBEIRO 25,00 062911 338447374
THYAGO LUIS DA SILVA SOUZA 35,00 061717 324002518
TIAGO ANTONIO COSTA BATISTA Ausente 060720 535742666
TIAGO ARISTEU OLIVEIRA DE SOUSA Ausente 060051 472059191
TIAGO CESAR SANTOS DE OLIVEIRA 45,00 060006 473788044
TIAGO COELHO CASSIMIRO 27,50 060693 276094001
TIAGO DA SILVA RAMOS 35,00 063702 400273664
TIAGO DE LIMA ALVES 32,50 064026 442019129
TIAGO DE OLIVEIRA SANTOS 22,50 062550 45708956
TIAGO DEIVIS DE SOUZA 30,00 060825 241088859
TIAGO DOS SANTOS ALVES 37,50 030053 49729892
TIAGO DOS SANTOS SALES 45,00 064954 401622150
TIAGO DOS SANTOS VALENÇA 32,50 062575 40613383
TIAGO FONSECA FLEMING 40,00 060191 333608847
TIAGO FREIRE NOVAIS 22,50 060657 32118726X
TIAGO JOSE QUIRINO DA SILVA 50,00 062513 552095035
TIAGO MORAES ROCHA DA SILVA Ausente 064515 329083764
TIAGO NUNES SEMINALDO 47,50 060044 428617311
TIAGO PIERRE SILVA 32,50 061672 414585124
TIAGO PINHEIRO DE MEIRELES 30,00 065162 348067100
TIAGO ROBERTO PEREIRA DE AGUIAR DE LIMA 40,00 061110 408730237
TIAGO VIEIRA DE OLIVEIRA Ausente 062558 298188065
TONY GAMEIRO PARENTE Ausente 061973 333838592
TULIO LUIS RIBEIRO COMBA 25,00 060573 325699422
UBERVAL ALVES CORDEIRO 22,50 030070 26341090
UBIRAJARA JACINTO 42,50 061446 m9250639
UELTON BARBOSA MONTEIRO Ausente 063395 528752910
UILSON FARIAS SOUZA 20,00 064808 469564623
UILTON ALVES RIBEIRO 40,00 062112 32143867X
ULISSES ARANTES ROSA Ausente 064518 345672756
UMBERTO BARBOSA FERNANDES 30,00 065053 323010349
UZIEL ALVES DA SILVA Ausente 062336 247429144
VAGNER ALVES DE AZEVEDO Ausente 061151 45011191x
VAGNER BARBOSA SIQUEIRA 25,00 060685 265240785
VAGNER BORGES DE FIGUEIREDO 30,00 065000 201785614
VAGNER DANTAS BARBOSA 30,00 064679 297406772
VAGNO VIEIRA AVELAR 40,00 063115 230883291
VALBERTO SOUZA CAMARGO 27,50 061882 412871944
VALCIR CERQUEIRA COSTA 30,00 061600 224758366
VALCIR VIEIRA JACOB 55,00 063629 351044644
VALDECI ROCHA DE MATOS 20,00 064085 257099645
VALDECIR PEREIRA OZORIO 32,50 060629 102115874
VALDEMI ANTONIO DA SILVA 60,00 064851 347037240
VALDEMIR CICERO ROSA Ausente 063678 256524464
VALDEMIR GABRIEL DE LIMA 30,00 063586 32252040X
VALDEMIR MENDES FELIX 40,00 030019 373781477
VALDINEI GOMES DE MIRANDA 35,00 061553 162459130
VALDIR DE SOUZA MIRANDA DE CARVALHO 37,50 062378 24536822x
VALDIR JOSE VIEIRA 37,50 030055 143578315
VALDIR MENDES TEIXEIRA 47,50 062867 1800019296
VALDOMIRO DOS SANTOS Ausente 030003 195539643
VALDOMIRO PEREIRA DE BRITOS 25,00 060283 235502005
VALMIR ALVES SOARES 42,50 064723 530303498
VALMIR GOMES DA SILVA 35,00 062050 223393332
VALMIR NUNES NOGUEIRA 37,50 064721 17161739
VALMIR ROSALVO PEREIRA 32,50 064533 253788973
VALMIR SOARES DE FREITAS 40,00 060105 290897269
VALTER AMANCIO DOS SANTOS 35,00 061161 291784707
VALTER CASSIO SILVA 37,50 062857 326537065
VALTER DA SILVA 40,00 063748 220887883
VALTER FERNANDO RAIMUNDO PEREIRA 32,50 062511 27091076
VALTER LIMA DE ALMEIDA 35,00 064596 212948192
VALTER PINHEIRO Ausente 061041 261737521
VANDERLEI CESARIO 27,50 062528 18689526
VANDERLEI DA SILVA GRANERO 37,50 060831 207547592
VANDERLEI DE SOUZA LIMA 30,00 063406 341035968
VANDERLEI DO NASCIMENTO SANCHES 37,50 062859 18528254
VANDERLEI LAMEU DE SOUZA 20,00 063297 329801636
VANDERLEI PINHEIRO DE SOUZA 37,50 064664 346293042
VANDERSON FERREIRA DASILVA 25,00 065185 308219399
VANDO FERREIRA SILVA 32,50 062423 40945199X
VANILDO FERREIRA DA SILVA 25,00 060032 40367279
VANILSON CIRQUEIRA COSTA 22,50 065055 263501929
VENICIO DA SILVA CUNHA Ausente 062793 158374253
VENICIO LEAL DA SILVA 35,00 061298 371014347
VICENTE CAMPOS DIAS 27,50 060797 41025065X
VICENTE FELIZ EVANGELISTA Ausente 060427 17102010
VICTOR DA SILVA CARDOSO 37,50 064684 479947405
VICTOR LEME PEREIRA 30,00 063533 429197913
VICTOR RAUL MONTEIRO DA SILVA 30,00 064524 403459205
VICTORIO RODELLA DOS SANTOS 32,50 062598 412088630
VINICIUS MARQUES TENORIO 20,00 064662 479931885
VINICIUS RIBEIRO 42,50 061312 459206655
VIRGILIO ABRAHAO JUNIOR 25,00 030039 32570238
VITOR HENRIQUE DA SILVA Ausente 064367 350707698
VITOR PIMENTA BARROS 37,50 065121 491625790
VITOR SANTOS GOMES 55,00 063308 295852793
VITOR VINICIUS DE OLIVEIRA FONSECA 40,00 060295 30990870x
VLADIMIR ZACARIAS DOS SANTOS 27,50 063674 345147182
WAGNER COSTA SAJONC Ausente 063987 195267552
WAGNER DA COSTA PAZ Ausente 063019 334735865
WAGNER DE SOUSA SILVA 27,50 061873 431399797
WAGNER DIAS DE LACERDA 55,00 060957 429780746
WAGNER DO AMPARO SILVA 27,50 061436 20860340
WAGNER DOS SANTOS PATRICIO SILVA Ausente 063539 328941207
WAGNER EDSON PEREIRA 22,50 064595 249475911
WAGNER JOSE SILVA 52,50 060255 241026830
WAGNER LIMA SANTOS 22,50 064144 426372591
WAGNER RODRIGUES SILVA 52,50 060289 26379216x
WAGNER SILVA DE FREITAS 40,00 060611 433115993
WALBERTO CAVALCANTE RIBEIRO 35,00 061149 325709312
WALDEMAR MORETTI JUNIOR 37,50 064572 256540056
WALDEMIR DE MELO 35,00 064815 22946038
WALLACE SOARES PEREZ 35,00 065018 343579376

WALLAS GOMES DO AMARAL SILVA 32,50 064345 470650904
WALMIR SOUZA NETO 27,50 062971 335188679
WALNER MOREIRA DOS SANTOS 47,50 061398 2949862923
WALTER FERREIRA DA SILVA 42,50 063068 505111706
WANDER KLER GARCIA PIRES 22,50 063697 220792446
WANDERSON BARBA DO NASCIMENTO 35,00 064251 299393860
WANDO LEME DE OLIVEIRA Ausente 061079 30441097
WARLEY MARTINS RODRIGUES 27,50 062148 423489847
WASHINGTON DE MOURA BORGES 27,50 062030 341181747
WASHINGTON HENRIQUE VIANA 42,50 064240 214789639
WASHINGTON PEREIRA DOS SANTOS 32,50 060165 352861368
WASHINGTON VIEIRA DOS REIS 35,00 063211 328493764
WELBER ALVES CASSIMANO 45,00 064671 24329834
WELBY NASCIMENTO SANTOS 55,00 060177 340216785
WELDE CUNHA GOMES 40,00 061094 288861450
WELINGTON DE SOUZA MORAIS 47,50 063350 341388300
WELLINGTON /MONTEIRO 67,50 062368 26534766
WELLINGTON ALVES COSTA Ausente 064568 42944560x
WELLINGTON ALVES DE SOUZA 25,00 064417 476648440
WELLINGTON CAMPOS SANTOS 27,50 064610 42267915
WELLINGTON CUNHA DE ALMEIDA 45,00 060415 250846354
WELLINGTON DE ANDRADE SILVA Ausente 060274 416783776
WELLINGTON DE SOUZA SILVA 30,00 061360 456103831
WELLINGTON DIEGO DE SOUZA MILLANI 30,00 064988 324771228
WELLINGTON FELLIPE DA SILVA LEAL 40,00 063938 43612709x
WELLINGTON FERNANDO BOM 15,00 061739 458107840
WELLINGTON GARCIA 25,00 061455 326206747
WELLINGTON HENRIQUE GONÇALVES 37,50 064245 299383957
WELLINGTON HERMENEGILDO DA CRUZ Ausente 063122 412249807
WELLINGTON JESUS SANTOS 27,50 064147 380740527
WELLINGTON JOSE DA SILVA 55,00 060376 333213537
WELLINGTON LOCATELLI 42,50 061196 417256644
WELLINGTON PEREIRA 45,00 062156 418511585
WENDEL DE ALMEIDA SANTOS 37,50 060272 294733747
WENDELL EMANUEL FERREIRA 40,00 061067 298789565
WESLER FERREIRA GUIMARAES 35,00 062526 41966370
WESLEY APARECIDO FERREIRA 27,50 063011 257504138
WESLEY BONETE DE OLIVEIRA Ausente 065086 350227238
WESLEY ELER LIZARDO 40,00 063739 456481114
WESLEY LUIS DE SOUZA 40,00 064350 337334821
WESLEY OLIVEIRA MIRANDA 25,00 062450 334409809
WESLEY TEIXEIRA DE OLIVEIRA 35,00 060789 528162883
WESLEY THIAGO DOS SANTOS NASCIMENTO 37,50 060065 332179242
WEVERSON FERREIRA DOS SANTOS Ausente 063201 345705300
WEVERTON LUIZ FERREIRA DE FERRAS Ausente 063267 42267347x
WILDERSON PEREIRA SANTOS 40,00 061767 443702913
WILIAM BORGES Ausente 064051 353236408
WILIAM FRAGA 37,50 065027 281984591
WILLIAM BARBOSA DOS SANTOS Ausente 062049 458865886
WILLIAM CARLOS PEREIRA 45,00 063780 348481950
WILLIAM DA SILVA DIAS 42,50 062586 412671049
WILLIAM DE SOUZA 32,50 061058 350283047
WILLIAM DOS SANTOS CELESTINO 37,50 063645 326796551
WILLIAM JULIO CYRINO 47,50 060199 332944736
WILLIAM LUIZ MARRONE 35,00 061811 320269668
WILLIAM MARCIO MAÇANEIRO 37,50 062175 19934660
WILLIAM OLIVEIRA SOUZA 32,50 064775 283752701
WILLIAM OTAVIO LAURENTINO PEREIRA 22,50 063238 343123162
WILLIAM ROCHA FREIRE Ausente 062379 383030456
WILLIAM RODRIGUES DOS SANTOS 30,00 064796 454688283
WILLIAM TADEU JUNETTI DE OLIVEIRA E SILVA 25,00 060961 18339436
WILLIAM VENANCIO BLANCO TRIANA 40,00 063457 340192884
WILLIAMS ALBERTO DE OLIVEIRA 40,00 061495 355562170
WILLIAN DE JESUS CARVALHO Ausente 060115 433983863
WILLIAN EUCLIDES MONTI DE ALMEIDA 32,50 062801 293582841
WILLIAN FERREIRA Ausente 064798 33985912
WILLIAN NASCIMENTO SILVA 45,00 063877 423742620
WILLIANS ALVES ROCHA 45,00 060549 402773883
WILLIANS BRESSAN DOS SANTOS Ausente 060008 327147222
WILLIANS MENESES CERQUEIRA 45,00 063608 410026116
WILLIANS SIMOES DE OLIVEIRA 37,50 060760 261024188
WILLY NELSON MOREIRA DOS SANTOS 47,50 062656 429376480
WILNEY CHAGAS SILVA 32,50 065012 279965163
WILSON ALVES DE LUCENA 17,50 064009 263374622
WILSON ANTONIO MENDES 22,50 063851 218654145
WILSON BARBOZA DA SILVA Ausente 062841 44301100X
WILSON DA SILVA PEREIRA 32,50 063706 261352672
WILSON DE SOUZA LIMA Ausente 063803 208963625
WILSON FERNANDO NEVES 27,50 060556 429377988
WILSON GUILHERME DA SILVA 37,50 030011 221865688
WILSON MARCELINO DE FREITAS 40,00 063838 328131519
WILSON RAFAEL DE OLIVEIRA 32,50 063948 302167328
WILTON MARQUES DA SILVA 37,50 061558 288247930
WILTON SOUSA SILVA 30,00 062210 282897549
WLADEMIR CARDOSO FERNANDES 25,00 063770 24641635x
WLADIMIR DA SILVA PASSOS 27,50 064944 20536137
WOSHINGTON LUIS ILLARZE RODRIGUEZ 35,00 062589 189848996
ZONIL CARVALHO DE SOUZA JUNIOR Ausente 061363 437112172
Função: 1542- ALUNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO)
Nome do Candidato Nota Inscr. RG
ADIVANA RODRIGUES DAS CHAGAS LEITE 30,00 064187 300967470
ADRIANA DA SILVA MARTINS 30,00 063422 536886817
ADRIANA DA SILVA PEREIRA Ausente 061898 27923949X
ADRIANA DOS SANTOS CAMARU Ausente 064326 293752989
ADRIANA FREITAS DOS SANTOS Ausente 060528 308344753
ADRIANA MARIA ALVES FERREIRA Ausente 064916 233746833
ADRIANA PAIVA MARTINS 37,50 063781 410028216
ADRIANA PEREIRA LIMA 25,00 061309 298060085
AILDA PEREIRA DE SOUZA Ausente 064458 180114098
ALESSANDRA CECILIA BORGES 37,50 061000 212968373
ALESSANDRA DOS SANTOS DIAS Ausente 063952 271979513
ALEXANDRA CORDEIRO DA CRUZ RIBEIRO Ausente 064268 308996689
ALEXANDRA DE SOUZA ARANHA VIOLANTE Ausente 064446 246788537
ALEXANDRA TRAJANO DA SILVA 32,50 063512 230290656
ALINE BUENO DOS SANTOS SILVA Ausente 063826 467325650
ALINE LIMA DE ASSIS 40,00 064484 412341712
ALINE THEODORO MORAES BRANDAO 32,50 063953 443163741
ALLINE CARVALHO SILVA RECHE 27,50 064695 413688239
ALTAMIRA APARECIDA DOS SANTOS DE MEDEIROS Ausente 030068 205549019
AMANDA MARIA DA SILVA 25,00 060113 34847284
ANA ALVES DE MEDEIROS Ausente 060358 300206380
ANA CARLA DEOLINDA DE LEMOS AZEVEDO Ausente 060319 52320548X
ANA CLAUDIA BOLDORINI 52,50 061071 280364660
ANA CLAUDIA DUARTE DE ALMEIDA 47,50 064964 278283792
ANA CRISTINA NUNES AFFONSO GABRIEL 57,50 064396 339135098
ANA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 27,50 064344 208946755
ANA LUCIA DE SOUZA 20,00 060638 236238668
ANA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 22,50 063696 17592020
ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 25,00 062602 296706620
ANA PAULA DA SILVEIRA 30,00 063043 289841732
ANA PAULA DE SOUZA 35,00 063536 208959609
ANA PAULA MATIAS 27,50 062993 42621298
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ANA PAULA SANTANA Ausente 064421 275669555
ANA PAULA VENEZIANO FRAGA DA MATA 32,50 064602 239283429
ANALICE APARECIDA VIEIRA VENANCIO 17,50 063793 452422784
ANDREA DOS SANTOS CULURA 25,00 061131 231196702
ANDREA MOREIRA VIEIRA 25,00 060976 0796354588
ANDREIA ALVES LOPES 37,50 064068 23233044x
ANDREIA BARROS SANTOS 37,50 030033 273328384
ANDREIA CAVALCANTE GRILLO 52,50 062070 358854829
ANDREIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 52,50 063010 352323322
ANDREIA COUTINHO DA SILVA 40,00 063268 324960530
ANDREIA CRISTIANE HANEDA DE LIMA Ausente 062241 333213580
ANDREIA DA SILVA 47,50 060986 221494649
ANDREIA PAULA MACHADO FATTINGER 25,00 063584 280557401
ANDRESSA SANTOS GONÇALVES 30,00 064829 306836518
ANGÉLICA GABRIELA NOGUEIRA CARVALHO 35,00 061229 348294207
ANGELINA APARECIDA FERREIRA COUTINHO DA SILVA Ausente 064164 293799180
ANIELE SANTOS DE JESUS Ausente 061872 448281235
APARECIDA DE JESUS SOARES PEREIRA 40,00 062281 198673589
ARIANE CRISTINA SOUZA ISRAEL 40,00 064166 417416490
AVANEIDE MATOS DOS SANTOS 45,00 060911 390150526
BARBARA DOS SANTOS BUGHOLI 32,50 063841 286131791
BERNARDETE DE FREITAS DIAS 47,50 061707 254699984
BETÂNIA MARIA DE BARROS 47,50 062525 5483392
BRENDA MARIA HOLANDA ALMEIDA Ausente 062417 488185026
BRUNA DANIELE DE FRANÇA 52,50 063263 426841657
BRUNA MARÇOLI VILELA 55,00 060795 473156337
CAMILA ÁGATHA MARQUES MARCHINI Ausente 064216 467060368
CAMILA ANTUNES DE SOUSA 42,50 062653 444716452
CAMILA GONCALVES TENORIO 17,50 061047 438202399
CAREN PATRÍCIA CAMARGO Ausente 062064 249693823
CARINA CANDIDO DA SILVA 22,50 062734 299387070
CARLA CARINE DE SOUZA 22,50 063411 342123543
CARLA MARQUES RODRIGUES 57,50 061430 289699812
CARLA PROFETA DE SOUZA SILVA 40,00 064832 328528031
CAROLINA AUGUSTO NORIEGA 40,00 062493 39352568
CELESTE ARAUJO ROSA DA SILVA 20,00 064649 228828284
CICERA JEANE GONÇALVES ANDRADE 25,00 062538 32143448
CILIANE PIERITZ 37,50 062546 1600783341
CINTHIA CAROLINE XAVIER DOS SANTOS 45,00 063226 479985066
CINTIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 50,00 063324 45343308X
CIRLENE APARECIDA GARCIA 30,00 065070 265859785
CLARA LOPES DE OLIVEIRA Ausente 065009 134600708
CLAUDENICE MARIANO 27,50 062237 194669282
CLAUDIA CARDINALE MAIA 20,00 061113 272893110
CLEIDE REGINA DA SILVA GUEDES Ausente 063180 309908474
CLEIDE SANTOS BEZERRA 37,50 061648 332963433
CLEONICE R MARTINS MAXIMO DE CASTRO 32,50 061740 333831287
CONCEICAO MARIA VIEIRA 42,50 060102 332312227
CRISTIANE BERNARDES 30,00 063787 263288328
CRISTIANE BISPO DE ANDRADE 45,00 062501 454320164
CRISTIANE MARIA FERNANDES 32,50 062816 339830657
CRISTIANE SANTANA DUTRA 40,00 062803 218651697
DANIELA DE FREITAS FERREIRA SIQUEIRA 30,00 063097 205525520
DANIELA DE SOUSA ANDRE 40,00 060418 470547303
DANIELA EPIFANIO SANTANA 40,00 063715 454688258
DANIELA MARGARIDA MAGALHÃES Ausente 065046 39237374
DANIELA RODRIGUES DE MEIRELES 60,00 061715 330153250
DANIELA SIQUEIRA DE ARAUJO SOUZA Ausente 063978 400563939
DANIELE GONZAGA TOLEDO 42,50 061313 405817630
DANIELE OLIVEIRA CHAVES 52,50 065049 417257855
DAYANE MENDES DE OLIVEIRA 37,50 061754 487525152
DAYSE ROSA PEREIRA 35,00 063964 526032054
DEBORA APARECIDA ROCHA 30,00 064393 41844545x
DEBORA APARECIDA RODRIGUES ALMEIDA 17,50 064077 428581432
DEBORA LOPES BASAGLIA 45,00 064348 443279871
DENIZE VIEIRA INÁCIO 25,00 061747 2368983
DERISLENE GONÇALVES DE ANDRADE CONTIN 37,50 062815 380150086
DERLI CORTEZINI DE SOUZA 27,50 062469 254761549
DEYSE CASAGRANDE Ausente 065106 3694296
EDILAINE CRISTINA PIMENTEL 25,00 030015 409180683
EDINA DE JESUS GOMES Ausente 062117 1139952706
EDINALVA NEVES COSTA VALENTIM 50,00 064262 370538948
EDNA CARVALHO SILVA 32,50 030014 22564366
EDNEYA PIRES DOS SANTOS 32,50 061054 293555242
EDNILZA LOPES FRAZÃO 25,00 060287 90772362
EFIGENIA NAIR DA SILVA BRITO 30,00 060780 175924922
EGLE SILVERIO REIS Ausente 063959 416608371
ELAINE CRISTINA VIANA 45,00 062834 295860571
ELAINE PEREIRA DE OLIVEIRA 40,00 060696 422097251
ELANE VIEIRA DOS SANTOS 20,00 063754 397630013
ELDA ALVES DA SILVA 35,00 064834 339832332
ELENA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 22,50 062491 284751480
ELENICE DELIBERTO 20,00 064274 293550438
ELENICE LUCIANE RODRIGUES 30,00 063502 415877921
ELIANA LIMA SANTOS 32,50 064933 197424466
ELIANE NUNES DOS SANTOS 40,00 064007 299177804
ELISABETE MARQUES ORTEGA 25,00 061352 304235581
ELISABETE SEVERINA DA SILVA 45,00 063398 29768730
ELISANGELA APARECIDA DIAS DA SILVA 25,00 063671 287330217
ELISANGELA DE LACERDA SILVA 40,00 062754 301484211
ELISANGELA PASSOS DOS SANTOS 35,00 062198 0664100376
ELIZANGELA PAIVA RIBEIRO 35,00 064220 328505353
ELODI CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA 20,00 064974 301049920
EMANUELE GAZAFFI NOVELLO 25,00 060958 460778146
ENI COSTA SANTOS Ausente 065062 194512563
ÉRICA ALVES DA CRUZ 40,00 064778 29387945
ERICA MARIA DE REZENDE Ausente 062681 411396973
ETIENNIE PIMENTA SILVA 27,50 063462 302969378
EUNICE DE SANTANA ARAUJO 40,00 061570 1416838
EUNICE TEOFILO DE LIMA 37,50 061066 329677184
EVELISE LOPES 30,00 060909 33961760
EVELYN GONÇALVES PRIMO 25,00 060405 20466158
EVILECIA PEREIRA DOS SANTOS 27,50 061945 368028124
FABIANA BAPTISTUCCI DE SOUZA 30,00 062397 345566622
FABIANA DE ARAUJO TELES 37,50 062795 293875091
FABIANA RODRIGUES DA SILVA 35,00 061419 339474014
FABIANA SOARES MEDRADO Ausente 064909 349145088
FERNANDA AMBROZIO DA SILVA 30,00 064157 292225696
FERNANDA DE SOUZA GOMES 32,50 060983 446185826
FERNANDA GALHERIANO BARBOSA 35,00 063733 42266988X
FERNANDA GOMES DO NASCIMENTO 32,50 062635 418057916
FERNANDA MACHADO 27,50 063587 416306810
FERNANDA MARIA DE SOUSA 27,50 061489 329673282
FERNANDA NASCIMENTO LEVANDOWSKI 25,00 064989 286400145
FLAVIA RIBEIRO MARGARIDO VILAS BOAS 30,00 064879 26684229x
FLAVIA RODRIGUES DE MATOS Ausente 062149 2007009240606
FRANCISCA RILDE BEZERRA LYCARIÃO 55,00 064305 194664284
GABRIELA APARECIDA DA MOTA SILVA 20,00 064600 480979455
GABRIELA MACIEIRA MORILHA 47,50 062382 466237790
GEISA CRISTINA DOS SANTOS 55,00 061647 357566592
GIRLENE DE LIMA FERRARI ZUMBA 40,00 030071 286415987
GISELE DOS SANTOS VETTORE 32,50 061183 438205844

GISELE KOVACS DE LIMA 37,50 062295 337418962
GISLAINE APARECIDA DA SILVA LOPES 47,50 063783 455972977
GLEICY PAULA DE SOUZA Ausente 064044 472343634
GORETE RIBEIRO YOSHIDA 30,00 061350 431047121
GRACE KELLY SANTOS DO NASCIMENTO 37,50 063806 492455521
GRACIENE BARRETO DOS SANTOS 50,00 064478 35104677X
HARYATH DI CARLA MARTINS 37,50 064883 372764678
HELENA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 30,00 063795 262655913
HORTÊNSIA BARROS Ausente 062692 348482905
IDA MARIA DOS SANTOS 37,50 061205 225649366
ILZA APARECIDA LEITE 22,50 063474 274492581
INGRID FLORENTIN PIETRO Ausente 063657 28572597x
ISALI DOS SANTOS SILVA 47,50 064673 426393922
IVALDETE DOS SANTOS 50,00 062723 287547590
IVANA ALICE GUSMÃO REIS Ausente 060989 12138674
IVONEIDE SARINHO DA SILVA Ausente 064102 298982018
IVONETE SARINHO DA SILVA Ausente 064099 298982043
JACQUELINE GOMES DE OLIVEIRA 42,50 064966 362386353
JAILANE DANTAS DA SILVA 37,50 061951 483095096
JAMILE DA COSTA E SILVA Ausente 064959 353290695
JANAINA DANIELI MOREIRA RIBEIRO 17,50 064279 288831214
JANAINA DE LIMA CALADO 42,50 063194 270420800
JANETE BARBOSA DE ALMEIDA SANTOS 27,50 061280 362319996
JARED BARBOSA DA SILVA 32,50 061294 328767724
JESSICA MOURA DA SILVA 45,00 061529 438286133
JESSICA SILVA Ausente 061118 480583213
JOANA DARC MORENO LOPES 27,50 062587 405815438
JOCIENE EVANGELISTA DA SILVA SANDES 22,50 062398 351070321
JOELMA DE LOURDES OLIVEIRA 55,00 060110 335273841
JOICE CARVALHO SILVA SHINOZAKI 37,50 064126 413687715
JOSEANE PAULA ALVES Ausente 060624 347308272
JOSINETE SOUSA SANTOS 37,50 064947 265521087
JOYCE BITTENCOURT TEIXEIRA DE OLIVEIRA Ausente 062389 345584752
JOYCILENE FERREIRA DE SALES 25,00 064969 351111050
JUCELIA ZARDINI MENDONÇA 45,00 064950 186185728
JUCINEIDE VALENTIM DOS PRAZERES MARTINS 25,00 061687 299176812
JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 42,50 061418 352147118
JULIANA EDUARDA MEDEIROS RIZZO 17,50 063808 460694959
JULIANA FATIMA SILVA FREITAS Ausente 064668 414601130
JULIANA GASTALDELLO RESENDE 47,50 060040 429177057
JULIANA RINALDI 47,50 060532 408818499
JULIANE DA SILVA FERREIRA 22,50 061200 481995547
JULIANE GASQUE GOMES 37,50 061095 443164940
KARIN CRISTINA SANTOS SANTANA 35,00 065059 413167823
KATHLEEN MAGALHÃES BUIKASKAS 30,00 063666 2290268275
KATIA CACEMIRO LIMA 30,00 064707 205541689
KATIA CRISTINA PONTES VALENTIM 40,00 064253 26228165X
KATIA HELENA RODRIGUES OLIVEIRA 50,00 061155 27263086x
KATIA REGINA DE LIMA Ausente 060531 21295516
KATYA SILVA LAZARIN DE SOUSA 32,50 065103 42603188X
KEILA CRISTINA DA SILVA 30,00 064850 358852328
KELLY BERNARDINO DE ANDRADE Ausente 060106 415806938
KESIA SOFIA PERREIRA DE SOUZA 35,00 062480 306534356
LAURINETA LISBOA SANTOS 52,50 062789 428305660
LEILA FONTES FERREIRA 37,50 064370 438909070
LETÍCIA DOMINGUES MENDES Ausente 062771 325128558
LIDIA PAULA FERRAZ MEIRA REIS 45,00 063581 298064649
LIGIA APARECIDA DO VALE LONVIGRE MONTE NUNES 45,00 060370 441290759
LILIAN CATARINA DE SOUZA 47,50 063276 466095995
LILIAN CRISTINA DA SILVA AMORIM 45,00 061037 296435077
LINDOMIRIAN PEDROSO SILVA 40,00 061649 233330744
LÍVIA VIEIRA DE JESUS 32,50 062351 508029879
LUANA CHRISTINE DE AGUIAR 52,50 062448 301359532
LUANNA DOLORES RODRIGUES DO NASCIMENTO 35,00 064151 347025481
LUCIA NEVES CRUZ ANTONIO 32,50 064210 232306539
LUCIA TIECHER ALVES 27,50 060158 255735431
LUCIANA CASTORINA ALVES DA SILVA 37,50 064682 270277316
LUCIANA MARIA MARTINS SOARES Ausente 060012 274563279
LUCIANA ORTEGA FERREIRA Ausente 063630 180855670
LUCIANA SILVA DE MACEDO 47,50 061449 478640365
LUCIANE DA SILVA LIMA Ausente 063869 5782817
LUCILENE ALVES DOS SANTOS Ausente 061619 522165084
LUCILENE MARIA DOS SANTOS 55,00 063452 331881019
LUCIMAR APARECIDA NUNES 30,00 061345 221015553
LUCIVANE EVANGELISTA DE COUTO Ausente 061531 367338142
MARCIA ALVES DA COSTA 20,00 061498 19417476
MARCIA CAMPOS 37,50 063380 138074537
MARCIA CRISTIANE DO NASCIMENTO 25,00 063058 362242271
MARCIA DA CONCEIÇAO VARGAS Ausente 062559 25741066
MÁRCIA DE SOUZA DIONIZIO 57,50 060345 420441761
MÁRCIA INÊS CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 47,50 063913 103103983
MARIA ALEXANDRA DA ROCHA SALVADOR 20,00 061748 246471165
MARIA AMELIA FRANCA SILVA Ausente 064666 188372155
MARIA APARECIDA DA SILVA Ausente 063876 17492217
MARIA DA CONCEICAO DE LIMA BARROS Ausente 063857 305322655
MARIA DE LOURDES INACIO DA SILVA 35,00 061397 375324756
MARIA DE LOURDES SOUZA 32,50 061970 111769486
MARIA DORALICE RAMOS DE SOUZA Ausente 063990 328814957
MARIA ELOISA´PEREIRA 32,50 063758 230023423
MARIA FERNANDA MOELLER Ausente 064465 454207773
MARIA GORETE DE ARAUJO 50,00 060066 288856843
MARIA JOSE DE OLIVEIRA NETA 45,00 062939 296896019
MARIA LUCIA DE SOUZA CAMARGO 25,00 062381 220506358
MARIA LUCIANA GUIMARÃES RIBEIRO SOARES Ausente 063582 18112952
MARIA LUCIMAR ALVES FORTALEZA CAVASCAN 45,00 060662 182871423
MARIA OSNAER GOMES GONDIM 27,50 063930 435974890
MARIANA CARVALHO DOS SANTOS 27,50 060652 475487400
MARIANA LEME SABINO GUSMÃO 60,00 062061 402673141
MARIANA MENDES BORGES 37,50 061766 336241586
MARICELIA VIEIRA ROCHA CANTUARIA 32,50 060453 34425768X
MARICENI PINHEIRO ROSSI ANDRADE 60,00 064871 274040086
MARINATEIXEIRA FERNANDES 57,50 064188 422327542
MARISE NERES AMARAL DA SILVA 40,00 060458 484332211
MARLI BARCELLOS COIMBRA LOPEZ 25,00 065008 20740559
MARLI INACIO DOS SANTOS 35,00 061180 429172436
MARLY DA SILVA MOREIRA 40,00 063269 12439435
MARTA GONÇALVES DOS SANTOS DE CARVALHO 35,00 060200 192895448
MAYSE FREITAS DOS SANTOS Ausente 064437 304099740
MEIRE DE ANDRADE 30,00 060643 33440891x
MERCES MARIA VALENTE Ausente 061389 309907743
MICHELE DIANE MARTINS 40,00 063899 418062249
MICHELE KATHLIN DA SILVA 40,00 063746 46889600
MICHELI CRISTINA DIAS 35,00 061140 328063526
MICHELLE DE FATIMA KNUPP JUNIOR 45,00 062071 446872696
MILENA ARAUJO DA SILVA 12,50 064835 335742221
MILENE BEZERRA SARAIVA DA SILVA 35,00 062332 473379247
MILENE MANOEL DOMINGUES Ausente 064877 334405968
MIRIAN CICERA DE LIMA TEODORO Ausente 060467 187765200
MIRIAN ELISA DA SILVA MENDONÇA 32,50 064375 26113342
MIRIAN MARIANO SANTANA 27,50 064296 416132273
MIRTES CRISTINA DA SILVA 25,00 065051 443033365
MÔNICA PEREIRA DOS SANTOS 35,00 060485 25378074
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MÔNICA VALENTINA DE JESUS 47,50 063028 173298710
NAJARA APARECIDA BORTOLLETTI DO NASCIMENTO 30,00 063372 413870340
NAJLA SOUSA DOS SANTOS Ausente 061633 349886192
NARDIEGE ALVES DA SILVA 27,50 062895 33519345
NATALINA APARECIDA SABATERRA 35,00 064048 193690524
NAYARA DOS SANTOS GONÇALVES 45,00 061718 438540219
NEIDE MITIKO ISHIHARA DA SILVA 32,50 063209 230963195
PAMELA GUIMARAES SANTANA 40,00 063446 467608611
PAULA FLAVIA OLIVEIRA 32,50 063862 328529138
PERLA MARIA AGOSTINHO 35,00 061098 289862309
PRISCILA BENTO DE LIMA 37,50 060307 403845415
PRISCILA FAUSTINO FERRAS DOS SANTOS 32,50 064086 342920273
PRISCILA MAFRA GOMES 42,50 060400 438767354
RAISA DIAS 30,00 061692 432483809
RAISSA DE CHIARA SILVA Ausente 060208 34839442
RAQUEL ELIAS DOS SANTOS MARTA Ausente 061216 103125905
RAQUEL FERREIRA SALLES 37,50 062183 301200531
RAQUEL VALENTIM JUVENCIO DE OLIVEIRA Ausente 062387 250562637
REBECA DE SANTANA ARAUJO 47,50 063741 341430778
REGIANE DE SOUZA SANTOS 20,00 061238 291003308
REGIANE VIEIRA MEDEIROS DA FONSECA 35,00 064119 352498675
REGINA CELI LEITE FERREIRA DOS SANTOS 55,00 063186 416242030
REGINA CELIA DA SILVA 27,50 062313 15961384
REGINA ROSARIA DE LIMA ALMEIDA 40,00 063000 327596909
RENATA DE PAULA NASCIMENTO FIRMINO 30,00 061823 322511422
RENATA FERREIRA LIMA Ausente 062717 307889750
RENATA GABRIEL DA SILVA 17,50 064042 450337546
RENATA MOREIRA MASCARENHAS SOUZA Ausente 064047 329392141
RENATA RAMOS DA SILVA 22,50 064070 452902782
RITA DA SILVA RODRIGUES LIMA 30,00 064467 333131599
RITA DE CASSIA APARECIDA TOLEDO 32,50 060471 176994105
ROBERTA APARECIDA ALVES 40,00 062347 480106411
ROMILDES AZEVEDO MENDES Ausente 065094 1391631587
ROSA ALEXANDRA PARRA Ausente 060034 291437886
ROSÁLIA ALVES PEREIRA DA SILVA 27,50 063519 34039285x
ROSANA VIEIRA GOMES SANTOS 22,50 063098 348862301
ROSANGELA DA SILVA CHALEGRE 25,00 061821 332645162
ROSANGELA DE OLIVEIRA NOVAIS DOS SANTOS Ausente 060613 346638033
ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS 40,00 062383 22470247
ROSANGELA MARIA FERNANDES 30,00 064696 189444113
ROSANGELA MENESES DOS SANTOS Ausente 061074 180006290
ROSE MARY DA SILVA Ausente 063184 364216578
ROSELI DA SILVA 27,50 064957 234705358
ROSELI QUEIROZ BRANDÃO SILVA 32,50 060518 40278098x
ROSEMAR JOAQUIM DA SILVA 25,00 063799 367938352
ROSEMEIRE GONCALVES DA SILVA 25,00 064956 437760595
ROSIMAR RANGEL SOARES 50,00 062425 351045235
ROSIMEIRE TEREZINHA LOPES 35,00 062072 195534724
ROSINEIA VIEIRA VIANA Ausente 062211 347888045
ROSINEIDE DE LIMA SILVA Ausente 064412 341162255
SABRINA MARINHO CESAR EBURNEO 55,00 060559 465386568
SAMARA MEDINA MACIEL 25,00 061595 1933340
SAMARA PAES DA SILVA 60,00 060243 274862128
SANDRA APARECIDA DA SILVA 40,00 060379 241235285
SANDRA DE SOUZA VITOR 40,00 063828 422849248
SANDRA MACHADO COSTA 37,50 060501 3937502
SANDRA MELO DOS SANTOS 30,00 061165 34702547X
SELMA CRISTINA FELIX DA COSTA SILVA 40,00 062845 198968681
SHEILA HELENA SIQUEIRA BARBOSA 40,00 063368 243576638
SHEILA RIBEIRO MARTINS 37,50 060585 411836274
SHIRLEI MEDEIROS 45,00 061861 351778214
SHIRLENE MOREIRA RODRIGUES 25,00 060970 283295302
SIDELMA BERTOLINO GONCALVES 42,50 061088 10210710
SILVANA APARECIDA LUCIANO 50,00 062889 330541778
SILVANA CORREA DIAS Ausente 064590 22772611X
SILVANA GONCALVES TORQUATO Ausente 062963 451179456
SILVANIA KRAUSS Ausente 063935 241018821
SILVANIA SILVA DE ALMEIDA 30,00 063459 333213245
SILVIA HELENA PINCER SILVA 47,50 060515 274406159
SILVIA MORGADO DE ALMEIDA JORGE 35,00 030059 433183445
SILVIA RENEE LUIZ 37,50 065010 253791406
SIMONE BATALHA DA SILVA RODRIGUES Ausente 064752 229163452
SIMONE CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 35,00 064570 307900782
SIMONE DE SOUSA 27,50 061960 226190195
SIMONE LOPES DA CUNHA 70,00 064084 3532984
SIMONE SABINO PEREIRA 32,50 062083 41200802
SIRLENE DE OLIVEIRA 37,50 061490 421990557
SIRLENE DE SOUSA 32,50 062588 414057624
SONIA MARIA DOS SANTOS 35,00 062792 176991025
STELLA BEATRIZ TORRES DE ARAUJO CALVO 40,00 063951 433181072
SYDNEA FERRO MARANHAO 22,50 030069 258715467
TAINANA APARECIDA MATHIAS MOTA Ausente 063463 491025002
TAMIRIS FERNANDA LOPES 40,00 060882 45839922x
TANIA MARA JANUARIO KALIL Ausente 064986 29935099X
TANIA SIMOES DE OLIVEIRA 30,00 060704 332125865
TATIANA ALEXANDRA ALVES PEREIRA 32,50 064940 283534941
TATIANA ALMEIDA DOS SANTOS Ausente 061686 223904521
TATIANA DE FATIMA FERREIRA SILVESTRE 47,50 064112 309413606
TATIANA RODRIGUES DE ALMEIDA RAMOS 42,50 062151 443007779
TATIANE DE AMORIM FERREIRA 55,00 065014 3411423622
TATIANE HELENA ARAUJO Ausente 064076 339239748
TEREZA CRISTINA DE LIMA 37,50 063698 528290721
THAIS DONEIDA GONCALVES 40,00 061059 413134441
THAIS RODRIGUES OLIVEIRA 42,50 061011 404635726
VALDÊNIA TEOTONIO DE SOUZA 32,50 064045 351924292
VALDINEIA SOUZA CAMARGO 32,50 062920 42294984
VALDIRENE GOMES BARBOSA 37,50 062917 304171888
VALDIRENE MOREIRA CORDEIRO Ausente 063577 425873316
VALERIA DE PAULA ADAO Ausente 063027 291133927
VANDA PEREIRA SOUZA 37,50 061386 223331697
VANDERLEIA CAMARGO MORGANTE 30,00 061520 213595400
VANESSA ALVES DE ALMEIDA 30,00 064580 338782722
VANESSA GALDINO DOS SANTOS 30,00 063458 322593967
VANESSA JULIA CRUZADO RODRIGUES 37,50 060836 270641427
VANESSA MASULLO Ausente 061802 220492220
VANESSA MENDES CARDOSO 20,00 062320 301199899
VANESSA PEREIRA DO NASCIMENTO 35,00 062925 353291468
VANESSA SANTOS GONÇALVES 37,50 064941 30683649X
VÂNIA CRISTINA CALVI Ausente 064878 161278036
VANUSA NASCIMENTO DA SILVA Ausente 060075 483472074
VERA LUCIA FERREIRA DAS VIRGENS 25,00 062521 286433357
VERONICA ANTONIA BUENO ALVES 22,50 064982 345369774
VILMA APARECIDA CARVALHO DA COSTA 37,50 065058 216672016
VIVIAN APARECIDA MOREIRA DA SILVA 35,00 062968 355648477
VIVIANE GISELA MOREIRA DA SILVA 37,50 061119 284764747
VIVIANE NATASCIA FARIAS GOMES DO NASCIMENTO 35,00 064410 380896291
VIVIANE PRATES DOS SANTOS Ausente 061275 42832731X
VIVIANE REGINA ELIDIO Ausente 062949 321475239
WHETE MARIA DA SILVA 27,50 064539 192274843
ZENAIDE SILVA DO NASCIMENTO 35,00 064176 216702100

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
REPROGRAMAÇÃO:
PP 102/11-DCC PA 17300/11 RCS 06/11-SD Objeto:
registro de preços de rede de proteção para quadra
poliesportiva. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 14/06/
11 às 08h30min.
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas no
site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
REVOGAÇÃO:
CONVITE 05/11-DCC(PA 23024/11)
PP RP 15/11-DCC(62240/10)
HOMOLOGAÇÃO:
PE 95/11-DCC(16985 /11)
PE 97/11-DCC(16984/11)
PP RP 105/11-DCC(18160/11)
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 19596/2011 – Requisição nº 73/2011-SC01
Contratada: LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS
DE SAMBA E BLOCOS CARNAVALESCOS DE
GUARULHOS – LIGA GUARULHENSE – CNPJ:
11.695.431/0001-36
Objeto: Apresentação das atrações musicais:
Grupo Samba da Arca, Grupo Choro em Linha de
Passe, Grupo Som Mulheres, Grupo Feitiço de
Mulher, Sambarockano, Comunidade Canto pra
Velha Guarda e Grupo Samba do Sino, na atividade
cultural “Rua do Samba”, na seguinte
conformidade: Atividade Cultural: Rua do Samba.
Local: Rua Ana Cardoso de Santana, s/nº – próximo
ao Viaduto Cidade de Guarulhos. Data: 29 de maio
de 2011. Atrações musicais: Grupo Samba da Arca
– R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais); Grupo
Choro em Linha de Passe – R$ 2.700,00 (Dois mil e
setecentos reais); Grupo Som Mulheres – R$ 2.700,00
(Dois mil e setecentos reais); Grupo Feitiço de
Mulher – R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais);
Sambarockano – R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos
reais); Data: 26 de junho de 2011. Atrações
musicais: Comunidade Canto pra Velha Guarda –
R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais); Grupo
Samba do Sino – R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos
reais); Sambarockano – R$ 2.300,00 (Dois mil e
trezentos reais)
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
Fundamento: Artigo 25 IncisoIII
EXTRATO DE CONTRATOS:
Ata de Registro de Preços: 006511/2011 PA: 17.291/
2011 Pregão:  82/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: RECICLAGEM BELO
HORIZONTE LTDA-ME Objeto: Registro de Preços
dos itens abaixo relacionados, conforme preceitua o
§ 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12
(doze) meses Assinatura: 23/05/11
LOTE UNICO
01-pç-Vassoura tipo gari 40cm em pet reciclado.
Especificações mínimas aproximadas: 250gramas de
cerdas em material pet reciclado; 140mm de
comprimento por 04 a 06mm; canaleta de 390 a 400mm;
flauta de madeira/reciclado c/23 a 24 furos de 11,5mm;
03 rebites 535+arruelas; 30 a 36 cerdas por furo; cabo
c/rosca, encapado, 110 a 120cm de comprimento;
peso total aproximado 700 gramas (conforme figura
Anexo II)-QUALYPET-200-R$ 9,14
02-pç-Vassoura tipo gari 30cm em pet reciclado.
Especificações mínimas aproximadas: 230gramas de
cerdas em material pet reciclado; 140mm de
comprimento por 04 a 06mm; canaleta de 290 a 300mm;
flauta de madeira/reciclado c/17 a 18 furos de 11,5mm;
03 rebites 535+arruelas; 30 a 36 cerdas por furo; cabo
c/rosca, encapado, 110 a 120cm de comprimento;
peso total aproximado 600 gramas(conforme figura
Anexo II)-QUALYPET-200-R$ 8,31
Ata de Registro de Preços: 006911/2011 PA: 53.089/
2009 Pregão:  14/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: SILCON AMBIENTAL
LTDA. Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo
relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo 15
da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses
Assinatura: 24/05/11
LOTE ÚNICO
01-kg-Tratamento de Resíduos-100.000 (100
toneladas)-R$ 1,10
02-Amostra-Análise de Elegibilidade-04-R$ 2.394,57
03-Licença-Licenças a serem obtidas-01-R$ 2.586,13
04-Viagem-Coleta e Transporte-05-R$ 3.543,96
05-Dia de Trabalho-Manipulação-02-R$ 316,08
06-Tambor-Embalagem em tambores de 200Kg-250-
R$ 117,33
Ata de Registro de Preços: 007011/2011 PA: 7.758/
2011 Pregão:  98/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: CEAZZA
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E
LEGUMES LTDA Objeto: Registro de Preços dos
itens abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º
do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze)
meses Assinatura: 25/05/11
Fornecimento de hortifrutigranjeiros
01-Abacate fortuna-Unid.-14.000-5.000
02-Abacaxi havai/perola-Unid.-13.200-4.500
03-Ameixa nacional e estrangeira-Kg-500-200
04-Banana maçã-Dz-1.000-300
05-Banana Nanica-Dz-68.500-23.000
06-Banana prata-Dz-45.000-15.000
07-Caqui-Unid.-340.000-100.000
08-Goiaba branca/vermelha-Unid.-345.000-100.000
09-Kiwi nacional e estrangeiro-Unid.-5.000-2.000
10-Laranja Lima-Dz-1.600-500
11-Laranja Pera-Dz-2.000-700
12-Limão Taiti-Dz-3.150-1.000
13-Maçã -Unid.-740.500-250.000
14-Mamão Formosa-Kg-9.000-3.000
15-Mamão Havaí-Unid.-110.000-35000
16-Manga hadem/Tommy/Atkins-Unid.-5.000-2.000

17-Maracujá azedo-Kg-1.000-350
18-Melancia-Kg-112.500-35.000
19-Melão amarelo-Unid.-32.400-10.000
20-Morango, cumbuca contendo 0,45kg-Cx-500-150
21-Nectarina nacional e estrangeira-Unid. -340.000-
100000
22-Pêra (Shimt, Danjou, William´s)-Unid.-366.000-
120.000
23-Pêssego nacional/estrangeiro -Unid.-340.000-
100.000
24-Tangerina (cravo/ murcote/Poncam)-Unid.-361.000-
120.000
25-Uva (nacional estrangeira)-Kg-300-100
26-Abóbora japonesa, moranga, paulista ou seca-Kg-
10.000-3.000
27-Abóbrinha brasileira ou italiana-Kg-10.000-3.000
28-Acelga, unidade c/peso 1,5 kg-Unid.-7.800-2.500
29-Agrião, unidade c/peso 1,5 kg-Maço-1.000-300
30-Alface lisa ou crespa, unidade c/0,3 kg-Unid.-9.200-
3.000
31-Alho-Kg-560-200
32-Almeirão, unidade c/peso 0,5 kg-Maço-200-70
33-Batata-Kg-24.000-8.000
34-Batata doce-Kg-10.500-3.000
35-Berinjela ou berinjela japonesa-Kg-10.500-3.000
36-Beterraba-Kg-11.260-3.500
37-Brócolis, unidade c/1,25 kg-Unid.-10.500-3.000
38-Casal (salsa+cebolinha), unidade c/0,2 kg-Maço-
960-400
39-Cará-Kg-10.200-3.000
40-Cebola-Kg-11.200-3.500
41-Cenoura-Kg-11.600-3.500
42-Chuchu-Kg-12000-3.500
43-Coentro, unidade c/0,2 kg-Maço-720-250
44-Couve-flor, unidade c/01 kg-Unid.-11.500-3.500
45-Couve manteiga, unidade c/0,5 kg-Maço-11.000-
3.500
46-Escarola, unidade c/0,3 kg-Unid.-6.400-2.000
47-Espinafre, unidade c/0,5 kg-Maço-10.900-3.500
48-Hortelã, unidade c/0,3 kg-Maço-660-200
49-Inhame-Kg-11.400-3.500
50-Maxixe-Kg-11.400-3.500
51-Mandioca-Kg-11.900-3.500
52-Mandioquinha-Kg-11.900-3.500
53-Manjericão, unidade c/0,250 kg-Maço-800-250
54-Milho verde, unidade c/0,2 kg-Unid.-130.000-
45.000
55-Milho de pipoca-Kg-5.000-1.500
56-Nabo, unidade c/0,5 kg-Unid.-950-300
57-Pepino-Kg-4.200-1.400
58-Pimentão amarelo-Kg-1.050-350
59-Pimentão verde-Kg-1.050-350
60-Pimentão vermelho-Kg-1.050-350
61-Quiabo -Kg-6.450-2.000
62-Rabanete-Kg-1.050-350
63-Repolho-Kg-11.000-3.500
64-Rúcula, unidade c/0,5 kg-Maço-400-150
65-Salsão, unidade c/0,8 kg-Maço-1.000-300
66-Tomate maduro-Kg-12.000-4.000
67-Tomate salada-Kg-12.000-4.000
68-Vagem macarrão-Kg-4.200-1.400
69-Ovo branco de galinha–Marca/Proced: MIYAKUBO/
SHIDA/BRASIL-Dz-22.500-7.500
70-Couve-flor–Marca/Proced: VEGETAIS/BRASIL-Kg-
8.000-2.500
71-Brócolis Marca/Proced: VEGETAIS/BRASIL-Kg-
8.000-2.500
72-Espinafre Marca/Proced:VEGETAIS/BRASIL-Kg-
8.000-2.500
73-Mandioquinha Marca/Proced: VEGETAIS/BRASIL-
Kg-8.000-2.500
ACRÉSCIMO DE 37%-Aplicado sobre a coluna de
preço médio de comercialização constantes do
penúltimo Boletim Diário do CEAGESP–Entreposto
Terminal São Paulo.
PA:  7.881/2011 Pregão: 70/11 Contratante: PG
Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo
relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo 15
da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura
Ata de Registro de Preços: 006311/2011
Compromissário Fornecedor: TRILUZ MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA-ME Assinatura: 20/05/11
LOTE 02
01-Reator eletrônico para 1 lâmpada fluorescente
tubular de 110W, tensão de alimentação 220V ou
autovolt (apenas dois fios para alimentação) partida
rápida/instantânea, fator de potência >=0,95, fator de
fluxo luminoso >=0,90, distorção harmônica (THD)
<=10%. Corpo do reator em material metálico.
Frequência de rede 60Hz. Fator de eficácia >= 0,74.
Atender NBR 14417 e 14418. Possuir cer tificação
INMETRO-pç-100-Magnetic-R$ 18,20
02-Reator eletrônico para 2 lâmpadas fluorescente
tubular de 110W, tensão de alimentação 220V ou
autovolt (apenas dois fios para alimentação), partida
rápida/instantânea, fator de potência >=0,97, fator de
fluxo luminoso >=0,90, distorção harmônica (THD)
<=20%. Corpo do reator em material metálico.
Freqüência de rede 60Hz. Fator de eficácia >= 0,38.
Atender NBR 14417 e 14418. Possuir cer tificação
INMETRO-pç-100-Magnetic-R$ 35,42
03-Reator eletrônico para 1 lâmpada fluorescente
tubular de 32W, tensão de alimentação 127V ou autovolt
(apenas dois fios para alimentação), partida rápida/
instantânea, fator de potência >=0,97, fator de fluxo
luminoso >=0,95, distorção harmônica (THD) <=10%.
Corpo do reator em material metálico. Freqüência de
rede 60Hz. Fator de eficácia >= 1,49. Atender NBR
14417 e 14418. Possuir certificação , INMETRO-pç-
30-Intral-R$ 14,18
04-Reator eletrônico para 1 lâmpada fluorescente
tubular de 32W, tensão de alimentação 220V ou autovolt
(apenas dois fios para alimentação), partida rápida/
instantânea, fator de potência >=0,97, fator de fluxo
luminoso >=0,95, distorção harmônica (THD) <=10%.
Corpo do reator em material metálico. Freqüência de
rede 60Hz. Fator de eficácia >= 1,49. Atender NBR
14417 e 14418. Possuir certificação INMETRO-pç-50-
Intral-R$ 16,38
05-Reator eletrônico para 2 lâmpadas fluorescente
tubular de 32W, tensão de alimentação 127V ou autovolt
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(apenas dois fios para alimentação), partida rápida/
instantânea, fator de potência >=0,97, fator de fluxo
luminoso >=0,95, distorção harmônica (THD) <=10%.
Corpo do reator em material metálico. Freqüência de
rede 60Hz. Fator de eficácia >= 1,49. Atender NBR
14417 e 14418. Possuir certificação INMETRO-pç-50-
Intral-R$ 17,40
06-Reator eletrônico para 2 lâmpadas fluorescente
tubular de 32W, tensão de alimentação 220V ou autovolt
(apenas dois fios para alimentação), partida rápida/
instantânea, fator de potência >=0,97, fator de fluxo
luminoso >=0,95, distorção harmônica (THD) <=10%.
Corpo do reator em material metálico. Freqüência de
rede 60Hz. Fator de eficácia >= 1,49. Atender NBR
14417 e 14418. Possuir cer tificação INMETRO-pç-
100-Intral-R$ 19,77
07-Reator eletromagnético integrado/ interno, compatível
para lâmpada vapor metálico e vapor de sódio 400W, c/
invólucro, fator de potência >= a 0,92, 230V, 60hz, c/
dados de placa, impressos de forma indelével, constando
no mínimo as seguintes informações: nome ou marca do
fabricante; tipo de lâmpada a que se destina; sua respectiva
potência e tensão nominal; fator de potência; corrente
nominal; data de fabricação (mês e ano); valor de elevação
máxima de temperatura nos enrolamentos (?T< 90ºC) e
da temperatura máxima de operação nos enrolamentos
do reator (TW = 130ºC) em condições normais. Esquema
de ligação atendendo à norma NBR 13593; dimensões
entre furos da base de fixação do reator: na largura =
60mm e no comprimento = 135mm. Ignitor c/pulsos
compatíveis para acendimento da lâmpada de 400W,
mesmo c/variação de 5% da tensão nominal da rede
elétrica de alimentação-pç-100-Lumer-R$ 43,97
Ata de Registro de Preços: 006611/2011
Compromissário Fornecedor: J.BILL COMERCIO

DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS
LTDA.-ME Assinatura: 23/05/11
LOTE 01
01-Lâmpada fluorescente tubular de 32W, bulbo T-8,
base G13, temperatura de cor 4000 a 4100K, fluxo
luminoso maior ou igual a 2700 lúmens, índice de
reprodução de cor (IRC) maior ou igual a 85 e vida
média maior ou igual a 12000 horas. O produto deverá
estar de acordo c/a norma NBR/IEC60081-pç-500-
Ziron/32W S84-R$ 5,58
02-Lâmpada fluorescente tubular de 110W, bulbo T-
10, base DCE(R17D), temperatura de cor 5000 a
6000K, fluxo luminoso maior ou igual a 7500 lúmens,
índice de reprodução de cor (IRC) maior ou igual a 70
e vida média maior ou igual a 8000 horas. O produto
deverá estar de acordo c/a norma NBR/IEC60081-pç-
50-Philips/TLD110W-R$ 13,66
03-Lâmpada incandescente 127V x 60W, c/filamento
reforçado. O produto deverá estar de acordo c/a norma
NBR14671 e IEC 60432-1-pç-200-Sadokin/FIL60W-R$ 2,94
04-Lâmpada incandescente 127V x 100W, c/filamento
reforçado. O produto deverá estar de acordo c/a norma
NBR14671 e IEC 60432-1-pç-200-Sadokin/FIL100W-R$ 3,11
05-Lâmpada incandescente 220V x 60W, c/filamento
reforçado. O produto deverá estar de acordo c/a norma
NBR14671 e IEC 60432-1-pç-100-Sadokin/FIL60W-R$ 2,94
06-Lâmpada incandescente 220V x 100W, cfilamento
reforçado. O produto deverá estar de acordo c/a norma
NBR14671 e IEC 60432-1-pç-100-Sadokin/FIL60W-R$ 3,11
07-Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, 150W,
tubular, E-40, fluxo luminoso mínimo de 17000 lúmens,
temperatura de cor entre 1900 a 2100K, IRC maior ou
igual a 20, vida média 24.000 horas ou superior. O
produto deverá estar de acordo c/a norma NBR/IEC
60662/1997-pç-80-Empalux/SO21534-R$ 12,55

08-Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, 250W,
tubular, E-40, fluxo luminoso mínimo de 27000 lúmens,
temperatura de cor entre 1900 a 2100K, IRC maior ou
igual a 20, vida média 24.000 horas ou superior. O
produto deverá estar de acordo c/a norma NBR/IEC
60662/1997-pç-200-JBLIGHT / JBL250W-R$ 14,00
09-Lâmpada tubular clara de alta intensidade de
descarga a vapor metálico 400W – que funcione
num reator de sódio, E-40, f luxo luminoso >= a
35.000 lúmens, temperatura de cor >= a 4.000k,
IRC >= a 65, posição de operação universal e vida
média 10.000 horas ou superior. Deverá atender à
norma NBR IEC 61167-pç-100-Avant / VMT400W-
R$ 30,90
10-Lâmpada vapor de sódio de alta pressão 100Watts,
tubular, E-40, fluxo luminoso >= a 9.500 lúmens,
temperatura de cor entre 1900 a 2100K, IRC >= a 20, vida
média 24.000 horas ou superior. Deverá atender à norma
NBR IEC 61167-pç-200-Empalux/SO21034-R$ 11,59
PA: 11.271/2011 Pregão: 90/11 Contratante: PG
Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo
relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo 15
da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses a
contar da data da assinatura
Ata de Registro de Preços:  006411/2011
Compromissário Fornecedor: SIVONEIDE
ALENCAR DA SILVA Assinatura: 23/05/11
LOTE 03
01-pç-Garfo de mesa, confeccionado em aço inox c/
cabo em aço inox, medindo aproximadamente 18cm
de comprimento-DISOLLE ESPECIAL-60.000-R$ 0,68
02-pç-Faca de mesa, confeccionada em aço inox c/
cabo em aço inox, medindo aproximadamente 18cm
de comprimento, c/lâmina serrilhada e ponta
arredondada-DISOLLE ESPECIAL-60.000-R$ 1,36

Ata de Registro de Preços: 006811/2011
Compromissário Fornecedor: D&D PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA-ME Assinatura: 24/05/11
LOTE 01
01-pç-Prato em vidro temperado, de alta resistência a
choques térmicos e impactos. Transparente. Em
material não poroso, fundo, borda lisa c/
aproximadamente 22cm de diâmetro e 3cm de altura,
c/no mínimo 3mm de espessura-DURALEX/SANTA
MARINA-60.000-R$ 2,80
LOTE 02
01-pç-Prato c/abas, em polipropileno, material de 1ª
qualidade, c/abas empilháveis, liso nas partes internas
e externas, formato arredondado, na cor azul,
pigmentação homogênea em toda peça, acabamento
polido brilhante, capacidade aproximada de 600ml-
ALG/ALG RIO COMERCIAL-60.000-R$ 0,83
LOTE 04
01-pç-Caneca em polipropileno, material de 1ª
qualidade, c/alça lateral, liso nas partes internas e
externas, sem reentrâncias ou ressaltos, sem bordas,
frisos na base, na cor azul. Pigmentação homogênea
em toda peça, acabamento polido brilhante, capacidade
aproximada de 300ml-ALG/ALG RIO COMERCIAL-
60.000-R$ 0,55
Termo de Aditamento: 001-001401/2010 Contrato:
001401/2010 PA: 56.392/2009 Pregão: 28/10
Contratante: PG Contratada: SIANET DATACENTER
PROVEDORES LTDA.-ME Objeto: Prestação de serviços
de infra-estrutura de TI em Datacenter, espelhamento e
contingenciamento externo, incluindo serviços de
instalação, configuração, monitoramento e procedimentos
de contingência Finalidade: prorrogação do prazo de
vigência por 12 meses, até o dia 29/04/2012 Valor: R$
2.298.000,00 Assinatura: 29/04/11

DEPARTAMENTO DA DESPESA

SECRETARIA DE FINANÇAS
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 4001/2010.
EMPENHO: 7596/2011.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 96,00 (noventa e seis reais), NF. 248707.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial para o apoio ao desenvolvimento de planos
e projetos de arquitetura e engenharia, bem como o
acompanhamento do gerenciamento das obras
essenciais para maior suporte e desenvolvimento dos
serviços prestados junto aos Departamentos da
Secretaria de Saúde.
Comercial Sisal Materiais para Construção e
Serviços Ltda – ME.
CONTRATO/PEDIDO: 37/2011.
EMPENHO: 5785/2011.
OBJETO: Fornecimento de buchas e corrediças.
VALOR: R$ 829,50 (oitocentos e vinte e nove reais e
cinquenta centavos), NF. 09.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é indispensável ao
Departamento de Obras de Administração Direta e
Manutenção na manutenção de diversos próprios municipais.
Comércio de Água Anália Franco Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9511/2010.
EMPENHOS: 3594/2011, 3882/2011 e 6042/2011.
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
VALOR: R$ 10.445,44 (dez mil, quatrocentos e
quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos),
NFs. 359, 367 e 410.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2011.
JUSTIFICATIVA: A água é indispensável à Secretaria de
Esporte, Recreação e Lazer, ao Gabinete do Prefeito e à
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública para o
consumo dos servidores e distribuição em eventos.
Convênios Card Administradora e Editora Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 4301/2010.
EMPENHO: 4610/2011.
OBJETO: Fornecimento de cartão magnético de vale
alimentação.
VALOR: R$ 44.718,49 (quarenta e quatro mil,
setecentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos),
NF. 2672.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2011.
JUSTIFICATIVA: O vale alimentação é primordial para
atender famílias em situação de vulnerabilidade
temporária, conforme consta da Política Nacional,
SUAS – Sistema Único de Assistência Social,
Proteção Social Básica.
Guima Conseco Construção, Serviços e Comércio
Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 113/2008.
EMPENHOS: 22697/2010 e 235/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de lavanderia
hospitalar especializada para unidades da Secretaria
de Saúde.
VALOR: R$ 335.010,31 (trezentos e trinta e cinco mil,
dez reais e trinta e um centavos), NFs. 7605, 7606,
7744, 7745, 7883 e 7884.
EXIGIBILIDADE: 13/03, 12/04 e 14/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável para que não se interrompa a execução
de limpeza no Hospital Municipal de Urgências e
Hospital Municipal de Criança, ambientes onde existem
riscos de transmissão de doenças e de infecção.
HSBC Seguros Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 2801/2010.
EMPENHO: 221/2011.
OBJETO: Seguro de Vida em grupo para os Guardas
Civis Municipais.
VALOR: R$ 2.255,86 (dois mil, duzentos e cinqüenta
e cinco reais e oitenta e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: O seguro de vida é essencial para
garantir cobertura contra sinistros sobre o efetivo da
Guarda Civil Municipal.
Intrab Comércio de Produtos de Segurança no
Trabalho Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5311/2010.
EMPENHOS: 3046/11 e 4628/2011.
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de
segurança.
VALOR: R$ 7.608,40 (sete mil, seiscentos e oito reais
e quarenta centavos), NFs. 2480, 2582, 2735 e 2859.
EXIGIBILIDADE: 10/04 e 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para atender
normas de segurança e condições de trabalho dos
servidores da Secretaria de Meio Ambiente; e essencial
para a proteção dos funcionários operacionais do
Departamento de Obras de Administração Direta e
Manutenção.
Martini Comércio e Importação Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 25/2011 e 66/2011.
EMPENHOS: 3885/2011 e 5423/2011.
OBJETO: Aquisição de diversas ferramentas.
VALOR: R$ 1.891,40 (um mil, oitocentos e noventa e
um reais e quarenta centavos), NFs. 4459 e 5167.
EXIGIBILIDADE: 10/04 e 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: As ferramentas são essenciais para
util ização na execução de diversos serviços em
parques, praças, áreas verdes e Zoológico Municipal.
Mister Oil Distribuidora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 105/2007.
EMPENHO: 243/2011.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (álcool,
gasolina comum e óleo diesel automotivo).
VALOR: R$ 38.260,00 (trinta e oito mil, duzentos e
sessenta reais), NFs. 4394 e 4401.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2011.
JUSTIFICATIVA: Sem o fornecimento de combustível,
a frota municipal fica impedida de circular, tornando-

se impossível o atendimento às atividades
indispensáveis do Município.
Núcleo da Expansão da Mente e do Conhecimento
- NEMC.
CONTRATO/PEDIDO: 6701/2010.
EMPENHOS: 4155/2011 e 4156/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de atividades técnico-
pedagógicas do PLANSEQ – Plano Setorial de
Qualificação, ministrando cursos de paisagismo,
vidraceiro, pedreiro, carpinteiro, eletricista e pintor.
VALOR: R$ 27.737,60 (vinte e sete mil, setecentos e
trinta e sete reais e sessenta centavos), sendo R$
5.547,52 (cinco mil, quinhentos e quarenta e sete
reais e cinqüenta e dois centavos) referente a recursos
próprios e R$ 22.190,08 (vinte e dois mil, cento e
noventa reais e oito centavos) referente a recursos
vinculados - MTE. NF. 284.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho na execução de atividades
técnico-pedagógicas do PLANSEQ – Plano Setorial
de Qualificação, dentro dos critérios estabelecidos no
convênio MTE/SPPE/CODEFAT nº 031/2008 –
P.M.Guarulhos/SP, celebrado entre o Ministério do
Trabalho e Emprego e a Prefeitura de Guarulhos.
Panmerco Comercial Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 73/2011.
EMPENHO: 5752/2011.
OBJETO: Fornecimento de corrente galvanizada.
VALOR: R$ 6.128,00 (seis mil, cento e vinte e oito
reais), NF. 43.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
na manutenção de brinquedos existentes em parques,
praças e áreas de lazer.
SODEXO PASS do Brasil Serviços e Comércio S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
EMPENHOS: 3992/2011, 3995/2011, 3996/2011, 3997/
2011, 3998/2011, 3999/2011 e 4000/2011.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação,
em cartão magnético, aos servidores municipais.
VALOR: R$ 4.660.238,90 (quatro milhões, seiscentos
e sessenta mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa
centavos), sendo R$ 3.134.738,90 (três milhões, cento
e trinta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e
noventa centavos) referente a recursos próprios; R$
746.500,00 (setecentos e quarenta e seis mil e
quinhentos reais) referente a recursos vinculados –
MDE-Pré/Outros; e R$ 779.000,00 (setecentos e
setenta e nove mil reais) referente a recursos
vinculados – MDE/Ensino Fundamental. NFs. 513060,
562766, 562767, 698570, 698575, 780924, 796352,
903436, 902379 e 902389.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2011.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores
é essencial, pois ocasiona uma economia salarial
gerada nos gastos com alimentação, verificando ainda
uma maior canalização de verbas voltadas ao seu
bem estar e de sua família.
Vivo S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 21311/2010.
EMPENHO: 4576/2011.
OBJETO: Serviços especializados de acesso à
internet através de banda larga móvel (sem fio) e
disponibilização dos respectivos modens.
VALOR: R$ 5.153,16 (cinco mil, cento e cinqüenta e
três reais e dezesseis centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/05 e 25/05/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para a
melhoria da qualidade, eficiência e agilidade das
atribuições e serviços executados pelo Departamento
de Informática e Telecomunicações.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 09/05/2011
Conta Corrente 6249-9 (PMG/FMS-FNS
PROESFCAP)
R$ 26.657,90 (vinte e seis mil, seiscentos e cinqüenta
e sete reais e noventa centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 10/05/2011
Conta Corrente 6225-1 (PMG/FMS-FNS BLINV)
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/05/2011
Conta Corrente 6074-7 (PMG/Lei 7525 de 1987)
R$ 66.823,27 (sessenta e seis mil, oitocentos e vinte
e três reais e vinte e sete centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 20/05/2011
Conta Corrente 006.00000054-9 (PMG/Programa
Saneamento Para Todos – Des. Inst.)
R$ 2.872.841,68 (dois milhões, oitocentos e setenta
e dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta
e oito centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 23/05/2011
Conta Corrente 006.00000074-3 (PMG/ Plano Diretor
Manejo de Águas Pluviais)
R$ 231.309,48 (duzentos e trinta e um mil, trezentos
e nove reais e quarenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 24/05/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 3.696.723,19 (três milhões, seiscentos e noventa
e seis mil, setecentos e vinte e três reais e dezenove
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 24/05/2011
Conta Corrente 5021-0 (PLMG/Simples Nacional)
R$ 1.233.538,31 (um milhão, duzentos e trinta e três
mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 24/05/2011
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 53.019,33 (cinqüenta e três mil, dezenove reais e
trinta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 24/05/2011
Conta Corrente 52033-0 (PMG/FMAS-IGD – Índice
de Gestão Descentralizada)
R$ 79.809,35 (setenta e nove mil, oitocentos e nove
reais e trinta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 25/05/2011
Conta Corrente 5021-0 (PLMG/Simples Nacional)
R$ 35.858,27 (trinta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta

e oito reais e vinte e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 26/05/2011
Conta Corrente 5021-0 (PLMG/Simples Nacional)
R$ 122.083,85 (cento e vinte e dois mil, oitenta e três
reais e oitenta e cinco centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA – SF2
EDITAL nº 25 de 10 de maio de 2011

A Gestora do Departamento de Receita Mobiliária,
no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO
o presente Edital, para notificação dos contribuintes a
respeito do lançamento dos documentos abaixo
relacionados, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei municipal nº 5420/99, conforme segue:
Contribuinte: A DA CRUZ SILVA MERCEARIA ME
Inscrição Mobiliária: 64925
Auto de Infração/Multa nº 72753
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: A.E. MONTAGENS DE DIVISORIAS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 98909
Auto de Infração/Multa nº 74469
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74976
Valor: 386,8032 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74977
Valor: 386,8218 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74978
Valor: 386,8266 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74979
Valor: 386,8044UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74980
Valor: 386,8290 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74981
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74982
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74983
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74984
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74985
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74986
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74987
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: AIRTON CAZÃO
Inscrição Mobiliária: 30
Auto de Infração/Multa nº 74988
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ALEGAIVER CONFECÇOES LTDA. ME.
Inscrição Mobiliária: 167834
Auto de Infração/Multa nº 70578
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANDRÉ LUIS FERREIRA LOPES
MOVEIS ME
Inscrição Mobiliária: 104815
Auto de Infração/Multa nº 73947
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ANTONIO CARLOS FABRICIO
Inscrição Imobiliária: 084.43.53.0627.00.000
Intimação Fiscal nº 108540
Valor: 2440,1993 UFG
Auto de Infração/Multa nº 74871
Valor: 1.220,0996 UFG
Contribuinte: AUTOMOVEL CENTER LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 134422
Auto de Infração/Multa nº 65565
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BANK ITAUBANK S/A
Inscrição Mobiliária: 68203
Auto de Infração/Multa nº 48393
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BANK ITAUBANK S/A
Inscrição Mobiliária: 68203
Auto de Infração/Multa nº 48394
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CLAUDIO BARBOSA DOS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 084.42.24.0399.01.001
Intimação Fiscal nº 308341
Valor: 897,2269 UFG
Auto de Infração/Multa nº 71583
Valor: 448,6134 UFG
Contribuinte: CLEUSA MARIA TELLES FILADELFO
BAR ME
Inscrição Mobiliária: 57447
Auto de Infração/Multa nº 75354
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: DISPLAY HOUSE PROMOÇÕES &
MERCCAHANDISING LTDA
Inscrição Mobiliária: 41798
Auto de Infração/Multa nº 74963
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EDESP ESPECIALIZAÇÃO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA.ME.
Inscrição Mobiliária: 110298
Auto de Infração/Multa nº 48932

Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ERICA ROCHA
Inscrição Mobiliária: 163663
Auto de Infração/Multa nº 60399
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: HELENA DA SILVA GUEDES
Inscrição Mobiliária: 150939
Auto de Infração/Multa nº 75156
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA CRISTÃ APOST.RENASCER
EM CRISTO ( MIN.PASTOR ROBE)
Inscrição Mobiliária: 1511633
Auto de Infração/Multa nº 74838
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74152
Valor: 194,1636 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74153
Valor: 194,1576 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74154
Valor: 194,1540 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74155
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74156
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74157
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74158
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74159
Valor: 500,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74160
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74161
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO INESP TREINAMENTO
Inscrição Mobiliária: 90837-18
Auto de Infração/Multa nº 74162
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INTERLONDON INTERCÂMBIO
CULTURAL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 165195
Auto de Infração/Multa nº 74782
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IVANETE ROSA SANTOS
Inscrição Mobiliária: 151255
Auto de Infração/Multa nº 75157
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: KBIT’S IND. E COM. DE CONFECÇÕES
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 44809
Auto de Infração/Multa nº 49493
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LEF COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 83518
Auto de Infração/Multa nº 74839
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUIZ KAWABATA
Inscrição Mobiliária: 5162
Auto de Infração/Multa nº 74615
Valor: 256,1946 UFG
Contribuinte: LUIZ KAWABATA
Inscrição Mobiliária: 5162
Auto de Infração/Multa nº 74616
Valor: 256,1808 UFG
Contribuinte: LUIZ KAWABATA
Inscrição Mobiliária: 5162
Auto de Infração/Multa nº 74617
Valor: 256,1856UFG
Contribuinte: LUIZ KAWABATA
Inscrição Mobiliária: 5162
Auto de Infração/Multa nº 74643
Valor: 169,0008 UFG
Contribuinte: LUIZ KAWABATA
Inscrição Mobiliária: 5162
Auto de Infração/Multa nº 74614
Valor: 256,1820 UFG
Contribuinte: L.A REZENDE E SILVA BAR LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 167.215
Auto de Infração/Multa nº 74600
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LILIAN MAGALHÃES DROGARIA ME
Inscrição Mobiliária: 112377
Auto de Infração/Multa nº 74458
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: NM TRANSPORTES TURISMO LTDA
Inscrição Mobiliária: 41832
Auto de Infração/Multa nº 74960
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ONO & ONO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 1143
Auto de Infração/Multa nº 75204
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: ONO & ONO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 1143
Auto de Infração/Multa nº 75205
Valor: 179,9898 UFG
Contribuinte: ONO & ONO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 1143
Auto de Infração/Multa nº 75206
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: ONO & ONO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 1143
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Auto de Infração/Multa nº 72694
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72695
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72696
Valor: 90,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72697
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72698
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72699
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72700
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72701
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72702
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72703
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72704
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: TAKAE NAGAMURA
Inscrição Mobiliária: 68757
Auto de Infração/Multa nº 48987
Valor: 90,0000 UFG
Contribuinte: UNION SERVICE EXPRESS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 96986
Auto de Infração/Multa nº 74459
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WAGNER FRANCISCO DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 151494
Auto de Infração/Multa nº 74583
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WAGNER FRANCISCO DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 151494
Auto de Infração/Multa nº 74594
Valor: 300,0000 UFG

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
INTERNOS

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS
EXPROPRIADOS – PRAZO DE 10 DIAS

PROCESSO: 224.01.2009.072986-4
O DOUTOR JOSÉ ROBERTO LEME ALVES DE

OLIVEIRA, MM. JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
FAZENDA DA COMARCA DE GUARULHOS

FAZ SABER a todos, quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo
da 1ª Vara da Fazenda e respectivo cartório do Diretor
que ao final subscreve, se processam os autos e termos
de uma AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO de Controle
Judicial nº 5760/2009 proposta pelo MUNICÍPIO DE
GUARULHOS em face de MARIA HELENA EDER
ROSTIN E OUTROS, distribuída em 21/10/09, tendo
por objeto a desapropriação de uma área medindo:

1º) 400,00 m2 (Quatrocentos metros quadrados),
declarada de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº
26.725, de 17 de agosto de 2009, inscrição cadastral
municipal nº 064.12.67.0251.00.000; situada à Rua
Ibitiara, lote 14 da Quadra 03 - Loteamento - Bairro:
Jardim IV Centenário, Município e Comarca de Guarulhos.

2º) 400,00m2 (Quatrocentos metros quadrados),
declarada de utilidade pública pelo Decreto Municipal de
nº 26.726 de agosto de 2009), inscrição cadastral
municipal nº 064.12.67.0119.00.000, situada à Rua
Iraquara, lote 19 da Quadra 03 - Loteamento - Bairro:
Jardim IV Centenário, Município e Comarca de Guarulhos.

Ambas as áreas são destinadas para fins de
implantação de rede de esgoto sanitário e galeria de
águas pluviais, de acordo com planta anexada nos
autos, ofertando a título de indenização a quantia de
R$69.461.72(sessenta e nove mil quatrocentos e
sessenta e um reais e setenta e dois centavos). E
constando que os detentores do domínio, em especial,
MARIA HELENA EDER ROSTIN, PAULO
GRASSMONN, ANA MARIA HELENA ROSTINS
GRASSMANN, KARL NELESSEN, MARTHA
ROSTIN NELESSEN, OTTO KREITMEYER,
HELENA MARIA METTA, KREITMEYER, RUDOLF
ROSTIN, ELLI ROSTIN, ERCHARD KARL
HENRICH HORN, HILDE ADELE HORN, encontram-
se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
Edital para citá-los, com fulcro no artigo 231 do Código
de Processo Civil, com a finalidade de declarar se
aceitam o preço depositado como oferta, ou oferecer
contestação no prazo de 15 dias, a contar do
vencimento do presente Edital, sob pena de revelia.
E, para que ninguém alegue ignorância, será o presente
edital afixado e publicado no lugar de costume,
conforme Lei. Nada mais. Dado e passado nesta
Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, aos 9
demaio de 2011.

Guarulhos, _____/_____/_____. Eu,
________________________, Escrevente,

datilografei.
Eu, _______________________, Escrivão (ã)

Diretor (a), subscrevi.
DOUTOR JOSÉ ROBERTO LEME ALVES DE

OLIVEIRA
JUÍZ DE DIREITO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 050/11 – SDU 03.10.01 (LF / LIA)

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. O. A. REQUERENTE DESPACHO
11961/10 7338/11 Paulo Antonio Matoso Almeida Deferido prazo por 30 dias
63650/10 7887/11 Bernardo Alves Souto Filho Deferido prazo por 30 dias
9388/11 8844/11 Baião De Dois Costelaria E Pizzaria Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
10592/11 13695/11 Comercio De Materiais P/ Construção Joli Ltda Deferido prazo por 30 dias
10595/11 13697/11 Comércio De Materiais P/ Construção Joli Ltda Deferido prazo por 30 dias
10599/11 13700/11 Comercio De Materiais P/ Construção Joli Ltda Deferido prazo por 30 dias
13131/11 Grid Racing Team Peças E Serviços Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
13133/11 Grid Rent A Car Funil. Pintura E Comercio De

Peças Ltda Me Deferido prazo por 30 dias
18728/11 Mirian Monteiro Silva Morishita Me Deferido prazo por 30 dias
21368/11 Miguel Rafael Fortini Deferido prazo por 30 dias
21370/11 Miguel Rafael Fortini Deferido prazo por 30 dias
21371/11 Miguel Rafael Fortini Deferido prazo por 30 dias
21372/11 Miguel Rafael Fortini Deferido prazo por 30 dias
21373/11 Miguel Rafael Fortini Deferido prazo por 30 dias
22402/11 Marciely Da Silva Garcia Deferido prazo por 30 dias
22403/11 Marciely Da Silva Garcia Deferido prazo por 30 dias
60190/10 12441/11 Elaine Cristina Aversa Deferido prazo por 60 dias
1477/11 11542/11 Scoob Instalação E Venda De Acess. P/ Veículos Ltda Deferido prazo por 60 dias
1682/11 9747/11 Valdineia Felipin Vanzela Deferido prazo por 60 dias
2019/11 11919/11 Kenji Paulo Sakamoto Deferido prazo por 60 dias
2246/11 11555/11 Camila Barbara Vasconcelos Costa Deferido prazo por 60 dias
3470/11 13515/11 Dia Brasil Sociedade Limitada Deferido prazo por 60 dias
6696/11 10910/11 Bnt Imigrantes Comercio De Peças P/ Autos Ltda Deferido prazo por 60 dias
15440/11 Francisco De Assis De Oliveira Deferido prazo por 60 dias
15965/11 José Maria Dos Reis Mercearia Me Deferido prazo por 60 dias
16487/11 Kariscar Auto Peças Ltda Me Deferido prazo por 60 dias
17096/11 Jorge Eduardo Grasselli Deferido prazo por 60 dias
17097/11 Jorge Eduardo Grasselli Deferido prazo por 60 dias
17099/11 Jorge Eduardo Grasselli Deferido prazo por 60 dias
17102/11 Jorge Eduardo Grasselli Deferido prazo por 60 dias
17103/11 Jorge Eduardo Grasselli Deferido prazo por 60 dias
17105/11 Jorge Eduardo Grasselli Deferido prazo por 60 dias
19823/11 Natura Cosméticos S/A Deferido prazo por 60 dias
20061/11 José Maria Cavichioli Deferido prazo por 60 dias
21988/11 Leandro Dos Santos Rações Me Deferido prazo por 60 dias
21989/11 Leandro Dos Santos Rações Me Deferido prazo por 60 dias
21990/11 Leandro Dos Santos Rações Me Deferido prazo por 60 dias
22427/11 Lilian Naoe Okuda Deferido prazo por 60 dias
23220/11 Iracy Keitel Queiroz Teixeira Deferido prazo por 60 dias
23467/11 Pk Hayama Me Deferido prazo por 60 dias
23481/11 Panificadora Barão Cecap Ltda Deferido prazo por 60 dias
5829/05 11261/11 Estribopeças Industr. E Comér. De Peças P/ Autos Ltda Indeferido prazo
18188/05 11541/11 Horivaldo Laurival Pedroso Indeferido prazo
35217/07 9834/11 Caixa Econômica Federal Indeferido prazo
35219/07 9833/11 Caixa Econômica Federal Indeferido prazo
41166/07 13365/11 Mahamed Awada Indeferido prazo
5304/08 7735/11 Dois Leoês Serviços Em Acrílico Ltda Indeferido prazo
10138/09 8404/11 Mix Móveis Ltda Indeferido
12197/09 3068/11 Sonda Supermercados Exportação E Importação Ltda Indeferido prazo
1821/10 8949/11 Dirceu Libanio De Macedo Indeferido prazo
9270/10 10435/11 Mivi Prestadora De Serviços Ltda Me Indeferido prazo
32098/10 8760/11 Fernanda Archangelo Sarzan Indeferido prazo
42786/10 Restaurante Costela Dourada Ltda Epp Indeferido prazo
50417/10 7860/11 Renata Neves Martello Indeferido prazo
58129/10 9443/11 Tatiane Lopes De Souza Indeferido prazo
59781/10 12202/11 Rosangela De Souza Menezes Me Indeferido prazo
63714/10 11977/11 Elsonildo Quinto Dos Santos Indeferido prazo
65080/10 11008/11 Pet Center Marginal Ltda Indeferido prazo
1989/11 Auto Posto Bom Clima Ltda Indeferido prazo
2247/11 11554/11 Camila Barbara Vasconcelos Costa Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.
EDITAL Nº 051/11 – SDU 03.10.01 (LF/LIA)

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA Requerente Despacho
4707/11 Irmãos Narciso Estacionamento Ltda Me Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar
14230/11 Ponto Certo Lanchonete E

Restaurante Ltada Me Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar
15479/11 Furaço Comercio De Chapas

Perfuradas Ltda Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar

Auto de Infração/Multa nº 75207
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: PENÉLOPE PET SHOP LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 136941
Auto de Infração/Multa nº 74886
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: PENÉLOPE PET SHOP LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 136941
Auto de Infração/Multa nº 74887
Valor: 152,9913 UFG
Contribuinte: PENÉLOPE PET SHOP LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 136941
Auto de Infração/Multa nº 74888
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: PENÉLOPE PET SHOP LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 136941
Auto de Infração/Multa nº 74889
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: PILATO COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
PREST.SERV.AUTO SOCORRO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 79208
Auto de Infração/Multa nº 73940
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PAULO PEREIRA AVILA ANTENAS ME
Inscrição Mobiliária: 82388
Auto de Infração/Multa nº 74457
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RAILTON PEREIRA MUNIZ
Inscrição Mobiliária: 151490
Auto de Infração/Multa nº 74588
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: RAILTON PEREIRA MUNIZ
Inscrição Mobiliária: 151490
Auto de Infração/Multa nº 74589
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: RAILTON PEREIRA MUNIZ
Inscrição Mobiliária: 151490
Auto de Infração/Multa nº 74579
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RAILTON PEREIRA MUNIZ
Inscrição Mobiliária: 151490
Auto de Infração/Multa nº 74584
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO FRANCISCO SIMÃO-
CRECI Nº54209-F
Inscrição Mobiliária: 149606
Auto de Infração/Multa nº 53508
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO FRANCISCO SIMÃO-
CRECI Nº54209-F
Inscrição Mobiliária: 149606
Auto de Infração/Multa nº 53509
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO FRANCISCO SIMÃO-
CRECI Nº54209-F
Inscrição Mobiliária: 149606
Auto de Infração/Multa nº 53510
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO FRANCISCO SIMÃO-
CRECI Nº54209-F
Inscrição Mobiliária: 149606
Auto de Infração/Multa nº 72863
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO FRANCISCO SIMÃO-
CRECI Nº54209-F
Inscrição Mobiliária: 149606
Auto de Infração/Multa nº 72864
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO FRANCISCO SIMÃO-
CRECI Nº54209-F
Inscrição Mobiliária: 149606
Auto de Infração/Multa nº 72865
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO FRANCISCO SIMÃO-
CRECI Nº54209-F
Inscrição Mobiliária: 149606
Auto de Infração/Multa nº 72866
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: SALEH MOHAMAD EL HINDI
Inscrição Mobiliária: 120052
Auto de Infração/Multa nº 75351
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: SIDALVA LOBO DA SILVA ME
Inscrição Mobiliária: 122070
Auto de Infração/Multa nº 74964
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SIMONE CORREA LEITE
Inscrição Mobiliária: 111839
Auto de Infração/Multa nº 73941
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SIMONE CORREA LEITE
Inscrição Mobiliária: 111839
Auto de Infração/Multa nº 73956
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: SIMONE DA SILVA ACADEMIA
Inscrição Mobiliária: 122.023-39
Auto de Infração/Multa nº 50271
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SINVAL VIEIRA DOS SANTOS
Inscrição Imobiliária: 081.71.39.0034.00.000
Intimação Fiscal nº 107662
Valor: 667,9353 UFG
Auto de Infração/Multa nº 72618
Valor: 333,9677 UFG
Contribuinte: SOLANGE ONDINA DA SILVA
Inscrição Mobiliária: 116607
Auto de Infração/Multa nº 75352
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72690
Valor: 574,7906 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72691
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72692
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90
Auto de Infração/Multa nº 72693
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: SMART COMPANY IDIOMAS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 125550-90

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 052/11-
SDU03.10.01 “POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:

Notificações Preliminares: 56947/56948 - Lavrada
em 30/03/11

Proprietário : CUSTODIO RIBEIRO F LEITE
FILHO.

Inscr. Cadastral: 061.81.01.0140.00.000-8
Endereço: Rua Paulo Mendes - Lote 65- Quadra 38

– Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel

de acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 56958 - Lavrada em 31/

03/11
Proprietário :CUSTODIO RIBEIRO F LEITE

FILHO.
Inscr. Cadastral: 061.81.23.0040.00.000-3
Endereço: Rua Paulo Mendes – Lote 70- Quadra

38 – Jardim Fortaleza G1.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de

acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 57601/57602 - Lavrada

em 04/03/11
Proprietário : JOSE RIBAMAR SANTOS E S/MR.
Inscr. Cadastral: 094.85.94.0229.00.000-7
Endereço: Rua Timbe do Sul – Lote 16- Quadra 13-

Jardim Normandia.
Solicitação: Executar Passeio Limpeza e

Conservação de seu imóvel de acordo com os artigos
239°/240°/ 49°/54° da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificações Preliminares: 57603/57604 - Lavrada
em 04/03/11

Proprietário : MARIA DE F JACINTO
NASCIMENTO.

Inscr. Cadastral: 094.85.94.0240.00.000-2
Endereço: Rua Timbe do Sul - Lote 17 - Quadra 13

– Jardim Normandia.
Solicitação: Executar Passeio Limpeza e

Conservação de seu imóvel de acordo com os artigos
239°/240°/49°/54° da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificação Preliminar: 57607 - Lavrada em 28/
03/11

Proprietário : EFI ADM BENS IMOVEIS S C LTDA/
RAPOSO POLIMENTO SC LTDA

Inscr. Cadastral: 092.82.55.0095.00.000-0
Endereço: Avenida Circular n°20- Lotes 1 a 3 /46/

47 - Quadra RA- Vila Dinamarca.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de

acordo com os artigos 239°/240° da Lei Municipal nº
3573/90.

Notificação Preliminar: 72782 - Lavrada em 01/
04/11

Proprietário : HELIO ALVES QUINDERNO E S/M
Inscr. Cadastral: 093.45.12.0299.00.000-6
Endereço: Avenida Manoel Dias da Silva

Junior,Sargento da Aeronautica.-Lote 02-Quadra L1-
Cidade Jardim Cumbica.

Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de
acordo com o artigo 239° da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificação Preliminar: 72783 - Lavrada em 01/
04/11

Proprietário : PAES DE BARROS SA CRED IMOB/
TIRSO CELESTINO.

Inscr. Cadastral: 093.44.59.0004.00.000-2
Endereço: Rua Bento Gonçalves n°55(antigo n°07).

- Lote 14 B - Quadra M- Conjunto Residencial Cumbica.
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Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com o artigo 239° da Lei Municipal
nº 3573/90.

Notificação Preliminar: 72795 - Lavrada em 08/
04/11

Proprietário : ESQUADRO IMOBILIARIA/MAURO
LANCA E OUTRA

Inscr. Cadastral: 093.55.66.0283.01.001-8
Endereço: Rua Inglaterra n°35 (atual).- Lote 24-

Quadra M- Jardim das Nações.
Solicitação: Remover Rampa de Acesso de Veiculo

de seu imóvel de acordo com o artigo 48° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação Preliminar: 72796 - Lavrada em 08/
04/11

Proprietário : ESQUADRO IMOBILIARIA/ADEMAR
DE OLIVEIRA

Inscr. Cadastral: 093.55.66.0273.01.000-2
Endereço: Rua Inglaterra n°39 (antigo n°25).- Lote

25-Quadra M- Jardim das Nações.
Solicitação: Remover Rampa de Acesso de Veiculo

de seu imóvel de acordo com o artigo 48° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Notificação Preliminar: 72797 - Lavrada em 08/
04/81

Proprietário : ESQUADRO IMOBILIARIA/LINDOR
FRANCISCO PATROCINIO.

Inscr. Cadastral: 093.55.66.0263.00.000-5
Endereço: Rua Inglaterra n°43 (antigo n°26).- Lote

26-Quadra M- Jardim das Nações.
Solicitação: Remover Rampa de Acesso de Veiculo

de seu imóvel de acordo com o artigo 48° da Lei
Municipal nº 3573/90.

Autos de Infração: 73152/73153 - Lavrada em 25/
03/11

Proprietário : MASIMA INCORPORAÇÃO E
EMPREEND. IMOBILIARIOS

Inscr. Cadastral: 084.03.14.0161.00.000-5
Endereço: Rua Ouro Verde - Lote 24-Quadra 11-

Parque Renato Maia.
Solicitação: Providenciar Conservação e Passeio

de seu imóvel de acordo com os artigos 49°/54°/239°
da Lei Municipal nº 3573/90.

Autos de Infração: 73156/73157/73158 - Lavrada
em 25/03/11

Proprietário : WENDIE APARECIDA PICCININI
REQUENA E S/MD/MASIMA INCORPORAÇÃO E
EMPREEND. IMOBILIARIOS.

Inscr. Cadastral: 084.03.14.0127.00.000-8
Endereço: Rua Ouro Verde -Lote 21-Quadra 11-

Parque Renato Maia.
Solicitação: Providenciar Passeio Muro e Limpeza

de seu imóvel de acordo com os artigos 239°/46°
Inciso I e 8° da Lei Municipal nº 3573/90.

Autos de Infração: 73159/73160 - Lavrada em 25/
03/11

Proprietário : DENEVALDO BENEDITO FARIA
JUNIOR.

Inscr. Cadastral: 084.03.14.0137.00.000-6
Endereço: Rua Ouro Verde -Lote 22-Quadra 11-

Parque Renato Maia.
Solicitação: Providenciar Passeio e Conservação

de seu imóvel de acordo com os artigos 239°/49°/54°
e 8° da Lei Municipal nº 3573/90.

Notificações Preliminares: 73163/73164/73165 -
Lavrada em 28/03/11

Proprietário : CLARA GONÇALVES COLLETTI.
Inscr. Cadastral: 084.04.04.0287.00.000-5
Endereço: Rua Maúa - Lote 185-Quadra 8- Jardim

Santa Clara.
Solicitação: Providenciar Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239°/46° Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL Nº 053/11 – SDU 03.10.01 –
POSTURAS

Pelo presente edital, o Departamento de Controle
Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa,
o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:

- Tabela de produtos e seus respectivos preços.
- Identificação da campanha, faixa que deverá ser

afixada sobre o Bandô frontal da barraca (contendo: o
texto CAMPANHA DO MORANGO – Prefeitura de
Guarulhos - SDU-DRAB)

- Autorização de funcionamento.
4.0 Quanto à comercialização:
4.1 A ocupação do ponto deverá ser feita de forma a

não obstruir a ordem do trânsito, e não causar nenhum
tipo de constrangimento aos transeuntes locais.

4.2 A comercialização se dará das 08:00 às 18:00
durante o período autorizado, sendo que após o
encerramento, o local deverá ser limpo e livre de
caixarias e embalagens que impeçam o livre transito
na via pública

4.3 Os produtos serão comercializados de forma a
manter a qualidade e seu estado de conservação,
observando todos os aspectos de comercialização,
limpeza, higiene sanitária, mantendo o local
devidamente limpo, sendo que os produtos que forem
considerados impróprios pela Fiscalização deverão
ser retirados do equipamento de forma imediata.

4.4 O permissionário autorizado deverá apresentar
semanalmente ao Dep. responsável DRAb,
“Romaneio” contendo cada tipo de produtos e
quantidade comercializada em cada equipamento.

4.5 Nos locais em que houver feiras livres ou
varejões regularizados por esse SDU-DRAB, os
permissionários autorizados para a campanha
somente poderão iniciar suas ATIVIDADES
COMERCIAIS após o período de funcionamento das
citadas feiras.

4.6 Os permissionários habilitados sujeitar-se-ão a
cumprir normas, padrões , procedimentos e preços
determinados pela SDU-DRAB, devendo manter-se
sempre abaixo da Tabela de Varejo do CEAGESP do
dia anterior, e ou abaixo da cotação atualizada,
efetuada na rede varejista do Município, sempre
considerando a classificação dos produtos.

O não cumprimento das normas estabelecidas
no presente implicará na revogação da
Autorização a Titulo Precário e encerramento das
atividades em caráter imediato, conforme Termo
assinado junto ao SDU-DRAb.

EDITAL Nº 049/11-SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
7973/99 de 04/06/2004 razão social: JUDITE SANTOS
DE BRITO FERNANDES ME – CFM 85172
estabelecido à Avenida Bom Jesus, 10 – Jardim São
Paulo – Guarulhos - SP, foi CASSADA por não
atendimento ao art. 57 do Decreto 23.202/05, através
do PA 45150/10.

EDITAL Nº 050/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
exarada através do PA 22802/99 expedida em 17/06/
03 , razão social: RAILDO ROSA DE OLIVEIRA -
ME CFM 57477, estabelecido à Rua Dona Dica, 188
– Jardim Tranquilidade – Guarulhos - SP, foi CASSADA
nos termos dos incisos I e II do artigo 298 da Lei
Municipal nº 3573/90 e não atendimento do art. 57 do
Decreto 23.202/05, através do PA 11.073/11.

EDITAL Nº 051/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
exarada através do PA 25061/1993 expedida em 08/
08/1994, razão social:  CASA DO NORTE BOM
GOSTO LTDA – ME - CFM 12519, estabelecido à
Rua Dona Antonia, 266 – Vila Augusta – Guarulhos -
SP, foi CASSADA nos termos dos incisos I e II do
artigo 298 da Lei Municipal nº 3573/90 , através do PA
26.782/11.

EDITAL Nº 052/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
exarada através do PA 20838/00 em 16/12/03, razão
social: MARIA MABEL ANSELMO DA SILVA ME –
CFM 93175, estabelecido à Rua Hideo Sinzato, 12 –
Parque Mikail – Guarulhos - SP, foi CASSADA, por
não atendimento ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 053/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
exarada através do PA 20093/01 em 09/02/04, razão
social: WILTON SOARES DA SILVA – CFM 100550
estabelecido à Avenida Martins Junior, 08 – Jardim
Bela Vista – Guarulhos - SP, foi CASSADA, por não
atendimento ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

Edital nº 021/2011 - JUREL
Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da

Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento,
no estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto 23.202 de 09/05/2005,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que
se encontram pautados para debates e julgamentos
para a sessão de 1º de junho de 2011, com início às
8:30h, os seguintes processos:
Processo nº: 38.677/2008
Requerente: JOÃO BATISTA FABRI
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
56.995
Relator: Miguel Francisco Martello
Processo nº: 38.681/2008
Requerente: JOÃO BATISTA FABRI

Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
56.996
Relator: Miguel Francisco Martello
Processo nº: 53.080/2008
Requerente: NELSON HIGINO MORALES
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
57.902
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Processo nº: 19.445/2009
Requerente: ULGEMIRA PEREIRA BOMFIM
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
55.634
Relator: Marcos César Parrula
Processo nº: 42.104/2009
Requerente: MÁRCIO ROCHA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE EMBARGO
Nº 9.168
Relator: Rubens de Almeida Rodrigues
Processo nº: 17.895/2010
Requerente: LIGIA VERDE ZEIN
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
32.452
Relator: José Ricardo Augusto
Situação: PAUTADO NOVAMENTE, pelo Sr.
Presidente, por solicitação do Membro José Joaquim
Pinto da Silva, para vistas.

É facultativo ao recorrente ou seu representante
legal e à autoridade que praticou o ato ou prolatou a
decisão em primeira instância, seu representante ou
procurador do Município, sustentação oral do recurso
por quinze minutos antes do julgamento.

Os trabalhos da Junta de Recursos de Edificações
e Licenciamento serão realizados na Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, à Rua Anice, nº 200 – 2º
andar - Jardim Santa Mena – Guarulhos/SP.

Por deliberação da Autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
JULGAMENTO DE PROPOSTA
1-) CARTA CONVITE Nº. 012/2.011-SO – PA Nº.
14.276/2.011.
OBJETO: contratação de empresa para a execução
de serviços de impermeabilização dos reservatórios
enterrados na EPG Edson Nunes Maleska, situada à
Estrada do Mato das Cobras, s/nº. – Ponte Alta –
Guarulhos – SP.
Pelo critério de Menor Preço, a Comissão delibera
declarar vencedora da presente licitação a proposta
da empresa  CENTRAL DE PLANEJAMENTO DE
OBRAS E CONSTRUÇÕES LTDA., classificada em
primeiro lugar.
Inicia-se a partir desta data prazo de 2 (dois) dias
úteis para apresentação de recursos.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 029/2.011-SO.
PROCESSO nº. 40.169/2.008.
CONTRATO nº. 011103/2.010-SO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ARTIGO 24, XI, LEI
FEDERAL Nº. 8666/93).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: INTEGRA SOCIEDADE COOPERATIVA.
OBJETO:  Contratação de serviços técnicos
especializados de consultoria para a elaboração do
Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS,
amparado nas diretrizes gerais da Lei Federal nº.
11.124/2.005 e Resoluções nº. 2 e nº. 7 do Conselho
Gestor do FNHIS, bem como nas Leis Municipais nº.
4.704/1.995, nº. 6.055/2.004, nº. 6.248/2.007 e Lei
Federal nº. 10.257/2.001 e demais políticas públicas
e disposições legais afetas ao tema da Habitação de
Interesse Social.
FINALIDADE: Prorrogação do prazo contratual por
mais 120 (cento e vinte) dias a partir de 10/05/2.011,
encerrando-se em 07/09/2.011, conforme solicitação
e justificativa às fls. 745/746 deste PA nº. 40.169/
2.008; nos termos do artigo 57, parágrafo 1º, inciso II
da Lei de Licitações, alterando-se, por conseguinte, a
cláusula 4.2 do contrato.
ASSINATURA: 16/05/2.011.

DESPACHO
Por deliberação da(s) autoridade(s)
competente(s) nos termos da legislação
vigente, tornam-se públicos os seguintes atos
administrativos:
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 63.258/2010
OBJETO: Prestação do serviço de transporte coletivo
público de passageiros, com Bilhete Único, na
modalidade Alimentador, na área 1, no Município de
Guarulhos, de acordo com o disposto na Lei Municipal
nº 6.548/09, Decreto nº 26.966/09, nos regulamentos
e demais atos normativos expedidos pela Secretaria
de Transportes e Trânsito.
VALOR: R$ 109.261,70
PRAZO:  até 180 (cento e oitenta) dias, sem
prorrogação, contado a partir da emissão da Ordem
de Serviço.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATO Nº 028806/2011 / STT
CONTRATADO: ALEXANDRE DE JESUS
GUBOLIN
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATO Nº 028906/2011 / STT
CONTRATADO: RITA DE CASSIA CAMPOS DE
BARROS
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
ABASTECIMENTO – SDU04

Edital nº 05/2011-SDU-04
Pelo presente edital, comunicamos a quem

interessar possa, que nos dias 28, 30, 31 de maio
2011 encontrar-se-ão abertas as inscrições para o
Comércio Eventual de Morangos, direto do Produtor a
Consumidor na “Campanha de Época e Economia
Popular (CEEP) que realizar-se-á no período de 04/
06/2011 à 01/09/2011.

1.0. Das Vagas:
1.1 As vagas serão em número de 36 (trinta e seis)

divididas em 2 (dois) grupos com 18 (dezoito) vagas
cada grupo ora denominados “A” e “B” – abaixo
elencados, serão sorteadas entre os inscritos, sendo
que cada participante sorteado, poderá escolher vagas
nos 2 (dois) grupos de locais abaixo descrito.

1.2 - Grupo “A”: As vagas, em número de 18
(dezoito) serão preenchidas por sorteio dos inscritos
e têm a seguinte localização:

1 - Av. Mal. Humberto A. C. Branco - próximo ao
SAAE (Gopoúva);

2 - Praça Santos Dumont - Vila Galvão;
3 - Av. Tiradentes, esquina com Rua João Bernardes

de Medeiros;
4 - Av. Otávio Braga de Mesquita com Rua Carlos

Korkischko;
5 - Av. Paulo Faccini – Próximo ao Carrefour;
6. - Praça Kennedy – Próximo ao “Compre Bem”;
7 - Praça Cícero de Miranda – Vila Galvão;
8 - Calçadão Felicio Marcondes (analizar);
9 - Av. Tiradentes, esquina com Rua Santana do

Jacaré (próximo à Padaria Nova Fronteira);
10 - Calçadão proximo ao marco zero;
11 - Av. Mal Humberto de A C. Branco, altura do nº

1400 (próximo a EMEI);
12 - Av. Nove de Julho, final do Bolsão de

Ambulantes;
13 - Calçadão praça do relogio;
14 - Glauco Antonio Galli – Jd. Palmira;
15 - AV. Tancredo de Almeida Neves prox a ponte

frente nº1099;
16 - - Brigadeiro Faria Lima – Praça dos Aviadores

– Cocaia;
17 - Av. Salgado Filho Frente ao Centro de Apoio ao

Idoso;
18 - Av. Capitão Gabriel ao lado do estacionamento
1.3 - Grupo “B”: As vagas, em número de 18

(dezoito) serão preenchidas por sorteio dos inscritos
e têm a seguinte localização:

1. Av. Monteiro Lobato, próximo à Base Aérea (altura
do nº 4.600)

2. Estrada do Sacramento, próximo à Av. Norte Sul
3. Rua Macarani, com Amélia Rodrigues – Jd. Pres.

Dutra

4. Rua Juarez Távora – Jd. São João
5. Av. Silvestre Pires de Freitas, em frente à Padaria

do Abílio
6. Estrada do Elenco – Jd. Primavera (próximo ao

Mercado Paraná)
7. Rua Bela Vista de Goiás – Vila Barros
8. Rua Mineira, em frente à Padaria Primavera –

Itapegica
9. Rua Flávio de Carvalho – Monte Carmelo
10. Rua Alzimar Vargas Batista, altura do nº 251 –

Continental
11. Av. Benjamim Harris Hunnicutt, após o Cemitério
12. Av. Emílio Ribas, com Dona Dica – Jd.

Tranqüilidade
13. Terminal Rodoviário São João;
14. Terminal Rodoviário Pimentas;
15. Av. Faria Lima – Praça José Grabriel Rocha Mina;
16. Timoteo Penteado – Praça do Estudante – em

frente ao Conselheiro;
17. Av.Salgado Filho /esquina c/ Lions e

Tocantinopolis – Jd Iporanga;
18. AV João Gonçalves – Prox. Ao Posto de Saúde;
2.0 Das Inscrições
2.1 As inscrições para concorrer às vagas deverão

ser efetuadas em qualquer unidade do Fácil de segunda
à sexta feira das 08:00 às 17:00h, ou no Fácil Bom
Clima de segunda à sexta feira das 08:00 às 20:00h e
aos sábados das 08:00 às 13:00h, mediante ordem de
anexo e cópia da documentação abaixo relacionada a
ser juntada no processo nº 26.143/2011:

- Requerimento (Fácil)
- Atestado de Produtor emitido por órgão de extensão

rural
- Cadastro do INCRA ou Contrato de arrendamento

(caso não esteja em nome do interessado)
- RG. E CPF
- Procuração nomeando um representante

responsável pela comercialização da produção durante
a campanha – se for o caso.

2.2 O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá
no dia 02.06.2011 às 10.00 (dez) horas nas
dependências do Anfiteatro Pedro Gonçalves Dias-
Biblioteca Monteiro Lobato - sito á Av. João Gonçalves
, 310 – Centrro – Guarulhos – SP.

2.3 Em havendo número de participantes menor
que o número de vagas ofertadas, é facultado ao(s)
inscrito(s) a utilização dos pontos remanescentes,
mantendo obrigatoriamente a ordem dos grupos.

3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 Deverão estar devidamente padronizados

seguindo a determinação da SDU-DRAB
3.2 As barracas deverão ocupar as seguintes

dimensões: 4,00 X 2,00 m
3.3 Durante todo o período de comercialização,

deverá estar fixado no equipamento:

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO
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CONTRATO Nº 029106/2011 / STT
CONTRATADO: JOSÉ FRANCISCO CABRAL
PROCESSO Nº 63.258/2010
OBJETO: Prestação do serviço de transporte coletivo
público de passageiros, com Bilhete Único, na
modalidade Alimentador, na área 2, no Município de
Guarulhos, de acordo com o disposto na Lei Municipal
nº 6.548/09, Decreto nº 26.966/09, nos regulamentos
e demais atos normativos expedidos pela Secretaria
de Transportes e Trânsito.
VALOR: R$ 114.363,19
PRAZO:  até 180 (cento e oitenta) dias, sem
prorrogação, contado a partir da emissão da Ordem
de Serviço.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATO Nº 028606/2011 / STT
CONTRATADO: ARTUR CESAR SANTOS SOUZA
PROCESSO Nº 63.258/2010
OBJETO: Prestação do serviço de transporte coletivo
público de passageiros, com Bilhete Único, na
modalidade Alimentador, na área 3, no Município de
Guarulhos, de acordo com o disposto na Lei Municipal
nº 6.548/09, Decreto nº 26.966/09, nos regulamentos
e demais atos normativos expedidos pela Secretaria
de Transportes e Trânsito.
VALOR: R$ 117.798,20
PRAZO:  até 180 (cento e oitenta) dias, sem
prorrogação, contado a partir da emissão da Ordem
de Serviço.
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATO Nº 029006/2011 / STT
CONTRATADO: FABIANO XAVIER PIRES

Republicação da Portaria nº 005/2011-STT-GB,
publicada em 04/03/2011, conforme segue:

PORTARIA Nº 005/2011 – STT-GAB.
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º
6.548, de 20 de agosto de 2009 e no Decreto Municipal
n.º 26.966. de 05 de novembro de 2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conforme disposto na Lei Municipal n.º

6.548 de 20 de agosto de 2009, os estudantes têm
garantida a concessão do desconto de 50% (cinquenta
por cento) no pagamento da tarifa de transporte
coletivo municipal de passageiros em Guarulhos,
através do uso do Cartão Escolar.

Parágrafo único – Para ter direito a este benefício o
interessado deverá cumprir com as exigências
constantes desta Portaria.

Artigo 2º -  Têm direito ao Car tão Escolar os
estudantes regularmente matriculados, nas instituições
de ensino que possuam registro em um dos seguintes
órgãos:

I - Secretaria da Educação;
II - Delegacias Regionais de Ensino;
III – MEC – Ministério da Educação.
§ 1º - É pressuposto para tal benefício, que o

interessado resida há mais de um quilômetro da
Instituição de Ensino.

§ 2º - Exceção àqueles beneficiados com o
transporte escolar gratuito.

Artigo 3º - São instituições que garantem o benefício
do Cartão Escolar:

I - Educação Infantil;
II - Ensino Fundamental, Regular ou Supletivo;
III - Ensino Médio, Regular ou Supletivo;
IV - Cursos Profissionalizantes de Nível Técnico,

nos termos do Decreto Federal nº 5.154, de 23 de
julho de 2004, equivalentes ao Ensino Médio,
autorizados pelos órgãos competentes;

V - Cursos Regulares de Educação Profissional,
ministrados por entidades Oficiais, Oficializadas ou
Reconhecidas pelos órgãos competentes;

VI - Cursos de Ensino Superior, ministrado pelas
Universidades e Faculdades Públicas ou Privadas;

VII - Cursos de Pós-Graduação, limitado o benefício
à quantidade de dias em que, mediante comprovante,
o beneficiário deva se dirigir à instituição de ensino.

Artigo 4º - Não garantem o direito ao benefício do
Cartão Escolar:

I - Cursos de idiomas;
II - Cursos preparatórios (sem formação curricular).
Artigo 5º - O estudante portador deste cartão terá

direito a aquisição da cota mensal de 50 (cinquenta)
tarifas com desconto, desde que, comprovada a sua
efetiva freqüência em entidade escolar, conforme
especificado nesta portaria.

Parágrafo único - Se eventualmente o estudante
deixar de efetuar sua compra no mês, não será
permitida a aquisição cumulativa no mês seguinte.

Artigo 6º - O estudante deverá comparecer
pessoalmente ao posto de atendimento, munido dos
seguintes documentos:

I - formulário específico fornecido pelo posto de
atendimento ou obtido pelo site,
www.guarulhos.sp.gov.br, devidamente preenchido e
carimbado pela unidade escolar a que está vinculado;

II – Se escola estadual, declaração emitida pelo
sistema PRODESP – Companhia de Processamento
de Dados do Estado de São Paulo, se escola municipal,
cadastro da Secretaria de Educação e, se escola
particular, comprovante da última mensalidade;

III - Carteira de identidade ou certidão de nascimento
(original);

IV – Declaração ou comprovante de residência
(original), em nome do aluno ou pais.

Artigo 7º - Os portadores do Cartão Escolar
deverão, anualmente, proceder ao recadastramento
junto a um dos postos de atendimento.

Artigo 8º - Para o recadastramento constante do
ar tigo anterior, o estudante deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - Cartão Escolar, RG Escolar, carteirinha escolar
ou comprovante de matrícula (original) correspondente
ao ano letivo, podendo, neste caso, o RG Escolar ser
referente ao ano anterior;

II - Carteira de identidade ou certidão de nascimento
(original);

III - Declaração ou comprovante de residência
(original), em nome do aluno ou pais.

Artigo 9º - O calendário de recarga para o Cartão
Escolar obedecerá ao seguinte critério:

I – nos meses de Janeiro e Julho não haverá recarga
no sistema;

II – nos meses de Fevereiro até Junho e de Agosto
até Novembro – recarga normal até 50 (cinquenta)
tarifas com desconto;

III – no mês de Dezembro – recarga máxima de 25
(vinte e cinco) tarifas com desconto;

Parágrafo único – A recarga do Cartão Escolar
ocorrerá até o dia 15 de Dezembro de cada ano.

Artigo 10 - A primeira via do Cartão Escolar será
gratuita.

Parágrafo único – O custo para emissão da segunda
via do Cartão Escolar será o correspondente a 8 (oito)
tarifas municipais vigentes.

Artigo 11 - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL Nº 05/2011 – SSP01

O Sr. Rui Barbosa de Alencar, Gestor do
Departamento de Serviços Funerários, no uso de
suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que de
acordo com a redação dada pelo artigo 18, § 5° da
Lei 2.845/84, em consonância com o artigo 1 da Lei
3.306/88, CANCELA a concessão nº 7783, em
nome de Jose Geraldo Ferreira de Souza, referente
as sepulturas 29 e 30 da quadra 256 no Cemitério
São Judas.

PORTARIA Nº 072/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 6.820,
de 28 de março de 2011;

Considerando que os atuais ocupantes dos
empregos públicos de Médico, Médico da Família e
Médico Substituto do Quadro de Pessoal da Saúde
constantes da Lei nº 6.359, de 2008, serão
reenquadrados, mediante ato administrativo, na
Referência I, Grau E, da respectiva função;

Considerando a Resolução CFM nº 1960/2010, de 12/
01/2011, e Ofício nº 043/2011-DEJ, do Conselho Regional
de Medicina do Estado de São Paulo, de 19/04/2011;

TORNA PÚBLICO:
Art. 1º Altera o art. 1º e seu §1º da Portaria nº 048/

2011-SS, de 08 de abril de 2011, conforme segue:
“...
“Art. 1º O servidor ocupante do emprego público de

Médico ou Médico da Família ou Médico Substituto
enquadrado na Referência I, Graus A, B, C ou D da
carreira, deverá apresentar o comprovante da conclusão
da Residência Médica ou Título de Especialista e
Registro de Qualificação da Especialidade Médica
expedido pelo Conselho Regional de Medicina, e
requerimento para reenquadramento na Referência I,
Grau E da respectiva carreira, conforme modelo
constante do Anexo I”.

Art. 2º Alterar o art. 3º da Portaria nº 048/2011-SS,
de 08 de abril de 2011, conforme segue:

“...
“Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos da

Secretaria da Saúde, ao término do prazo de entrega,
enviará os documentos apresentados à Secretaria de
Administração e Modernização para a publicação de
ato administrativo para fins de reenquadramento, com
efeitos pecuniários a partir do 1º dia do mês
subsequente à publicação do referido ato”.

...”
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 101/11-FMS PA 2941/11-SS RC 19/11-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
(SUPORTE PARA ELEMENTO, ELEMENTO
FILTRANTE, BOCAL, ELETRODOS, PINÇAS e FILME
PARA ULTRASSOM) RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 08/06/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 08/06/11 às 8h00 DISPUTA DE
PREÇOS 08/06/11 às 9h30
PE 102/11-FMS PA 7047/11-SS RC 41/11-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DESINSETIZAÇÃO
(INSETICIDAS, BARATICIDAS E FORMICIDAS)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 09/06/
11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 09/06/11 às
8h00 DISPUTA DE PREÇOS 09/06/11 às 9h30
PE 104/11-FMS PA 7093/11-SS RC 60/11-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
(LUVAS, EQUIPOS, MÁSCARAS, ESCOVAS,
CATETERES, INTRODUTORES E AGULHA
INTRAÓSSEA) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até
o dia 14/06/11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 14/
06/11 às 8h00 DISPUTA DE PREÇOS 14/06/11 às 9h30
PE 105/11-FMS PA 11635/11-SS RC 123/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
(AMOXICILINA, COMPLEXO LIPÍDIO,
BENZILPENICILINA, CEFEPIME E OUTROS)
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (AMOXICILINA,
COMPLEXO LIÍDIO, BENZILPENICILINA,
CEFEPIME E OUTROS) RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 15/06/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 15/06/11 às 8h00 DISPUTA DE
PREÇOS 15/06/11 às 9h30

PE 106/11-FMS PA 13422/11-SS RC 133/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
(ATRACÚRIO, CETAMINA, FENTANIL E OUTROS)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 10/06/
11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 10/06/11 às
8h00 DISPUTA DE PREÇOS 10/06/11 às 10h00
PE 107/11-FMS PA 11653/11-SS RC 112/11-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO CONTÍNUO COM ENTREGA
PROGRAMADA DE CARTÕES ANTI-GLOBULINA E
FORNECIMENTO PARCELADO DE REAGENTES
PARA LABORATÓRIO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 10/06/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 10/06/11 às 8h00 DISPUTA DE
PREÇOS 10/06/11 às 9h30
PP 103/11-FMS PA 9127/11-SS RC 77/11-FMS Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
RESERVATÓRIOS E FORNECIMENTOS
CONTÍNUOS DE OXIGÊNIO. DATA DE ABERTURA
DA LICITAÇÃO dia 13/06/11 às 9h00
O edital completo do pregão eletrônico e quaisquer
informações poderão ser obtidas no site
www.licitacoes-e.com.br link PUBLICADAS ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas Secretaria da Saúde.
O edital completo do pregão presencial e quaisquer
informações poderão ser obtidas: na Rua Íris, nº 300
sala 06 Gopouva Guarulhos de Segunda à Sexta-feira
das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, mediante
recolhimento de taxa, no horário bancário, sendo o
custo da cópia de R$ 0,42 (quarenta e dois centavos)
por folha; gratuitamente mediante apresentação de
“CD virgem” ou pen-drive para cópia eletrônica do
edital ou ainda através do site
www.guarulhos.sp.gov.br no link Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde
LICITAÇÃO DESERTA
PP 62/11-FMS PA 9127/11-SS RC 77/11-FMS
HOMOLOGAÇÕES
PE 09/11-FMS PA 56546/10-SS RC 502/10-FMS
PE 63/11-FMS PA 64185/10-SS RC 614/10-FMS
PE 83/11-FMS PA 57418/10-SS RC 512/10-FMS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 51.598/2010–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 04502/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: MANSUR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. Modalidade: Requisição de
Compras nº. 462/2010-FMS. Pregão Eletrônico nº. 040/
2011-FMS. Assinatura: 03/05/2011. Objeto:
Fornecimento de ÁRMÁRIO EM MDF. Vigência: 24
(vinte e quatro) meses. Valor do contrato: R$ 13.885,00
(Treze mil oitocentos e oitenta e cinco reais).
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO: 4.480/2011/2011–SS CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 04602/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: INF INSTITUTO DE
NEUROLOGIA FUNCIONAL SOCIEDADE SIMPLES
LTDA. Modalidade: Convite: 01/2011-FMS. Requisição
de Compras nº. 032/2011-FMS. Assinatura: 25/05/2011.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de exames de polissonografia.
Vigência: Este contrato terá vigência da data de sua
assinatura até 31/12/2011, podendo ser prorrogado.
Valor do contrato: R$ 24.950,00 (Vinte e quatro mil e
novecentos e cinqüenta reais).
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 60.089/2008–SS – CONVÊNIO Nº. 0122/
2009-SS-FMS TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 013-
01/2011-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: COMUNIDADE DE
APOIO AO SOCIAL DO PARQUE MIKAIL. Assinatura:
21/01/2011. Finalidade do termo: Prorrogar até 23/01/
2013. Leis Federais nº. 8080/90 e Nº. 8142/90.
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 23.997/2007–SS – TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº. 015-03/2011 AO - CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 026/2008-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: RECOZ SERVIÇO E
COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO E
EQUIPAMENTOS DE COZINHA LTDA-ME.
Assinatura: 23/05/2011. Finalidade do termo: Reajuste
contratual e atualização do valor estimativo, cuja
vigência transcorrerá a partir de 07/04/2011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 8.196/2010 – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 15802/10-SS-FMS - TERMO
DE ADITAMENTO Nº. 069-01/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: RODAGRO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. Assinatura: 19/05/2011.
Objeto: Aditar o valor contratual, em decorrência do
acréscimo das quantidades dos itens, com
conseqüente alteração do Item 5 – Subitem 1 – Valor,
nos Termos do inciso I letra “b” e § 1º do artigo 65 da
Lei de Licitações.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: 11.642/2011 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 1512/2011 FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.CONTRATADA:
IMACT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
Assinatura: 13/05/2011. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 061/2011-SS-FMS “Registro de Preços”. Vigência:
12 meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos
itens abaixo relacionados:
LOTE I
1 – Peça – Equipo para bomba de infusão – Feito de
material plástico flexível e esterilizado e embalado
separadamente, possui cassete de conexão à bomba
de infusão que interaja com o equipamento
possibilitando o controle de pressão e fluxo, com duas
vias de conexão ao soro com presilhas de travamento.
O fornecedor deverá dispor o console do aparelho
para uso dos equipos em forma de empréstimo durante
o seu uso. O console deverá dispor de controle de
pressão e fluxo, de 50 a 100 mm hg e fluxo de 1 à 1,5
1 por minuto. Procedência: importado. Registro
ANVISA: 10247530048. Marca: LINVATEC. R$ 570,00
2 - Peça – Lamina para shaver de artroscopia, 2,0 mm
2,9mm 3,2 mm 4,2 mm, 4,8 mm 5,5 mm e 6,0 mm
estéril, descartável individual, e ressecção para partes
ósseas e moles, compatível com o shaver fornecido
em consignação. Procedência: importado. Registro
ANVISA: 10247530026. Marca: LINVATEC. R$ 697,00
3 – Peça – Eletrodo Ablacto com ângulo de 30°e 90 °,
diâmetro de 3,2mm comprimento x 150 milímetros,
monopolar que utiliza energia de radiofreqüência com
a finalidade de vaporizar e modificar termicamente
tecido mole com simultâneo controle de sangramento,
utilizado nas Artroscopias O sistema é composto de
Cobre, Aço inoxidável, Irídio, Platina e materiais de
isolamento de polímeros cerâmica Embalagem
individual. Procedência: importado. Registro ANVISA:
80175510002. Marca: LINVATEC. R$ 2.000,00
4 – Peça –Sistema de fixação para reparo de menisco
absorvível do P-Dioxanona de 10 mm, 13 mm e 16
mm de comprimento, contendo parafusos absorvíveis
de 1.1 mm, em Ácido Poliláctilo estéreis por óxido de
etileno, de uso único. Procedência: importado. Registro
ANVISA: 80175510005. Marca: LINVATEC. R$ 1.200,00
5 – Peça – Sistema de fixação de enxerto flexor femoral
em titânio, com alavanca de disparo lateral e fixação
no dispositivo, suportando carga de até 1427 N, com
abertura de passagem de enxerto no tamanho
pequeno, médio e grande e diâmetro 7 a 10mm.
Montado em fio Steinmann de 2,5mm de espessura e
fio de alta resistência de tensão superior a 78,0, e no
superior a 30,0, facilitando assim sua passagem pelo
túnel femoral. Sistema de fixação de enxerto tibial em
titânio, composto de parafuso com rosca esponjosa
de 6 mm e comprimento de 40 a 50 M (incremento de
2 em 2mm e arruela dentada no diâmetro de 16 mm
com garra para melhor fixação do enxerto flexo tibial.
Procedência: importado. Registro ANVISA:
80034760005. Marca: META BIO.R$ 2.100,00
6 – Peça – Sistema de fixação femoral; pinos
transversais absorvíveis com espessura de 15,20 e
25 mm; comprimento de 40,45 e 50 mm (estéril).
Procedência: importado. Registro ANVISA:
80175510005. Marca: LINVATEC. R$ 1.400,00
7 – Peça – Parafuso de interferência; de ac. Polilatico
e tricalcio fosfato; diâmetro de 7.3mm a 11 mm x 20/
25/30; comprimento de 35/40 mm; tipo absorvível.
Procedência: importado. Registro ANVISA:
80175510005. Marca: LINVATEC. R$ 2.300,00
8 - Peça – Parafuso de interferência para reconstrução
ligamentar de joelho, em titânio, nos tamanhos de 20-
25-30 mm com diâmetro de 07-09 mm. Procedência:
nacional. Registro ANVISA: 10209780026. Marca:
HEXAGON. R$ 350,00
9 – Peça – Parafuso de fixação bioabsorvível para
fragmentos osteocondral de 1,5 mm e 2,4 mm e
comprimento de 16 mm, 20 mm, 25 mm, 35 mm, e 45
mm estéreis por óxido de etileno, de uso único.
Procedência: importado. Registro ANVISA:
80175510005. Marca: LINVATEC. R$ 1.500,00
10 – Peça – Anel de travamento composto de PLLA
moldado em fibra de polietileno de alta resistência
utilizado para fixar o enxerto de tecido mole diâmetros
de 8 mm e 9 mm. Procedência: importado. Registro
ANVISA: 80175510005. Marca: LINVATEC. R$ 3.000,00
11 - Peça – Conjunto de fios de kirschnner 1.1 x300,
1.5, e fio guia 3 furos 2.0. Procedência: nacional.
Registro ANVISA: 10223680050. Marca: IOL.R$ 36,00
12 – Peça – Placa de endobutton, em titânio, tamanhos
4.0 mm x 15 mm, 25 mm, 30 mm, 35 mm, 40 mm,
estéril. Procedência: importado. Registro ANVISA:
10314800073. Marca: ORTHOMED. R$ 2.910,00
13 – Peça – Grampos de blount para fixação óssea de
osteotomias e artrodeses com vários tamanhos.
Procedência: importado. Registro ANVISA:
80006480005. Marca: ONIX ORTHOPAEDIC. R$ 600,00
14 – Peça - Âncora rosqueada absorvível de ácido
polilático com 6.0mm x 16.5 cm, com fio agulhado
acoplado para reconstrução de manguito rotador e
capsular intra-articular. Procedência: importado. Registro
ANVISA: 80175510005. Marca: LINVATEC. R$ 2.500,000

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE
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Em atendimento ao ANEXO II do Decreto 3.100/99 - Extrato de Relatório de Execução Física e
Financeira de Termo de Parceria
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REGIÃO DE SAÚDE I-CENTRO
PORTARIA INTERNA Nº 05/2011 – SS06

A GESTORA EM SAÚDE DA REGIÃO DE SAÚDE
I - CENTRO, MARIA LUÍZA FERREIRA DE SOUZA
VIEIRA DA CUNHA no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 26223/2011.

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

senhores abaixo relacionados, para o prazo de 30
(trinta) dias, proceder à apuração dos fatos de que
trata do referido processo.

Presidente: Sueli de Moraes Silva - CF.10.034
Membros: Maria de Fátima Topa Nunes – CF.11.070
Ronaldo Iurovschi– CF. 25.352
Secretária: Elisabete Elias – CF.13.168

PORTARIA INTERNA Nº 06/2011 – SS06
A GESTORA EM SAÚDE DA REGIÃO DE SAÚDE

I - CENTRO, MARIA LUÍZA FERREIRA DE SOUZA
VIEIRA DA CUNHA no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 26614/2011.

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

senhores abaixo relacionados, para o prazo de 30

(trinta) dias, proceder à apuração dos fatos de que
trata do referido processo.

Presidente: Ana Clara Henriques L.F. da Silva
(UBS. Jd. Vila Galvão) - CF.16.937

Membros: Nelson Nakazone – (Região I Centro)
CF. 3.446

Valeria A.S. Bianchini–( CAPS Tear)
RG:13.374.942-3.

Secretária: Alessandra Pereira A. Dantas –(UBS.
São Ricardo) CF. 24.519

PORTARIA INTERNA Nº 07/2011 – SS06
A GESTORA EM SAÚDE DA REGIÃO DE SAÚDE

I - CENTRO, MARIA LUÍZA FERREIRA DE SOUZA
VIEIRA DA CUNHA  no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 26616/2011.

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

senhores abaixo relacionados, para o prazo de 30
(trinta) dias, proceder à apuração dos fatos de que
trata do referido processo.

Presidente: Dagmar da Rocha Strefezzi (UBS.
Cavadas) - CF.10.078

Membros: Isamar de Sousa M. Kinsui (UBS.
São Rafael) – CF.32.397

Siomara Fabbre Correa (UBS. Pte Grande)– CF.
24.914

Secretária: Elaine Aparecida Martins Pizzuto
(CEMEG) – CF.37.027

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GUARULHOS

Resolução nº 04/11– CMS
Dispõe sobre: Alterar Comissão Eleitoral para

desenvolvimento e acompanhamento do Processo
Eleitoral do CMS – Biênio 2011/2013.

Representantes dos Promotores de Atividades
relacionadas à Saúde:

Excluir:
Sr. João Cardoso da Silva Bueno
Incluir:
Dra. Maria Luiza Ferreira Souza Vieira da Cunha

PORTARIA n° 062/2011 - SE
O Secretário Municipal de Educação, Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Procedimento

Administrativo nº 27.723/2011,
RESOLVE:

Art. 1º – Constituir Comissão de Sindicância para
apurar os fatos contidos no Procedimento
Administrativo acima descrito, composta pelos
seguintes servidores:
Presidente: Enos Florentino dos Santos (cód. 46.113)
Membros:
Milene Vale (cód. 36.296)
Alexandre Aparecido Pereira (cód. 28.650)
Secretária: Rita de Cássia Carneiro (cód. 50.275)

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA Nº 063/2011-SE
O Secretário Municipal de Educação Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 9191/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por taria nº 058/2011-SE,

prorrogando por 60 (sessenta) dias seus efeitos
para a conc lusão dos t rabalhos da Comissão
Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato: 9104/2011-SE PA:14992/2011 Contratante:
P.G. Contratada: Logic Eng. e Constr. Ltda Objeto:
Execução de serviços de reforma e adequação na
EPG Anísio Teixeira Valor: R$ 149.926,35 Vigência:da
data da assinatura até o recebimento definitivo,
observada a vigência do crédito mencionado pela
cláusula 5.2 Assinatura: 01/04/2011

PORTARIA 006/2011 - SASC
Secretário Municipal da Assistência Social e Cidadania,

Sr. Ulisses Correia, no uso das suas atribuições legais
(LOM - CAPÍTULO IV, art. 69 – item II), considerando o
constante na Portaria 08/10-SASC, CONVOCA o
processo eleitoral complementar para a primeira gestão
do CONSELHO GESTOR DO CRAS-CENTRO DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL –
PIMENTAS pelo biênio 2010/2012, para preenchimento
das vagas do quadro de conselheiros titulares e suplentes
representantes dos usuários do CRAS.

Comissão Eleitoral
1 - Fica instituída a Comissão Eleitoral que

coordenará todo o processo com as seguintes
atribuições:

dirimir quaisquer dúvidas;
providenciar a infraestrutura necessária (urnas,

cédulas, locais de votação)
contagem de votos
ata da eleição do processo eleitoral dos

representantes dos trabalhadores e dos representantes
dos usuários

2 – Fazem parte da Comissão Eleitoral os seguintes
senhores:

- representantes dos usuários: Wagner Augusto
Xavier e Maria do Carmo Silva

- representante dos trabalhadores: Gerson Vieira
Lopes

- representante da coordenação: Irene Ribeiro Zucco
Regulamentação
3 - Os 02 (dois) membros titulares e 02 (dois)

suplentes representantes da Coordenação de
unidade, serão indicados pela Secretaria de
Assistência Social e Cidadania até 31.05.2011.

4 - Os 02 (dois) membros titulares e 02 (dois)
suplentes representantes dos trabalhadores do
CRAS PIMENTAS serão eleitos em Assembléia a ser
realizada até 30.05.2011.

5 - A eleição dos 02 (dois) membros titulares e 02
(dois) suplentes representantes dos usuários do CRAS
PIMENTAS será realizada no dia 30/05/11, das 8h00
às 17h00, na sede do CRAS (Estrada Capão Bonito,
64 – Conjunto Marcos Freire) .

6 - O período de inscrição de candidatos
representantes dos usuários se dará até 24.05.11, na
sede do CRAS, no horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 às 16hs, impreterivelmente.

7 - As inscrições dos candidatos a membros titulares e
suplentes do Conselho Gestor, representantes dos
usuários, deverão ser encaminhadas à Comissão Eleitoral.

8 - Entende-se como usuários/CANDIDATOS os
atendidos que possuem prontuário no CRAS
PIMENTAS e (PAIF-Programa de Atenção Integral à
Família) , considerando-se a composição familiar (01
candidato por família).

9 – Entende-se como usuários/ELEITORES os
atendidos que possuem prontuário no CRAS PIMENTAS
e (PAIF-Programa de Atenção Integral à Família)
considerando-se 01 (um) voto para cada família.

10- A lista final de candidatos será divulgada no
Diário Oficial do Município e na sede do CRAS
PIMENTAS..

11- O voto será secreto mediante apresentação de
documento de identificação (RG ou Carteira de
Motorista) e em cédula a ser previamente
confeccionada pelo Comissão Eleitoral, da qual
constará o nome dos candidatos constantes da lista
publicada, incluindo os nomes abreviados ou apelidos.

12 – Os eleitores deverão votar em apenas 01 (um)
candidato.

13 – Dos 04 (quatro) candidatos mais votados, os
dois primeiros assumirão as vagas de titulares e os
demais a suplência.

14 – No critério de desempate terá prioridade o
usuário com maior tempo de moradia no bairro.

15- A abertura da urna e proclamação dos eleitos
dar-se-á às 16h00 do dia 01/06/11 na sede do CRAS
PIMENTAS, devendo ser coordenada pela Comissão
Eleitoral.

16- Ao final dos trabalhos, a Comissão Eleitoral
elaborará a ata eleitoral.

17 - Realizada a eleição do Conselho Gestor, a
Secretaria de Assistência Social deverá homologar e
fazer publicar a composição do colegiado, enviando
cópia para o Conselho Municipal de Assistência Social.

18 – A lista dos membros eleitos deverá conter nome
e número do documento de identificação e, no caso de
servidores públicos, o número do código funcional.

19- A Posse dos eleitos, representantes dos
usuários, trabalhadores, e dos indicados pelo Poder
Público, será efetuada no dia 17.06.11 , em local e
horário a ser estipulado e tornado público.

20 – Os conselheiros eleitos são agentes públicos
com função de relevante interesse público no âmbito
da Política Pública de Assistência Social.

21 – Nenhum membro do Conselho Gestor receberá
qualquer compensação financeira ou material pela
participação no Conselho.

22 - CALENDÁRIO ELEITORAL:
- Divulgação no Boletim Oficial PMG da convocação

e regulamentação do processo eleitoral: até 27/05/11.
- Inscrição dos candidatos : até 24.05.11
- Publicação da lista de candidatos : 27/05/2011
- Eleição : dia 30/05/11
- Proclamação dos eleitos: 01/06/11
- Publicação da homologação e lista dos membros

do Conselho Gestor: 10/06/11
- Posse do Conselho Gestor- biênio 2010/ 2012: 17/

06/11.
23 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 490 /-CMAS
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência

Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

– o disposto na Política Nacional de Assistência
Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo;

– a definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

a garantia de que não haja interrupção e o pleno
andamento dos trabalhos promovidos pela Atual Mesa
Diretora do CMAS durante o processo de Conferências
que estaremos realizando no próximo período;

– a deliberação tomada em reunião ordinária de
01.04.2011

RESOLVE:
Artigo 1° - Prorrogar o mandato da atual Mesa

Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social
até 05/08/2011.

Artigo 2º- Recompor a Mesa Diretora do CMAS
com a seguinte composição:

Presidente- Irenita Duarte de Almeida- Poder Público.
Vice- Presidente- Claudia Lyra Venâncio- Sociedade

Civil
1º Secretária- Francisca Inácia A C Barros - Poder

Público
2º Secretária- Maria Reis Nepomuceno Santos -

Sociedade Civil
Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor com

efeitos retroativos a 01.04.2011 , revogadas as
disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 491 - CMAS
ref. Convocação da VII Conferência Municipal de

Assistência Social
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e na
lei municipal nº 5052 de 21 de julho de 1997 e
considerando:

-que o Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome - MDS e o Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS convocaram, conjuntamente,
por meio da Portaria nº 01 de 17 de dezembro de 2010,
publicada no Diario Oficial da União nº 242 de 20 de
dezembro de 2010 a VIII Conferência Nacional de
Assistência Social, em caráter extraordinário, a realizar-
se em Brasília, Distrito Federal, no período de 07 a 10
de dezembro de 2011 , tendo como tema geral: “ os
avanços na consolidação do Sistema Único da
Assistência Social- SUAS com a valorização dos
trabalhadores e a qualificação da gestão,dos
serviços,programas, projetos e benefícios”.

que é atribuição deste Conselho Municipal de
Assistência Social convocar e coordenar o processo
de conferência em ambito municipal, incorporando ao
processo definido pelo CNAS- Conselho Nacional de
Assistência Social ;

que é atribuição ainda da Conferencia Municipal
de Assistência Social de ‘’ avaliar a situação da
assistência social e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema’’;

a edição das Resoluções 479 e 480- CMAS;
os termos da Resolução 007 de 2011 do CNAS

-Conselho Nacional de Assistência Social que define
o periodo de realização do processo das Conferências
de Assistência Social em 2011;

E ainda conforme deliberação tomada em reunião
extraordinária de 26.04.2011 e reunião ordinária de
06.05.2011:

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a data da realização da VII

Conferência Municipal de Assistência Social, que terá
como tema geral “ Avançando na consolidação do
Sistema Único da Assistência Social- SUAS com
a valorização dos trabalhadores e a qualificação
da gestão,dos serviços,programas, projetos e
benefícios”. E tema principal: Consolidar o SUAS
e Valorizar seus trabalhadores para os dias 26,27,28
de julho de 2011.

Art. 2º - Reafirmamos que a presente conferência
Municipal é par te presente do processo da VIII
Conferência Estadual e Nacional da Assistência Social.

Art. 3o- os critérios de participação ,local de realização
, regimento interno, metodologia, divulgação, organização
e composição a ser utilizada durante a VII Conferencia
Municipal de Assistência Social serão tornados públicos
posteriormente através de resolução especifica.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 26 de abril de 2011, alterando-se o
previsto no artigo 1º da Resolução 485-CMAS
conforme o disposto na presente resolução.

RESOLUÇÃO Nº 492 - CMAS
ref. Processo de mobilização para a VII Conferência

Municipal de Assistência Social
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e na lei municipal
nº 5052 de 21 de julho de 1997 e considerando:

-que o Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome - MDS e o Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS convocaram, conjuntamente,
por meio da Portaria nº 01 de 17 de dezembro de 2010,
publicada no Diario Oficial da União nº 242 de 20 de
dezembro de 2010 a VIII Conferência Nacional de
Assistência Social, em caráter extraordinário, a realizar-
se em Brasília, Distrito Federal, no período de 07 a 10
de dezembro de 2011 , tendo como tema geral: “ os
avanços na consolidação do Sistema Único da

Assistência Social- SUAS com a valorização dos
trabalhadores e a qualificação da gestão,dos
serviços,programas, projetos e benefícios “ e que
terá como tema principal: Consolidar o SUAS e
Valorizar seus trabalhadores”

que é atribuição deste Conselho Municipal de
Assistência Social convocar e coordenar o processo
de conferência em ambito municipal, incorporando ao
processo definido pelo CNAS- Conselho Nacional de
Assistência Social ;

que é atribuição ainda da Conferencia Municipal
de Assistência Social de ‘’ avaliar a situação da
assistência social e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema’’;

a edição das Resoluções 479 , 480, 485 e 491-
CMAS;

os termos da Resolução 007 de 2011 do CNAS
-Conselho Nacional de Assistência Social que define
o período de realização do processo das Conferências
de Assistência Social em 2011;

as orientações gerais contidas no Manual
Orientador para o processo de conferências de
assistência social neste ano de 2011 editado pelo
Conselho Nacional de Assistência Social;

que a realização de conferências regionais
preparatórias para as conferências municipais foi uma
das deliberações tomadas pela 6º Conferência
Municipal de Assistência Social e que faz parte da
estratégia do fortalecimento do controle social na
política de assistência social de Guarulhos;

E ainda conforme deliberação tomada em
reunião extraordinária de 26.04.2011 e ordinária de
06/05/2011:

RESOLVE:
Art. 1º – Convocar a realização de Conferências

Regionais , momentos de mobilização para a VII
Conferência Municipal de Assistência Social , que terá
como tema geral “ Avançando na consolidação do
Sistema Único da Assistência Social- SUAS com a
valorização dos trabalhadores e a qualificação da
gestão,dos serviços,programas, projetos e
benefícios”. E tema principal: Consolidar o SUAS
e Valorizar seus trabalhadores.

Art. 2º – o período de realização destas conferências
regionais se dará entre os dias 01/06/2011 à 15/07/
2011, sendo seu calendário, local de realização
tornados e divulgados publicamente posteriormente
através de comunicação deste Conselho.

Art. 3º- Esta atividade faz parte do processo de
mobilização para a VII Conferência Municipal de
Assistência Social e parte presente do processo da VIII
Conferência Estadual e Nacional da Assistência Social.

Art. 4 o- Estas conferências regionais tem caráter
consultivo,avaliativo e propositivo e de preparação
para o processo de conferências que estaremos
realizando neste ano de 2011 e suas propostas ali
tiradas serão objeto de discussão , encaminhamentos
e deliberação final durante a VII Conferência Municipal
de Assistência Social.

Art. 5º- A abrangência da realização das conferências
regionais tomará como base o território de atuação de
cada um dos 11( onze) CRAS- Centros de Referência
de Assistência Social.

Art 6º- A participação nestas conferências regionais
é aberta a todos os interessados, principalmente aos
atores envolvidos na área da assistência social (
usuários, trabalhadores e gestão, conselheiros
municipais e conselheiros gestores dos CRAS/CRI).

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 26 de abril de 2011.

RESOLUÇÃO Nº 493 - CMAS
ref. Inclusão de atividade no Processo de

mobilização para a VII Conferência Municipal de
Assistência Social

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e na
lei municipal nº 5052 de 21 de julho de 1997 e
considerando:

-que o Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome - MDS e o Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS convocaram,
conjuntamente, por meio da Portaria nº 01 de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diario Oficial da União
nº 242 de 20 de dezembro de 2010 a VIII Conferência
Nacional de Assistência Social, em caráter
extraordinário, a realizar-se em Brasília, Distrito
Federal, no período de 07 a 10 de dezembro de 2011
, tendo como tema geral: “ os avanços na
consolidação do Sistema Único da Assistência
Social- SUAS com a valorização dos trabalhadores
e a qualificação da gestão,dos
serviços,programas, projetos e benefícios “ e que
terá como tema principal: Consolidar o SUAS e
Valorizar seus trabalhadores”

que é atribuição deste Conselho Municipal de
Assistência Social convocar e coordenar o processo
de conferência em ambito municipal, incorporando ao
processo definido pelo CNAS- Conselho Nacional de
Assistência Social ;

que é atribuição ainda da Conferencia Municipal
de Assistência Social de ‘’ avaliar a situação da
assistência social e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema’’;

a edição das Resoluções 479 , 480, 485 , 491 e
492 - CMAS;

os termos da Resolução 007 de 2011 do CNAS
-Conselho Nacional de Assistência Social que define
o período de realização do processo das Conferências
de Assistência Social em 2011;

as orientações gerais contidas no Manual
Orientador para o processo de conferências de
assistência social neste ano de 2011 editado pelo
Conselho Nacional de Assistência Social;

E ainda conforme deliberação tomada em
reunião extraordinária de 26.04.2011 e reunião ordinária
de 06/05/2011.

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir no processo de mobilização para a

VII Conferência Municipal de Assistência Social , que
terá como tema geral “ Avançando na consolidação
do Sistema Único da Assistência Social- SUAS com a

valorização dos trabalhadores e a qualificação da
gestão,dos serviços,programas, projetos e benefícios”.
E tema principal: Consolidar o SUAS e Valorizar seus
trabalhadores “, a realização do Seminário “
Implementando o Sistema Único da Assistência
Social- Histórico e Perspectivas” no dia 31/05/2011
no horário das 08h30 ás 17hs em salas cedidas no
Centro Educacional Adamastor Centro- Avenida
Monteiro Lobato, 734- Centro- Guarulhos-SP.

Art. 2º – Esta atividade faz parte do processo de
mobilização para a VII Conferência Municipal de
Assistência Social e parte presente do processo da VIII
Conferência Estadual e Nacional da Assistência Social.

Art. 3 o- A participação nesta atividade é aberta a
todos os interessados, principalmente aos atores
envolvidos na área da assistência social ( usuários,
trabalhadores e gestão, conselheiros municipais e
conselheiros gestores dos CRAS/CRI).

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 26 de abril de 2011.

RESOLUÇÃO nº 494 - CMAS
Regulamenta a inscrição de entidades de

Assistência Social e inscrição de serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho
Municipal de Assistência Social de GUARULHOS e
dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social CMAS-
, no uso das competências e atribuições que lhe
confere a Lei Federal 8742/93- Lei Orgânica de
Assistência Social e na lei Municipal 5052/97;

Considerando a necessidade normatizar e fixar
critérios para a inscrição das entidades de Assistência
Social, bem como a inscrição de serviços, programas
e projetos e benefícios socioassistenciais ;

Considerando as orientações contidas no Decreto
n.° 6308, de 14/12/07que dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata do
artigo 3º da Lei Federal 8742/93;

Considerando a Resolução 109- CNAS de 11/11/
2009 que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais ;

Considerando a Lei federal 12101 de 30/11/2009;
Considerando a resolução 16 de 05/05/2010 e

Resolução 33 de novembro de 2010 do Conselho
Nacional de Assistência Social que define parâmetros
nacionais para inscrição de entidades e organizações
de assistência social, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais
nos Conselhos de Assistência Social dos Municipios
e do Distrito Federal;

Considerando o contido nos decretos federais 7237/
10 e 7300/10;

Considerando os termos das Resoluções Nacionais:
10 de 14.04.2011 e 13 de 26.04.2011 do CNAS-
Conselho Nacional de Assistência Social ;

Considerando as deliberações 04, 11 e 12/2011 do
CONSEAS- Conselho Estadual de Assistência Social;

Considerando o deliberado em reunião ordinária de
06.05.2011 ;

RESOLVE:
Art. 1°. As entidades e ou organizações de

assistência social sem fins lucrativos, atualmente
inscritas neste CMAS que tiveram suas inscrições
validadas e ou prorrogadas através da Resolução 458
-CMAS e por força do contido na Resolução 16 de 05/
05/2010 ( alterada com as Resoluções nºs 10 e 11 /
2011) do CNAS- Conselho Nacional de Assistência
Social , ficam com suas inscrições neste CMAS
validadas e ou prorrogadas até 30/04/2012;

Paragrafo Único- Ficam alteradas as datas de validades
contidas nos artigos 2º, 3º e 4º da Resolução 458- CMAS
conforme previsto no caput do presente artigo.

Art. 2º- Visando o pleno cumprimento da Resolução
16- CNAS de 05/05/2010( alterada com as Resoluções
nºs 10 e 11 /2011) e das Resoluções 477 e 478 do
CMAS de Guarulhos, as entidades e ou organizações
de assistência social sem fins lucrativos, atualmente
inscritas neste CMAS terão prazo até 30/04/2012 para
protocolar o pedido de renovação de inscrição no
conselho com as devidas documentações previstas
no artigo 4º da Resolução 478-CMAS.

Art. 3º- Ainda pelo pleno cumprimento da Resolução
16- CNAS de 05/05/2010( alterada com as Resoluções
nºs 10 e 11 /2011) e das Resoluções 477 e 478 do
CMAS de Guarulhos, as entidades e ou organizações
de assistência social sem fins lucrativos, atualmente
inscritas neste CMAS terão prazo até 30/04/2012 para
protocolar o plano de ação devidamente adequado,
devendo ser implementadas até o final de 2013 para
cumprimento das referidas normativas legais.

Parágrafo 1º- para atendimento do caput do presente
artigo, ficam alterado com a seguinte redação o artigo 2º
e parágrafos da Resolução 477-CMAS conforme segue:

‘’ artigo 2º- as entidades de assistência social, bem
como as entidades sem fins lucrativos que atuam na
área da assistência social,conjuntamente com outras
áreas, terão o prazo de até 30/04/2012 para adequar
suas ações socioassistenciais aos parâmetros para
inscrição de programas,projetos e benefícios no
Conselho Municipal de Assistência Social de
Guarulhos. Deverão ainda as entidades acima
mencionadas protocolar em duas(02) vias o plano de
ação adequado de suas ações socioassistenciais até
30/04/2012, sendo uma via no CMAS- Conselho
Municipal de Assistência Social e outra via na Gerência
Técnica de Monitoramento e Avaliação- Secretaria de
Assistência Social e Cidadania.

Parágrafo 1º- Visando auxiliar as instituições e
entidades citadas no presente artigo, fica a Secretaria
de Assistência Social e Cidadania- órgão gestor da
Assistência Social – através de unidade competente
que esta designar , em conjunto com este Conselho
Municipal , de promover orientações técnicas e
momentos de capacitação para o pleno cumprimento
da presente Resolução.

Parágrafo 2º- as ações socioassistenciais
devidamente adequadas com os parametros contidos
na presente resolução deverão ser implementadas
até o final de 2013 . “

Parágrafo 2º- para atendimento do caput do presente
artigo, ficam alterado com a seguinte redação o artigo
11 e parágrafo único da Resolução 478-CMAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA
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conforme segue:
“ Art. 11. As entidades e ou organizações de

assistência social sem fins lucrativos inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social deverão
apresentar todos os documentos mencionados no art.
4º, exceto inciso II até 30.04.2011.

Parágrafo Único. As entidades e ou organizações
de assistência social sem fins lucrativos inscritas
que se refere os art. 8º a 10º, deverão satisfazer as
exigências neles contidas. “

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 06.05.2011, revogando-se as disposições
em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 496 -CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,

conforme atribuições contidas na Lei Federal 8742/
93-Lei Orgânica de Assistência Social, Lei Municipal
5052/97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:

- Que é incumbência normativa básica deste CMAS
examinar e apreciar o Relatório de Gestão da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania anualmente;

- Que a ausência de tal providência pode acarretar
ao município a não percepção de recursos federais e
estaduais;

As exigências da NOB- Norma Operacional Básica da
Assistência Social em seu item 3.4, onde define como
competências dos níveis de Governo e modelos de

Gestão e que os Gestores Estaduais e Municipais devem
elaborar anualmente o Relatório de Gestão;

O Deliberado em reunião extraordinária de
18.05.2011

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade o Relatório de

Gestão SAS 2010, em todos os seus aspectos não
defesos em lei, devendo produzir seus jurídicos efeitos.

Paragrafo único- Caberá ao Gestor da Assistência
Social do municipio a disponibilizar a integra do
relatório de gestão que trata na presente resolução no
link Assistência Social da pagina da Prefeitura
Municipal de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Comunicado nº 06- 2011
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social

– no uso de suas atribuições legais vem pelo presente
comunicado tornar público o calendário de realização
das Conferencias Regionais de Assistência Social
preparatórias para a VII Conferência Municipal da
Assistência Social. Todos os usuários de serviços
,beneficiários de programas sociais do Poder Público
e das entidades sociais , os prestadores de serviços,
trabalhadores e militantes da área de assistência social
estão convidados a participar.:

Paulo Antonio de Moraes, no uso de suas atribuições
legais, RETIFICA o Edital Nº 008/2011-SC.02,
conforme segue:

I – ONDE SE LÊ:
“1. - DAS VAGAS
1.1.- O teste destina-se a seleção de 01 (um)

estudante de música do instrumento Viola que virá a
integrar, como Bolsista, o corpo da Orquestra Jovem
de Guarulhos, conforme disposto na Lei 5944/03.”

“2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1.- As inscrições ocorrerão de 16 de maio a

02 de junho de 2011 e se efetivarão mediante o
preenchimento de formulário próprio, que deverá ser
retirado na sede do Conservatório Municipal, sito a
Av. Tiradentes, n. 2529, 1º andar, Vila São Jorge, no
horário de segunda a sexta-feira das 9 às 20 horas e
aos sábados das 13 às 18 horas.”

“3 – DAS PROVAS
3.1.- A seleção será realizada no dia 03 de

junho de 2011, podendo ser estendido este
período em caso de necessidade.”

“4. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS
. . . .
4.2. O resultado geral será divulgado no dia 07 de

junho de 2011 , através de lista afixada no
Conservatório Municipal de Guarulhos, e
posteriormente publicada no Boletim Oficial de
Guarulhos.”

II - LEIA-SE:
“1. - DAS VAGAS

As conferências são espaços para discussão
sobre a pol i t ica da assistência Social ,  v isando
a v a l i a r  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  e  t a m b é m
c o m o  p r o p o r  e n c a m i n h a m e n t o s  r u m o  a o
aprimoramento da Assistência Social  enquanto
pol í t ica Públ ica.

Maiores informações pelo fone 2468 8726- sede do
Conselho
CONSELHO GESTOR DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CRAS PONTE ALTA

O Conselho Gestor do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS Ponte Alta, informa e torna
público a classificação dos candidatos eleitos, para os
cargos de conselheiros suplentes - representantes dos
usuários, na Eleição Complementar, conforme segue:
NOME RG Nº de Votos
Josefa da Silva Albuquerque 38.048.192-3 25
Jaqueline Soares Nunes Bueno 42.470.321-X 17

Adriana Pereira Nunes 29.938.253-9 16
Isaac Leite da Silva 10.808.953-8 16
Jéssica Oliveira Almeida 47.265.859-1 13
Patrícia Abranches 52.282.070-0 12
Patrícia Maria de Santana 63.250.91 10
Laudeci Maria Ferreira Barbosa 52.851.430-1 07
Maria Luciane Araújo do Carmo 29.563.491-1 07
Mariane Rodrigues Franco 45.490.208-6 05
Cristiane da Silva Santos 44.361.482-9 03
Gildete da Rocha Neves 13.225.313-50 02
Marta Cabral dos Santos 22.042.822-0 01

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 23/11 – SM01.05.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

do Meio Ambiente torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, o que consta dos Processos
Administrativos, conforme segue:

EDITAL Nº 24/11 – SM01.05.03
Para que se produzam os devidos efeitos legais,

o Departamento de Relações do Meio Ambiente
(SM01) torna público o presente Edital, para constar
que foram INDEFERIDOS os seguintes recursos
administrat ivos,  nos termos indicados, f icando
notificados a comparecerem à Secretaria de Meio
Ambiente, Rua Antonio Vita, 253 – Cidade Maia –
Guarulhos/SP das 8:00 às 16:00 horas para ciência
e recolhimento dos Autos de Multa através dos
avisos de lançamento abaixo relacionados,
expedidos por esta seção, sendo o prazo para
recolhimento ou recorrer dos mesmos, de 08 (oito)
dias contados a partir desta publicação. Não havendo
atendimento no prazo indicado, a dív ida será
encaminhada ao Setor de Dívida At iva,  para
cobrança judicial.
PASQUALE DELORENZO
INSCRIÇÃO CADASTRAL/IMOBILIÁRIA:
064.83.73.0848.00.000
PA: 19253/11
AVISO DE LANÇAMENTO: 2011.172.66241
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 33 Inc. I da
LEI MUNICIPAL 6046/04
ANTONIO NEVES MARCELO
CPF/CNPJ: 048.294.608-30
PA: 13295/11
AVISO DE LANÇAMENTO: 2011.171.66240
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 162 da LEI
MUNICIPAL 3573/90
MANOEL PEDRO DA SILVA FILHO
INSCRIÇÃO CADASTRAL/IMOBILIÁRIA:
083.45.55.0118.00.000
PA: 19477/11
AVISO DE LANÇAMENTO: 2011.171.62369
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 162 da LEI
MUNICIPAL 3573/90

PORTARIA INTERNA Nº 022/2011-SN
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, JOÃO DÁRCIO RIBAMAR
SACCHI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
e, considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 20477/2011, visando à necessidade
de apuração urgente dos fatos relatados no documento
supracitado,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta

pelos seguintes servidores:
Presidente: MESSIAS PIRES DE CARVALHO (CF

24691)
Membros: MARCELO GUEDES DE ANDRADE

(CF 24700)
ARNALDO DE JESUS TORRES (CF 24530)
Secretária: VERA LÚCIA DOS SANTOS (CF

18388)
2 – A Comissão de Sindicância composta acima terá

o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supra citado.

3 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria Interna nº 021/2011-SN.

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO
MUNICIPAL DE GUARULHOS

Edital nº 010/2011-SC02
TESTE DE PROFICIÊNCIA E SELEÇÃO PARA

INGRESSO NA ORQUESTRA JOVEM DE GUARULHOS
O Gestor do Conservatório Municipal de Guarulhos,

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE CULTURA

1.1.- O teste destina-se a seleção de 01 (um) estudante
de música do instrumento Viola e 01 (um) estudante de
música do instrumento Violoncelo que virão a integrar,
como Bolsistas, o corpo da Orquestra Jovem de
Guarulhos, conforme disposto na Lei 5944/03.”

“2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1.- As inscrições ocorrerão de 16 de maio a

09 de junho de 2011 e se efetivarão mediante o
preenchimento de formulário próprio, que deverá ser
retirado na sede do Conservatório Municipal, sito a
Av. Tiradentes, n. 2529, 1º andar, Vila São Jorge, no
horário de segunda a sexta-feira das 9 às 20 horas e
aos sábados das 13 às 18 horas.”

“3 – DAS PROVAS
3.1.- A seleção será realizada no dia 10 de

junho de 2011, podendo ser estendido este
período em caso de necessidade.”

“4. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS
. . . .
4.2. O resultado geral será divulgado no dia 14 de

junho de 2011 , através de lista afixada no
Conservatório Municipal de Guarulhos, e
posteriormente publicada no Boletim Oficial de
Guarulhos.”

III – Ficam mantidas as demais condições
determinadas no Edital nº 008/2011-SC.02.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Gestora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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REVOGAÇÃO
Tornamos público para conhecimento dos interessados,
que o Pregão nº 001/2011-IPREF – Processo nº 851/
2010-IPREF, aberto para fornecimento de pão francês,
leite tipo B e margarina, foi REVOGADO pelo Senhor
Presidente desta Autarquia, conforme consta no
processo acima citado.

IPREF

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no artigo 56, inciso II, letra g do
Regimento Interno, faz a seguinte publicação:
ATO DA MESA Nº_207
De 23 de maio de 2011.
“REGULAMENTA O USO DO SISTEMA DE DADOS,
O ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES
E O USO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
ÁUDIO E VÍDEO DA EDILIDADE”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Vereador EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe confere o inciso III do artigo 12 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos e visando regulamentar o
uso, no âmbito administrativo deste Poder Legislativo,
do sistema de dados da Edilidade e o acesso à rede
mundial de computadores, bem assim o uso dos
equipamentos de informática, áudio e vídeo da
Edilidade, expede o seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º - Fica estabelecido, sem restrições a titularidade
de cargos e funções, no âmbito administrativo deste
Poder Legislativo, o acesso ao sistema de dados da
Edilidade e o acesso à rede mundial de computadores
por todos os Senhores Servidores da Edilidade e
membros deste Poder Legislativo.
§ 1º – O acesso ao sistema de dados da Edilidade para
consulta à base de dados e/ou movimentar os diversos
processos em tramitação neste Legislativo e/ou ainda
efetuar controles e o gerenciamento em geral dos
diversos serviços e atividades, atribuições e
competências se dará através do uso de software de
Gestão da Informação da Administração Pública – GIAP,
com acesso via web através da rede interna fechada
da Edilidade e/ou através de acessos remotos
previamente autorizados.
§ 2º - Os dispositivos de acesso através da rede wireless
da Edilidade não contemplam acesso ao conteúdo de
nosso Datacenter.
Art. 2º - A Secretaria de Assuntos Institucionais, através
da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Telecomunicações, ficará responsável pelo controle de
acesso a páginas cujo conteúdo não guardem relação de
interesse em razão da matéria com atividades
desenvolvidas pelo Legislativo, propondo e implantando
as medidas necessárias para esse fim, inclusive aquelas
relativas a bloqueio e barreira técnica anti invasão, etc..
Parágrafo único. Fica o Senhor Diretor de Tecnologia
da Informação e Telecomunicações autorizado a
designar um servidor da Edilidade para responder pela
administração da rede, o qual deverá apresentar
relatórios mensais, encaminhados à Presidência e à
Secretaria de Assuntos Institucionais, objetivando
identificar eventuais infratores, sobre os quais recairão
as penalidades disciplinares previstas em lei.
Art. 3º - A Secretaria de Assuntos Institucionais, através
da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Telecomunicações, deverá providenciar o total bloqueio
dos pontos de acesso à rede instalados na Casa que
permitam a participação em salas de bate-papo e/ou às
redes sociais de qualquer natureza e denominação técnica
(chats, facebook, msn, etc.), sites de conteúdo não
autorizado, utilização e acesso a jogos e games diversos.
§ 1º – Fica expressamente proibido, ainda, nos
equipamentos da Edilidade, a utilização de:
I – e-mails particulares;
II – zip drive;
III – dispositivo móvel, bluetooth, conectores USB e/
ou de qualquer outra tecnologia existente no mercado;
IV – drivers de CD ROM para transferência de dados; e,
V – qualquer outra unidade de leitura/gravação que não
esteja expressamente autorizada no Ato da Mesa específico.
§ 2º - Constituem exceção ao disposto nos incisos I a
V do § 1º do presente artigo os equipamentos utilizados
pelos Senhores Secretários, Diretores, Ouvidor do
Legislativo, Gabinete da Presidência e usuários da rede
wireless em geral.
Art. 4º - Fica proibida a utilização de:
I – sistema de áudio em geral dos equipamentos de
informática da Edilidade que não estejam direta e
exclusivamente relacionados à atividade laboral do usuário;
II – aparelhos televisores de propriedade ou não da Edilidade,
no interior dos setores deste Legislativo, durante ou fora do
horário de expediente, exceto se para visualização de
transmissão da programação da TV Câmara.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, as
salas e/ou gabinetes dos Secretários, dos Diretores, do
Setor de Comunicação, de Rádio e TV Câmara, do Ouvidor
do Legislativo, da Presidência e dos Senhores Vereadores.
Art. 5º - Toda e qualquer inclusão, alteração, substituição
ou problemas que os microcomputadores apresentarem,
tanto com relação a hardware ou software, deverão,
previamente, ser analisados pela Diretoria de Tecnologia
da Informação e Telecomunicações da Edilidade – Setor
de Help Desk e somente estes poderão fazer qualquer
espécie de modificação no sistema.
Parágrafo único. Todo e qualquer chamado para
conserto ou avaliação dos referidos equipamentos,
deverão ocorrer por meio de ramal a ser divulgado
oportunamente, momento em que se abrirá a respectiva
Ordem de Serviço.
Art. 6º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente os Atos da Mesa de nºs 130/02, 138/03,
150/04 e 161/04.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

CAMARA MUNICIPAL

Publicado na Secretaria de Assuntos Institucionais da
Câmara Municipal de Guarulhos, afixado em lugar
público de costume e encaminhado para publicação no
Diário Oficial do Município, aos vinte e três dias do
mês de maio do ano de dois mil e onze.

SERGIO LUIZ DEBONI
Diretor de Assuntos Institucionais

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no artigo 56, inciso II, letra g do
Regimento Interno, faz a seguinte publicação:
ATO DA MESA Nº_208
De 23 de maio de 2011.
“INSTITUI E REGULAMENTA NO ÂMBITO
ADMINISTRATIVO DO PODER LEGISLATIVO DA
CIDADE DE GUARULHOS, O SERVIÇO
TELECENTRO CIDADÃO E DE E-MAIL CIDADÃO,
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Vereador EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe confere o inciso III do artigo 12 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, visando instituir e
regulamentar o funcionamento no âmbito administrativo
do Poder Legislativo da cidade de Guarulhos, o Serviço
Telecentro Cidadão e de E-mail Cidadão, como mais
um canal de comunicação desta Casa de Leis com a
sociedade guarulhense e, ainda, como ferramenta e/ou
forma de incentivar a participação popular nos trabalhos
legislativos e o exercício da cidadania, edita o seguinte
Ato da Mesa:
Art. 1º Fica instituído no âmbito administrativo deste
Poder Legislativo, o Serviço Telecentro Cidadão e E-
mail Cidadão.
§ 1º – Para funcionamento do serviço ora criado contará
a Edilidade em seu quadro organizacional com a função
de Coordenador de Serviço de Telecentro do Cidadão,
com remuneração específica, de ocupação exclusiva
por servidor detentor de cargo público na Administração,
para desempenho com ou sem prejuízos das atribuições
do cargo de que é titular.
§ 2º - O Serviço Telecentro Cidadão e de E-mail Cidadão
ora criado ficará afeto à Secretaria de Assuntos
Institucionais.
Art. 2º O Serviço Telecentro Cidadão e de E-mail contará
inicialmente com 30 (trinta) terminais de acessos à
rede mundial de computadores, para uso sem qualquer
ônus ao cidadão e por tempo determinado e limitado.
§ 1º - Cada usuário poderá cadastrar-se para utilização
dos terminais de acesso, sendo ainda lhe disponibilizado
uma conta gratuita de e-mail cidadão com capacidade
de armazenamento de até 1Gb de espaço virtual.
§ 2º - Nos terminais de acesso o cidadão usuário
poderá acessar, a título de consulta, o programa de
gerenciamento de tramitação de processos
administrativos e/ou legislativos da Edilidade, além
de poder participar com sugestões para melhorar a
prestação de serviços desta Casa de Leis, bem
assim, formular reivindicações de interesse coletivo
e/ou público, dentre outros conteúdos disponíveis
como de execução orçamentária, de natureza
licitatória, deste ou do Executivo Municipal ou ainda
de qualquer outro órgão público e de qualquer esfera
de governo.
§ 3º - O usuário cidadão ainda terá acesso ao banco de
dados desta Casa de Leis, para consulta da legislação
municipal e de decretos regulamentadores.
§ 4º - O acesso a outros sites de interesse particular do
usuário cidadão será consentido, desde que respeite
as restrições condicionadas constantes do ato de
formalização de sua inscrição.
Art. 3º Será garantido acesso a usuários cidadãos portadores
de necessidades especiais, sendo-lhes disponibilizado
terminal com as adequações de uso respectivo, em número
compatível com a demanda constatada.
Art. 4º Será garantido ainda acesso ao usuário cidadão, via
rede sem fio, disponibilizando-se para tanto espaço que permita
sua utilização por até 05 (cinco) usuários simultaneamente.
Art. 5º O acesso pelo usuário cidadão à rede mundial
de computadores, objeto do serviço ora criado, se dará
mediante prévia inscrição e implica na aceitação da
condição de navegação restrita, sem possibilidade de
acesso a site cujo conteúdo se enquadre como impróprio
e/ou ilegal, a critério da Administração.
§ 1º - Constatado o uso e/ou o acesso indevido do
serviço ora criado o usuário cidadão responsável será
convidado a se retirar do recinto, podendo ter seu
cadastro de usuário suspenso temporária e/ou
definitivamente, a critério da Administração.
§ 2º – A Câmara Municipal de Guarulhos, não se
responsabilizará, em hipótese alguma, pelos efeitos
das ações de acesso e/ou de navegação de qualquer
natureza desenvolvida pelo usuário cidadão, bem assim
pelo uso que o mesmo fizer do e-mail cidadão
disponibilizado com o seu domínio.
§ 3º - O usuário cidadão desde logo toma conhecimento
e, em decorrência, expressa sua concordância de que
a Câmara Municipal de Guarulhos disponibilizará o
conteúdo de seu cadastro pessoal à autoridade policial
e/ou judicial se eventualmente solicitada.
Art. 6º As unidades de Administração deverão, cada
qual dentro de suas respectivas esferas de competência,
disponibilizar para pleno funcionamento do Serviço
Telecentro Cidadão e de E-mail Cidadão:
I – ramal de discagem direta e/ou linha telefônica direta;
II – equipamentos de informática em geral, roteadores
e periféricos;
III – espaço físico e mobiliário compatível;
IV – condições técnicas e de infraestrutura;
V – pessoal treinado para atendimento ao público e
para suporte ao usuário.
Art. 7º A Mesa da Câmara providenciará os meios de
divulgação permanente do Serviço ora criado junto aos
veículos de mídia da cidade.
Parágrafo único. Na home page oficial desta Casa de
Leis constará a disponibilização dos serviços objeto do
presente Ato da Mesa, destacando seus objetivos e
alertando para o limite de responsabilidade deste órgão
pela cessão de uso dos equipamentos e de seu domínio
na composição do e-mail cidadão respectivo.
Art. 8º Eventuais omissões e/ou dúvidas a respeito de

norma regulamentadora do uso do serviço ora criado,
será decidida pela Administração à medida que se
verificar sua oportunidade.
Art. 9º As despesas decorrentes com a execução do
presente Ato da Mesa correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no Orçamento vigente,
suplementadas se necessário.
Art. 10. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação, passando a gerar seus efeitos para
fins de implantação em até 90 (noventa) dias.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicado na Secretaria de Assuntos Institucionais da
Câmara Municipal de Guarulhos, afixado em lugar
público de costume e encaminhado para publicação no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, aos vinte e
três dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.

SERGIO LUIZ DEBONI
Diretor de Assuntos Institucionais

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no artigo 56, inciso II, letra g do
Regimento Interno, faz a
seguinte publicação:
ATO DA MESA Nº_209
De 23 de maio de 2011.
“INSTITUI E REGULAMENTA O SERVIÇO DE
OUVIDORIA DO PODER LEGISLATIVO DA CIDADE
DE GUARULHOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.”
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Vereador EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe confere o inciso III do artigo 12 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, visando instituir e
regulamentar o funcionamento do Serviço de Ouvidoria
deste Poder Legislativo, edita o seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica instituído o Serviço de Ouvidoria do Poder
Legislativo da Cidade de Guarulhos.
§ 1º – Para funcionamento do serviço ora criado contará
a Edilidade em seu quadro organizacional com a função
de Ouvidor do Poder Legislativo, com remuneração
própria, de ocupação exclusiva por servidor detentor
de cargo público na Administração, para desempenho
com prejuízos das atribuições do cargo de que é titular.
§ 2º - O Serviço de Ouvidoria deste Poder Legislativo
ficará afeto à Secretaria de Assuntos Institucionais.
Art. 2º É de competência do Serviço de Ouvidoria do
Poder Legislativo da Cidade de Guarulhos:
I - Receber reclamações, representações e/ou
sugestões via telefone, e-mail, carta, pessoalmente ou
através de qualquer outro tipo de contato ou meio de
comunicação, sobre:
a) violação ou qualquer forma de discriminação
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;
b) ilegalidade ou abuso de poder, condições de
funcionamento e de prestação dos serviços legislativos
e administrativos da Edilidade;
II - propor as apurações e constatações sobre os fatos
apontados e tidos como passíveis de regularização;
III - propor medidas para sanar e evitar eventuais
violações, ilegalidades e/ou abusos de poder, nos
termos das denúncias e/ou representações recebidas;
IV - encaminhar ao Controle Interno notícia de
constatação objeto de denúncia ou representação;
V - emitir relatório circunstanciado sobre os serviços
semanalmente e/ou de imediato à ocorrência tida como
grave, encaminhando-o à Secretaria de Assuntos
Institucionais; e,
VI – dar ciência da apuração ao interessado.
Art. 3º A Secretaria de Assuntos Institucionais deverá
disponibilizar através dos canais competentes, para
pleno funcionamento do Serviço de Ouvidoria ora criado:
I – ramal de discagem direta e/ou linha telefônica direta;
II – equipamentos de informática e telecomunicação;
III – espaço físico compatível;
IV – e-mail corporativo;
V - espaço exclusivo dentro do Portal do Cidadão na
home page da Edilidade.
Art. 4º A Mesa da Câmara providenciará os meios de
divulgação permanente do Serviço de Ouvidoria ora
criado junto aos veículos de mídia da cidade.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução do
presente Ato da Mesa correrão por conta de verbas
próprias consignadas no Orçamento vigente,
suplementadas se necessário.
Art. 6º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicado na Secretaria de Assuntos Institucionais da
Câmara Municipal de Guarulhos, afixado em lugar
público de costume e encaminhado para publicação no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, aos vinte e
três dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.

SERGIO LUIZ DEBONI
Diretor de Assuntos Institucionais

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no artigo 56, inciso II, letra g do
Regimento Interno, faz a seguinte publicação:
ATO DA MESA Nº_210
De 23 de maio de 2011.
“REGULAMENTA O PROGRAMA DE ESTÁGIO
REMUNERADO PARA JOVENS ALUNOS DO ENSINO
MÉDIO E/OU UNIVERSITÁRIO, NO ÂMBITO
ADMINISTRATIVO DO PODER LEGISLATIVO DA
CIDADE DE GUARULHOS, INSTITUÍDO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 6824 DE 29 DE MARÇO DE 2011, NA
FORMA QUE ESPECIFICA.”
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Vereador EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe confere o inciso III do artigo 12 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, visando regulamentar o
Programa de Estágio Remunerado para jovens alunos
do ensino médio e/ou universitário, no âmbito
administrativo do Poder Legislativo da cidade de
Guarulhos, instituído pela Lei Municipal nº 6824 de 29
de março de 2011, edita o seguinte Ato da Mesa:

Art. 1º Ficam criadas 20 (vinte) vagas de estágio no
Programa de Estágio Remunerado instituído pela Lei
Municipal nº 6824 de 29 de março de 2011.
§ 1º - O total de vagas criadas no presente artigo assim
se constituem:
I)08 (oito) vagas para estudantes do nível médio; e
II)12 (doze) vagas para estudantes do nível universitário.
§ 2º - As vagas de estágio para estudantes do nível
médio destinar-se-ão para desenvolvimento de estágio
no setor de recepção e atendimento ao público usuário
do Serviço Telecentro Cidadão e/ou de visita ao Gabinete
da Presidência.
§ 3º - As vagas de estágio para estudantes do nível
universitário destinar-se-ão para desenvolvimento de
estágio nos setores administrativos abaixo-relacionados
e em quantificação do curso e de vagas especificadas,
a saber:
I - No Setor de Comunicação – número de 06 (seis)
vagas, para alunos do 3º e/ou 4º ano do curso de
Jornalismo;
II - No Setor Controle Interno e de Auditoria – número
de 02 (duas) vagas, para alunos cursando os dois
últimos anos do curso de Contabilidade;
III - No Setor de Administração – número de 04 (quatro)
vagas, para alunos cursando os dois últimos anos do
curso de Administração e/ou Economia.
§ 4º - O número de vagas poderá ser alterado para mais
ou para menos, segundo o interesse público, as
condições de execução do orçamento deste Legislativo,
o atendimento do disposto na Lei de Responsabilidade
Fiscal e da Emenda Constitucional de nº 25/00,
aditando-se os termos do presente Ato da Mesa.
Art. 2º Cada unidade administrativa respectiva,
designará servidor responsável, com formação
específica na área de atuação do mesmo, para
acompanhamento do estagiário no período de vigência
de seu contrato.
Art. 3º A contratação de estagiário para o programa ora
regulamentado, a Edilidade Guarulhense fará por
contratar empresa prestadora de serviço dessa
natureza, ficando desde logo autorizada valer-se da
celebração de convênio com entidades diversas com a
mesma finalidade, observando-se em qualquer dos
casos a legislação e formalidade aplicada à espécie.
Art. 4º Fica estipulado o valor da remuneração do estágio
instituído pela Lei Municipal nº 6824 de 29 de março de
2011, no equivalente a dois salários mínimos vigentes
na data da contratação, reajustáveis anualmente.
Parágrafo único. A Edilidade celebrará em favor do
estagiário contratado, seguro de vida e de acidentes
pessoais, em valor a ser definido à época do início do
programa de estágio.
Art. 5º Aplica-se à atividade de estágio de que trata o
presente Ato da Mesa, subsidiariamente, o disposto na
Lei Federal nº 11788 de 25 de setembro de 2009.
Art. 6º A Mesa da Câmara providenciará os meios de
divulgação do Serviço de Estágio ora regulamentado,
junto aos veículos de mídia da cidade.
Art. 7º As despesas decorrentes com a execução do
presente Ato da Mesa correrão por conta de verbas
próprias consignadas no Orçamento vigente,
suplementadas se necessário.
Art. 8º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicado na Secretaria de Assuntos Institucionais da
Câmara Municipal de Guarulhos e afixado em lugar
público de costume e encaminhado para publicação no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, aos vinte e
três dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.

SERGIO LUIZ DEBONI
Diretor de Assuntos Institucionais

O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no “caput” do art. 264 do Regimento
Interno, faz a seguinte publicação:
COMISSÃO ESPECIAL
Parecer nº : 001/11
Projeto de Lei nº : 077/11
Autor: Prefeitura de Guarulhos
Dispondo sobre: “Autorização para abertura de
crédito adicional especial no valor de R$
14.742.3000,00 (quatorze milhões setecentos e
quarenta e dois mil e trezentos reais).
Quorum: Maioria absoluta – votação nominal
Prazo: 13/05/11.
PARECER
1.SÍNTESE:
1.a
O presente Projeto de Lei é de autoria do Executivo
Municipal e solicita a autorização do Legislativo para
Abertura de crédito adicional especial, junto ao IPREF
- Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos no valor de R$ 14.742.300,00
(Quatorze milhões setecentos e quarenta e dois mil
reais e trezentos reais).
1.b
Observando o PL nº 077/11, verifica-se que os recursos
serão provenientes de anulações de duas dotações do
orçamento vigente.
1.c
Os recursos necessários à abertura de créditos adicionais
onerarão as dotações número
8520.0927200682.141.04.600001.339003 – Pagamento de
Pensões e número
8520.0927200682.139.04.600001.339005 - Pagamento de
outros Benefícios Previdenciários, do Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos - IPREF,
consignada na Lei Orçamentária do exercício de 2011.
1.d
Na justificativa do projeto, o Senhor Prefeito informa
que tal solicitação se faz necessária por se tratar de
uma adequação à Portaria nº 95 de 06 de março de
2007, em seu artigo 2º, Portaria MPS nº 916, de 15 de
julho de 2003, anexos I, II, III e IV, Portarias 664 e 665
da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Que trouxeram
inovações em relação à classificação das despesas
com pagamentos de aposentadoria e pensões, bem
como outros benefícios previdenciários.
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1.e
Alega, também, que essa classificação orçamentária
não consta no orçamento 2011, fazendo necessária sua
criação para o pagamento de pensão e outros benefícios.
2. FUNDAMENTAÇÃO:
2.a
A iniciativa encontra respaldo no art. 39 inciso IV da Lei
Orgânica Municipal de Guarulhos que assim preceitua:
“Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os
projetos de lei que disponham sobre:
. . .
IV – matéria orçamentária”.
2.b
Quanto à legalidade, temos o art. 10 e 26 da Lei Municipal
n° 6.719/10 – Lei de Diretrizes Orçamentárias:
“Art. 10. O projeto de lei orçamentária anual poderá
conter autorização:
(...)
II - para a abertura de créditos adicionais suplementares.
§ 1° Os créditos suplementares abertos por Decreto do
Executivo, de que trata o inciso II, quando destinados a
suprir as insuficiências de dotações orçamentárias
de pessoal e encargos sociais, de ativos e inativos,
cumprimento de sentenças judiciais, serviços da dívida
pública, programas das funções saúde e educação,
despesas mediante a utilização de recursos vinculados
e da reserva de contingência, não onerarão o limite
autorizado na lei orçamentária. (grifo nosso)
§ 2° Considera-se crédito adicional suplementar o
acréscimo de recursos à ação governamental,
estabelecida na lei orçamentária anual ou em seus
créditos adicionais especiais.”
“Art. 26. Nos termos dos artigos 41 e 42 da Lei Federal
n° 4.320, de 1964, será precedido de autorização
legislativa a abertura de crédito adicional especial.
Parágrafo único. Consideram-se novas dotações
orçamentárias específicas, a abertura de dotações
orçamentárias para ações e/ou programas não previstos
na Lei Orçamentária Anual.”
2.c
O art. 42 e 46 da Lei Federal n° 4.320, conforme segue:
“Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.”
“Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a
importância, a espécie do mesmo e a classificação da
despesa, até onde fôr possível.”
2.d - A Lei Complementar n° 101 de 2000 em seu art.
26, assim dispõe:
“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas
ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada
por lei específica, atender a condições estabelecidas
na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais”.
3. CONCLUSÃO:
Conforme todo o exposto acima, verificamos estarem
presentes os requisitos legais e diante da relevância da
matéria e do interesse público, firmamos nosso
convencimento através do presente parecer que é
favorável à aprovação da proposta, devendo, entretanto,
a decisão final ser atribuída ao Douto Plenário.
O quorum para a aprovação da matéria é de maioria
absoluta e a votação nominal.
Nestes termos,
Sala das Comissões, 17 de maio de 2011.
JONAS DIAS – Presidente - ______________________
Membros:
EDUARDO KAMEI YUKISAKI - ____________________
EDMILSON AMERICANO - _______________________
NOVINHO BRASIL - ____________________________
TONINHO MAGALHÃES FILHO - __________________
LAMÉ - _______________________________________
UNALDO SANTOS - ____________________________
HELENA SENA - _______________________________
ZUQUILA - ___________________________________
GUTI - _______________________________________
LUIZA CORDEIRO - ____________________________
OTÁVIA TENÓRIO - _____________________________
GILENO - _____________________________________
DR. RICARDO RUI - ____________________________
ÍNDIO DE CUMBICA - __________________________
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES - _____________

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no inciso V, artigo 25 da Lei Orgânica do
Município, faz a seguinte publicação:
DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/11
De 19 de maio de 2011.
Autoria: Comissão Técnica Permanente de Finanças e
Orçamento
“APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA DE
GUARULHOS, REFERENTE AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2007.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura de
Guarulhos, referentes ao exercício financeiro de 2007,
rejeitando-se, portanto, o Parecer do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, exarado no Processo nº TC-
002256/026/07.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de maio de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixado em lugar público de costume, aos dezenove
dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 17806
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 828/11, de 13/5/11, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador EDUARDO KAMEI YUKISAKI
(cód.148), RESOLVE:
EXONERAR
- JORGE WILLIANS DE OLIVEIRA GIFFONI,
(cód.21837), do cargo de Assessor de Gabinete de

Vereador IX, NE-0, em comissão;
- ALEXANDRE CUSTODIO DA SILVA (cód.21783),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VI, NE-
0, em comissão.
NOMEAR
- JORGE WILLIANS DE OLIVEIRA GIFFONI,
(cód.21837), para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão;
- ALEXANDRE CUSTODIO DA SILVA (cód.21783),
para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador V, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17807
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 828/11, de 13/5/11, e ainda de acordo com
a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador EDUARDO KAMEI
YUKISAKI (cód.148), RESOLVE:
NOMEAR
- MARIA IRACEMA ALVES DA SILVA (cód.22691),
RG. nº 27.069.013-X, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador IV, NE-0, em comissão e,
- MARCOS PINTO (cód.22692), RG. nº 20.740.870,
para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17808
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 825/11, de 12/5/11, e ainda de acordo com
a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata da
lotação do Gabinete das Lideranças Partidárias indicada
pela Vereadora MARISA DE SÁ (cód.153), RESOLVE:
NOMEAR
- LEONICE TIMOTEO DE ANDRADE HINOI
(cód.22693), RG nº. 33.081.914-8, para ocupar o cargo
de Assessor de Gabinete de Liderança Partidária, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17809
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 837/11, de 16/5/11, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador Ricardo Rui, EXONERA, a
pedido, a funcionária REGILENE FREITAS DE SOUZA
(cód.10332), do cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador III, NE-0, comissão, a partir de 16/5/2011.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17810
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em Lei e tendo em vista o que consta em
fl. 07 do Processo nº 779/11, de 05/5/2011, que trata da
lotação do Gabinete da Presidência, RETIFICA, os
termos da Portaria nº 17787, de 06/5/11, no que segue:
Onde se lê:
“...NOMEAR
- CLEMENCIA MOURA (cód.22157) RG nº 39.096.303-
5, para ocupar o cargo de Diretor de Comunicação,
Rádio e de TV Câmara, NE-1, em comissão....”
- Leia-se:
“...NOMEAR
- CLEMENCIA MOURA (cód.22157) RG nº 39.096.303-
5, para ocupar o cargo de Assessor Parlamentar das
Comissões Técnicas Permanentes, NE-0, em comissão....”

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17811
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o consta do
Memorando nº 005/11-CS, de 13/5/2011, da Senhora
Presidenta da COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, instituída
através da Portaria nº 17604, de 18/3/11, visando apurar
responsabilidades pela prática dos atos referentes a
renovação do Contrato nº 006/07 e seus termos aditivos,
constantes do Processo Administrativos nº 059/97, cujo
objeto refere-se a contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de 37 (trinta e sete)
veículos, PRORROGA, por 15 (quinze) dias o prazo
concedido para o término dos trabalhos, compreendendo
o período de 17/5 a 31/5/2011.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17812
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 812/11, de 11/5/11, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador LAMÉ (cód.147), RESOLVE:
EXONERAR
- BRUNO ANDRELO CHAGAS DE MACEDO
(cód.22098), do cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador VIII – NE-0, em comissão;
- JOSÉ NILDO DE MORAIS (cód.22284), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II – NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17813
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 813/11, de 11/5/11, e ainda de acordo com
a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata da

lotação do Gabinete do Vereador LAMÉ (cód.147),
RESOLVE:
EXONERAR
- DANIEL NOUR MOURAD (cód.22021), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-0, em
comissão;
- VERÔNICA DA SILVA RIBEIRO (cód.21631), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VI, NE-0,
em comissão.
NOMEAR
- DANIEL NOUR MOURAD (cód.22021), para ocupar
o cargo de Assessor de Gabinete de Vereador V, NE-0,
em comissão;
- VERÔNICA DA SILVA RIBEIRO (cód.21631), para
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de Vereador
II, NE-0, em comissão;
- JOSÉ ALBERTO VIEIRA DE SOUSA (cód.22694)
RG nº. 24.984.541-6, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão;
- FREDERICO DE BARROS PIMENTEL GALVÃO
LOPES (cód.22695) RG nº. 30.069.776, para ocupar o
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0,
em comissão e,
- JANE CRISTINA MORAIS PEREIRA (cód.22696)
RG nº. 28.824.620-2, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador X, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17814
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que constam
dos Processos nº. 860//11, de 19/5/11, que diz respeito
aos cargos criados pelas Leis Municipais nºs. 6709/10
e 6.824/11, RESOLVE, a partir de 1º/05/11.
EXONERAR
- JOÃO PEDRO DEL BUSSO (cód.22558), do cargo
de Assessor Parlamentar das Comissões Técnicas
Permanentes, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- JOÃO PEDRO DEL BUSSO (cód.22558), para ocupar
o cargo de Diretor de Comunicação, Rádio e de TV
Câmara, NE-1, em comissão.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17815
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 869/11, de 20/5/11, que diz respeito aos
cargos criados pela LEI MUNICIPAL Nº 6.824/11,
RESOLVE, a partir de 1º/5/2011:
NOMEAR
- CLAUDIO TOSCANO DE ARAÚJO (cód..20813) RG
nº. 20.372.122, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete da Presidência I, NE-0, em comissão.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

PORTARIA Nº 17816
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que constam
dos Processos nº. 880//11, de 20/5/11, que diz respeito
aos cargos criados pelas Leis Municipais nºs. 6.824/11
e 6709/10, RESOLVE, a partir de 1º/05/11.
EXONERAR
- WELLINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
(cód.22666), do cargo de Assessor de Gabinete da
Presidência I, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- WELLINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
(cód.22666), para ocupar o cargo de Assessor
Parlamentar das Comissões Técnicas Permanentes,
NE-0, em comissão.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

PORTARIA 17817
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 859/11 de 19/5/2011, AVERBA nos
assentamentos do funcionário CLAUDINEI DE PAULA
(cód.8894), Assessor de Gabinete de Vereador I, NE-0,
o total de 227 (duzentos e vinte e sete) dias de efetivo
exercício junto a Prefeitura Municipal de Guarulhos,
referentes ao período de 27/1/2009 a 10/9/2009, não
apresentando faltas ou licenças de quaisquer espécies.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de maio de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

ERRATA DO AVISO DE CONSULTA E
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Fica alterada a publicação do dia 10/05/2011 p.p.,
conforme segue: onde constou:
“ w w w . s a a e g u a r u l h o s . s p . g o v . b r : 8 0 8 1 /
planomunicipaldeabastecimentodeaguaeesgotamentosanitario”
deverá constar: “www.saaeguarulhos.sp.gov.br/
planomunicipaldeabastecimentodeaguaeesgotamentosanitario”.
Os demais termos da publicação permanecem
inalterados.

Diretoria de Administração.

Processo nº 1645/2011-SAAE
R E S O L U Ç Ã O nº 814
de 18 de maio de 2011
Dispõe sobre: “Aprovar leilão de veículos, máquinas,
equipamentos e carcaças de hidrômetros do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos”.

SAAE

O CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item
VII, do artigo 7º da Lei Municipal nº 1.287 de 30 de junho
de 1.967, 1841 de 11 de abril de 1.973 e 2.508 de 18 de
novembro de 1.981, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica aprovado o leilão de veículos, máquinas,
equipamentos e carcaças de hidrômetros do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Engº PLÍNIO TOMAZ
PRESIDENTE

Registrada na Seção de Expediente do Conselho
Deliberativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
dezoito de maio de dois mil e onze.

Vera Lucia Dalphorno
Seção de Expediente

Conselho Deliberativo

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
administração e gerenciamento de fornecimento de
documentos de legitimação na forma de cartões magneticos
via on line de vales alimentação e vales refeição..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 293.265,61 (duzentos e
noventa e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais
e sessenta e um centavos),
R$ 2.152,48 (dois mil, cento e cinquenta e dois reais e
quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011 - 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para atender
o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído
pela Lei de número 6.321, de 14/04/1976, regulamentada
pelo Decreto de número 5, de 14/01/1993.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte,
compreendendo aquisição, envelopamento e distribuição.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 135,95 (cento e trinta e
cinco reais e noventa e cinco centavos),
R$ 525,67 (quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta
e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/05/2011 - 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na locomoção dos funcionários para o
desenvolvimento de suas atividades.
CREDOR: ACTHON PLANEJAMENTO AMBIENTAL
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/004849.
OBJETO: Contratação de empresa para atividades de
acompanhamento monitoramento controle e
gerenciamento dos sistemas de saneamento.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 121.772,46 (cento e vinte
e um mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta
e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é necessaria
pois será utilizada no gerenciamento ambiental das
obras de implantação dos sistemas de esgotamento
sanitário Bonsucesso, São João e Várzea do Palácio,
no Município de Guarulhos.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000746.
OBJETO: Fornecimento de peças e serviços para
manutenção corretiva planejada em motores elétricos,
motofreios e chaves de partida pertencentes a autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.133,97 (três mil, cento
e trinta e três reais e noventa e sete centavos),
R$ 361,77 (trezentos e sessenta e um reais e setenta
e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011 - 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na manutenção corretiva do sistema de
bombeamento de água do município.
CREDOR: ESTÁTICA ENGENHARIA DE PROJETOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/003915.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO E
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE PRODUÇÃO
DE ÁGUA POTÁVEL NO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 62.000,00 (sessenta e
dois mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução do sistema de produção de água.
CREDOR: IAV - INSTITUTO AMBIENTE VIVO.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001989.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA
AMBIENTAL NO NÚCLEO CABUÇU, INCLUINDO
ATIVIDADES AGENDADAS PARA ESCOLAS E
GRUPOS ESPECIAIS, DESENVOLVIMENTO DE
OFICINAS E PROGRAMAS ESPECIAIS DE SEMANAS
COMEMORATIVAS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.328,00 (nove mil,
trezentos e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para dar
continuidade aos programas de educação ambiental da
autarquia
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173.
OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.014,09 (um mil e
quatorze reais e nove centavos),
R$ 829,71 (oitocentos e vinte e nove reais e setenta e
um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011 - 30/05/2011.
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JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: INFO MASTER EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002336.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APRESENTADOR DE
SLIDES SEM FIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 347,30 (trezentos e
quarenta e sete reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do equipamento é
necessária pois será utilizada na sala de reuniões.
CREDOR: NEC DO BRASIL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000758.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
CONFIGURAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E SEUS
PERIFÉRICOS, COM SEGURO PARA SINISTROS E
TÉCNICO ESPECIALIZADO RESIDENTE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.203,09 (quinze mil,
duzentos e três reais e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nos equipamentos de telefonia quando necessario.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008712.
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, UTILITÁRIOS
LEVE, PICK-UP, VEÍCULOS DE PASSEIO E
RETROESCAVADEIRA COM PÁ CARREGADEIRA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 70.614,00 (setenta mil,
seiscentos e quatorze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de obras e manutenção do
sistema de água e esgoto da autarquia.
CREDOR: PROLIM COMÉRCIO DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000854.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.711,20 (quatro mil,
setecentos e onze reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em serviços de limpeza e higienização
de próprios da autarquia
CREDOR: PROT-CAP ARTIGOS PARA PROTEÇÃO
INDUSTRIAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006164.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.126,60 (quatro mil,
cento e vinte e seis reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
pois será utilizada pelos funcionários não
desenvolvimento das atividades no cumprimento das
normas de segurança..
CREDOR: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000273.
OBJETO: Fornecer de acessorios para flange e valvulas
de gaveta.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 280.718,53 (duzentos e
oitenta mil, setecentos e dezoito reais e cinquenta e
três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na ampliação do sistema de abastecimento
de agua.
CREDOR: BANDEIRANTE ENERGIA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006816.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO
DE DIREITO DE COMPARTILHAMENTO DA REDE
ELÉTRICA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.753,48 (um mil,
setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada para a transmissão de dados e voz do sistema
de informatica.
CREDOR: BRASBOM COMERCIAL IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001303.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE JOGO DE DIAFRAGMA E
PTFE DA BOMBA DOSADORA LINHA DD250,
DIAFRAGMA P/BOMBA DOSADORA LINHA DDG 1200
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.449,02 (um mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na execução de obras e manutenção do
sistema de distribuição agua.
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000271.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATOQUES, ENXADAS,
MARRETAS, PÁS, PICARETAS, BISELADORES,
TESOURAS, SERROTES, LÂMINAS E ALAVANCAS .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 733,20 (setecentos e
trinta e três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada no desenvolvimento das atividades de
manutenção do sistema de água e esgoto.
CREDOR: HAZTEC TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO AMBIENTAL S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2000/005618.
OBJETO: Execução de obras envolvendo a captação
de águas subterrâneas, visando o fornecimento de água
potável à diversas localidades situadas no município
de Guarulhos, dentro das condições técnicas
estabelecidas pelo S.A.A.E.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 285.241,09 (duzentos e
oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e
nove centavos),
R$ 158.950,51 (cento e cinquenta e oito mil, novecentos
e cinquenta reais e cinquenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011 - 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades de melhoria no sistema
de abastecimento de água.

CREDOR: HAZTEC TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO AMBIENTAL S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2000/005618.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS
ENVOLVENDO A CAPTAÇÃO DE ÁGUAS
SUBTERRÂNEAS VISANDO O FORNECIMENTO DE
ÁGUA PÓTAVEL .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 285.241,09 (duzentos e
oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e
nove centavos),
R$ 158.950,51 (cento e cinquenta e oito mil, novecentos
e cinquenta reais e cinquenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011 - 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de obras e manutenção e na
distribuição de agua.
CREDOR: NORTE-TEM TUBOS CONEXÕES E
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000216.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE CONCRETO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.084,35 (um mil e oitenta
e quatro reais e trinta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na manutenção de próprios da autarquia
CREDOR: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000270.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS EM POLIETILENO,
KIT CAVALETE E CONEXÕES EM POLIPROPILENO .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 88.374,94 (oitenta e oito
mil, trezentos e setenta e quatro reais e noventa e
quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na execução de ligações de água.
CREDOR: UNITUBOS INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE CONEXÕES LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000267.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÃO EM
PVC PARA ÁGUA E ESGOTO .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.943,00 (quinze mil,
novecentos e quarenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na execução de obras de ampliação do Sistema
de Esgotamento Sanitário.
CREDOR: EDITORA ABRIL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001480.
OBJETO: Assinatura de jornais e revistas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 383,40 (trezentos e
oitenta e três reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
disponibilizada aos funcionários da autarquia para
atualização e ampliação de conhecimentos gerais..
CREDOR: IMPAKTO SISTEMAS DE LIMPEZA E
DESCARTÁVEIS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000854.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAI
.PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.530,30 (sete mil,
quinhentos e trinta reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
ao serviço de limpeza e higienização das dependências
da Autarquia..
CREDOR: LUVEX INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006164.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.662,00 (sete mil,
seiscentos e sessenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada pelos funcionários no desenvolvimento das
atividades visando a segurança e proteção individual e
de grupo
CREDOR: ORTEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002082.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL TÉRMICO
AMARELO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.663,20 (um mil,
seiscentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada no desenvolvimento das atividades
de expediente da autarquia.
CREDOR: PLUSSPORT COMERCIAL LTDA- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000659.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO PORTLAND
COMPOSTO CP - II E 32 .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.330,00 (seis mil,
trezentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada na manutenção de próprios da
autarquia..
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000854.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.285,65 (sete mil, duzentos
e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
ao serviço de limpeza e higienização das dependências
da Autarquia.
CREDOR: ALECSANDRO RODRIGUES DE
OLIVEIRA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007966.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORN.DE
PEÇAS E ACESS.ORIGINAIS P/VEICULOS DA LINHA
FORD,KIA,FIAT, GM, MAQ.CASE, JCB, FIAT ALLIS,
MERCEDES BENS PESADA, E VW LEVE E PESADA,
P/O EXERCICIO DE 2011 .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.300,17 (sete mil,
trezentos reais e dezessete centavos),

R$ 36,26 (trinta e seis reais e vinte e seis centavos),
R$ 3.659,08 (três mil, seiscentos e cinquenta e nove
reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
pois será utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: A.M.ANTUNES COMÉRCIO DE PNEUS
E AUTO PEÇAS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007981.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM BALANCEAMENTO,
ALINHAMENTO DE RODAS E CAMBAGEM
VEICULAR.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.170,00 (um mil, cento
e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços é
necessária pois será utilizada em viaturas quando em
manutenção.
CREDOR: ASL COMÉRCIO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000862.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços de molejo para veiculos pesados..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 704,00 (setecentos e
quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços é necessária
pois será utilizada em viaturas quando em manutenção..
CREDOR: CIA ULTRAGAZ S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008106.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
A GRANEL, PARA VASILHAME VERTICAL B-190.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 501,60 (quinhentos e
um reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do produto é necessária
pois será utilizada pelo serviço de copa da autarquia.
CREDOR: CONSIGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008023.
OBJETO: Fornecimento de gas liquefeito de petróleo,
embasado em botijões novos lacrados de 45,16 e 20kg.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 136,00 (cento e trinta e
seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do produto é necessário para
o funcionamento da empilhadeira GLP do Almoxarifado.
CREDOR: CURIO COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007966.
OBJETO: Aquisição de peças e assessórios para
veiculos pesados.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.900,61 (oito mil,
novecentos reais e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
pois será utilizada em viaturas quando em manutenção..
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/007475.
OBJETO: Execução de serviço comum de reposição
de passeios.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.020,11 (vinte e seis
mil e vinte reais e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na recomposição de passeios por danos
causados por intervenções de manutenção de água e
serviços de extensão de redes de água no municipio.
CREDOR: DIBRACAM COMERCIAL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007954.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORN.DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUINOS VW
LINHA PESADA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.158,88 (seis mil, cento
e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos),
R$ 1.523,30 (um mil, quinhentos e vinte e três reais e
trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
pois será utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA
METROPOLITANA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008172.
OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES E RESUMOS
DE EDITAIS DE LICITAÇÕES, NA SEÇÃO
PUBLICIDADE LEGAL OU EDITAL, EM JORNAL DO
MUNICÍPIO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: FERRARINI COMERCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007966.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORN.DE
PEÇAS E ACESS.ORIGINAIS P/VEICULOS DA LINHA
FORD,KIA,FIAT, GM, MAQ.CASE, JCB, FIAT ALLIS,
MERCEDES BENS PESADA, E VW LEVE E PESADA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 343,50 (trezentos e
quarenta e três reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
pois será utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008107.
OBJETO: Fornecimento parcelado de produtos químicos
para tratamento de água.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.300,00 (dezessete
mil, trezentos reais),
R$ 15.200,00 (quinze mil, duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A compra de produtos químicos é
necessária pois será utilizada no tratamento de água
nas E.T.A´s Cabuçu e Tanque Grande..
CREDOR: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007943.
OBJETO: Fornecimento de recarga e locação de
cilindros de oxigênio/acetileno e mistura gasosa.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 819,00 (oitocentos e
dezenove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nem veículos da frota quando em manutenção.
CREDOR: INDÚSTRIAS QUIMICAS CUBATÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008107.
OBJETO: Fornecimento parcelado de produtos quimicos
para o tratamento d, agua.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.542,50 (oito mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A compra de produtos químicos é
necessária poi será utilizada no tratamento de água
nas E.T.A´s Cabuçu e Tanque Grande..
CREDOR: ITAVEMA ITÁLIA VEÍCULOS E
MÁQUINAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/009062.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessorios
genuinos da linha fiat.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 232,70 (duzentos e trinta
e dois reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nem veículos da frota quando em manutenção.
CREDOR: JORLAN MUDANÇAS E TRANSPORTES
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002638.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTADORA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.344,00 (um mil,
trezentos e quarenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois s
era utilizada no programa de atendimento ao cidadão
prejudicado por danos causados pela autarquia.
CREDOR: NAPOLI COMÉRCIO DE AREIA PEDRA
E TRANSPORTES LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001304.
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BRITA
GRADUADA SIMPLES (BGS).
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 22.269,15 (vinte e dois
mil, duzentos e sessenta e nove reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em serviços de reaterro de valas
pelos centros operacionais..
CREDOR: NOVA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
LIMITADA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000861.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessorios
genuinos da linha GM.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.144,62 (seis mil, cento
e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais é necessária
pois será utilizada em viaturas quando em manutenção..
CREDOR: PORTINARI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA -
EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007966.
OBJETO: Aquisição de peças e assessorios para
veiculos pesados.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 792,05 (setecentos e
noventa e dois reais e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na manutenção da frota, quando necessario.
CREDOR: RECOBINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007942.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECONDICIONAMENTO DE
PEÇAS ELETRICAS PARA O EXERCICIO DE 2011.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 960,00 (novecentos e
sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nem veículos da frota quando em manutenção.
CREDOR: REDE BOM DIA DE COMUNICAÇÕES
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002881.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO DE
GRANDE CIRCULAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DE
MATÉRIAS RELATIVAS À LICITAÇÕES.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.330,00 (um mil,
trezentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: RETPEÇAS PEÇAS E MOTORES LTDA.
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007949.
OBJETO: Fornecimento de peças e mão de obra para
usinagem de componentes de motores de veiculos e
maquinas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.119,95 (sete mil, cento
e dezenove reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na manutenção da frota, quando necessario..
CREDOR: SELMA MARIA CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000072.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
RECONDICIONAMENTO COMPLETO DE PEÇAS DE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.170,00 (onze mil,
cento e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nem veículos da frota quando em manutenção..
CREDOR: SHARK MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007958.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessorios
genuinos linha fiat allis.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 528,77 (quinhentos e
vinte e oito reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
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utilizada na manutenção da frota, quando necessario..
CREDOR: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008728.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada em prestação de serviços e
compatibilização gráfica dos seguimentos das quadras
de cadastro de consumidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.672,65 (onze mil,
seiscentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na construção e compatibilização gráfica dos
segmentos das quadras do cadastro de consumidores
do sistema comercial - SICOM do Serviço Autônomo
de Àgua e Esgoto - SAAE com o mapa urbano básico
do município de Guarulhos..
CREDOR: SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008154.
OBJETO: Serviço especializado em gerenciamento/
controle de sistemas de saneamento.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.880,01 (quinze mil,
oitocentos e oitenta reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada no apoio e suporte técnico ás atividades de
gerenciamento relacionadas á implantação de Sistema
de Informação Geográficas - SIG no Serviço Autônomo
de Àgua e Esgoto do Município de Guarulhos.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
CONTRATO/PROCESSO: 2010/004717.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
MENSAL EM GRUPO GERADOR .
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.340,00 (um mil,
trezentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nos equipamentos como prevenção e correção
de danos.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000781.
OBJETO: PEÇAS PARA MANUTENÇÃO EM
GERADOR DE ENERGIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.009,14 (três mil e nove
reais e quatorze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na substituição da controladora do GMG, do
gerador da ETA TANQUE GRANDE.
CREDOR: TEKCOM IMPORTADORA DE AUTO
PEÇAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007966.
OBJETO: Aquisição de peças e assessorios para
veiculos pesados.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.060,10 (cinco mil e
sessenta reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na manutenção da frota, quando necessario..
CREDOR: TOPDIESEL MOTORES E MÁQUINAS
LTDA -ME
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007945.
OBJETO: Fornecimento de peças e mão de obra para
conserto de bombas e bicos injetores da marca bosch
e cav.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.662,36 (três mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e seis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada na manutenção da frota, quando necessario..
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912.
OBJETO: Serviços de gerenciamento do abastecimento
de combustiveis de veiculos da frota e equipamentos
do SAAE Guarulhos por meio da implantação e operação
de um sistema informatizado e integrado com utilização
de cartão magnetico ou micro processado..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.567,77 (sessenta mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e sete
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em serviço.

Guarulhos, 27 de maio de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

Relação de candidatos convocados em
Concurso Público
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Agente de Portaria
Classificação Nome
895° Ester Araujo dos Santos Silva
896° Ridalva Vieira Nunes Lopes
897° Maria Auxiliadora Barbosa da Silva
898° Maria Helena Dias de Godoy
899° Pedro Joaquim de Souza
900° Marines Alves Oliveira

Guarulhos, 27 de Maio de 2011.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ACADEMIA ESPORTE SAÚDE LTDA. - ME
COMPRA DIRETA

PROGUARU

OBJETO: Prestação de serviço para a Semana Interna
de Prevenção de Acidentes de Trabalho.
VALOR: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a Semana
Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho.
CREDOR: BAMF EVENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicidade.
VALOR: R$ 675,50 (seiscentos e setenta e cinco reais
e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: BANCO DO BRASIL S/A
PROCESSO: 144/2008
OBJETO: Prestação de serviços financeiros e outras
avenças.
VALOR: R$ 1.786,84 (um mil, setecentos e oitenta e
seis reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução dos serviços que são de relevante importância
para as atividades financeira da empresa.
CREDOR: BITSYSTEM COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de informática.
VALOR: R$ 2.889,90 (dois mil, oitocentos e oitenta e
nove reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais de informática utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: CAMILA MARCATTI CALIMERIO - ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços gráficos.
VALOR: R$ 330,60 (trezentos e trinta reais e sessenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: CASA SANTA IFIGENIA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 2.515,50 (dois mil, quinhentos e quinze
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: CASA SANTA IFIGÊNIA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: CIL - COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para escritório.
VALOR: R$ 2.254,81 (dois mil, duzentos e cinqüenta e
quatro reais e oitenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: CITIMAT IMPERMEABILIZANTES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de manta asfáltica.
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: COMÉRCIO DE PIAÇAVA BRASIL LTDA.
PROCESSO: 538/2010
OBJETO: Fornecimento de vassourão tipo PMG.
VALOR: R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de vassourão, utilizado em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: DATASUPRI BRASIL INFORMÁTICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de informática.
VALOR: R$ 6.776,58 (seis mil, setecentos e setenta e
seis reais e cinqüenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO ALCARBRAN LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de massa plástica.
VALOR: R$ 1.805,00 (um mil, oitocentos e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 3.305,80 (três mil, trezentos e cinco reais
e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 616/2008
OBJETO: Manutenção mensal do módulo de ponto eletrônico
do software RH Máster Manager, SN: 1000-COC4E386D6-
603203-228, versão para até 4.000 funcionários.

VALOR: R$ 1.310,05 (um mil, trezentos e dez reais e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas aos registros de
ponto de nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: I M DA COSTA BERNARDINO
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicidade.
VALOR: R$ 649,00 (seiscentos e quarenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: LIBERALINO SAMUEL MOTA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de serralheria.
VALOR: R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: LION GRAPHIC ARTES GRÁFICAS LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços gráficos.
VALOR: R$ 692,68 (seiscentos e noventa e dois reais
e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME.
PROCESSO: 204/2010
OBJETO: Locação de container metálico.
VALOR: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do container necessário para a realização dos
trabalhos cotidianos da empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: MACXIMOS MATERIAIS ELETRICOS
LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 5.195,65 (cinco mil, cento e noventa e
cinco reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: MAXIMPORT NEGÓCIOS E CONSTRUÇÃO
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de acabamento.
VALOR: R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25-26/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: MIDIA GUARULHOS LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Seviço de publicidade.
VALOR: R$ 1.146,00 (um mil, cento e quarenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 7.916,00 (sete mil, novecentos e dezesseis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: NAKATA E TAKEI COMÉRCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em ferramentas.
VALOR: R$ 429,84 (quatrocentos e vinte e nove reais e
oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: NIPO SANTO AMARO MOTO SERRAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 375,92 (trezentos e setenta e cinco reais e
noventa e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: OPÇÃO NEWS PRESS EDIÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicidade.
VALOR: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: PADOCK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.419,27 (um mil, quatrocentos e dezenove
reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PEAN HIDRAÚLICA LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.061,50 (um mil e sessenta e um reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a

manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 127/2010
OBJETO: Aquisição de RR2C.
VALOR: R$ 20.371,92 (vinte mil, trezentos e setenta e
um reais e noventa e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: PINHOPEL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA
DE PAPÉIS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 468,60 (quatrocentos e sessenta e oito
reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: RTN COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de lâmpadas para veículos e imóveis.
VALOR: R$ 1.673,24 (um mil, seiscentos e setenta e
três reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SAINT-GOBAIN DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para construção civil.
VALOR: R$ 3.412,72 (três mil, quatrocentos e doze
reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para o
sistema municipal de transportes coletivos (rodoviários
e ferroviários) no âmbito do Município de São Paulo em
forma de créditos em cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 84,00 (oitenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
prejudicaria o transporte dos funcionários e
consequentemente a execução de serviços essenciais
ao município.
CREDOR: SUPERSET REPROGRAFIA & OFFSET LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: V G AUTO PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 359,31 (trezentos e cinqüenta e nove reais
e trinta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19-29/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.

Guarulhos (SP), 27 de maio de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

SUSPENSÃO E NOVA ABERTURA
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 164/2011,
torna pública a SUSPENSÃO do Pregão Presencial nº
008/2011, que trata da contratação de empresa para
fornecimento de kits lanches, tendo em vista adequações
no edital. A nova data de abertura será 07/06/2011 às
11:00h. O EDITAL deverá ser retirado no site:
www.guarulhos.sp.gov.br, no link Licitações – Proguaru.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 138/2011, torna público a
homologação do Pregão Eletrônico nº 015/2011, que
trata da aquisição de tela galvanizada, e adjudicação
do objeto a favor da empresa Platon Comercio de
Materiais Ferrosos e Não Ferrosos Ltda.
Processo Administrativo nº 139/2011, torna público a
homologação do Pregão Eletrônico nº 016/2011, que
trata da aquisição de grelha articulada, e adjudicação
do objeto a favor da empresa Comercial ATD Ltda.-ME
Processo Administrativo nº 142/2011, torna público a
homologação do Pregão Presencial nº 004/2011, que
trata do fornecimento e instalação de piso vinilico e
rodapé, e adjudicação do objeto a favor da empresa
Artesana Divisórias e Forros Ltda.
Processo Administrativo nº 143/2011, torna público a
homologação do Pregão Presencial nº 005/2011, que
trata do fornecimento e instalação de forro e luminárias,
e adjudicação do objeto a favor da empresa Artesana
Divisórias e Forros Ltda.
Processo Administrativo nº 144/2011, torna público a
homologação do Pregão Presencial nº 006/2011, que
trata do fornecimento e instalação de divisórias, e
adjudicação do objeto a favor da empresa Vetor
Sistemas Construtivos Ltda.

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA
De acordo com o constante no Processo Administrativo
nº 086/2010, Contrato nº 030/2010, fica a empresa
COMERCIAL TAMOIO CONFECÇÕES E CALÇADOS
LTDA. penalizada com SUSPENSÃO temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração pelo prazo de 06 (seis) meses, conforme
artigo 87, inciso III da Lei Federal nº8.666/93.
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De acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 246/2010, Contrato nº 036/2010,
fica a empresa MDF CANALETADO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COMPONENTES E ACESSÓRIOS
E MADEIRA LTDA. ME. penalizada com
ADVERTÊNCIA, conforme artigo 87, inciso I da Lei
Federal nº8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 115/2011 torna público o Contrato nº
018/2011. Pregão Eletrônico nº 008/2011. Objeto:

Aquisição de desinfetante. Contratada: Somalimp
Comercio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. Prazo:
12 meses. Valor: R$ 51.890,00 - assinado: 12/05/2011.
Processo nº: 063/2011 torna público o Contrato nº
016/2011. Pregão Eletrônico nº 006/2011. Objeto:
Aquisição de café. Contratada: Odebrecht Comércio e
Indústria de Café Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$
59.400,00 - assinado: 12/05/2011.

Guarulhos, 26 de maio de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

EDITAL PÓS-OBRA
Nº 07/2011 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2.136/79 procedeu às obras de Guias, Sarjetas e Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 30795/
2009, na Rua João Pessoa - compreendido Entre o limite de pavimento existente até a Estrada Mogi das Cruzes
- Parque Jandaia - Pimentas, sendo que o custo das obras aos Não Aderentes, corresponde a R$ 15.770,83
(quinze mil, setecentos e setenta reais e oitenta e três centavos) valor este referente a 08/2011 e foi rateado em
pré-constituição de crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
54 094.81.45.0001 R$ 1.352,89
56 094.81.45.0001 R$ 966,35
47 094.81.45.0001 R$ 676,44
32 094.81.45.0001 R$ 309,23
01 094.82.14.0089 R$ 966,35
24 094.82.05.0169 R$ 328,56
27 094.81.45.0001 R$ 2.319,24
25 094.82.14.0001 R$ 2.899,05
17 094.82.14.0041 R$ 1.159,62
04 094.82.05.0095 R$ 1.836,06
07 094.82.14.0077 R$ 1.159,62
11 094.82.14.0065 R$ 1.159,62
68 094.81.45.0001 R$ 483,18
61A 094.81.45.0001 R$ 154,62

Total: R$ 15.770,83
Artur Pereira Cunha

Diretor Presidente

EDITAL PÓS-OBRA
Nº 08/2011 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna público que, de acordo com
a Lei nº 2.136/79 procedeu às obras de Guias, Sarjetas e Pavimentação Asfáltica conforme processo nº 64805/
2010, na Rua Bady Bassit - compreendido da Rua João Pessoa até o final - Parque Jandaia - Pimentas, sendo que
o custo das obras aos Não Aderentes, corresponde a R$ 2.710,35 (dois mil, setecentos e dez reais e trinta e cinco
centavos) valor este referente a 05/11 e foi rateado em pré-constituição de crédito tributário, na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
03 094.83.00.0001 R$ 1.686,44
05 094.83.00.0001 R$ 722,76
07 094.72.92.0036 R$ 301,15

Total: R$ 2.710,35
Artur Pereira Cunha

Diretor Presidente


